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-tíu virlude do Ait. 13 da Lei n. 93 de 31 do Outubro do 1835, apresento-vos a

Proposta da Qxaçao das Despczas Geraes, e o Orçamento da Receita para o anno
de 18G1— 1862.

Na sua confecção empregou-se o maior cuidado para, á vista dos dados co-

uliecidos, calcu'.a-la e orça-la do modo o mais aproximado da exactidão, evitan-

do-so as lacunas que podessem autorisar a abortara de créditos supplementares

;

dato porém nao occultar-vos que a respeito de algumas verbas ainda nSo possue a

Administração elementos seguros, em que possa confiar. Nâo obstante o que, estou

({ue em geral o Governo no sou propósito attingio o ponto que podÍpBq)erar.

A base de seus cálculos vos será presente no Relatório da RepafUçSo á meu
«"argo. ,,^.

Nas despezas do Ministério da Fazenda fiz incluir todas as conhecidas, pedindo

para as rubricas cm que vêem contemplados os respectivos serviços o credito cor-

respondente á despeza que ellcs toem cffectivamente custado em eiercicios anteriores.

Nas Tabeliãs, que instruem a presente Proposta, v3o explicadas as causas das al-

terações, que aprescnlão as rubricas cm que cilas se d5o, ou seja para mais ou para

menos.

No intuito de tornar mais simples a Lei do Orçamento, na parte relativa ao

Ministério da Fazenda, e ao mesmo tempo de prevenir a abertura de créditos sup-

plementares até onde fôr possível , Oz reunir cm huma só rubrica as relativas a

vários ramos de serviço que tèein entre si inteira correlação , demonstrando porém

em Tabeliãs diversas a despeza especial de cada hum delles. como convinha, para

que possais votar com inteiro conhecimento os fundos precisos para occorrer a

cada hum dcllcs.

PROPOSTA.

Cii^i-riLo I.

Despeza Geral.

1 do Império para^-exc;

na quantia de ;"t?^ Í^^ 52.842 :981»087

Art. 1." A Despeza Geral do Império para^xcrcicio,^:^!—1862 hf^fixada

a qual será distribuída pelos seis diversos Ministérios na forma especiOcada nos ar-

tigos seguintes:

Art. 2.* O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios do Império he auto-

risado para despender com os objectos designados nos seguintes paragraphos a
luantia de 10.676:5635800
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36.
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Dolaçao do Sua Magcsfade o Imperador 800:000*000
Dita de Sua Mogeslade a Imperatriz 96:O0O!K)0O

Alimentos da Princoia Imperial a Seniiora D. Izabel 12:O0O»O0O

Ditos da Princeza a Seniiora D. Leopoldina 6 :O0O#O0O

Dotação da Princeza a Senhora D. Januário, e aluguel do

casas 102 :O00»O0O

Dita de Sua Magestade a Imperatriz do Brazil, Yiuva, Duqueza

de Bragança £)0:000»000

Alimentos do Priucipe o Senhor D. Luiz 6:000»000
Ditos do Príncipe o Senhor D, Filippe 6:000»000
Ordenados dos .Mestres da Família Imperial 9:000í?000

Secretaria de Estado 210:000$000
Gabinete Imp-jrial 1 :9009000
Conselho de Estado 48:000*000
Presidências de Províncias 231 :280;j000

Gamara dos Senadores 266:390»000
Dita dos Deputados 340:460«000
Ajudas de custo de vinda e volta dos Deputados 52:000ô000
Faculdades de Direito 163:246S000
Ditas de Medicina 229:330*000
Acadeoaia das Bellas Aries 39 :604?>000

Museo 9:000*000
Hygicnc Publica 18

.. OOOSOOO
Empregados de saúde nos portos 22:030S000
I-^iiretos 120:000*000
Instituto Vaccinico 14:7802000
Canacs , pontes , estradas e outras obras publicas gcracs, e

auxilio ás obras provinciaes 1 .240:000*000
Correio Geral e Paquetes de Vapor 2.949:000*000
Repartição Geral das Terras Publicas, medição destas c colo-

nização 914:240*000
Gatechese o civilisaçuo dos índios 80: 000*000
Colónias Militares 7 200:000*000
Estabelecimento de Educandas no Pará 2:000*000
Archivo Publico 12:040*000
Para auxiliar a publicação das obras do Dr. António Corrêa

deLacer^.^ r^. 2:000*000
Para auxiliar a públicaçSo dal^òbras do Dr. Martius 3:000*000
Commissao scientifica para explorar o interior de algumas

Províncias do Império 180:000*000
Descobrimento c exploração de minas de carvão de pedra 8:000*000
Melhoramento da cultura da canna de assucar, do trigo, c 6c

outros cereacs 4:000*000
E^e"tVa«s 30:000*000
Soccorros públicos, o racllioramcnlo do estado sanitário.,

.

200:000*000
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38. InstrucçOo Primaria c Secundaria 275:301*300
39. Instituto Comnicrcial

12-160!>000
40. Dito dos meninos cegos 33:884»000
41. Ditodos surdos-mudos • 10-000»000
42. Bibliothcca Publica '.'.'.'.'.'.'..!!!.'.'.".'

13Í5T69500
43. Jardim Botânico da Lagoa do Rodrigo de Freitas 23:001»000
44. Dito do Passeio Publico "

9-717sK)00
4o. Instituto Ilistorico e Gcographico 3:000*000
46. Imperial Academia de Medicina 2:000*000
47. Sociedade Auxiliadora da Industria Nacional 4:000*000
48. Prestação a JoSo Caetano dos Santos 4Í:000»000
49. Hospital dos Lázaros

2:000*000
50. Limpeza c irrigação da cidade 205- OOOSOOO
51. Obras Publicas .';

i.33í;6O4*O0O
52. Exercícios findos

Art. 3.» O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da JusUça he auto-
risado para despender com os objectos designados nos seçuintes paragraphos a quan
^''^'

4.986:167*494

A saber:

l." Secretaria de Estado
220:560*000

2.» Tribunal Supremo de Justiça 104-800*000
3.» Relações

289!893*33t
4." Tribunaes do Commcrcio

40-400*000
5.» Justiças de 1.» Instancia

"..'.."."..".'

896:"320*000
6.» Ajudas de custo e gratificações por commissões extraordinárias. 30:000*000
7.' Despeza secreta c repressão do trafico de Africanos 174-000*000
8.' Pessoal e material da Policia

48líl9i*000
9.» Guarda Nacional

167:621*500
10. Tclegraphos

75:174*100
11. Bispos, Cathedracs, Relação Metropolitana, Parochos, Vigários

Geracs e Provisorcs
932:871*060

12. Seminários Episcopaes
171:600*000

13. Conducç3o, sustento, vestuário, c curativo depresos -/-^ .. 140-000*000
^''- ^^'"'"^'^^ -'

iolmmo

iVo Município da C6rle.

13. Corpo Policial da Côrle
501:733*500

Ib. Casa de Correcção ç reparo de cadèas 120-000*000
17. Illuminaçao publica ;.:;; ^[^OOmo
18. Exercícios findos

*



Ari. 4." O Ministro o Secretario de Estado doa Negócios Estrangeiros lie auto-

rlsado Mra despender com os objectos designados ncs seguintes paragraphos a quan-

tia de
.' m-.mmi

A saber:

1.» Secretaria de Estado, moeda do paií 153:890»088

«> • Lcítacões o Consulados, ao cambio de 27 dinheiros sterlinos

- Tr milréis ""f.Z^
3 • Empregados em disponibilidade, moeda do pair 9:199*999

4.» Commissõcs mixtas, idem 19:280*000

5.» Commissáo exploradora dos terrenos que intercssao aos limites

do Império com a Guyana Franccza 16:80O»00O

6 • Exploração e estudos lopographicos e geographicos sobre limites

'

e navegação nuvial
18:800»00O

7 • Insifíuias de ordens nacionaes
5:O0C5OCO

8, Ajudas do custo
^0:000*000

9 • Extraordinárias reservadas
50:000*000

. ^ , . 25:200*000
10. Evenluaes

11. Differenças de cambio c commissõcs 80: 000*000

12. Exercícios Gndos

Art. 5.» O Ministro c Secretario de Estado dos Negócios da Marinha lie aulo-

risado para despender com os objectos designados nos seguintes paragraphos a quan-

,. , ^ 7.071:278*973
tia de

A saber:

1.' Secretaria de Estado •
95:030*000

2.» Conselho Naval
'^l^SOOíOCO

3.» Quartel General da Marinha 14:871*998

4.» Conselho Supremo Militar
12:684íM)00

5.° Auditoria e Executória
3:370*000

G.' Contadoria
56:000*000

7." Corpo d'Armada e classes annexas 526:111*200

8.' Batalhão Naval
25:309*500

9.* Corpo de Imperiacs Marinheiros 128:015*000

10. Compiaaiafie Inválidos.
5:540*000

11. Intendências e accessorios
126:1129000

12. Arsenaes
1.366:411*749

13. Capitanias de portos
141:0/3*581

14. Força Naval c navios de transporte 1.067:481*410

13. Navios desarmados
34:202*000

16. HospiUes
59:213*000

17. PhaL 26:^5»^«

18. Escola de Marinha
76:250*076

19. Bibliotheca de Marinha
1:272*413
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20. tteformados 6íl:Wi»140
21. Material 2.990 :0e0»60O
22. Obras «86:7(M»90O
23. Despczas extraordinaiías o eventuaes aiS-.WWOOO
21. Exercidos Qndos ^

Ari. C.» O Ministro e Stícretario de Estado dos Negócios da Guern he íutori-

sado para despender cora os objectos designados nos seguintes paragraphos a quaa-
^''» 'í" 12.828:9Í8»068

A saber

:

1.' Secretaria de Estado e RepartiçíJes anticxas 225:576»O0O
2." Repartições de Fazenda 51:1801*000

3.", Arsenacs de Guerra, Armazéns de artigos bclUcoí e Conselhos

AdniinistraUvos 2.030:950lí8CO

4.* Conselho Supremo Militar e de Justiça 42:31WO0O
5.' Instrucção Militar

, 3lS:78H>70O
G" Corpo de Saúde e Hospitaes 599:288»000
7.' Exercito 7.O27:40Sí358
8.' Commissões Militares 112:O3aS00O
9.° Classes innactivas 370:71^962
10. GratiGcaçõcs diversas, ajudas de custo e recrutamento... 430:6«)»000
1 1. Fabricas í85:760lí3(K)

12. Presidio de Fernando de Noronha 87 :0€5»000
13. Obras .Militares

, 541 :83:)!S948

14. Diversas despczas e eventuaes 601 :408!S0OÍ)

13. Exercícios findos ^

Art 7.» O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda he autori-

sado para despender com os objectos designados nos seguintes paragraphos a quan-
ta de 16.318:142»111

A saber:

1.* Juros, amortisaçao e mais despezas da divida externa lUn-

dada, pertencente ao Estado, ao cambio par.de 27... ........_y, 3.648:711»111

2.» Ditos da divida interna fundada. .il'. 3.460: 156*000
3.» Ditos da divida inscripta antes da emissão das respectivas

Apólices, &c f. 12:O0Oi!K)0O

í." Rebate do papel moeda incumbido, ao Banco do Brasil, na
forma da Lei «. 683 de 5 de Julho de 1833 e Decreto n. 1.223
de 31 de Agosto do mesmo anno ,

2.00&:0a)9000
5.» Caixa da .\mortisa5a0, filial da Babia, &c 40:680*000
6.» Pensionistas o Aposentados......... , l.()66:033»000
7.» Enapregados de Repartições extincUs.. >;.,... ã-3Sa|eOO



8.* Tbesouro e Thesourarlai de Fazenda l.a23:174!íK)<IO

9>' IdiBO doa Feitos da Faienda 7a:713«O0O

lOr ÉstaçCes <de arrocadaçSo S .744 : O1S4O0O

li. Céw da Moeda 102:7009000

12. Admiulstraçllo do estamparia e impressiko do Tlicsouro Na-

cional 49 :228*000

13. Typographia Nacional 15O;O0O»O0a

14^. ÀdtninistraçSo de Próprios nacionaes e de terrenos diaman-

tinos 47:4705000

15; Ajudas de custo c gratiScações por serviços temporários o

extraordinários 90:00OíK)0O

16. Curadoria de Africanos livres 1 : 900*000

17. Medição dos terrenos de marinlia 3: 000*000

18. Prémios, descontos de bilhetes d'Airandega, commissOes,

corretagens, seguros, juros recíprocos, ágio de moedas e

metaes 100:000*000

19. Juros do empréstimo do cofre dos OrpUaos 200:000!!K)0O

20. Obras 1:200:000*000

21. Eventuaes. 20:000!*000

22. Beposições o restituições :|^

23. Pagamento do empréstimo do cofre dos OrphSos ^

24. Dito de bens de defuntos e ausentes í>

25. Dito de depósitos de qualquer origem *

26. Esercicios findos d

CAPlTOiO II.

Receita Geral.

Mentta orainaria.

Art. 8.» A Receita Geral do Império ho orçada na quantia do. 46.659:651íM)00

Art. 9.* lita receita será cflectuada com o producto da Renda Geral arrecadada

dentro do exercicio da presente Lei, sob os titulos abaixo designados:

1.° Direitos de importação para consumo, ficando isento delles o

sal estrangeiro 30.443:613*000
2."* Ditos de báWeaçao e re«aportaçâo 28:0898000

3." Ditos idem para a costa d'Afriía 1:4089000

4.' Expediente dos géneros estrangeiros navegados por cabotagem

livres de direito de consumo 369:1019000

5.* Expediente dos géneros do paiz 56:6789000

6.» Dito dos ditos liTxes 26:7869000
7.» Armazenagem.. 203:0289000
8.* Prémios de assignados 212:8579000

9.» Ancoragem^ 182:9059000



10. Direitos de 1!> <>/, das ombarcacSes estrangeiras que passSo a

nacionaes 3O:7S2!IH)O0

1 1 . Ditos de 5 */• na compra e venda de embarcações 50:069^0
12. Ditosde 15"/. de exportação do páo brasil 50:0001^000

13. Ditos de 5»/, do exportação 5.122:719»000

11. Ditosdo2 «/» idem ll;589»OO0

13. Ditos de 1»/. idem do ouro em barra 34&SO0O

IG. Ditosde 1/2 •/. dos diamanlcs 15:464*000

-17. Expediente das capatazias 08:ii59000

18. Renda do Correio Geral 285:489*000

15). Dita da Casa da Moeda 41:701*000

20. Dita da senhoriagem da prata i2:194*O0O

21. Dita da Typographia Nacional 110:762*000

22. Dita da Casa de Correci;ao *

23. Dita da Fabricada pólvora 3:921*000

24. Dita da de ferro de Ypanema 13:563*000

25. Ditados .\rsenaes 14.:449*O0O

26. Ditade Próprios nacionaes 63:170*000

27. Ditade terrenos diainantiaos 48:495*000

23. Foros de terrenos e de marinlias, excepto as do Município

da Cõrtc, e producto da venda das posses ou domínios

utcis daqucllcs terrenos de marinha, cujo aCoramento fór

pretendido por mais de hum individuo á quem a Lei não

mandar dar preferencia, ou nSo sendo esta requerida em

tempo, os quaes serão postos em hasta publica para serem

cedidos a quem mais der 7:986*000

29k Laudemios, nSo comprehcndidos os provenientes das vendas

de terrenos de marinhas da Corte .; 8:799*000

30. Siza dos bens de raiz • 2.145:799*000

31. Decima urbana de liuma légua além da demarcação 9:439*000

32. Sita addicional das corporações de mão morta 78:3i8*O0O

33. Direitos novos o vcliíos o de Chancellaria 250:862*000

34. Ditos das patentes dos Ofliciacs da Guarda Nacional 97:111*000

35. Dizima de Chancellaria 55:095*000

36. Jóias dasOrdens honoriQcas 6:363*000

37. Matriculas das Faculdades de Direito e de Medicina 92:063*000

38. Multas por infracção de Regulamentos 115:285*000

39. Sello do papel fixo e proporcional 1.531:860*006

40. Prémios de depósitos públicos 10: 192*000

41. Emolumentos .89.480*000

42. Imposto dos Despachantes, Corretores c Agentes de leiliJes... 32:766*000

43. Dito sobre lojas, fíasas de descontos, &c 842:766*000

44. Dito sobre casas de moveis, roupa. & c, fabricados em paiz

estrangeiro 18:480*000

45. Dito sobre barcos do interior. 15:665*000

46. Dito de 8*/. daslotcrias 586:08OW0O

47. Dito de 8 */« dos prémios das mesmas 282:^0*090

48. Dito sobre a mineração 24:896S|H)00



49.

SO.

«1.

83.

53.

ai.

55.

56.

5T.

58.

59.

60.

61.

e-2.

63.

64.

63.

66.

67.

68.

— 8-
Dllo sobro datas mlaeraes 0190CO

Tau dos escravos.. 24d:3C7»000

Vendado terras publicas 5:337»0O0

Cobrança de divida acUva 108:G'48»000

Feentiarea ao Jnttnieipio.

Concessão de pennas d'agua 24:831^00

DizIíHOs 20: 122*000

Decima urbana 839:739*000

Emolumentos do Policia 11:030*000

Imposto sobro casas de modas 15:587*000

Dito de patente do consumo d'aguardentc 230:803*000

Dito do gado do consumo 133:447*000

Bleia Siza dos escravos 130:473?000

Sello de heraaças c legados 209:500*000

Armazenagem d'aguardentc • 18:207*000

Exiraoritinaria.

Contribuição para o Monte-pio 2:834*000

IndemnisaçOes, induido o producto das loterias, que o Governo

deve mandar extrahir nos termos doart. 1.' da Lei n • 69i)

de 20 do Agosto de 1853, c do 2.° da de ti.* 979 de 15 de

Setembro de 1858 • 200:0095000

Juros de capitães nacionacs 223:826*000

Venda de géneros e Próprios nacionacs 64:0215000

Receita eventuaL 231:406*000

Producto de loterias para fazer face ás despezas da Casa de

Correcção c do raelboramento sanitário do Império *

Oeporíto».

1.' Empréstimo do cofre dos OrphSos 1.607:745*000
2.' Bens de defuntos e ausentes 725:312*000
3.» Ditos do evento 2:322*000
4." Prémios de loterias 48:059*000
5.» Salário de Africanos livres. 4:525*000
6.' Depósitos de diversas origens 1.173:729*000

3.561:692*000

Art. 10. O Ciovemo fica -autorisado para eniitlir bilhetes do Thcsonro até a

lomma de 8.000:000*000 como antecipação de receita no «ercicio desta Ld.



CAPITULO 111.

DlsiioslçBes Cieraes.

Art. 11. FicSo cm vigor todas as disposições da Lei do Orçamento antecedente,

que não versarem particularmente sobro a Hxaçiio da Receita c Dcspeza, c não tiverem

sido cxprcssamcnto revogadas.

Art. 12. FicJo revogadas as Leis c disposjçSes cm contrario.

Rio de Janeiro, cm 8 do Maio de 1860.

S^nae^ t^éontx, aa Q/eiu<a e^'e4iax.
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íS/ídCfuJ/iJ g ^f<fHtJJímcJ Q/f/i^eiíJ o^íi/ilcJf>iAi/z/<fJ ate yvafuo.

cUtiMPKixDOMK, em desoinpenlio do dever que me impõe o artigo 42 da Lei de 15 de

Dezembro de 1830, expòr-vos o estado dos negócios do ministério a meu cargo, julgo acer-

tado antes de tudo aprescntar-vos o quadro da despeza c receita do Estado, e ofTerecer-

vos as bases sobre que assenta a Proposta do Governo para a sua fixação o orçamento.

A receita, no período decorrido do l." de Julho de 18í8 ao ultimo de Junho de 1858,

em sua niarclia ascendente, unicamente interrompida no anno financeiro de 1833—5i,

depois de ter attingido no exercicio de 1857—58 o algarismo de 49.747:007^187,

sotlreu quebra no exercício passado; e no que tem de findar no ultimo dia do corrente

anno civil o mesmo resultado infelizmente se deve observar. Tabeliãs us. l e 2.

As causas deste facto sao geralmente conhecidas. Sobre ter havido díminuiçSo nas

nossas transacções commercíacs, parece evidente que se deu antecipação de importação

nos dous annos anteriores, que determinou algum desfalque nas rendas dos referidos

annos, accrescendo por demais o que se devia esperar como resultado: 1.° das alterações

que solTreu a nossa Tarifa em certos artigos, em virtude do Decreto n.' 2.139 de 27

de Março de 1858; 2." da execuç3o dl) Tratado de Commercio de 4 de Setembro de

1837 celebrado entre este Império e a Republica Oriental do Uruguay, o qual se acha

cm exccuçíto, por força das disposições do Decreto n.* 2.269 de 2 de Outubro de 1858,

desde 17 de Janeiro de 1839; 3.» da suppressUo dos 2 por cento addicionaes aos direitos

de exportação, a qual teve lugar, em consequência do artigo 11 § 1.° da Lei n." 884 do

1.° de Outubro de 18í.'6, no dia 30 de Junho do anno passado.

A existência da primeira das referidas causas não precisa de demonstração; pois

que he reconhecido por todos que o movimento de nossas transacções, que por diversas

razões linha tomado grande extensão, abateu, obscrvando-sc cm geral depois de certa

época escassez de capiUil fluctuanlc, morosidade nos pagamentos, não pequeno numero

de quebras, e esmorecimcnto de alguns ramos de commercio; estado este que ha con-

tinuado até o presente.

A antecipação da importação, a que me referi, parece deduzir-se dos respectivos

quadros estatísticos. A importação correu do modo seguinte nos quatro últimos exer-

cícios :

1833 a 183C 92.772:4805000

185C a 1857 12o.226:730íJ000

1857 a 1838 130.263:844*000

1858 a 1859 127.268: 194»000

No corrente exercicio talvez desça ao primeiro destes algarismos, ou quando muito

altinja ao de IIO.OOO-.OOO?).

Não hc a primeira vez que este facto se dá. O valor da importação de 1812—43

até 1849—50 oscillou entre 50a 59 mil contos, a de 1850—51 subio a 76.918:000»,

no anno de 1831—52 foi decrescendo, até que em 1835—56 elevou-sc a quasi o

mesmo termo de 1851— 32.



- » -

NSo obstante o exposto, lie Tacíl do rceoiiUecct' quo (stA caii!>a uQú lio por si sú pre-

ponderante para JustiDcar scmollmnte resultado; e por esla razão notei ires outras cpie,

na tninba humilde opinião, roais elllcazmcnte dovíSo para isso actuar.

A reducção de direitos sobro certos géneros aliincnticio:^ o alguns outros do ditlV-

rente natureza, decretada em 27 do Março do 1858, produzio desfalque de receita,

quo se podo appro\imadainenlc calcular do mil e qiiatroccutos a mil e seiscentos contos

de réis.

A diminuição de renda resultante da exccuçJío do Tratado de Commm-io cele-

brado com a Republica Oriental do Uruguay púde-se também estimar em cerca de

300 a 400 contos.

A suppressão dos 2 por cento na exportavão importou quebra de renda na somnia

de 2. 070: 485*147.

O total portanto da diminuição de receita proveniente destas ultimas causas pôde

orçar-se em mais de 4.000;000#.

Feitas estas reflexões, cumpre-me cxhibir os dados que scrvinlo de base ao calculo

da receita do exercício sobre que versa a Proposta que vos apresentei.

A receita dos trcs excrcicios de 1856— 1859, excluídos os depósitos e incluído

o producto dos 2 por cento addicidnaes de exportação, salvo todavia o pertencente

ao 1.» semestre de 1856— 1857, deu o seguinte resultado

:

Exercicio de 1836—37 49.156:414S72'i.

» 1857—38 *. 49.747:007íl87

» 1858-59 'J6.350:897S300

Devo aqui observar que a receita deste ultimo exercício, como a lancei, ainda

não se pôde dar por liquida. Fallúo alguns balanços mensacs de diversas Thcsout-

rarlas de Fazenda do semestre addicional, posto que em diminuto numero.

Os 2 por cento addícionaes de exportação produzirão as seguintes sommas nos

exercícios acima referidos

:

No 2.° semestre de 1836-37 1.236:7369738

No exercício de 1837-38 1.872:37ar254

» 1858—59 2.070:284^407

Deduzida pois sua importância do total da receita dos respectivos excrcicios,

para que se possão dar termos exactos de comparação, ficará a receita reduzida ao

seguinte

:

No exercicio de 1836—57 47.899:077S98G

» 1857—58 47.874:2685933

» 183Í—59 44.280:612,^893

O termo médio pois da totalidade da renda dos três excrcicios he de 46.684:853^270

ou, calculado conforme a tabeliã n." 3 pelas razões constantes delia, de 46.639:651*000

Tendo, porém, a receita do exercício de 1838—39, comparada com o termo

médio da dos dous exercícios anteriores, diminuído cerca de 8,14 por cento, e dela-

tando os dados possuidosíioje pelo Thcsouro que a do corrent« ha de ser ainda menor,

não será prudente confiar muito ou exclusivamente nesta base.
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O movimento ilos depósitos eu. cada Hum dos im oxmldos acima referldoí

lie o seguinte :

Exercício de I80G—57.

» 1837-38.

» ISõS—59.

.\bue(:adado. p.vco.

:J.5'JÍ):G'J4ód12

3.GC'i.:1o"J»5í:G

3.41i:2o7»247

1.5o2.7dG»397

2.271 •.722SG91

2..'1.32 -.3715077

EMPREGADO N.V

DESFEZA.

2. 04G: 938*115

1.392:436*835

9C1:685»570

A receita do exercício do 1S39-G0 arrecadada na Corto até o fim de Março
passado, c nas Províncias aló os niczes designados na Tabeliã n.» 2, conforme os
balanços mensaes das respectivas TÍicsourarias de Fazenda já existentes no Thesoaro
monta a son.ma de 2G. 827; 4835791, importando os depósitos no mesmo tempo cm

Se, pois, sua arrecadação guardar a mesma proporção nos mczes que faltão até
•o encerramento do exercício, o que ho de presumir e so pôde assegurar, he evidente
que deve ser calculada em 43.000:0005000, o que dá huma diminuição de 2,97 por
cento, comparada com a do exercício anterior de 1858—59.

A marcha qu3 tem tido a despcza publica a carço de cada hum dos Ministcrios
desde o exercício de 1844-45 até o de 1838-39, consta da Tabeliã n.» 4; e pelos
l^ç^s apresentados até o anno passado tereis observado que, desde o exercício
í^32-53 até o de 1830-57, os recursos ordinários for5o sobremodo sufficientes
para fazer face ás despczas decretadas, deixando por isso sobras que passárSo aos
exercícios seguintes.

O mesmo resultado teve ainda lu-ar nos exercícios de 1857 a 1858 c 1838 a 1859,
cujo balanço definitivo e synopse tem de ser-vos presentes nesta sessão; e isto apezar dê
haverem já diminuído consideravelmente os recursos do Thcsouro neste ultimo exercício

Pelo que respciUi á dcspeza do corrente, nada he possível asseverar com exa-
ctidão, estando ainda cm andamento, c faltando muitos elementos de calculo. A que
hc já conhecida noThcsouro, correspondente aos mezes designados na Tabeliã n.' 5,
monta á somma de 27.411:53Õ»1S9, cm que se incluo a de 1.396:3383812 do
depósitos pagos no referido tempo; parecendo tudo indicar que o mesmo exercício
terá hum deGcit, e provavelmente o seguinte de 1800 á 1861 ; porque, para fazer face aos
empenhos do 1." tomou já o Governo 1.200 :OOOíiOOO, por empréstimo, dos fundos
pertencentes á Estrada de ferro de D. Pedro II., depositados na Casa bancaria de
Mauá MacGrcgor & C.-; além disso orção por cerca de fSô.âOO ou532:800»000, ao
cambio de 25 dinheiros esterlinos por ISOOO, as sommas que o Thesouro tem ainda
do remclter á Agencia Brasileira cm Londres para occorrer ás despezas a sen cargo
até 30 de Junho futuro, além das remessas feitas até o principio do mczde Abril^c
finalmente tem de ser supprída a Caixa da Amortisação até o fira de Junho com
fundos que talvez cxccdão de 1.400:0005000 para o pagamento dos jnros da Di-
vida Publica interna, pertencentes ao 2.» semestre do corrente anno financeiro.

O que acabo de expor, estando em andamento o exercício, e sendo incompletos
oj dados que actualmente tem o Thesouro, em que se bascão as minhas previsões,
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nSo so pôde reputar como corto, accroscendo quo se dove coiilar; 1.° com saliloi

dos annos anteriores e do corrente, talvez na iniporluncia do 2;783,3S4;!^222, como so

\ô da Tabolla n.' C; 2.* com o produclo do augmoiito da taxa do importação dos

tlnhos, que SC elTectuou por força do Decreto n.» 2.189 de 30 de Setembro de 1850.

Aos recursos ordinários domosmo anno so devem addicionar o depositodo páo-brasil,

que por conta da Fazenda Publica existo em Londres, nas cidades do Natal e da

ParahyLa do Norte, o finalmíinte o quo existia nesta Côrtc, cuja remessa foi feita para

Londres em Fevereiro do corrente anno.

Para Londres, de Março a Setembro forão remcttidos de dilTerentes

portos 18370 qs. 1 (g 11b

Em Fevereiro do corrente anno 538i qs. 3 @ 30 lli

Total - 24.155 qs. O (© 81 Ib

Desta quantidade somente se vendeu liuma parte, que produziu £s. 3.500

ou 31:111»000.

Na cidade do Natal existem 3.511 qs. 3 (© 2D ft.

Na da Paraliyba existe hum resto, sobre cuja quantidade não so poderio ainda obter

esclarecimentos.

Mandei dispor cm hasta publica destes valores; mas até o presente não lia

noticia de se haver eíTectuado sua venda.

N3o sendo, porém, sulDcíentcs estes contingentes, força he que procureis habi-

litar o Governo com os meios necessários para equilibrar a receita com a dcspeza,

não só no exercício corrente, como no futuro de 1860 a 1861. u:=^

A despeza publica he orçada para o futuro cxcrcicio de 1861—G2 pela scfflMc

forma

:

Ministério do Império 10.C7G:5G3íi8CO

» da Justiça 4.9SG:1G7.Í4'<94

» de Estrangeiros SG1.90C,")GU

» da Marinha 7. OTl -.£785973

» da Guerra lií. 828:9289068

» da Fazenda (Tabeliã n." 7] 16.318:1429111

Total da despeza 52. 8i2:981?087

Receita orçada para o exercido de 18G1 18G2 4G.C59:651í?C0O

Deficit 0. 183:3309087

Sc a receita ordinária não fór além do computo em que he orçada, o deficit será

ainda maior, visto quo nOo estão, c nem podem estar, contempladas na despeza orçada

as sommas precisas para pagamento de dividas de cxcrcicios findos c dilTercnras de

cambio, bem como para as despczas de alguns créditos cspcciaes não contemplados na

lei do Orçamento, como se vô da Tabeliã x\.' 8 ; o não entrarão cm calculo: 1." a defi-

ciência de consignações para alguns serviços, que se podem dar, niio obstante o cuidado

que SC empregou em orça-los de hum modo approximado á exactidão; 2.» as despczas

que por ventara forem de novo creadas.

Algumas das causas què lècm concorrido para o abatimento da receita publica

não $3o de natureza permanente, outras produzirão logo o seu natural resultado.



e lenho bem fundadas esperanças de que nossa prodocçJo, «om quanto mesquinha
«m certos ramos da lavoura, será em outros abundante, lie portanto ^ presumir
que no exercido do 18G1--6Í a renda publkase avantaje, e vá além do algariíno
em que foi por nsim orçada.

Por outro lado deve -se contar tanto no eiercido de 1860 a «1, como no de
1861 a 62: 1." cora o saldo dos depósitos na Importância 4e cerca de nil contos de
réis; 2.' com a importância do augraento da taxa dos vinhos, que já referi, despa-
chados para consumo, que pôde ser calculada de 600 a 700 contos tie réis.

Não vos aconselharei o meio de empréstimos. N5o será praâente emprehende-los
noJl^Qterior: a escassez que sentimos de capital fluctuante repelle toda a tentativa da
iramoBilisaçSode parte do que alimenta nosso commercio e industria. Ha-vemos no
exterior successivaraente nestes últimos annos contrahido emprestinaosHaléni dos capi-

tães quo levantamos para esteadas de ferro. He mister pôr ham paradeiro a taes

operações.

Nesta conjnnctura sobretudo cumpre cortar por todas as despezas, de que sem
perda do serviço publico se possa prescindir; e a par deste alvitre lie forçoso quo
se melhore o systema de arrecadaçáo de alguns impostos, e especialmente daqaelles

sobre que passo a fazer broves considerações.

Imposto sobre Iqfas.—O systema de arrecadação do imposto directo de
quotidade sobre casas commerciaes, lojas c outras, verdadeiro tributo sobre as indus-

trias e proflssões, nío descança sobre o principio de igualdade, que hc a legitima

^ase em matéria de impostos.

As industrias e profissões exercidas fora dos estabelecimentos públicos, lojas,

iptorios, 4 c. cscapão ásua acção, cbem assim, por isenção I^al, as de certa classe,

^ |a que exercidas em olBcinas e casas publicas. O preço da locação, que lhe serve
exclusivamente de base, faz resaltar o vicio de sua desigualdade. As profissões e indus-
trias, que requerem vastos armazéns, que se alimentáo de pequenos capitães, e que rea-
iisão ténues lucros, muitas vezes o supportão no mesmo pè das que TunccionSo com
{írandes capitães, e arrccadSo grossos lucros, porque occupão pequenas casas, corredores
ou apenas repartimentos de edifícios

Parece além disto excessiva até certo ponto a raz3o, cm que a arrecadação se
opera.

Para obviar alguns destes inconvenientes foi publicado o Decreto n." 2.506 de
IG de Novembro de 1839; receio porém, que, sem modiGcacJio no systema da arre-
cadação deste imposto, seus eíTeitos sejão inefficazes, e o mal notado por certo tio
poderá extirpar-se.

O artigo 11, § 3.. da Lei n.» 884 do 1.» de Outubro de 1856 autorisou o Go-
verno para organisar huma tabeliã, tomando por base a importância de cada classe de
industria ou proflss3o das comprehendidas no artigo í.% § 1.? do Regulamento de
15 de Junho de 1844. Esta autorisaç3o foi prorogada por mais hum anuo pelo
artigo 33 da Lei n.' 939 de 26 de Setembro de 1859 ; delia porém não se pôde servir
o Governo durante o tempo de sua duração; porque importava trabalho de moita
ponderação, e que demanda grande estudo e cuidado.

Entretanto cumpre observar que a referida aatorisação, nos twmos em que fM
dada, era defectiva pelas mesmas razões porque he atacadoo actual systema da arreoMfa^o
deste imposto: 1.% porque não comprehende todas as industrias e profissSte; 2.%
porque, creada huma taxa Gxa, deixa a variável sujeita ao mesmo inconTCôieirte

.'

acima notado por excessiva.

a



Periuado-tne que, com vantagem do serviço publico, o systeina de arrecadacBo

desta coDtribuitao deve compretiooder huina taxa fixa, conforme a natureza, classe

e importância das industrias e profissões, e a povoação em que forem exercidas, e

liuma quota variável em relaçSo ao valor locativo do prédio , ou local em que funccio-

nem, observando-so a regra do unicamente se concederem iseni^Ocs, em razão da

natureza privilegiada das ftincçfies, ou em attenção á sua penúria ou exiguidade de

meios, e não excedendo a quota variável de 5 até 10 por cento.

Nâo posso exhlblr huma demonstração da provável renda desta fonte pela falta de

dados ; mas estou convencido de que não será diminuto o seu augmcnto : e neste

passo nao devo occultar-vos que a demora da organisaçSo das Tabeliãs nJo pcr-

mittira colher cm breve esse resultado.

Este novo systeoia de arrecadação deverá comprehender os impostos sobre as casas de

moveis, âic, de despachantes, corretores e agentes de leilCcs, casas de modas e outros

de patente, perlencentes á renda geral.

Dizima de Chaneellarla. — O systema de arrecadação deste imposto lie

vexatório, e supposto que, por força dos Decretos de 2 2 de Outubro de 18V2 c 10 de Ju-

nho de 1845, se tornasse mais suave, as diffiuuldades de sua cobrança como que se do-

brarão. Este facto lie attestado pelos difTerentes quadros da Divida Activa. De 1842

a 1843 até o anno financeiro findo a importância averbada nos livros da Recebedo-

ria do Município orça em 889:2905872, e a que nesta foi arrecadada por cerca de

104:167^400!! Na importância paga se achSo por demais comprehcndidas as quantias^

que nao poderão ser cobradas, porque a I^azenda Publica as deve perder em virtude

das sentenças proferidas em favor dos que com ella litigão.

Sigo inteiramente a opinião do meu illustrado antecessor a este respeito. O systéfiaa

desta contribuição, como se acha actualmente, ainda tem o cunho de odioso ; o impdâiir

de arrecadação mudou de nome, mas não de essência ; ainda he a Dizima da Chancd-

laria a pena do que fazia má demanda, que vem augmcntaraaRlicçãoaoaniicto.

Basea-se comtudo em hum principio, que não se deve desprezar ; e vem a ser a

proporcionalidade do imposto com o valor do litigio.

Parecia-mc razoável substitui-lo por huma multa nos casos de recurso, adop-

taado-se o que se acha estabelecido cm França sob o nome de Amende de foi appel.

O fundamento dos impostos judiciários he que tendo o Estado de prover ás despc-

zas da ordem judiciaria, os litigantes devem concorrer na proporçSo dcseus interesses.

Supprimindo os impostos judiciaes, he preciso inventar outros, e eis aqui por que nao

aconscUio a sua supprcssão.

A multa substitutiva, que proponho, justiíica-sc satisracloiiamente.

A presumpção legal he sempre a favor da sentença; cumpre pois reprimir-se a

temeridade dos litigantes, obrigando-os a hum deposito de dinheiro, se quizercm re-

correr da mesma sentença. Este deposito os constrange a meditar sobre a justiça da decisão

judicial; porque o recurso importa a accusação implícita do erro ou injustiça no

Juiz a quo.

A cobrança hc facílima. Nao se poderá tomar conhecimento dos recursos nos

Tribunaes superiores, sem que esteja junto aos autos o conhecimento do deposito.

Resulta ainda deste systema a vantagem de concentrar a cobrança nos poucos lu-

gares onde ha Tribunaes de segunda Instancia : com isto nao se onera a parle;

ella tem do prover ahi sobre o pagamento de salários, preparo, &C., c juntamcnto

tratará do deposito da multa. i_
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Se o recorreute perde o recurso da appellaçío ou de revista, a cobrança he Imme-

diata. A pena soffre-a quem propôz hum recurso iiijusto ; e desapparece desfarto

o odioso da dizima, para recíjhir o imposto sobre o temerário litigante, no rigor do
teruio.

Está entendido que tudo isto he nas acções eiveis, ou crimes civelmente intentadas.

Em matéria criminal nanhuma restricçao deve haver para os recursos; trata-se abi
co:n effeilo do livramento de huma imputação criminal. As isenções do Regulamento
de 10 de Junho de 1845, artigo 8.°, devem também ser guardadas.

O deposito de huma so.mma proporcional á demanda deixa illesa a regra da pro-

porcionalidade do imposto; e (loa assim removido o defeito da legislação franceza,

onde a multa he fl\a, e o da pena cm Portugal, que também he fixa, nunca exce-

dendo porém de 500*000.

Rcsta-me ponderar qu;s como os casos da dizima diminuem evidentemente, cum-
pre elevar o imposto, e n5o será muito dobra-lo. Ainda assim não excede ao que,
por exemplo, está aJraittido em Portugal, onde a multa dos litigantes he de cinco

jor cento.

O sello fis.o e proporcional he susceptível de maior producto, corrigindo-se

ainda o seusystemade arrecadação na parte relativa ás quotas das tabeliãs, esupprimin-
do-se algumas isenções, taes como a da transferencia das Apólices da Divida Publica,

que me parece infundada. O Decreto n.» 2.490 de 30 de Setembro de 1889, expedido cm
virtude das autorisações em vigor, concedidas pelo art. 31 da Lei n.» 369 de 18 de

Setembro de 1845 e arl. 13, § 2.» da Lei n." 840 de 15 de Setembro de 1835, n5o
comprebendou esta hypothese. Na legislação ingleza e Cranceza se podem colher suf-

ficientes provas de que este imposto, sobre ser suave, toma-se susceptível de grande renda.

' . Conforme o preceito do art 58 do Regulamento de 10 de Julho de 1850, procuro
fazer substituir certas classes de papel sellado pela estampilha, para o que alguns ensaios

se tem feito, resultando delles a convicção de que pelo menos do emprego da estampilha
em substituição do papel sellado de certas classes, e talvez da ve^ de pagamento,
«e colherá: 1.» economia na despeza da matéria prima e de transporte; 2.' proveito do
tjimpo que requer o lançamento dis verbas ; S." a remoção do inconveniente de avoluma-
rem-so os processos.

O termo médio annual de papel de peso comprado para o sello tem regulado

por 182 resmas; e o de papel de outra qualidade por 944 resmas.

Por outro lado o fornecimento de papel especial para o sello offerece inconvenienles.

Vencido o tempo do contracto celebrado pelo Governo Imperial com Emílio Privat

para o fornecimento do papel necessário para o sello fixo e proporcinal , foi este

cjntractado com o Dr. Guilherme Schuch de Capanenaa em 18 de Fevereiro do anno
próximo passado, mediante as condições, que parecerão oíferecer mais garantias ao

lim a que se dirigia o referido contracto. •

Sendo huma delias o fornecimento mensal da quantidade de papel das differentes

classes do sello Cxo e proporcional, de que nâo podesse prescindir o serviço do Al-

moxarifado, aconteceu que a demora, que nisso se deu, por parte do contractador,

tornasse urgente huma providencia qualquer no supprimcnto do papel das taxas de
to, e 160 réis do sello fixo, e de 200 réis do proporcional, da qual, segundo as

informações do Almoxarife e da Directoria Geral das Rendas, havia apenas huma quan-
tidade reconhecidamente insuíBciente para satisfazer assim as requisições das estações

fiscaes da Cdrtc c Província, como a procura e exigências do publico.
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Entrétaoto, 6onhuoendo-se dos exameji o aveiiguaçAus Teilas no Almoxurirado a

existência no respectivo armazém de papel da laxa da 80 réis em quantidade suf-

ncionto para 9 anntís, da de 100 para 132 annos, e.da do 130 reis para 96 annoâ,

tive por mais conveniente annuir á proposta, que por parto da Directoria de Rendas

me foi apresentada, de oocorrer á necessidade, que se sentia de papel das laxas acima

mencionadas, cova o das de 80, 100, e 120 réis, cuja procura, como havia mostrado

a experiência, era sobremaneira insignificante, fazendo cortar na parte superior

do papel, em quantidade sulHciente ás precisões do Almoxarifado, tanto quanto fosse

preciso para lazer desapparecer as referidas taxas , substituiado-as por novo carimbo das

de 60, 160, e 200 réis.

Esta provideacia, concorrendo, como concorreu, para regularisar o serviço daquella

Repartição, habilitando-a para satisfazer as exigências do publico, teve a vantagem

não só de poupar á Fazenda o prejuizo de não pequena porção de papel das indi-

cadas taxas de 80, 100, e 120 réis, que teria de ser estragada pela acção do tempo,

attenta a lentidão do seu consumo, em relação á quantidade existente, mas de aug-

mentar os interesses da mesma Fazenda com a substituição de humas por outras laxas.

Instado pela Directoria de Rendas o procurador, que o Dr. Capanenia, em conse-

quência de sua retirada para a Província do Ceará, na qualidade de membro da Com-

missSo Scientifica , havia deixado nesta Curte , para, em satisfação do referido con-

tracto, fornece? o papel que pela mesma Directoria lhe foi indicado, declarou, que,

faltando á fabrica os recursos com que contava, não lhe era possível satisfazer á exi-

gência da dita Repartição no fornecimento mensal de duzentas resmas; informando

depois existirem á 4isposição delia apenas vinte resmas de papel para o sello fixo, e

não poder continuai no fabrico do papel contractado, sem que se lhe fornecêssemos

ingredientes necessários , quando a esse respeito fi)ra apenas estipulado na con-

dição 8." que o Governo poria á disposição do contractador as matérias primas, que

por ventura existissem nos Arsenaes de Guerra e .Marinha e Casa da Moeda da Corte,

e que n5o fossemajecessarias ao serviço dessas Repartiçfíes ; satisfazendo porém o mesmo

contractador o 'valor delias, ou sendo-lhe descontado no do papel, que fornecesse.

Imposta áquclle contractador a multa estipulada na condição 3.* do contracto,

por não haver fornecido em tempo a quantidade de papel exigida, respondeu elle

á sobredita Directoria em olficio de 2 do corrente mez, que, supposto se subraettesse

á mesma multa , não podia o Dr. Capanema
,
pelas razões anteriormente expendidas,

continuar no fornecimento do papel contractado, julgando assim rescindido o con-

tracto, rescisão, que tive de resolver de conformidade com a condição 10.* do referido

contracto, tomando desde logo as medidas, que parecerão mais convenientes e acer-

tada» acerca do regular nipprímento do papel para hum e outro sello.

Imposto sobre atransniissSo do dominlo, ou dapropriedade.
Parecc-me acertado, alem da vantagem da simplificação, reunir os differcntes impostos

de Siza, meia siza, e outros de transmissão de propriedade cm hum único sob o titulo

de Registro, como em França, ou sob outra qualquer denominação.

Regulado o syslcma de arrecadação dos impostos acima referidos por tabeliãs

bem «rganisadas, conforme a natureza dos objectos transmissíveis por qualquer titulo,

assim moveis tottit) semoventes e de raiz, comprehondcndo-se nellas alguns dos títulos

que actaalflieoté pígio seílo proporcional, ainda que o quantnni diminuísse, ou variasse

conforme stia natwcza, a Renda Publica deveria, na minha opinião, receber notável pro-

gresso.
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So nao adoplar-so este alvitre, são de niiíler inedldai para cada hum dos Impostos de

tcansinissflo de propriedade, que melhorem a sua arrecadação.
A mela bUa de ONoravoM, como hum doi meus antecessores o demonstrou,

ne constantomonte defraudado.

Sendo este imposto, como renda geral, limitado ao Município da Corte, a legislação
especial da Provinda do Rio do Janeiro, que estabeleceu a taxa flxa do 40»0O0 em subs-
tituição dos 5 por cento do valor da compra e venda de taes bens, fornece aos especuladores
hum meio seguro de fraude.

Do principio que este imposto he devido pelo acto da translação dedominio no lugar
dos contractos, se simulao estes realisados em algum ponto da mesma Província, e sendo
menor o imposto provincial que o geral, termo médio, na razão dc40»000, o resultado
infallivel hc o triumplio da fraude.

Parece incrivel; mas a escripturação da Recebedoria das Rendas do Município desta
C(5rto demonstra quo o termo máximo do numero de escravos vendidos não excedeu
no decurso dos annos financeiros de 18.'.8-1858 de 12G, o do aano findo de 113,
e o do i.' semestre do corrente de CS.

De dous outros meios os especuladores se servem para defraudar o imposto da
meia siza: 1." obter huma carta de ordens para a venda do escravo; 2.» ouso de
escriptos de compra c venda impressos com claros na parte em que tem de ser lançados
o nome do comprador, o preço, a data e o lugar da venda, os quaes vJo passando de
mão em mSo. Este segundo alvitre hc mais frequente, porque muitas {«ssoas se n5o
prcslSo ao primeiro.

Feito isto, para conseguirem a baixa da matricula, quer cm hum, querem outro
caso, requerem á Policia passaporte para o interior da Provinda do Rio de Janeiro,
para S. Paulo, Minas Gcracs ou qualquer outra Província Central.

Se o escravo he vendido para fora da Corte, nada mais lhes resta fazer do que
encher o papel, que tem de pagar a meia siia na Província; se o escravo hc outra
vez vendido para a Corte, figura-se vindo dos lugares de fora do Município ou das
Freguézias do interior com guias passadas por Inspectores de Quarteiro embricadas
pelos Subdelegados, c com este novo papel de venda por ellcs assignado paga-se a
meia siza, c dá-sc entrada na matricula da Recebedoria.

O meu antecessor lembrou como acertadas as seguintes medidas:
« 1.» Tornar extensiva á venda de escravos em todo o Império a disposiç3o do

artigo 11 da Lei de 15 de Setembro de 1855, com obrigação de se transcrever
no titulo o conhecimento do pagamento do imposto. »

« 2.' Substituir a pena do Alvará de 9 de Junho de 1809, imposta pelo artigo

23 do Regulamento de 11 de Abril de 1842, por huma multa de 10 a 30 por cento,
como já o fez para o imposto da transmissão dos immoreis o artigo 12 da Lei de
2G de Setembro de 1857. »

A 1.» foi adoptada pela legislação provincial de huma de nossas Provindas,
a da Bahia, e, não obstante, a fraude a tem ílludido por meio das cartas de ordens
das procurações, c de seus substabeledmentos

, passando os procuradores e seus
substabelecidos recibos particulares do preço da venda.

A meu ver, seria mais elHcaz o expediente de exigir: 1.. que os escriptos de
venda fossem passados por Tabelliães e extrahidos de livros de talSo, tomando-se
extensivas a estes oíTfciaes as disposições relativas ao Imposto da siza ; 2.» que se
impozesse a pena de nullidade ás vendas eflectuadas em virtude de cartas de ordens;
3.» que os escriptos assim passados njo podcssem ser assignados por procuradores^



do pessoas residentes no lugar do contracto; i.», quo nos casas de urrcmatU(,-ao

,

adjudicação, do* o titula do dominío fosse a carta do an'cinatacao, adJudicatS», &c.

,

6 neJIas so inserisse o conhocinionto da meia siza; 5°, que a Polícia não dóssu

passaportes, portarias ou guias do mudança de domicilio a oscravos senão ti vista

de requerimentos assignados pelos próprios donos, instruídos com certidão da ma-

tricula, sendo suas firmas re«onhecídas ; 6.°, que os consignatários de csoravas

,

commissarios e os Agentes do leilões fossem obrigados a matricular os que tivessem

a seu cargo, logo que os recebessem, e respondessem pelo imposto, quando nílo

provassem seu legitimo destino, tendo para esto ílm escripturaçao regular, que

podesse ser llscalisada pela competente autoridade fiscal; 7.» que os intermediários

das vendas fossem sujeitos á fiscalisa<;ao , e nilo podesseni exercitar esse iiiisler

sem licença e fiança, ficando igualmente responsáveis polo imposto devido pelos

contractos, que por concurso delles se cffdctuassem.

A atza dos bens de raiz, cujo producto visivelmente tem augmcntado dt^sdi;

o exercício de 1849— 50, ainda hc objecto de fraude pela occultaçíio do verdadeiro

i»reço da compra e venda ; e este mal pôde unicamente ser extiq)ado pela dimi-

nuição do quantum do imposto , que , nos casos de compra e venda a prazos , e

no de propriedades de grande valor, muitas veres retarda a sua realisaçãk).

O termo médio annual da arrecadação desta renda cm hum periodo de 13

annos {de 1836—37 a 184&-49) foi de Rs. 936: 706*811

No anno seguinte de 18i9—50, data da sua redacção de ÍO a 6 por cento, operada

pela Lei n <> 5H de 28 de Outubro de i8iS, houve buma diminuição na renda arre-

cadada de Rs. 5V:421»317, ou 5,8 por cento.

No immediato de 1850—51 deu-se augmento sobre oanno anterior de 87:250;:;0i3^,

ou 9,8 por conto e sobre o termo médio dos 13 annos de 32:8289726, ou 3, 5 •/».

Dahi em diante a renda foi sempre em augmento , na seguii>te razão

:

1851 — 52 mais do que o anterior Rs. 62:022$C57, ou 6,3 por ccnta.

1852 — 53 idem Í43:58G»859, ou 13,9 »

1853 — 54 idem 150:559^446, ou 12,8 »•

1854 — 5âidem 2S2:919»752, ou 21,3 »

1855 — 56 idem 118:988?H58, ou 7,3 »

1856 — 57 idem 359:323*069, ou 20J »

1857 — 58 idem 265:705»S17, ou 12;7 »

O Regulamento que, sobre esta matéria, o art. 12 da Lei n." 939 de 26 de

Setembro de 1857 autorisou o Governo a expedir para melhoramento da arrecar

dação deste imposto, talvez cm breve seja pubKcado.

O sello de heranças e leg^ados he hum dos impostos de mais dííDcil arre-

cadação. A divida activa proveniente desse imposto deve ser avultadíssima , altcnto o

grande numero de inventários que, ou se não fizerão , ou principiarão e se não con-

cluirão, e das contas de testamentos que ou se não prestarão , ou pararão.

Ha testamentos em numero não diminuto , cujas contas já se não podem tomar.

Desde o anno de 1809 até o de 1859 rcgistrarão-sc 6.826 testamentos, cujo estado

he o seguinte : (Tabeliã n." 9).

Principiarão a prestar contas 829

Prestarão 1 ,067

Não prestarão 4.826

6.826
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Oait 4G da Lin n.» 51i de 28 do Outubro de 18V8 autorisou a leforma do Re-

gulainonto rospeclivo. Tenho entro mios hum trabalho sobre este assumpto, e conlo
que osturà proinpio antes da conclusão da presente Sessflo. Com quanto se possa
obter por meio desta refor.na algum melliorameulo do sua arrecadação, sobre a li-
quidaçfio da divida existente nada se poderá conseguir. Os testamenteiros nao sSo co-
nliecidos, os bens tem sido transformados , ou tem passado a dilforentes herdeiros
ou perecido.

*

Parece conveniente conceder huma porcentagem maior pela arrecadação desta
renda ao Procurador dos Feitos , e ao respectivo SoUicitador.

A concessão de pennaiii d'ag;iia he outro artigo de renda susceptível de
melhoramento.

Tem sido até o presente concedidas a particulares 1.456 pennas. O preço an-
nual de arrendamento he de 2W, o que importa em 63,75 rs. por cada dia. Estes
algarismos delaiao a grande economia que cada arrendatário" obtém dessa concessão.
Accresce que muitos distribuem agua por mais de huma casa , onde , e a favor de queni
querem, depois de havc-la applieado a todos os misteres do trafego domestico, ou de
seus estabelecimentos.

Por sem duvida, se o preço do arrendamento se elevasse ao triplo, ainda assim os
particulares conseguiriSo grande economia de despeza , e, se o dispensassem (o que não
he provável), tantos são os depósitos e fontes que fácil seria abandonar essa renda cm
proveito do publico, que muitas vezes sente necessidade de agua pela derivação feita

cm favor dos arrendatários.

As alterações, que por ventura se rcalisarem no sentido que eipnz, sobre te-
rem hum eíTeito demorado, enilo poderem porissodeprompto acudir ás exigências da
Receita Pablica

, me parece que não produzirão huma quantia sulDciente. Assim que
hc mister recorrer promíscua ou previamente a outros meios.

A Tarifa actual precisa de revisilo. Nota-se nulla, ante tudo, desigualdade na
razão em que forão calculadas suas taxas. As matérias primas pagão direitos em razão
diversa e na escala de 5 a 25 por cento. O mesmo se observa nos -géneros alimen-
tícios, nas pcUcs, couros c outros artigos. A taxa de grande numero de mercadorias
está áquem das que serião determinadas pelo seu justo valor; outras se achão tão
alóm deste que, se não se tornarão prohíbitivas, diminuirão por certo a importação, ou
convidão c excitão o contrabando. Nos artigos sedas e veludos sujeitos a direitos por
seu peso, a desigualdade rcsalta de hum modo que nSo pôde deixar de atlrahír vossa
attenção. O homem experimentado e os peritos do commercio indicão muitas incohe-
rencías, e de tal ordem, que força he procurar com urgência extirpa-las.

A revisão da Tarifa
, círcuroscripta aos termos mais moderados, pôde produzir al-

gum augmento de receita, mas o seu resultado não será bastante para o fim desejado.
A Commissao de Orçamento da Fazenda da Camará dos Srs. Deputados na Sessão

passada prop^z a creação de direitos addiccionaes sobre o consumo das mercadorias
estrangeiras. A necessidade aconselha alguma medida neste sentido , e se vos parecer
conveniente a adopção desta, não deve rccahir oseu peso sobre as mercadorias que
se prestão facilmente ao contrabando

, parecendo-me além disto que pôde ficar
áquem d« limite proposto.

Neste passo cabe-mc rclatar-vos que o contrabando pelo rio Uruguay, e pelas
nossas fronteiras terrestres da Província de S. Pedro do Sul, tende a tomar noras forç^.

O Estado Oriental do Uruguay conservava o sygtema de transito em alguns pontos
do Uniguay. Desta medida grande lucro tiravao os coatrabandlstas

, que podião
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Importar no nosso território fazendas livres de direitos , e excluir do mercado da refe-

rida Provinda as quo erío importadas pela barra da Cidade do Rio Grande.

Até certa época a Villa da Restauração, que Uca fronteira ú do Urugunyana, servia

de etnporio ao commercio da contrabando, quando a flscalisaç5o nesta ultima Villa so

mantinha nos termos traçados pela Lei , e vico-vcrsa , deQnhava a proporção que cila

se enfraquecia.

Pelo meio de despacho de reexportação para aquella Villa o commercio se des-

cartava das exigências llscaes , e mal cheijavao as mercadorias a seu destino voUavão

clandestinamente para o nosso território. Alguma providencia se collieu da Alfandega

Argentina a bem do commercio licito , c o mal , se n3o cessou de todo , em grande parte

diminuio, especialmente pela exigência que fazia essa Alfandega de torna-guias das mer-

cadorias que transitavao para o nosso território.

A Confederação Argentina acaba de promulgar hum Decreto com data de 22 de

Março do corrente anno, que abre os portos da Concórdia c da Restauração ao com-

mercio de transito, e que, para dar-lhe maior expansão, isenta-o de toda e qualquer

fiscalisaç3o, acabando com as fianças, e torna-guias.

Esta Lei dava azo a que os contrabandistas passassem para a Confederação Argentina,

e dahi conquistassem da Republica Oriental do Uruguayo mercado clandestino do nosso

território, sendo que para tornar mais segura a conquista, a hcrra mate de nossii

producç5o teve huma reducçao de direitos nos referidos portos na razão de 50

por cento.

Os portos, e o commercio orientaes doSalto, Paisandú, &c. muito solTrerião em

virtude desta medida, c por sua vez o Estado Oriental em alguns outros portos mais

próximos das nossas fronteiras creou depósitos livres de mercadorias destinadas para

a Província de S. Pedro do Sul. Por força desta concurrencia de medidas di)s

Governos destes Paizes, claro fica que sotTrerá grande desfalque nossa renda de

importação, e que dessa manifesta guerra fiscal resultará o csmorecimento, senuo o

total anniqailamenlo do nosso commercio na referida Província de S. Pedro do Sul.

He necessário que se tomem providencias cabacs para superar o mal que nos accomcttc

.

cilas dependem de estudo, e além disso de meios com que deveis habilitar a Ad!

ministraçQo, para sopear o contrabando, se nao fór possível vencô-lo, e dar segurança

c força ao commercio licito.

A par deste damno outro consta que se vai introduzindo. O charque de pro-

ducção de Buenos-Ayres e outros lugares do Rio da Praia, parece que principia a

ser introduzido no Império depois de naturalisado na Republica Oriental do

Uiuguay por meio de certificados de origem. O Governo procura provas evidentes

deste abuso para tomar as providencias, que o caso requer.

Direitos addicionacs sobre a exportaçuo. Resta ainda indicar outro

recurso, de que já õutr'ora se lançou mSo, e vem a ser o restabelecimento dos 2 por

cento addicionaes sobre a exportação.

Na florescência da receita publica, quando se presumiSo saldos, sua supprcssão era

justificada, e, nHo obstante essa poderosa razão, homens eminentes e experimentados na

Silencia financeira opinarão a favor de sua conservação, applicado o seu producto

aos melhoramentos da agricultura, entre os quaes figurão na primeira plana as vias

de communicaçao. Hoje que lutamos com quebra do receita, que surge hum defici»

nSo diminuto, que huma parte da nossa renda heappliiada aos empenhos contrahidos

para os melhoramentos das vias de communicaçao, necessidade real da nossa lavoura,

parece que seu restabelecimento não pôde sollrer contestação. Sinto profundamente
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que o concurso de dilTerentes causas creossú esta necessidade, mas cumpro attende-la

para evitar no futuro maiores sacrifícios.

Os meios quo acabo do indicar, podem, no mea conceito, ser sufflclentes para

acabar com o deiicit, se novas despezas so não croarem.

Tratando nesta parte do alguns impostos susceptíveis de maior renda em re-

lação ao dcfícit presumido, he de razio que cm outros igualmente toque com

diverso flm.

A. decima urbana , estendida até huma légua além da demarcação desta

Carto e Capital da Província do Rio de Janeiro em 1832, d3o pôde já subsistir, por

estar o espaço de terreno nella comprehendido em muitos lugares absorvido pela

demarcação ordinária da decima urbana, e em outros talvez excedido.

A Resolução de 23 de Setembro de 1832, art. 3.°, assim dispOe: « Para o

pagamento dos juros e amortisaçSo das apólices emittidas, &c., applicar-se-ha : § 1.*

u que demais produzir a decima urbana estendida até huma legua da actual demar-

cação nesta Cidade e Vilia Real da Praia-Grande. »

Daqui se vê claramente que o flm do legislador foi tomar por base a demarcaçáo

de 1832 para o fim declarado de estender o imposto até huma legua. O imposto era

o mesmo, sobro a demarcação he que versou a nova disposição.

Sendo assim, he evidente que legitimamente além dos marcos levantados em virtude

desta Resolução não podia estender-se a demarcaçJo addiccional em tempo algum,

e que, absorvido o espaço da legua addiccional pela demarcação ordinária, cessaria a

mesma disposição. Não obstante isto a Repartição Fiscal entendeu que á proporção

que a demarcação ordinária da decima urbana se altera, absorvendo o espaço da ad-

dicional, creada pela Resolução de 1832, esta deve avançar, e por esta razão nova

demarcação neste sentido se tem feito. So tal doutrina pode admittir-se, o avanço

devia ser sempre na razão de huma legua, e teria em breve de comprehender dis-

trictos ruraes, c de estender a taxa de escravos sobre as fazendas e cstabelecimeatos

próximos da Corte c da Cidade de Nictheroy, o que não me parece conveniente,

c está fora da intenção do legislador.

^ O producto deste imposto he muito diminuto, notando-se apenas no ultimo anno

augmcnto em virtude do arbítrio que se tomou de estende-lo além dos antigos

marcos, que forão coUocados quando principiou a ter execução a referida Lei.

Parecia conveniente que a parte relativa a Nictheroy fosse supprimida ; por ser

a decima urbana imposto provincial; e que a parte que pertence a esta Corte , con-

servados os marcos ora postos até nova demarcação da decima urbana, não apparecesse

nos nossos orçamentos e Leis como hum imposto especial e difíerenle daquelle.

O impoisto sobre barcos do interior apenas rende cerca de 16:000$ ; e

sobre ser dedilBcil lançamento e cobrança, seu producto tende a diminuir.

A arrecadação de 1857—58 foi inferior á de ISôG—57 na importância de 722»541,

ou 4, 2 %. A de 185S—59 foi também menor que a do exercício anterior na im-

portância de 1 :074í?í)64 ou 6, 6 •/..

Parece-me justa a sua suppressão, e quando muito sua substituição por huma

taxa addiccional sobre escravos empregados na tripolação das embarcações , e na vida

marítima, ou que tem olllcios mecânicos, e donde até certo ponto convinha arredar

os escravos em beneficio da lavoara.

Ò systema de arrecadação do imposto denominado Híovos e velbos dlr^tos

e de Chaaeellarla não se acha actualmente de harmonia com a nossa moderna
4
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legisIaçSo. Daqui o túcto de levantarem-se muitss questões , algumas das quaes tèem

sido resolvidas administrativamente, e outras pendem de solução , e he pratica , em
idênticos casos, cobrar-se taxa diversa. A par do sua revisSo conviria reuni-lo ao djs

jóias das Ordens honorificas por serem da mesma essência, tanto mais quanto, na forma

do art. 37 da Lei n." 3i3 de 30 de Setembro de 1841 , a tabeliã dos novos e velhos

direitos e de Chancellaria he a mesma das jóias das Ordens honoriflcas.

Para n boa flscalisaçao deste imposto torna-so indispensável huma sancç3o

que obrigue os agraciados a tirarem seus diplomas ou títulos dentro do certo

prazo , e evite o abuso de usarem das distincções sem diplomas , o que he muito

commum.

O impofíto de consumo de aguardente no Município da Corte por

sua própria natureza excita clamores contra o Regulamento do l.' de Maio de 1838.

Pendem reclamações, que em parte me parecem razoáveis, especialmente no que
he relativo a circulação do género nas Freguezias ruraes e ao modo de lançamento
dos Engenhos e Fabricas , existentes nesses districtos.

Feitas estas reílexOes sobre os impostos geraes, cumpre-me de passagem dar-vos

huma idêa, ainda qUe leve, dasituaçáode algumas de nossas Províncias em relação ao
seu estado financeiro ; e pena he que, por (alta de satisfação do que em tempo foi

exigido das Administrações provinciaes, não possa dar-vos hum quadro completo.

As Províncias do Amazonas, Maranhão, Ceará, Piauhy, Parahyba, Per-
nambuco, Alagoas, Sergipe, JEspirito Santo, Santa Catharina, Paraná c S. Pedro do Sul
luctão com maior ou menor deficit, e em geral tem divida fundada ou fluctuante. O
Pará porém, em vez de deficit ou divida, tem saldo.

Não tenho dados para demonstrar-vos o que acontece nas Províncias da Bahia, Rio
de Janeiro, Minas Geraes, S. Paulo, Goyaz , eMatto-Grosso, por não haver ainda rece-
bido as informações que exigi; posso, porém, assegurar que a divida passiva das
quatro ultimas províncias he avultada.

A ãespeza da administração provincial ha augmcntado em certas Províncias, c
a escassez de seus recursos conduz as Asscmbléas respectivas a lançarem mão da creajào
de novos impostos, que suscitão duvidas em relação á sua legalidade.

Atém das consultas da Secção de Fazenda do Conselho do Estado, que ein dif-
ferentos datas vos ten» sido presentes a respeito deste grave ponto, o requerem prompla
solução, ora vos serão submettidas as seguintes:

1.' Sobre a Lei Provincial do Amazonas deli de Novembro de 1859, que creou
direitos de exportação e tonelagem, c tributou as embarcações empregadas no com-
mcrcío de regatSo e no da mesma Província com a do Pará.

2.* Sobre a das Alagoas de 11 de Junho do mesmo arnio, impondo acerca da
cxporlação, e creando certos emolumentos a respeito de embarcações.

3.' Sobre as da Bahia de 31 de Dezembro de 1857, que decretou direitos de ex-
portação e impôz: 1.» sobre os barcos empregados na navegação do interior; 2.» sobre
a compra e venda de embarcações nacionaes; 3.' sobre o lucro bruto das 'casas ban-
carias, companhias industríaes e do seguro ; c a de 17 de Dezembro de 1858, decre-
tando, além dos direitos de exportação, impostos sobre productos de outras Províncias
direitos differenciaes, 5 por •/, sobre a compra ou venda das embarcações, 50» sobre
casas que venderem madeiras estrangeiras, e diversas obras feitas em paiz estrangeiro,
50» sobre cada casa que vender rapé não fabricado na Provinda, e 500» sobre cada
casa de negocio a retalho em que houver mais de hum caixeiro não brasileiros.
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4.' Fobro a do Pará do 24 de Abril do 18JS8, quo onlendo com o quo as lois geiaes

dispõem rclativapiento ao processo dos inventários e partilhas.

5.' Sobro a de Pernambuco de 5 do Maio do 1859, creando direitos de exportação,

e impondo direitos dilTeronciaes sobre os productos do fabricas estabelecidas em outras

Provincias.

C Sobro a do Rio Grande do Norto de 13 de Setennbro de 1838, que impôz a respeito

da exportação c do producto liquido das arrematações das embarcações naufragadas o
dos respectivos géneros.

7." Finalmente sobre as de Goyaz de 23 de Agosto de 18S8 c 20 de Agosto de 1859,
a do Maranhão de 30 do Junho de 1859, a do Minas Geraes de 5 de Junho de 1858,
a do Santa Catharina de 29 de Abril de 1859 c a de Sergipe de 12 de Julho de 1858,
que todas estabelecem direitos sobre a exportação.

IlaquestCtes acerca deste aísumpto, cuja justa soluçJo me parece que n3o podo
ser favorável ás Assembléas Provinciaes ; porque ás claras se manifesta seu desejo de
ultrapassar os limites que lhes forao traçados pela Constituição. Ha porém algumas
que me parecem filhas do espirito de rcstricçao, e nesta restea entra a opiniSo que
lhes nega o poder de crear impostos de exportaçSo pelo principio de que o efTeito

destes será diminuir a renda da importação.

Mas seja qual fõr o principio , ou ratíio que excita estas aberraçCíes das As-
sembléas Provinciaes, e funda a opinião dos que sustcntão a necessidade de restringir

suas altribuiçõcs sobre este assumpto, o estado de indecisão em que nos achamos he
fecundo cm males, que cumpre remediar, traçando a verdadeira linha de separação.

Não me limitarei unicamente a ponderar-vos os inconvenientes resultantes deste es-
tado de incerteza : solicito-vos com a maior instancia huma providencia cabal que
corte essas duvidas.

No entretanto, n3o darei remate a esta parte, sem que á vossa meditação sujeite

as seguintes reflexões, que me parecem de algum peso.

O nosso systema de impostos nunca poderá ser melhorado com a divisSo actual

(!c impostos geraes e provinciaes que temos, e com a faculdade de que as Assembléas
Provinciaes estão de posse de levanta-los sobre qualquer industria, actos ou objecto

c até títulos.

Qualquer que fòr o plano de allfviar de impostos ou de n5o sobrecarregar as in-
dustrias de modo que seu peso nSo enfraqueça sua marcha, ou as acabrunhe, podo
ser elle minado por huma^Lci provincial que impozer sobre o mesmo objecto, em
desharmonia comesso plãoò. "* »-*

^

Sc fosse possível á vista da nossa legislaç3o, as Assembléas Provinaa«^ífevi3o
limiUr-se a crear quotas addicionacs aos impostos geraes. Desta medida colherião
grande proveito suas rendas , e hum systema bem regulado de tribolòs poderia ser

instaurado por mSos babeis em favor da industria do Paii, melhorando-se sensivelmente
sua arrecadação pela uniformidade dos Regulamentos, e evitando-sc grandes despezas
aos cofres provinciaes.

Divida passiva externa.

A divida passiva externa, proveniente dos empréstimos nacionaes, era no ultimo
de Dezembro de 1858 de £5.192.900, valor nominal, conforme o demonstra a tabeliã
n.*7do Relatório do a^iho passado.



Durante o aano do 1859 umortisárlo-se £ 1W.300. como se v6 da tabeliã n.» 10

annexa ao presente, polo que flcou a mesma divida reduzida a £ 8.O05.C0O om 31

do Dezembro do 1859. Tabeliã n.» 11.

A amortisaçao de £ 187.300 fez-se pela seguinte fórma:

£ 80.900 do empréstimo de 1824

» G.600 » » de 1839

» 36.600 » » do 1843

» 14.700 » » de 1852

» 48.500 » » de 1859

A amorlisaçâo total dos referidos empréstimos, desde que forão contrahidos até

o sobredito tempo.he de £ 1.261.490-7-6. valorreal. as quaes

"^"^íf
^^

"^^^^^^^^

paiz pelo cambio de 27 dinheiros sterlinos por 1»000 importão em Rs. 1 1.213 •.2V7*777,

Lmmaes4 aque cumpre addicionar as de £ 445.730. o 2G1.200. valor nominal dos

empresUmosportuguez ede 1829, de que estavSojá reduzidos os mesmos empréstimos,

quando o restante dcllcs não amortisado até o termo dos respectivos contractos fo.

convertido nos novos empréstimos de 1852 e 1859.

Na somma de£ 5.005.600 n5o está comprehendido o empréstimo, também coa-

trahido na praça de Londres noanno de 1858. para a Companhia <la estrada de ferro

de D.Pedro II. por virtude da disposição da Lei de 26 do Agosto de 18a7 n. 912,

e Decreto do 11 de Fevereiro de 1838 n." 2.104.

Este empréstimo, como já o sabeis pelo anterior relatório, he do valor nominal

de £ 1 526.500. Correndo pelo Ministério do Império as despezas que custa an-

nuímente o serviço do mesmo emprcsUmo. para as quaes s5o aW votados os fundos

precisos, com excepção da differcnçade cambio, o servindo o Thesouro apenas de

intermediário da transacção, deixei por isso de inclui-lo na tabeliã respectiva fa-

zendo mençãodelle unicamenteina mesma tabeliã para o flm de conhecer-se o seu csUdo.

Remettèr5o-se á Agencia Brasileira em Londres desde 21 de Abnl de 1859 ate

8domezcorrenteRs.8.462:7055924nasespcciesdemonstradas na tabeliã n.» 12, sendo.

Pelo mo de Janeiro
7.350:349»577

PelaBahia T^S f.
Por Pernambuco

439:326»185

O cambio médio das remessas cm cambiaes foi de 25,04.

Pelas uWmas communicaçõcs recebidas o preço dos fundos brasileiros na praça

de Londres era o de 90 V* para as Apólices de juro de 4 1/2 por cento, cotando-sc

os empréstimos de 5 por cento de 99 a 100. ^^^fLs-^^^p^i^^-^f"...^
^d^tt»"* 2.183 de 5 de Junho de Vm^.' 1.011 de » de Junho de 1859,

n • 1 o35e^ Setembro de 1859 autorisárão o Governo a contrahir emprés-

timos em t»vor das Companhias da estrada de Pernambuco,

União *fc Industria, e de Commercio e MavegacSo do Hucury.

Em data de 7 de Junho do 1853 expedirão-se as convenientes ordens á nossa

Legação em Londres para que o primeiro destes empréstimos fosse contrahido, e á vista

de muilo ponderosas razões se mandou depois sobr'estar nesta primeira deliberação.

Era 8 de Dezembro de 1859 renovárão-sc as ordens no sentido de ser cITectuado

rcunindo-se aos das Ck)mpanhias Uni3o & Industria c do Mucury.

Acabao de chegar noticias que os referidos empréstimos forío levantados na

praça do Londres a 4 Vs I»' cento a.90.

As circurnstancias da Europa n5o o favorccião, e por certo a melhores con-

dições n3o se poderião contrahir. ríC*f<f»**^' t*»-**''*^^*/^^
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O Canadá, ii&o ha malto, levantou hum empréstimo do 5 por cento a 07,

e alguns Governos tèem achado dilllculdades em obtè-los.
^

O empreatlmo relativo & Compnnlila de Commerelo e M»-
ve^açAo do Maeury, se tivessem a tempo chegado a seu destino as ordens do

31 de Março deste anno, bo de presumir que se nSo celebrasse.

Estas ordens Torao expedidas em virtude da duvida que suscitou a mesma Com-
panhia sobre a garantia de que trata o citado Decreto n.° 1.011 de 8 de Junho de

1859. A Companhia entende que a Lei garantio o Juro do capital levantado por melo

deste empréstimo, e nao o juro o amortisaçao do dito empréstimo. Esta intclli-

gcncia he repellida pelos termos strictos da Lei, que ho clara. O seu fim foi pro-

porcionar áCompanhíaos meios de levantarhum empréstimo, epor meiodelle adquirir

hum capital addícional; e para este fim mandou garantir os respectivos juros e amortisa-

çao. Estas ultimas palavras —juros e amortisaçao — se referem a empréstimo e nao a ca-

pital da Sociedade, figurando o Governo apenas como seu abonador.

O Governo, do accordo com o parecer das Sccçdes do Império, Justiça e Fazenda

do Conselho de Estado, que a este Relatório se acha annexo, nao entendeu a Lei do
modo que o pretende a Companhia, e por isso nSo posso deixar de reCerir-vos esta

occurrencia.

Cabe-me também neste lagar mencionar, que já antes de 10 de Agosto do anno

passado, em virtude da mesma Lei, pelo Ministério do Império se ordenou que a Com-
panhia da estrada de ferro de D. Pedro II facilitasse sob a garantia do Governo á Com-
panhia de Commercioe Navegação do Mucury a garantia de 30O:00OdO0O

O empréstimo de ±SãB tem de vencer-se em Julho de 1862.

O de 1824, prorogado em 1854, deve vencer-se cm 1864.

He preciso que com antecedência autoríseis o Governo para fazer as operaçCes

de credito que julgar necessárias, a fim de satisfazer do modo menos oneroso á Fazenda
os encargos provenientes desses empréstimos.

Divida passiva interna.

Divida interna fandada.—A divida circulante desta espécie, representada

por Apólices do juro de 6, 5 c 4 por cento, a qual montava a 57.757:0008000 no dia

31 de Dezembro de 1858, como so vè da respectiva tabeliã do anterior Relatório,

não leve alteração no anno de 1859, tabeliã n.» 13, porque durante ellc nenhuma
emissão fez o Thesouro de Apólices de juro de 5 por cento para pagamento de divida

inscripta, e nao consta ahi que o fizessem as Tbesourarias de Fazenda, que tem Caixas

fiiiaes de amortisaçao. '#

Os referidos títulos de divida erao possuídos cm 31 de Dezembro do anno passado

pelo seguinte modo:

Por súbditos do Império 35.344:00019000

« Estrangeiros de diversas Nações 10. 101 :ã0O9O0O

« DilFerentes Estabelecimentos Nacionaes 13.311:8009000

Â proporção da divisão em 31 de Dezembro de 1858 e^ esta:

Nacionaes 38.496r4(KM0O
Estrangeiros 9.3»l:O00ÍKW>

Estabelecimentos 11.9^9:6009000

5



-18-
Dondo so v6 que no decurso do hum anno empregarão -somais G70;200?000 de

capitães estrangeiroá , o 382:200»000 dos portoncentos a diversos estabelocimentos

nacionaos nos titulos da divida fundada do paiz, o quo correspondo a possuirein os

primeiros 17,1 por cento, e os últimos 21,3 por conto da totalidade dolla.

A imporlancia do juro da divida interna fundada corrospondento ao somostro

corrente importa cm l.Gjl-.ViGjOOO: por conta desta quantia foi já supprida a Caixa

da Amortisaçao ató 16 de Abril com a de 20S: 4273380 cm bilhetes da Alfandega,

03 quaes continuarão a ser-lho entregues á proporrão quo forem sendo recebido» da

Alfandega ; reservando-se o Thcsoaro a fornecer-lhe o saldo cm dinheiro no tempo

preciso, afim de evitar que soinmas avultadas se conservem dormentes nos cofres da

mesma Caixa, huma vez que o Governo n;1o está autorisado para dar emprego lucra-

tivo, como fura conveniente, ás sommas deitinadas para s;ipprimento da Caixa da

Amortisaçao, dcpositando-as] no IJanco do Brasil para vencerem juro, cm quanto não

tiverem emprego.

Divida anterior a 1887.—A divida passiva desta procedência compOc-sc,

como o sabeis, de divida já inscripta no grande livro da divida publica, n3o con-

vertida ainda em Apólices; de dividas incriptas nos Auxiliares das Províncias, quo

não forJo passadas para o grande livro ; e finalmente de dividas menores de 4005,

as quaes, na forma da Lei, tem do ser pagas a dinheiro, sendo reconhecidas Icgaes.

Os quadros n.°' 14, 15 e IGaprescntao o estado da divida anterior a 1íj27,-

comprehendida em cada huma das três espécies acima mencionadas, vendo-se por

cllcs que a da primeira na somma de 139:330^045 em 31 de Dezembro do anno de

1858 ficara reduzida a 13S:5õ3$445 em igual mcz c dia do anno passado, por s;

terem pago duas dividas da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul no valor,

ambas, de TÍGSGOO; que a da segunda nenhuma alteração teve durante o anno pas-

sado, sendo por tanto o algarismo delia o mesmo de220:477$323, representado na

tabeliã respectiva do Relatório desse anno ; e finalmente que a da terceira importa

ainda em 108:7433139, que he, com pouca difierença, a mesma quantia a que montava

em annos anteriores.

Pesdo que foi reformado o Thcsouro em 1850, a Directoria Geral da Contabi-

lidade tem-sc occupado na liquidação desta divida , o que até entSo n3o pudera

fazer o Thcsouro por falta do pessoal para isso preciso , deixando-se assim de dar

cumprimento a diversas ordens que determinarão a referida liquidação. Com effeito

dcu-sc principio, e progredio esse trabalho, que foi considerável , podendo dizcr-se

que tem sido liquidada quasi toda a divida desta procedência.

1'orío porém tantas c de tamanha importância as irregularidades o faltas pra-

ticadas na liquidação e reconhecimento delia por algumas das extinctas Thcsonrarias,

c com especialidade pelas de Mato-Grosso e Goyaz, como se tem verificado pelos exames

c liquidação feitos no Thcsouro, que muito poucassão as dividas que a dita Directoria

tem considerado no caso de poderem ser reconhecidas e pagas; apresentando duvidas

graves a respeito de quasi todas
, pelo que tem sido devolvidos os processos ás res-

pectivas Thesourarias de Fazenda, para o fim de solverem as mesmas duvidas. As

mais notáveis são as seguintes:— constaremos titulos da maior parte das dividas do

certidões passadas pelas cxtinctas Thesourarias, havendo escrúpulosem aceitã-Ias, porque

podem dar logar a duplicatas de pagamento ;—n5 d existirem habilitações dos cessioná-

rios das dividas, e de alguns dos cedentes, cm casos que o Thcsouro não pode

dispensa-las;—terem sido algumas dividas cedidas por procuradores , qucnSotinhão

poderes para faze-lo, ou que não aprcsentavão procuração;— não serem feitas as
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cessões perante Tabelllío , nSo constando quo os cedentes tivessem autorisacfio para
fiize-las do seu próprio punlio;— faltar a maior porto dos documentos orlginaes, sem
Os quaes niio pôde o Thesouro verificar o quantitativo das dividas, e a legitimidade dos

reclamantes;— e finalmente parecer, em mais do hum caso, que he reclamado em
processo diverso o pagamento da mesma divida.

E parecendo impossível que o farão á vista das respostas que essas Estações

tom dado em grande numero de c"<5os, e da natureza das irregularidades e faltas

acima notadas, c que sSo hoje insanáveis, claro se manifesta que a liquidação desta

divida tornar-so-ha interminável, porque o Thesouro nSo pôde reconhecer dividas

nas circumstancias que ficao expostas, com grave prejuízo dos acluaes possuidores dos
tiluios dcUa, e do Thesouro, cujos empregados encarregados deste seniço podiío ser

melhor aproveitados cm outros de maior utilidade.

Entendo pois que, por semelhante motivo, fora de grande vantagem tomar-so
huma medida extraordinária

, que cortasse todas as difliculdades ; mas isso hc do
vossa competência.

Bilhetes do Thesonro. — Durante o tempo decorrido do 1.» de Abril

de 1S39 até 31 de Março do corrente anno o Thesouro nSo emittio Bilhetes, como
antecipação de receita ; apenas forSo emittidos, mas sem vencimento de juros, os cons-
tantes da tabeliã n." Í7, dados á Companhia Brasileira de Paquetes de Vapor, por conta
do subsidio que o listado he obrigado a prestar-lhe nos termos do contracto existente.

No ultimo de Marro passado cxistião cm circulação 32:000»000 de títulos de
divida desta espécie, como o demonstra a mesma tabeliã.

Empréstimo de dinheiro de Orphaos. — A Tabeliã a* 18 de-
monstra que a divida fluctuante proveniente dos dinheiros de orphaos entrados, como
empréstimo, para os cofres do Estado desde 1830, por virtude das disposições do
Art. 4.» da Lei de 23 de Outubro de 1839 c § i.' do Art. 8.» da de 13 de Jfo-
vcmbro de 1841, montava á somma de 7.987:036»3ô2 no fim do exercício de
1858—59, quantia esta que, comparada com o saldo existente no Cm do anterior
de 1837—58, apresenta hum augmento de divida de 688:019ô612; demonstra mais
quaes as sommas empregadas na dcspeza em cada hum dos exercícios comprc-
hendidos nella; qne desde o começo desta operação entrarão por empréstimo
13.990:G64S6T0, e pagarão-se Rs. C.012:3i4í^250 , e por íim, que a divida desta
origem tende sempre a augmentar, porque em todos ellcs, com excepção dos de
IS40— 41, e 1847-48, as sommas entradas nos cofres do Estado em cada hum
excedem sempre os pagamentos effectuados dentro dolle, deixando assim hum saldo
em favor dos mesmos cofres.

Bens de deftmtos catssentes.—A tabeliã n.« 19 mostra o estado da
conta dos dinheiros de defuntos e ausentes no Thesouro c Thesourarias de Fazenda no
ultimo de Dezembro do anno passado, e que a importância da divida desta proce-
dência era na data referida de 3. 643:42.35246, apresentando assim hum augmento de
2IG:335S02l comparada com a quantia a que montava em 31 do Dezembro de 1858,
de 3.420:3885225

, como se vè pela tabeliã n.» 17 do Relatório do anno passado
;

provindo csle excesso de terem sido as entradas de dinheiros desta origem nos cofres
das diversas Thesourarias de Fazenda, durante o anno, superiores aos pagamentos
effectuados nesse período, por quanto no Município da Corte e Província do Bio
de Janeiro dcu-se o facto inverso, tendo entrado 361:7669417, e sido pago? 377:8é49ll4.

Os algarismos que rcprcscntão os saldos da conta de dinheiros de defuntos o
ausentes, arrecadados no Município e Província do Rio de Janeiro, são rigorosamente
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exactos, porque a cscriptiiração doThesouro, nesta parte, he completa, abia.i-

gondo todos os factos do receita o despeza até 31 do Dezembro do anno passado.

O mesmo porém nSo acontece a respeito do algumas Ttiesourarias pelas razões cons-

tantes das notas osciiptas na referida tabeliã n.° 19. nSo obstante o que nflo se afas-

tará muito do verdadeiro o saldo nella demonstrado de 3.G13:i23»240.

Cumpre notar que desta somma deve abater-se a de 887:Gl.l»918. a que se ele-

vava no referido dia 31 de Dezembro do anno passado, a importância da divida

que em resultado de sua liquidação começada em 1857 , e que ainda continua

,

se reconheceu ler prescripto, a menos que nQo milite a respeito de parte delia a

excepção da Lei de 17 de Setembro de 1831.

Montava a 83G:105SGG3 a parte desta divida, que se linha reconhecido haver

prescripto até o fim do anno de 1858, resultando daqui que durante o anno pas-

sado prescreverão mais 31:509»255.

Papel inocda circulante— .\ existência do papel moeda em circulaçJo

no dia 31 do Março de 1839 era de 11.645:6825000, segundo se \è da tabeliã n.' 14

do Relatório do anno passado : essa somma porém ficou reduzida a 38.171:190*000

em 16 de Abril do corrente anno, tabeliã n.» 20, havendo assim huma dilTerença

para menos de 3.474:í865?OO0 a qual procede: 1.» de 2.500:000íf000 resgatados pelo

Banco do Brasil, até o mesmo dia, nos termos da Lei que o creou e do Art. 57

do seu contracto com o Governo; 2.-» da quantia de 30:336*000 de descontos que

tiverão as notas de 205000 e SOjOOO da 3.» estampa, trocadas depois de findo o prazo

marcado para o resgate integral delias; 3.» da quantia de 944.:150»000 recebidos das

Thesourarias de Fazenda do Pará, Maranhão, Pernambuco eS. Pedro do Rio Grande

do Sul por coma de 4.500:000«000 ,
que forSo rcmetlidos ás mesmas RepartiçíJes para

serem exclusivamente empregados na substituição das notas de 50*000 e 500*000
,
a

que se mandou proceder pelas razões abaixo dadas; cumprindo declarar que, além

dessa quantia remctterilo mais as sobreditas Repartições a de 433:200*000, a qual não

foi comprehendida no quadro por não ter sido ainda conferida ,
e por essa razão

cscripturada.

A sobredita tabeliã demonstra que até a sua data o Estado tinha tido hum lucro

de 423:i32?000 proveniente de 300:363*000 de notas da 1.» e 2.' estampa nSo apre-

sentadas para serem trocadas, e de 122:8693000 de descontos que até o mesmo tempo

soffrerão as notas que o forão fora dos prazos marcados para serem trocadas inte-

gralmente.

Além da substituição das notas de 50*000 da 3.' estampa a qu© se procedia

,

por terem apparccido falsas nessa classe de valores, mandei também recolher as de

500*000 da 1.', 2.' eo.» estampas, e substitui-las por notas de pequenos valores até

20*000, pela grande falta que havia nas Províncias de notas miúdas para trocos,

ten^do ao mesmo tempo em vista dar maior expansão ,á circulação das notas dos

Bancos ; e ultimamente mandei proceder também á substituição das notas de 1*000

da 1." estampa, e das de 5*000 da 3.', pelas de 1*003 , 2*000', e 5*000 dos novos

padrões uUimsmente recebidos de Inglaterra, visto que as 1." appareci5o comple-

tamente dilaceradas e as 2." falsificadas.

Devendo estar concluído até o 2.» semestre do futuro cxcrcicio de 1860— 1861

o resgate de dez mil contos do papel moeda circulante, que o Banco do Brasil hc

obrigado a fazer com os seus próprios fundos, na forma da Lei de soa incorporação

e do contracto celebrado com o Governo , e continuar a mesma operação dahi em

diante por conta do Thesouro, fiz incluir no orçamento do Ministério da Fazenda
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para o oxorcicio do 18GI—1862 asomma do dons mil contos, com quo o mesmo Tlio-

souro tom do contribuir annualinonto para esso nm.

A tabeliã n." 21 apresenta as remessas feitas em dinheiro às Thesourarias do Fa-
zenda desde o !.• de Abril do 1859 até 31 do Março do corrente anno.

Cofre dos depósitos publleos.— A tabeliã n.» 22 apresenta o saldo

exislcnto nos cofres do depósitos públicos do Município da Corto e Provinciaj do
Rio de Janeiro, Pernambuco, Maranhão, S. Paulo e Paraná no Hm do exercício de
1858—59 proximamente encerrado, o nos das mais Provindas do Império cm 30
de Junho do 1858, com excepção unicamente das do Amazonas, Ceará, Rio Grande
do Norte e Piauhy, onde nao existem depósitos ; o por ella vô-sc que o mesmo
saldo montava á somma de 1.603:5G1»286, sendo 80:8725)187 nos cofres filiaes,

c 1.522:689#099 nos de reserva, nas seguintes espécies: 6l:893í>3l3 em peças de
ouro c prata; 464:0885663 em papeis de credito, o 993: 7079123 em moeda corrente.

Comparando-se a somma dos depósitos das difforentes espécies com a da tabeliã

n." 18 do relatório do anno passado, na importância de 1.375:780$80l, reconhecc-so

que também esta pa;-te da divida passiva do Thesouro tcvo hum augmento de
227:7805485; cabendo, a respeito das differenças de datas, a que se referem as dc-

monstraçOes das Thesourarias de Fazenda designadas em segundo lugar, a mesma ob-

servação que flz, tratando da divida proveniente de dinheiros de defuntos e au-

sentes.

Algumas outras circunstancias relativas a esta divida vão consignadas nas notas

lançadas na referida tabeliã.

Divida de evereicios flndos.—A divida passiva desta procedência he, como
o sabeis, de duas espécies, a primeira de serviços não pagos, cujos processos são

sujeitos ao exame do Thesouro, depois de ser a divida liquidada pelas Estações

CO Ministério a que ella pertence, cncarr^adas de semelhante exame; a segunda
de serviços militares prestados nas Províncias até o exercício de 1849—50 nas mesmas
circumstancias dos anteriores, cujo exame final foi commettido directamente ao The-

souro, depois da liquidação feita nas respectivas Thesourarias de Fazenda, pelo

Decreto de 17 de Maio di 1853, dispensada a intervenção das Repartições centracs

do Ministério da Guerra.

Dos processos da primeira c'spccie Gearão por liquidar 247 em 31 de Dezembro
do 1858, e entrarão no Thesouro no decurso do anno de 1839 mais 668, o que
eleva o numero dellei a 915, correspondendo á divida de 284:259$883, segundo
SC vô da tabeliã n." 23.

Da totalidade destes processos liquidarão-se pela primeira vez, no anno de

1859, 656 no valor de 208:573*403, ficando por liquidar 259 no de 75:680*480.

E reunindo ao primeiro destes algarismos as duas addições, na importância de

117:3335860, correspondentes aos processos que cstavão em liquidação no 1." de
Janeiro do mesmo anno, ou que forão examinados de novo, depois do recebidos oz

esclarecimentos exigidos, vê-se que montou á somma de 325:9075203 a divida cm
cuja liquidação occupou-se o Thesouro no correr do referido anno.

Desta divida porém somente foi reconhecida e mandada pagar a de 171:3245009,
ficando o resto nas circumstancias mencionadas na referida tabeliã.

Da divida da segunda espécie, tabeliã n.» 24, ficarão por liquidar no mesmo
tempo 343 processos, que, unidos a 39, de novo recebidos no Thesouro durante

o anno de 1859 , prefazem o numero de 382 ; e destes liquidou o Thesouro pela pri-

meira vez, examinou c revio diversos, comprehendendo a divida lolal de 192:096»256,

G



tia qual porétn somente foi recouliecida denuitivamenlo a quauti. de 13:003*072

.

por Irem-se a respeito da outra parto, na l.nportancia do n8;997»899. as c.r-

cumstancias constantes da referida tabeliã n.' 21.

Assim que, importou a divida do cxercicios findos recoulieeida, e cujo pagamen-

to foi ordenado no anno civil de 1859, em 18V:929»98l.

A tabeliã n.' 23 mostra que forao pagos 19T:437*o03 do dividas desta ori-

Rcm no cxercicio do 1858-59; e a de n.« 2G que tem se despendido com o paga-

mento de dividas semelhantes, por virtude da disposição do § 4.» do artigo 11 da

lei de 11 de Setembro de 1852, a quantia de 1.503:719»0i9 desde o excrcicio

d*e 185^-53 até o de 1838-39; cumprindo-me dizer (fue, apozar da existência do

credito especial aberto pela mesma Lei no artigo citado da quantia de 1.418:5889130 ,

como se vô pela tabeliã n.» 27 , toda essa despcza tem sido feita ate hoje com o

producfo da renda ordinária.
^ q- "->

As dividas da mesma procedência, pagas pelos cxercicios de 1830—31 e 1851—o:.,

importarão na quantia de 569:9il»472, o que eleva asomma total dos pagamentos

desta espécie realisadas desde a reforma do Thesouro a 2.073.: 630*321.

Do que fica dito vò-se que nSo he pequeno o serviço que nesta parte lia feito

o Thesouro. Estando porém provado pela experiência de quasi dez annos que,

apezar dos esforços empregados até aqui , nSo tem sido possível trazer em dia

este ramo de serviço , com o trabalho feito durante as horas do expediente ordinário

pelos empregados que podem dcstinar-se para isso, resolvi usar da faculdade con-

cedida no artigo 48 do Decreto de 29 de Janeiro de 1859, n.' 2.343, e para esse fim

expedi as Instracçõcs de 31 de Janeiro do corrente anno. Actualmente occupão-se

já na liquidação dos processos de dividas do exercícios findos, fora das horas do

expediente ordinário da Repartição, 12 empregados, esperando eu que deste modo se

dará hum grande impulso á essa liquidação, e se conseguirá pôr cm dia, cm época

não muito remota, co;n grande vantagem do Thesouro o das partes interessadas,

este ramo de serviço, hum dos mais pesados do mesmo Thesouro.

A experiência tem-me demonstrado que pôde reduzir-sc muito o avultado nu-

mero de processos de dividas de exercícios findos que vem annualmente ao Thesouro,

fazendo-sc pequenas modificaçCes no Decreto de 7 de Maio de 1842, o no Alvará de 29

de Março de 1810, e diversas alterações noDecrcío de 20 de Fevereiro de 18íO; e

bem assim adoptando-se diversas medidas novas. Occupo-me de hum trabalho neste

sentido, o qual espero que não leve muito tempo a concluir-sc.

A' divida passiva Huctuante do Thesouro de que acabo de tratar, lia ainda

para addicionar a de depósitos de diversas origens, cujo algarismo n5o he possível

por ora fixar, por depender isso do liquidações de que n5o pôde ainda occupar-se

o Thesouro.

E actualmente ha mais a divida de £ 140.000, tomadas por empréstimo á Es-

trada de ferro no excrcicio de 1838—cD, de que tratou o anterior relatório, u iiual

foi c"mprcgada no pagamento dos juros c amortisaçáo da divida externa.

Estado do debito c credito da Fazenda Publica com a Com-
panhia da Estrada do ferro de D. Pedro 3.°— A liquidaçSo da Icontn

do Thesouro con» a Companhia da Estrada de ferro do D. Pedro 2.» se tem, demo-

rado em virtude de duvidas suscitadas , que forSo submcttidas a algumas das Secções

do Conselho do Estado. No entretanto pelo quadro annexo n.° 28, organisado sobre

os dados, de que pude dispor , vereis que o credito da mesma Companhia anda por

cerca de 1.309:744»663.



- «a-
Cabo-ino rcfuiir-vos quo a AUiniuistração da Proviacia do Illo de Janeiro nega-so

ao pugamonto dos 2 °/o da garantiu concedida á dita Companhia relativamente ao em-

proiilíino para uj obras da 2.' secção pela mio de ndo ostar cssu dcspeza auto-

risad.i por Lei especial da respectiva asscmblúj^,

A Provincia de Pernambuco tem igualmente deixado de satisJuzer
, por Tulta de

recursos , ao que adiantou o Tiiesouru por igual titulo á Companhia da Estrada de

lerro da mesma Província.

Divida activa.

As tabeliãs n." 29 e 30 demonstrao a importância da divida activa de impostos

de lançamento arrecadados pela Uccebedoria do Município, e Provincia do Uio de

Janeiro, liquidada pelo Thesouro no anno civil de 1839, a totalidade da liquidação

feita desde 1831 até o mesmo tempo, o estado cm que se achava esta parte do

serviço do mesmo Thesouro, e o resultado que se tem colhido delle.

Vò-se pois pelas ditas tabeliãs que liquidarao-se durante o mesmo anno 157 ;646S326,

importando a liquidação total feita até o fim na somma de*l .870:563*579 , cor-

respondente ao numero de 103.989 collcctados; que da totalidade delia forSo co-

brados amigavelmente 526:523;$ltô c por via executiva 491:2839587; que forão

exonerados do pagamento da quantia de 50:572$992 diversos collectados por se

reconhecer que nada devião
;
que existem no Juizo dos Feitos 28.821 certidões ua

importância de 423:599i^603 ; e finalmente que não forão ainda remettidas para o

mesmo Juizo as certidões correspondentes a divida de 378:5828252, de cuja extracção

se occupa a 3.* Contadoria.

Em Julho do anno passado começou a ter execução o Decreto de 16 de Fevereiro

d'esse anno , pelo qual foi determinado que a liquidação da divida activa , pro-

veniente dos impostos acima mencionados , fosse feita no decurso de cada exercício,

apenas findasse o prazo marcado para a cobrança amigável no domicilio dos

contribuintes, destinando-sc para esse «crviço o numero de OfSciacs que o estado

do pessoal do Thesouro permittio empregar nelle: mas não decorreu ainda tempo

bastante para que pojsa devidamente avaliar-se o melhoramento, que deve esperar-

se do systcma estabelecido pelo citado Decreto ; sendo porem certo que , se o estado

dos trabalhos do Thesouro permittir que so disponha do numero de empregados pre-

cisos para que a liquidação da divida activa de cada exercício fique concluída até

o seu encerramento, pódc tornar-se mais fácil c prompta a cobrança delia.

As tabeliãs n." 31 c 32 aprcsentão o estado da divida activa do Império li-

quidada até o fim dos annos civis de 1858 e 1859, da qual oThesouro tem conheci-

mento, á vista da sua própria escripturaçáo , e das relações remettidas pelas. Thesou-

rarias de Fazenda.

Desta divida na importância de 4.968: 121§031 presurae-sc cobravcl a do

3.863:6i7í92i,4uvidosa-a.dc 329:327»685 e finalmente insolúvel a de 773: 145^442.

X" pequena diíTerença que se nota nos algarismos da tabeliã n.* 32 e da corres-

pondente que vem annexa ao Relatório do anno passado, apezar de reportarem-se

ambas à mesma época, procede de terem-se recebido relações parciaes das Thesourarias

de Fazenda depois de impresso o Relatório, as quaes fizerão alterar os algarismos



oittâ» dados na segunda a que acabo do rolbrli"-mo; cumprindo-uw wpotir aqui o quo

ha sido dito em Relatórios aiíterlores ,
que estes algarismos nHo podom atada con-

8lderar-se rigorosamente oxactoi, o apenas niuUo aproximadoi pelas razflos que tem

sido dadas. ^
A. necessidade de melhorar a organisaçao o competência dos Juixos dos Feitos

da Fazenda Pabllca, c a forma do processo executivo da divida activa do Estado,

tem sido demonstrada pelos meus antecessores, c neste ponto nao deixarei do unir-nic

aos seus votos.

Além da divida acliva constante das tabeliãs acima designadas, ha mais a pro-

veniente dos empréstimos que nas datas declaradas na tabeliã n.° 32 A fez o Império

a diversas Republicas do Rio da Prata. Eita divida, segundo os dados que possuo

o Thesouro, montava com os respectivos juros, cm 31 do Dezembro do anno passado,

á somma de 6.719:994»919 mencionada na mesma tabcUa.

Thesouro.

Pelo Decreto de SÍB de Janeiro do anno passado fizer5o-se importantes alteraçflics

na organisaçao da administração central de Fazenda, e forSo decretadas algumas me-

didas tendentes a melhorar em diversas parles o systema doseniço do Thesouro, e

das Thesoorarias de Fazenda, das qnaes o meu illustrado antecessor vos deu conta

no seu relatório do mesmo anno.

Não deoorrea ainda tempo bastante para poderem avaliar-sc devidamente todos

os effeitos quo he de csparar dessas reformas: mas algumas vantagens tcm-sc

já colhido delias, como a experiência o ha demonstrado.

Para o fim de regalarísar a importante runcção da competência do Tribunal do

Thesouro e Tbesourarias de Faienda de tomar e julgar as contas dos diversos res-

ponsáveis á Fazenda, encarregados da arrecadação e dispêndio dos dinheiros públicos,

os quaes, na forma da legislação vigente, são sujeitos a presta-las perante o dito

Tribunal o Thesourarias, e de estabelecer diversas regras c preceitos indispensáveis

á boa marcha deste ramo de serviço, expedio o Governo o Decreto de 10 de Março

ultimo, sob n.* 2.548, dando o preciso Regulamento.

O sobredito Decreto de 29 de Janeiro autorisou o Governo para mandar to-

mar, fora das horas do expediente ordinário do Thesouro, as contas atiazadas até

o exercido de 1855—56, que não estivessem ainda examinadas e liquidadas, por em-

pregados do mesmo Thesouro, designados pelo Ministro da Fazenda, e mediante gra-

tificações marcadas depois de feito o trabalho; e o Decreto de 13 de Fevereiro deste

anno fez esta medida extensiva às Thesourarias de Fazenda ,'comò convinha que o fosse.

E não sendo possivel que as mencionadas contas fossem liquidadas c ajustadas

pelo systema ordinário, attento o grande numero das atrazadas que ha para tomar,

e o pequeno pessoal de que dispõe ainda a Directoria Geral da Tomada de Contas

,

e esse mesmo distrahido muitas vezes por occurrcncias .^iQ.jerviçí),, como ultima-

mente tem acontecido, resolvi usar da fiiciildade concedida pelo referido Decreto

c para esse fim expedi as Instrácções de 31 de Janeiro passado, as quaes estfio já

em execQção ; tendo sido designados no Thesouro empregados da sobredita Direc-

toria para tomar as contas atrazadas fora das horas do expediente ordinário da Repar-



tltlo» e havendo eu determinado que semelhantemente se procedesse nas Tbesoorarlas

de Fazenda.

Assim, pois, lie de esperar que d'ora em djante tenha grande incremento esta

parte importante do servido da Admiaistraçlpt de Fazenda.

O Decreto de 20 de Novembro de 1850 determinou, no art. 61, que aos empre*

gados do Thesouro o Tbesourarias de Fazenda, desjpachados ou removidos de humas

para outras Províncias, fosse abonada bunna ajuda de custo para as despezas de trans-

porte ; e que o Ministro da Fazenda flxasse estas ajudas de custo em tabeliã per-

manente, attendendo ás distancias, ás difflculdades das viagens, e ás categorias e

circunistancias dos empregados.

Com esta disposição teve o legislador em vista manifestamente facilitaras remoções

e promoções de taes empregados de humas para outras Repartições, como frequentes

vezes o exigem as conveniências do serviço; e tornar possível o desempenho decom-

missões importantes , sem que resultasse desses actos bum ónus para os sobreditos

empregados, c ao mesmo tempo tirar todo o arbítrio que -poderia haver na concessão

das ajudas de custo, dando-se a huns mais do que a outros em circumstancias idênticas.

Não tendo sido ainda regulada esta matéria, expedi para semelhante fim as Ins-

trucçCes de 16 de Janeiro do corrente anno, nas qnaes procurei attender a todas as

circumstancias que teve em vista o legislador , fazendo^^s disposições delias ex-

tensivas a todos os empregados subordinados ao Ministério da Fazenda por força do

preceito do art. 83 do mesmo Decreto.

He manifesta a grande vantagem que resulta ao serviço do Thesouro e das The-

sourarías de Fazenda de que o seu pessoal se componha de empregados habilitados.

Por esta consideração, e attendendo á necessidade de harmonisar as disposições que

o Governo tem em vista estabelecer a respeito da admissSo para os empregos das Al-

fandegas, expedio-se o Decreto de li de Março do corrente anno, n.' 2.549, alterando ^
de 18 de Dezembro de 18S0, que estabelecia regras para os concursos, e exigindo dos;

''pretendentes aos empregos de taes Repartições algnaí conhecimentos mais, além da-

quelles que estavão estabelecidos na legislação que regia af-ioaatería.

O Decreto n.° 563 de 4 de Julho de 1850 autorisou o Governo para reformar o

Thesouro Publico e as Tbesourarias das Províncias, pondo logo em execução a mesma,

reforma, não obstante ficar esta dependente da approvaçSo da Assembléa Geral Le-..

gislativa.

Esta reforma se acha feita. Solicito, portanto, a vossa approvaçSo com as modifi-
cações que vos parecerem acertadas.

Secretaria da Fazenda.— O serviço a cai^o desta RepartiçJo, nío
obstante o zelo do seu Chefe e do pessoal delia, reduzido ao Official maior três

1." OíQciaese seis 2.«', n5o pôde ser pontualmente feito. A experiência exuberan-
temente o prova , pois que coadjuvado em seus trabalhos por seis empregados de dif-

fercntes Repartições, o de alguns registros vai cahindo em atraso.

Directoria da» Rendas.— Nada tenho que accrescentar ao que sobre esta
Repartição expendeu o meu antecessor em seu Relatório, senSo que falta-lhe hum
elemento essencial aos seus trabalhos, qual o do conhecimento professional ou pratico
dos negócios de Alfandegas. Por osrto pela sua organisação ficava o Thesouro libado
jDO meio das Repartições que lhe sSo dependentes, e nem os emproados destas podiio
aspirar, a ter entrada naEstaçJo matriz ou centrd, um « esta era dado reuniram icq
seio homens peritos nas differentes matarias a seu caigo.
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pregados das differentes Repartições convenientemente habilitados, e nesta b«M «I9ea-

tart a rtfcrtwío RegDfcimwrtor das AWwndegas, qaeieraiprBhende. fierte medo, «olio-

cando na Directoria de Rendas empr»g«iM hábeis epwftloo» em nwtorliía, que«rrew

pelas Alftindegas, fccfl será ao GoTemo inspeccionar «stas RepartiçOoi e ortitormisar a

wecttíío <la TWlfa e sua pratica, o que he sobre modo indispensável.

Dti>eetorta Geral de Contabilidade. -> Depois da reforma feita pelo

Decreto de 29 do Janeiro de t859 esta Directoria flcou ofganisada pela forma des-

crlpta no anterior Relatório. Os diversos serviços que por ella correm continuSo a

ser desempenhados regularmente , o com promptidao ; cumprindo-me no entretanto

observar que as incumbências, que llie Hcarao pertencendo pela extincçao da Dire-

ctoria Geral da Despeza Publica , t.ornarao-lhc muito pesado o trabalho que só

com dilficuldade e esforço pôde ser feito com a presteza, que exige a natureza de

parte délle, sendo, como he, de trato diário e successivo.

Além dos processos de dividas de exercícios findos c da divida activa de im-

postos de lançamento, em cuja liquidação occupou-sc a dita Directoria durante o

anno passado, segundo expuz em outro lugar, fez ainda com regularidade lodo o mais

trabalho relativo a este^ramo de serviço, que não he pequeno, como seja sobretudo

o indispensável para poder cíTcctuar-sc o pagamento das dividas de exereicios findos

no Thesouro e Thesourarias de Fazenda , c o assentamento da divida activa e ex-

tracção das certidões e contas correntes, que em avultado numero sao remettidas para

o Juízo dos Feitos annualmente.

Liquidar5o-se também 16 processos de divida anterior a 1827 na importância

todos de cerca de 150 contos , c examinarão-se c informarao-sc 126 precatórios e

ofllcios de differentes Juízos de Orphaos para levantamento de dinheiros de ausentes,

% de embargo ou penhora dos mesmos dinheiros, e 28i ditos dos ditos Juízos

reclamando a entrega de dinheiros de Orphâos entrados por empréstimo para os Cofres

do Thesouro.

A Secção de Balanços concluio no referido tempo o balanço deflnilivo do exer-

cício de 1856— 1857; organisou a sinopse do de 1857—1858, c o orçamento para

^860_186l; e processou e analysou todos os balanços mensaes e defirjitivos das

Thesourarias de Fazenda, que durante o mesmo anno ontrar5o no Thesouro.

Fez-se sempre em dia a escripturação dos Borradores, Diários, e Livros Mestres

das transacç(5es que se effectuaopelo Thesouro e na Agencia Brasileira enn Londres,

toda a escripturação auxiliar da receita e despeza classificada, a da Thesouratia Geral

e Pagadorias do Thesouro, bem como a relativa aos empréstimos de dinheiros do

Orphaos e ausentes, e ás Colleclorias e Mesas de Rendas da Província do Rio de Janeiro.

•Pela mesma forma forao também desempenhados o trabalho da Secretaria da

•Director i;>, que já não he hoje de pequena importância, a escripturação do proto-

collo geral da Directoria, e o serviço da verificação prévia dos cálculos de todos os

documentos de receita ou despeza, por virtude dos qoaes entrarão ou sahirão dinheiros

Tios Cofres geraes do Thesouro, serviços estes muito consideráveis, assim pela quanti-

dade de papeis que entrSo diariamente na Directoria e saheni delia, como pelo

:grande natnero de «aieulos parciaes que he preciso fazer, oa rerificar. -Dorante o

'pefiodo » que me refiro, entrarão -na 1." Contadoria '16.157 "Serias, contas, ^c «atros

40cotnentoS'd6>re«eita>e'^peza, comprehefldendo-164:tl8 -nomes diversos, eada>liim)

dos qaaes exígio a verificação da exactidão de hum algarismo.



o lerrifo do «spedleate di«rk> das SmoS*» de AsseuUmeato • de Bioriptaftcto

de Créditos, 40» h* moito avottado, e deve ler feito em geral eoot a maiarerteiip

dada femknK attaata a «ia aatuMia» foi deteaspeoliadade hama auneia aalMMlDria.

Na Bipeeluria fianl da Gontidiilldada tier&o-ie ainda peto matmo nad» ^
tenot eotros trabalboa de saa oompeteacia que fôia k>age» • mbb Taatagenv enu-

merar aqui, porqae o qoe fica expoato ha aulBcieBto para dar bama idèa doeatade

daHs. •

NSo obstante^ alguns semitofi ha que nSa poderSo ser postos ainda en dia , o

tae» si» a liquida^ da divida de exercícios findos, que ficoa no estado acima re<-

fierido, a da divida activa de impostos lançados^ de que cesta ainda muito para bter,

oottctuir as. copias de alguma^ escripturaçSo feita unicamente em borradores, o- que

todavia não be trabalho de dilUcil execução
; pâr cm dia a escripturacSo da Secção

de Créditos que tem atraso^ e outros que ou não paderão progfredlr , tendo sido já

começados ou ser ainda levados a execução, e nuste caso estão a escripturação centrak^

do Império, a reforma completa do assentamento geral, apesar de muito adiantada,

e a organisação da matricula dos empregados do Ministério da Fazenda. Causas

porém justificadas contribuirão para isso, c com especialidade durante o anno passado.

ThesM»uraria Geral e Pa^adorias da Thesoar».—O serviço destas

três Repartições foi feito sempre em dia , e pelo mesmo modo a sua escripturação

,

que ho sem duvida regular.

A refjNrma das Pagadorias, determinada pelo Decreto de 29 de Janeiro de 1839, tem

produzido bons resultados,, porque, sobre distribuir o trabalho por ambas, de huma ma-

neira mais equitativa, contriboio efficazmcntc para acelerar o pagamento dos venci-

mentos do pessoal activo c inactivo
, que he eHectuado mensalmente pelo Thesouro

,

como está provado pela experiência.

O estado destas Repartições he satisfactorio.

O systema de centralisação no Thesouro dos pagamentos das diffcrentes despczas

efliectuadas no Município da Curte, iniciado cm I80O, restricto acertos limites, quo
não prejudicão os serviços em andamento, tem em seu abono o concurso de muitas

vantagens a bem da Qscalisação.

Pelo systema contrario, o numero dos responsáveis era grande ea Rscalisação não

podia deixar de amortecer sua acção , distrahída por muitas pessoas e lug;ares. Os
dinheiros públicos inactivos nos cofres parciaes podião facilmente ter huma applica-

0o clandestina, e fácil era reter para esse fim sommas. não diminutas ; e pelo menos
Jazia pot muito tempo sem préstimo, ou inactiva huma parte da renda do Estado,

e entretanto a administração procurava muitas vezes- por meio de seu credito obter

reeorsos, o- qne em parte sem esse sj[stema se poderia evitar.

Não obstante semelhantes vantagens, esta medida tem soffrido tão s]^matica-re-

ãsteoeia. qne pouco a pouco se vão creando novos responsareis, ora para recebimento

dr matdoatas- e. pensOes,. e rendas- de certos estabelecimentbs de instnicção poUica,

ora para pagamento do pessoal de outros estabelecimentos e RtepartiçOés, aqui para

obiw- e despezaa de vario? estabetedmentos, alii para oompras oo> cncommendas de

díObeentes objectos,, e por toda: a parte apparece o desejo de- adiantamento animal do

consignação para certos dispêndios.

Bst» pcatfoi,. acrtoriaada por alguns Regnianientos^ devenovameote- dar aberta

a««idn«iw éor diabeiro»' pidrticoK Já- se notaoi^ e tem veriflcadoíabaaos ; » stbmiàio
a. tmtSisatfio se iqaebranls^xf nSrsrflroBtca. Bmborar Pagaderea «pectaet s» nrm*



Uveoem para algumas classes de pagamentos de certas Repartições, deveria© porém

elles estar sujeitos á acção directa e Immedlata do Thesouro Nacional.

Neahám Inconveniente deste systema se ba notado nas Províncias, estando como esMo,

concentrados nasThesourarias os pagamentos das despeias de todas as Repartições.

A todas estas considerações accresce ainda huma de grande importância em

fiivor do systema de centralisaçllo dos pagamentos- a de ficar o Thesouro, desde o

momento em que os effectua, com os documentos indispensáveis para a respectiva

escripturaçao e a classificação da despeza, bases ossenciaos da organisaçSo dos balanços

o synopses, que a Lei o incumbe de fazer e apresentar em tempo certo e determi-

nado, sem estar na dependência de Repartições sobre que elle n5o tem acç5o, e que

muitas vezes deixSo de remetter os balanços parclaes nas épocas em que o devem fazer.

Chamando vossa attençao sobre este ponto, outro n5o he meu fim senSo econo-

inisar os meios de fiscalisaçao, c diminuir todas as probabilidades de perda da Fa-

zenda Publica.

Cartório.— Continua ainda a fazer-se a classiQcaçao dos livros, papeis c do-

cumentos que nelle se guardao pelo systema adoptado por alguns de meus illustrados

antecessores, o qual tem sido jâ abonado pela experiência de alguns annos, porque,

além do bom arranjo em que estão os papeis, livros c documentos, esse systema

facilita a busca de qualquer que he preciso consultar.

O Cartório está collocado em hum loj:al muito acanhado e impróprio, por falta

de commodos no edifício do Thesouro. Tendo eu porém removido para outro lugar

a antiga oIHcina de Estamparia, que trabalhava em huma sala contigua á do Cartório,

he minha intenç3o annexar esta sala á outra em que se acha o mesmo Cartório,

com o que esto muito melhorará.

O trabalho da classiOcação dos documentos, livros e papeis, que já est5o alli

recolhidos, he feilo regularmente.

Directoria da Tomada de Contas.—No anno civil de 18õ9 ajustárão-se

188 contas, sendo 32 mensaes c 136 annuaes, computadas na importância de

70.256:990*147. (Tabeliã n." 33.)

Destas ficarão perfeitamente liquidadas 23, das quaes se passár3o quitação.

Os alcances reconhecidos sommao em 12: 406^997. Abatida porém a importância

de 3:222S>2T7, já mencionada no quadro n.» 32annexo ao relatório do Ministério da

Fazenda do anno passado, fica pcrlencendo ao anno de 1839 a quantia de 9:184§720.

Dos alcances neste anno encontrados cobrou-se amigavelmente a importância de

334í>040 de doas exactores; restando para entrar nos cofres públicos a de 8:968?>201,

relativa ao mesmo anno. Além da referida quantia de 334S049 , cobrou-se mais por

meio de simples intimação a de 4:2105939 de principal e juros de alcances liquidados

anteriormente a 1859.

Além das contas tomadas o revistas neste anno forão , definitivamente liquidadas

e julgadas pelo Tribunal varias outras já comprehendidas nos mappas dos anteriores,

e que pendião de julgamento.

Existem na Directoria por tomar ou rever 449 contas; sendo a responsareis do

Ministério da Fazenda 293, do Império 59, da Justiça 25, da Guerra 23, e da Ma-

rinha 45. (Tabeliã n." 34.)

Os mesquinhos meios o recursos de que dispõe a Directoria sSo, na opiniSo

de seu Chefe, inferiores aos que possuía ai.* Contadoria do Thesouro, que ella sob-t

stituíò, e obstSo a que os resultados correspondSo ainda aos fins de sua creação.



Na Theiourarla da Pabla forlo tomadas, em 18S9, 23 contas mçauea. q I^ anniiae*,

partQoeentM a IS respoosavois; tendo^se reflonhecido o alcance de 5:200^631, do

qutl te roalisou a cobrança amigável do 909!9SS6. Existem por tomar 746 .contas

annuaes relativas a 373 responsáveis.

Na Ttiesouraria de Pernambuco ficarão tomadas no mesmo anno 82 contasannuaes

a 37 responsáveis, reconbecoudo-se hum alcance de 41:72l!l^382, do qual severiflcou

a eatrega de 21 :00i;|(087, dependendo do revisão 18 das contas mencionadas. Eiistem

por liquidar 267 annuaes , relativas a 62 responsáveis.

Na Ttiesouraria de Sergipe apenas se tomou huma de hum Administrador da

Mesa de Rondas de S. Christ)vao, já fallecido, abrangendo os annos dç 1837—55;

e isto mesmo fora das horas d > rxpediunte, mediante huma gratificação autorisada pelo

Thesouro aos empregados nesse trahalho.

Segundo as iQforma;Ci«s da referida Thcsouraria, desde que está em execução o

Decreto n." 870 de 22 de Novembro de 1851, somente 32 contas se tem liquidado, as

quacs, com excepçSo de huma , não forSo ainda julgadas pela Thesouraría em Junta.

O atrazo da liquidação procede da insuíDciencia do pessoal, por haver empre-

gados distrahidos do servi;o o cm commissões
,
por ordem do Thesouro, e outros

doentes.

Na Thesouraría de Santa Calharina forSo liquidadas duas contas, reconhccendo-se

o alcance de 87$190 ; ficando dependentes da revisão 16 contas annuaes. Existem

por tomar 48, concernentes a 12 responsáveis.

O atrazo deste serviço procede da insuf&ciencia do pessoal da Thesouraría, sendo

que por qualquer impedimento são distrahidos da tomada de contas dous emprega-

dos que SC occupSo nesse serviço.

Na Thesouraría de S. Pedro do Sul , no anno de 1859, liquidárâo-se 38 contas

annuaes pertencentes a 17 responsáveis, reconhccendo-se hum alcance de 37:559$734.

A Commissão composta de alguns empregados , que funccionou desde Outubro

de 1858 até Abríl de 1850, liquidou seis contas annuaes correspondentes a 4 respon-

sáveis, vcríficando-se hum alcance de 2:2375629 ; e apurou parte da divida do cofre

geral ao provincial, na importância de 91:337$176, que o Thesouro mandou pagar

por ordem de 23 de Agosto de 1859 n.» 97.

Existem ainda por liquidar 724 contas annuaes , pertencentes a 217 responsáveis,

além de 15 sem prazo determinado, provenientes do compras de cavallos e outros ser-

viços.

Como causas que justiQcão a demora na liqnidaç^o dessas contas, dá o Ins-

pector não só a revolução por que passou a Província no espaço de 10 annos, como

também a falta de pessoal , de que sempre se resentio, e ainda hoje se resente a

Thesouraría.

A Constituição do Impcrío, art. 170, concentrou no Thesouro Nacional a admi-

nistracSo, arrecadação e contabilidade da Fazenda Nacional cm reciproca correspon-

dência com asThesourarías e Autoridades das Provindas.

Todas as medidas, por cujo eíTeito se tem dividido por diversas estações a ar-

recadação, distribuição e contabilidade da renda do Estado, me parecem arredar-se

deste preceito constitucional.

Pelo que respeita ás contas, são muito positíTas, no sentido de co&ferírein aclo-
sivaniento ao Thesouro a attribui^o de toma-las , as diqposiçSes do art. 36 da Lei

de 15 de Dezembro de 1830 e das Leis de Orçamento posteriores, que forito nesta

parte declaradas permanentes pelo art. 48 da Lei de 8 de Outubro de 1833, e iguãl-

8
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1850:

Éntretonto, no descinpenfto derta importante attribulçid fterf, eTbeKwro en-

contra da parte de algumas RfepartiçCeg embaraços qae compre fcpmapeotWBover;

porque, competindo-lhesTa mesma atlHbuiçffo, as contas nto s8ò tomadto no twnpo

cm que conrlria que o fossem, para que esse tndWto podew ser pwfetteao, c

a própria revisão, se por ventura se rcalisa, he tanHa e por consequeneia peaw» pro-

fícua, encdíitranJo por demais o Thesouro obstáculos pela fttta dfr eschrectmeí*»,

documentos ou informacííes que se exigem e, ou nío se satfsfòzem, ou com grand* de-

mora se conseguem, resultando d'aqui não só huma duplicata de trabalho, mas

lambem grande perda de tempo para o serviço do Thesouro.

Parece-me, pois, indispensável que se tomem medidas, que evitem essas demoras,

e cortem por todas as resistências ou obstáculos, cscluindo da tomada das contas

as Repartições estranhas, ou n5o subordinadas ao Thesouro Nacional, as quaes deverão

Rcar circumscriptas á Qscalisação da despezanas épocas em que se houver de cffectuar,

e á tomada provisória das contas de certos responsáveis espcciaes; cm huma palavra,

a tomada de contas deve ser huma única, feita pelo Thesouro na Corte, e pelas

Thcsourarias de Fazenda , como já acontece a respeito de todas as despezas que se

fazem nas Províncias.

A boa gestáo dos negócios da Fazenda Publica assenta principalmente sobre a

moralidade de seus responsáveis , que se enfraquece , senão perece ,
na fallencia

,
ou

ausência de huma boa fiscdisaçào de seus actos. Na tomada de suas contas está o

principal correctivo; he mister, portanto, que esta se torne effectiva e se aproxime,

para assim dizer, de cada acto da gestáo.

Neste sentido não- liesito cm solicitar vossa attenção para Uio imporUnte as-

sumpto.

Directoria Geral do Contencioso.—Esta Repartição, tendo por Chefe

Superior o Procurador Fiscal do Thesouro, c por seu immediato hum Ajudante en-

carregado de dirigir immediatamente o respectivo expediente, além de 2 OflBciaes Chefes

de Secção, 4 Escripturarios e 2 Praticantes, tem a seu cai^o, inclusivamente o trabalho

de preparo dos papeis e expediente dos negócios que vDo com vista ao Procurador

Fiscal do Thesouro, o de escrever os termos de arrcmataçõc3, fianças c contractos,

cm que fôr parte a Fazenda Nacional, e o de promover e dirigir a cobrança executiva da

divida activa do Império por meio do Juízo dos Feitos da Fazenda, e por intermédio

do Procurador da Fazenda na Corte, c dos Procuradores Fiscaes nas Províncias.

Das informações que por esta Reparliçío me for»o prestadas eonata que se expe-

dirso, durante o anno de t859, 532 offl<;ios em resposta a SJT qw peto Pro«Btader

da Fazenda da Corte, Administrattorei^ e OHectores de Mesa» de Rendas da Pro-

Tincia do^Río de Janeiro-, Procuradores Fiscaes das Provracias • mais Agente* Fiscaes

ífie forão dirigidos a bem d* arrccadaçã^i; flsctfisa^ da divida acUw, imé» esta

correspondência acompanhada de 223 precatórios de hons e ootros Agentes Fiscaes

contra devedores da Faaend», a«se»íes dos- lagares onde fbrSo centratbidas a» dividas

qne dcrflo origem i estptdíçSo A)SH»es«wpfecaU»rios;«asta maés-qiK selmçarâo nos

respcctives IHro» 351 termo» de atreroataçõe»,. Panças- c contracto», ieaodo legMrada

s correspoBdencia e em di» «odo o mas trabalho a cargo- da mesna RepartiçSo.



Deuicuutea o quadro Junto sob d.* 35 qoAl o oamero e estado das wwouQfiet

flseaes pendentes nos differentes Juízos e Tribunaes do ImpecJo, e.dos á»fi.", 36 e 37

rè-sa quaes 4s causas de outra natureza, em qae «Fazenda Nacional be Interassad»,

e que pendifio de deolsio no Qm do anno passado. A diUereoca que se nota entre

o total da divida ajuizada, e a importância da arrecadada nSo pôde, no meu en»

tender, ser attribuida a outra causa se n&o á insolvabilldade da maior parte dos de-

vedores.

Finalmente do quadro sob n.» 9 consta aproximadamente qual o numero dos

testamentos inscriptos na Recebedoria do Município, cuja relação he remettida por

aquella Repartição ao Procurador da Fazenda da Corte, para auxiliar a fisaalisaçSo e

arrecadação do sello de heranças e legados e do residuo, no Município Neutro.

Caixa da Amortisaçâo e Secção de substituição

de notas.

Estas duas Repartições tèem desempenhado até hoje com regularidade e fideli-

dade os serviços de sua competência , achando-se a sua contabilidade em dia.

Pelo relatório que a Junta Administrativa da Caixa deve remetter-vos directa-

mente, na forma da Lei, vereis o estado do huma e outra Repartição.

A necessidade da reforma destas Repartições he evidente. Da passagem comtudo
deseuserviço parao Thesouro n5o resulta economia de despeza. O sjstema da Gra-
Bretanha talvez possa com vantagem ser adoptado, conforme as condiçííes que se

obtiverem do Banco do Brasil. Em todo o caso porém he mister melhorar o seu
estado.

Casa da Moeda.

Em virtude da autorisação concedida pelo art. 31 da Lei n.» 514 de 28 de
Outubro de 1848, foi publicado o Regulamento a." 2.537 de 2 de Março deste anno
dando nova organisaçSo c direcção ao serviço da Casa da Moeda. Náo tem decor-
rido tempo saíOdente para que este Regulamento, que apenas principia .a ser exe-
cutado, receba a necessária sancçSo da experiência, e tanto mais quanto ainda se
nio pôde erganisar o Regulamento intemo das dilTereotes OiScinas. Entretanto
o seu digno 6 zdoso Provedor affirma que alguns bons resultados já se vao recô-
obeoeado, e entre eUeso de conseguir-se na Qfflciua das terras em três dias o mesoM
trabalho que dantes só se podia obter em oito ; e a ordem c regulaiidadcdoserriço
em algumas outras.

A Tabeliã dos vencimentos dos JEmpregados^se «sente do estado de «tiazo dos
nossos recursos financeiros. Não obstante a aotorisaçSo Legislativa abraoger a fixatíh)

dos ^eoGimeatos, o Governo julgou dever cqjeita-la á.aftpc^n^o do+lGoipo ^^qgis-
latico.

.
A xOfEkíM' .de .abdçfioadquirio.-durante o anno passado íftf nwiialhai ^A-M»

coilec^ Bo ^presflBáe oóosta de:



31 medalhai nadonaes, a sabor: da ouro 1, d© prata dourada 1, de prata sim-

ples 23> o de dlfferentes metaes 9.

1.013 ditas estrangeiras, sendo 4 do prata e as domais do dilferentes metaei.

64 moedas de ouro, S02 ditas do prata, e 225 ditas de cobre.

Estabeleceu-se huma pequena livraria em cada ofllcina, a qual se limita á eol-

lecçSo das obras mais necessárias á instrucçao profissional dos seus Empregados o

Praticantes.

Augmentou-so o material com huma boa raachina de ajuste, e huma prensa mo-

netária api%priada ao cunho das moedas de 5&000 de ouro, e 200 réis de prata.

Acha-se prompta, e brevemente tem de funccionar huma nova machina de vapor de

força de 12 4 cavallos, construída na OlDcina de machinas deste eslabclecimento.

Gravaráo-so no decurso do exercício corrente três espécies de medalhas para

a Academia das Bcllas Artes, c cunhárão-se mais três outras espécies sobre differentes

assumptos.

As tabeliãs n." 38 e 39 demonstrão a quantidade do ouro c praia amoedados

na Casa da Moeda no exercício de 1838—1859, e no 1.» semestre do corrente , a

despeza que fez o Estado no referido tempo , os lucros resultantes de tal operação,

c finalmente o numero de moedas de ouro o prata de diversos valores que forao

cunhadas; e a tabeliã n." 40 a importância das moedas de ouro e prata cunhadas

desde O anno de 1S49 até o fim do próximo passado.

No corrente semestre tem-se já cunhado

:

2.720 moedas de ouro de 20*009 na importância de.... 5i:40O#O0O

S5 » » 5»000 » 230*000

387.204 » de prata de 1*000 » 387:204»000

172.364 » » »300 » 86:182*000

31.109 . » *200 . 6:221*800

Typographia Nacional.

o Governo julgou acertado dar hum novo Regulamento á Typographia Nacional.

O estado em que parou este estabelecimento o requeria. Não estava montado no pé

de huma verdadeira OHicina. A disciplina entre os operários achava-se de todo

enfraquecida, o material cm máo estado, e por incúria, ou delcixo se perdia ou inu-

tilisava. Sobre sua cscripturaçao, do exame a que se está procedendo se reconhecea

que não era regular a pertencente aos exercícios de 1831 a 1859, e que quanto mais

se remonta aos annos anteriores, maiores irregularidades e omissões se encontrão,

chegando ao ponto de se apresentarem em branco grande numero de livros de quasi

todos os exercícios.

D9ndo conta do estado desta Repartição, o ex-Adminísfrador assim se exprimia:

«A Fazenda Publica perde consideravelmente em consequência do habito estabe-

lecido de guardarem os oflSciaes compositores para uso próprio as formas dos tra-

])alhos cujas ediçGes se repetem diversas vezes. Os fregnezes pagão do cada vezcoino



se a obra íbage feita de novo, e os ofiBolaes percebem o praço total, AMDdo apenai,

e nem sempre, ligeiras correcções.

« O serviço do «nsioo dos aprendizes be irregularmente feito, oào tanto pelo modo
porque) está organisado, coroo pela falta de aptidão dos empregados que o dirigem-

« Nunca se fez inventario na Typograpbia Nacional durante o lou|0 tempo de

sua existência. Algumas tentativas se fi^erso para este fim, huma ddlas se prolongou

por einco annos, roas de nenbuma appareceu resultado.

»

A reforma operada vai produzindo os melliores resultados : ba evidente a maior

quantidade de obra produzida de entSo para cá, e com a nova casa que se destina

para os trabalhos das OfBcinas, conto que em breve tempo poder& ell^ satisfazer

a todas as necessidades das Repartições Publicas. A tabeliã dos preços dos impressos

das Repartições foi organisada de modo que o tornasse hum Estabelecimento exclu-

sivo do serviço do Estado. Talvez seja de mister a acquisiçSo de algum prelo novo,

e do buma macbina a vapor.

A tabeliã dos Vencimentos dos respectivos empregados em nada alterou os que

se achavão em vigor, em parte regulados pela Lei de 7 de Dezembro de 1830, e

art. 24 da de 3 de Outubro de 1834, e em parte pelo Regulamento de 30 de Abril

de 1840, e pela Portaria de 13 de Julho de 1853.

A referida tabeliã está dependente dê approvação Legislativa, por que alguns

dos vencimentos que lhe serviria de base nSo tinhio ainda obtido essa approvaçSo.

Em virtude do art. 35 da Lei n.* 369 de 18 de Setembro de Í8i7, toi r^iulado

pelo Decreto n.* 2.491 de 30 de Setembro de 1859 o meio de Cuer eflisetivo o privi-

legio da impressão de Leis, Decretos e Actos do Governo que compete á Tvpogra-

phia Nacional.

Officina de estamparia e de impressão.

A boa flscalisação, e economia do serviço publico exigiSo a reunião das duas Re-

partições da Olficina de Apólices, e do Almoxarifado do papd sellado. Qnasi idên-

ticos s3o em geral seus trabalhos, e da sua separaçSo resultava maior despeza, sem

proveito do seu serviço. Além disto, na Officina de estamparia nSo havia com as

conrcnieutes garantias bum responsável pelos valores que se fabricavSo. A' vista

destasreaes necessidades forio ellais reunidas em virtude de bum novo Regulamento ap-

provado. peio Decreto n.* 2..532 de âS de Fevereiro do corrente anno, e os seus

trabalhos marchão com regularidade.
%.

Os vencimentos dos Empregados destas OiBcinas nunca forSo approvados pélo

Corpo Legislativo, tendo sido cm geral marcados, eqtedalmentc os da Officina de es-

tamparia, ou por Ordens, ou por Avisos. A tabeliã annexa ao novo Regulamento

na parte relativa aos vencimentos nada de novo creou, .e está dependente de ap-

provaçSo L^islativa.

O.serviso da Officina das Apólices no anno de 1859 íh o seguinte:

A|io^i«s çirtampedas........ — ...... 13

Letras da^tena... 138.802

Conhecimentos de carga.. 104.711

Scllo para cartas 4.908.000
9



-SI-
Letras do saques is Proviacias

"^^

Offlcios idoin

Conhecimentos para a Thesouraria Geral ^ -'50

Guias para a mesma °"

Conhecimentos para as Pagadorlas 42.041

Quitações para as mesmas ,.
^-^^

Balancetes idem
^•**^^

Na Tabeliã n.* 41 aimexa ao presente Relatório encontrareis a demonstração do

movimento do papel scllado, e sua venda.

Thesourarias de Fazenda.

Depois da reforma destas Repartições, feita pelo Decreto de 22 de Novembro de

1851 e outras disposições posteriores, a contabilidade e diversos trabalhos da maior parte

delias melhorarão sensivelmente, c muitas possuem hoje em geral empregados mais

liabilitados . He porém ainda pouco lisongeiro o estado de algumas a mais de hum

respeito.

Todos os Inspectores das Thesourarias de Fazenda, sem excepção, qucixSo-sc

de ser iosuílicieate o pessoal marcado para o serviço delias ; e a essa causa attrl-

buem o estado de atrazo cm que estSo alguns trabalhos de sua competência.

Nao estou longe de compartir essa opinião, ate certo ponto, a respeito de muitas,

altendendo a que por ellas corre hoje todo o processo da despcza dos diversos Mi-

nistérios; sendo bastante considerável cm algumas Províncias o relativo aos da Guerra

e Marinha, principalmente tendo as mesmas Repartições, por semelhante motivo, de

(<orresponder-se com os referidos Ministérios, e de remetler-lhes muitos trabalhos di-

ícctamente.

O Thesouro, empregando o meio da analyse das diversas partes da eontabilidadc

dessas Repartições, tem procurado regiilarisa-la, e monta-la de conformidade com a

que ahi se observa: mas esse systema hc incompleto, e para sortir todos os seus

cffeitos, augmentaria consideravelmente o trabalho das mesmas Repartições, prejudi-

cando atè o serviço do expediente.

Fora pois huma medida muito conveniente que no Thesouro houvesse cmprc-

fíados cspeciacs, que fossem encarregados da missão de inspeccionar periodicamente

as Repartições de Fazenda nas Províncias ; e o resultado colhido do trabalho da com-

missão mandada para ^semelhante fim á Província da Bahia prova a bondade do sys-

tema das inspecções locacs, o qual he abonado pela pratica de outros paizes.

Alfandegas.

Pelos relatórios dos meus aniecessores tivestes conhecimento dos Decretos até então

publicados , alterando algumas disposições da Tarifa e do Regulamento das Alfandegas.

Depois da época dos vossos últimos trabalhos publicár3o-se: o Decreto n.' 2.473

d(! 24 de Setembro de 1859, dando nova forma aos escriptos ou bilhetes d'Alfan-

dcga, c fixando a taxa dos seus juros; o Decreto n.' 2.474 da mesma data, estabe-

lecendo novas regras para o calculo da armazenagem, c do imposto do expediente dos



-a» -
«enoi-os nacionaes, o dos estrangeiros navegados com carta de guia do huns para oulros
portos aliiiDdegados da mosma Provinda; o Decreto n.» 2. i85 do 28 de Setembro do 1859
permittiado, debaixo do aortas condições, até o llcn do anno de 18<53, ásembawações
estrangeiras, que conduzirem colonos, ou mercadorias para portos do Império, o trans-
porto de cereacs e outros géneros comosliveis, de macliinas e utensilios propHos pura
a agricultora, do porto da sua descarga para aqucUo cm que tiverem de receber car"

a

o dando outras providencias sobro a navegação costeira e interior dolnípcrio- o ò
Decreto n.» 2.48G de 29 do Setembro do mesmo anno de 1859. eslatelecendo provi-
dencias fiscaes sobre anavegaçáo da Lagoa-mirim , o rios interiores da Provincia de
S. Pedro do Rio Grande do Sul, o sobre a importação c reexportação de géneros e
mercadorias dos Estados limitrophcs da mesma Provincia; «guiando o processo admini.
raivo das appreticnsfies, e a execução das multas impostas peias autoridades adminis'
trativas; e crôando Mesas de Rendas nas Cidadcsdc Pelotas, e Alegrete, Villas de Bi-x'
« banta Anna do Livramento, c Freguezia de Santa Victoria do Palmar

A utilidade de suas disposições já se vai sentindo; e tenho a convicção de (,u.>cem pequenas modiricações a experiência lhes será favorável.

'

Diversas alterações importantes tem sido indicadas pelas Conimissões permanentes
<ia larifa, c por dilTercntcs Empregados e pessoas profissionacs. O Governo nrocura
atteiide-las.

'

A AITandesa da Bahia.-Foi ultimamente inspeccionada por humaCom-
nnssao especial; e com quanto sempre sua Administração se distinguisse pelo seu zelo
alguns abusos forão encontrados, e corrigidos.

'

A faltado uniformidade (nao cessarei de o repelir] na execução da Tarifa, e das praticas
nas Alfandegas he hum mal que cumpre exterminar por meio das iadicadis inspecções

AirandesadelJras;ayana.-<(0 estado de dcsmoralisação c abandono i
que chegou a Alfandega de Urugnyana, vos disse o meu iilustrado antecessor tornou
necessária a adopção de algumas medidas, que dessem mais força ás autoridadíi fisca.«s
para reprimirem o escandaloso contrabando de mercadorias que ha annos se faz por
esse lado das nossas fronteiras. Essas medidas, em que se comprchcndeu a substi-
tuição do pessoal da Alfandega por outro mais numeroso e dotado das precisas habi
litaçõcs c honestidade, parabém desempenhara árdua missão de restaurar os direitos
da Fazenda Nacional, táo ousadamente defraudados nessa parte do Império são todavia
de natureza provisória, porque o Governo espera o resultado delias, e as informações dò
actual Inspector, para tomar huma deliberação definitiva ».

Não obstante estas medidas, que por certo forão acertadas, a liga entre os con-
trabandistas se tomou tJo estreita, c-seu arrojo chegou a ponto qúc conflictos se dcrlo
entre elles e os Empresados c a força publica, resultando até perda de vida cm certa
occasiSo. Por outro lado, entre os Empregados, pelos mesmos contrabandistas
insultados, se ateou por tal modo a sizania, que se planejarão processos contra alguns
servindo outros de testemunhas, e afinal vencida a pronuncia, a retirada do Inspector'
do Porteiro, c de outro Empregado, a demissão espontânea de alguns Guardas que'
bem senião, a administração passou do Escrivão a hum Primeiro Escripturario c
deste a hum Feitor, ficando a Repartição reduzida a três ou quatro Empregados. hL
dos Empregados que tinhão tomado parte como testemunhas nos primeiros processos
estando depois á testa da administração, na aus«ncia do Escrivão, assim scexprimio-
« Tudo ahl (na Alfandega) heimmoralidadec vandalismo. Os Guardas grilão contra
sou Chefe, o Feitor contra o Feitor; finalmente não ha dia cm que a Repartição não
seja o thcatro de desavenças c conllictos vergonhosos. »



Aiites de chegarem as cousas a este estado, foi ora Commlssâo, como Inspector,

hum «mpregado do Thesouro , o so ílierSo algumas remoçfles dos da Alfandega

;

wpero que, coin estas e outras medidas, meltíorará o estado dessa Repartição, fievo

poi-éra dizcr-vos que o contrabando encontra tantos protectores nessa Villa, os quaes se

tem elevado em virtude do seu trafego, que iníallivelraente o Empregado Integro, e

zeloso será victima de sua sanha e artimanha.

A Mesa de Rendas de Albuquerque nao se acha em condições

iiormaes em relação ao trafico do commcrcio de importação.

Náo tem Empregados prottssionaes que possao bem qualificar, e classificar as

mercadorias, nSo tom casa, e armazéns idóneos para deposito, nem poatcs, e material

necessários para sua descarga e conducçJio, e para BscalisaçSo nos rios.

Sua renda de importação orçou em 185G a 1857 cm 38:19í*651

» 1857 a 1858 » 24:213*596

» 1858 a 1859 » 38:715»609

h. de exporUção se realisou do modo seguinte ...» 1830 a 1857 foi de 345*452

» 1857 a 1858 » 3:241*72!)

,) 1858 a 1859 . 1:662*528

Mandou-se construir hum armazém para deposito das mercadorias.

Oart. 29, § 10 da Lei n." 939 de 26 de Setembro de 1857, que autorisou o

Governo para reduzir as taxas de importação cobradas na referida Mesa, e organisar

neste sentido huma Tarifa especial, ainda não teve execução, por depender de infor-

mações, que até esta data n3o me forão presentes.

O serviço das demais Alfandegas parece que marcha regularmente. Digo que parece,

porque, cm quanto não houverem Empregados cspcciaes, que ordinariamente as fis-

calisem, nada de positivo se pôde alfirmar.

A Tabeliã n." 42 mostra qual foi a renda arrecadada pelas Alfandegas do Im-

pério nos exercícios de 1854—55 a 1858—59, bem como no 1.' semestre do cor-

rente.

Mesas de Consulado, Mesas de Rendas e Rece-

bedorias.

As trcs Mesas de Consulado existentes nesta Corte, e nas Capitães das Provindas

da Bahia e Pernambuco, continuão sem alteraçSo; creio porém que será possível melho-

rar o estado de seus Empregados, que pela rcducção dos direitos de exportação se

achão cm más circumstancias, por meio da reforma, que o Governo em virtude da

autorisaçSo Legislativa cmprehende.

O mesmo se pode applicar às Mesas de Rendas. Quanto porém ás Recebedorias,

o novo Regulamento approvado pelo Decreto n." 2. .551 de 17 de Março do corrente

anno parece ter de algum modo melhorado o seu serviço.

Devo porém não occultar que o principal resultado que desta reforma se terá

de colher, será dotar estas Repartições com babeis Empregados, mediante o concurso

n habilitações, que ora se exigem. •

Ao passo que assim se arreda das Repartições a incapacidade, abre-sc aos Empregados

hábeis huma carreira mais vasta , dando-sc-lhes o direito de concorrerem c serem

providos nos empregos do Tliesouro Nacional ou de quaesquer Repartições de Fazenda.
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A Tabeliã dos veacimcntos destes Empregados, anneu ao referido Regulamento

está dependente de approvaç&o Legislativa.

Pela Tabeliã anterior e pela de n.''43 reconhecereis qual foi o rendimento das

Mesas de Consulado, Mesas de Rendas, Recebedorias e CoUeetorias no quinquennio

decorrido de 1854—35 a 1858—59, e no 1.° semestre do corrente exercício.

O quadro n.° 44 demonstra o rendimento do sello fixo e proporcional arrecadado

pelas Repartições do Município da Corte desde o exercício de 1850—1851 até o

fim do 1.° semestre do actual.

Finalmente apresento-vos na Tabeliã n.° 45 a demonstração das Casas Commer-

ciaes do Município da Corto e Províncias do Império que pagão diversos impostos

arrecadados pelas Repartições acima referidas, organisada de conformidade com os

dados estatísticos que presentemente existem no Tliesouro.

Fazendas e Escravos da IVaçâo.

o numero dos escravos da Nação existentes em dillerentes Fazendas, ou Estabeleci-

mentos, conforme o quadro respectivo, que se acha annexo a este Relatório, sob n.' 46,

orça por 1 . i76. Comparado este numero com o que ofiérece o Relatório do raeu illustrado

antecessor, notar-se-ha a differença para menos de 21. Dos dados de que dispOe o

Tliesouro n5o se podem bem conhecer as razões desta diBstihça.

Conccdeu-sc carta de liberdade a 21, que a solicitarão, mas unicamente consta que

três entrarão já no gozo delia.

Nas dilTereates Fazendas do Pará o numero he de 127, ó das do MaranhSo de 125,

c o das do Piauhy anda por 807.

He incontestável que o custeio das Fazendas nSoreqaer tão avultado numero de

braços, o que a despcza que seu sustento demanda, não pôde deixar de ser excessiva.

\ receita bruta das Fazendas do Piauhy foi de 34:9461^0 no exercício de 1858

a 1859, que distribuída por 807 escravos dà em resultado qnasi 439305 réis annaaes

por cada escravo, preço pouco maior do jornal de hum escravo durante bum mez

!

E desta quantia Se nSo.deduzio a renda da terra, nem o producto da creação, qualquer

que seja o termo em que deva entrar em calculo.

A receita das do Pará no mesmo exercício orçou por 27:7939463 réis, que dis-

tribuída por 1.27' escravos dá a quantia annual de 218984Í réis por cada escravo!

Parece-me acertado, depois de marcar-se o numero de piOes, oa Taqueiros, ne-

cessários para cada Fazenda, applicar-se o restante, á lavonn em terrenos aproim*ados,

que se lhes devem fornecer, debsuxo de hum plano que os halrilíte para dentro de

certo praso uSff só municiarcm-se, como satisfazerem o valor do {«aso , que a cada

hum se conceder, e as despezas de seu estabelecimento, emanntcnçSo»

Daqui não só resultaria evitar-se o seu oeio, ou o seu emprego em trabalhos

particulares; mas também a sua moralidade lucraria avista de bum futuro lisongeíro

que se lhes abria.

As propríaá Fazendas devem ter hum destino maia lucrativo, e a sua Tenda parcial

parece muito ntil ao Estado.

A Tábella n.' 47 prova o que deixo dito.

10
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Próprios uacionaes.

Oí proprio« nacloDat^ existe<ntes ou se ach3o no uso o serviço do difTercntcv

Ministérios, ou em arrendamento e sem destino. Alguns ha que nSo oslOo ainda

incorporados.

Tenho tomado todas as providencias para que se concentrem na Estação com-

petente os titules de domínio dos próprios nacionaes. Cabe-mc, porém, representar

vos agora a necessidade de seu arrendamento se effoctuar pelo Ministério da Fazenda

quando o seu uso nSo seja necessário a algum dos demais Ministérios, ao que obsta a

disposição do Art. 51 § 15 da Lei de 13 de Novembro de 1831.

Iguaes providencias tenho dado a respeito da incw-poraçao dos que ainda níío

tem passada por esta fotmalidade.

Alguns, sito desnecessários ao serviço publico, e nem » elle se podem prestar,

parecendo que seria económica, a medida de sua alienação. O Governo só está auto-

risado em gerat para a venda dos ediflcios pertencentes ao Ministério da.Gucrra.

que n5o tem serventia, e se estão arruinando, em virtude do Art. 21 da Lei de 2i

de Outubro de 1832, e especial para a daquelles de que passo a tratar.

O Art. 39 da Lei o.» 514 de 28 de Outubro de 1848 autorisou o Governo para

alienar os prédios urianos pertencentes à Nação- sitos na Villa ía S. Borjn da

Província de S. Pedro do Sul. ForSo arrematados 30, ficando um cujo destino nilo

consta no Thesouro, nao obstante haverem-sc-pedido informações.

O Art. 11 § 2 da Lei n.» 553 de 15 de Junho de 1830 autorisou o Governo
para mandar vender em. hasta publica o- próprio nacional sito no lugar do Mataíú
na Capital da Provinda da Bahia, comprehendendo as casas que servirão de guarda
da pólvora c de quartel do destacamento militar que alli havia, e o terreno adjacente

que se acha competentemente medido e demarcado; e bem assim as casas que forão

do Convento de Santa Thereza da dita Província, ora pertencente á Fazenda Na-
cional, e o prédio da chácara dof Gloria, sito. na Brovincia de S. Paulo; devendo
o prodacto destas vendas ser applicado ao melhoramento do meio circulante, ou
empregado na compra de apólices para serem amortisadas, conforme parecesse mais
conveniente ao Governo.

Ao producto da venda das casas. (24 propriedades) que forão. do Convento de
Santa Thereza na Bahia, deu o § 7." do Art. 11 da Lei n." 628 de 17 de Setembro
de 1851 outro destino, mandando applica-lo em beneficio do Seminário Archiepis-
copal. Essas propriedades foiío arrematadas por 30:560*000.

Quanto á chocara da Gloria, em S. Paulo^ foi ordenada a sua venda em 10 de
Setembro de 1858; mas a Presidência representou, mostrando a conveniência de con-
serva-la, continuando o uso delia a ser facultado á mesma Presidência para sustento
dos cavallos do. Corpo de Permanentes. Por Aviso e Ordem de 1 de Outubro «.'v

mandou suspender a execução da que determinava a venda, e de novo. se mandou.
cffectua-la> o que tem achado reluctancia.

Quanto ao Próprio Nacional á&Matalú, da relação enviada pela Thcsouraria cm
5 de Dezembro de 1854 consta que a casa da guarda da pólvora estava arrendada
desd© 23 de Março de 1848 por 51»000 annuacs. Na relação de 24 do Novembro de
1855 declara-se que passou o arrendamento aos herdeiros do arrendatário. Nas
posteriores até a de 12 de Março deste anno nada mais.se diz a semelhante respeito, donde
se conclue que' continua nesse arrendamento.
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O Art. 4.* da Lei n. 58C de C do Setembro do ISÍÍOoutorisa o Governo para

mandar vender, pela maneira que julgar mais conveniente aos interesses da Fazenda,
os bons da Capella de Itambé na Provinda de Pernambuco; e para fazer todas as
despezas necessárias com o inventario e conveniente demarcação das terras, quando
nao se façao com os compradores ajustes taes, que exonerem a Fazenda de qualquer
responsabilidade. Esta disposiçSo nSo foi ainda cumprida, porque, além de pender de
discussão hum Projecto de Lei sobre este assumpto, houve grandes duvidas nas ava-
liações que SC fizerao, as. quaes, segundo o Parecer do Procurador Fiscal da Thesouraria
de Fazenda de Pernambuco, são muito lesivas á Fazenda Publica e offensivas dos di-
reitos de muitos, ao mesmo passo que mui favoráveis a outros dos actuaes posseiros
de engenhos, que faziao parte do encapellado de Itambé.

O art. o." da citada Lei n.» 386 autorisou o Governo para mandar vender
em hasta publica, precedendo novas avaliações, os dous armazéns que possue o Es-
tado na Cidade do Rio Grande do Sul, sitos na rua da Praia.

Estes armazéns cstavflo occupados com a CoUectoria c a Mesa do Rendas Pro-
vinciaes da mcsnra Cidade do Rio Grande, e por isso n3o forao vendidos.

Segundo informa o cx-Inspcctor da Thesouraria de Fazenda de S. Pedro, esses
dous armazéns cahirao o anno passado, sendo os matcriacs maniíados arrematar.

O art. 11 § 2.' da Lei n.» 719 de 28de Setembro de 1858 aatorisa o Governo
para alienar os terrenos desnecessários do Jardim Botânico da Lagoa de Rodrigo
de Freitas, alTronlando primeiramente aos actuaes arrendatários pelos preços da
avaliação, a que se proceder administrativamente; e satisfazendo pelo prodncto das
alienações que se fizerem as bemfeitorias daquelles terrenos, que já arrendados
convier annexar ao mesmo Jardim, cmprogando-sc o rcmaneceute em Apólices, e o
juro destas no melhoramento do Estabelecimento, croaçJo c manutenção de huma
escola normal de agricultura.

Para que se saiba de que modo, e com que condições se ha de fazer a alienação
(los lotes, que são desnecessários ao Jardim, em cumprimento da Lei n.» 719 de 28
lie Setembro de 1833, cumpre investigar do que natureza he odomkiio que tem a
Fazenda Publica sobre os terrenos da Lagoa.

Das cartas de concessão de 18 de Agoáto de 1567 e 20 de Maio do 1667 con-
firmadas pela Provisão de 8 de Junho de 1794, do auto de mediçãojulgado por
sentença em 20 de Fevereiro de 1755, edo mappa demonstrativo da mesma mêdiçáo
ve-sc que os terrenos da Lagoa estSo comprehendidos na área da antiquissimi
sesmaria concedida á Gamara Municipal desta Cidade,

Por Decreto de 13 de Junho de 1808, que se acha transcripto na carta de ad-
judicação, mandou o Principe Regente que fossem incorporados aos próprios nacionaes
o engenho e as terras da Lagoa de Rodrigo- de Freitas» para nellas se erigir huma
fabrica de pólvora, e outra fábrica de fundiçiSo» perforação e tomeaçaodas peças de
artilharia, precedendo a competente avaliação e indenmisação ao dono das mesmas
torras, ou a quem por elk se achasse autorisado para receber.

Mostra a carta do adjudicação que os terrenos da Lagôa conslituiâo oatr'orahum engenho ou fazenda, «^jo primeiro fundador foi Rodrigo de Freitas de Mello
e Castro, e c^jo arrendatário na data do Decreto, que mondou desapropriar esses
terrenos, era Domingos Pinto de Miranda.

Que Rodrigo de Freitas n3o era o senhorio do engenho e terras que tomarSo
o seu nome, prova-o a declaração do próprio rendeiro, e a copla do arrendamento
que se acha trasladada na mesma carta de adjudícaçJlo.
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Dessa declaração e dessa copia sevo que huma das obrigações impostas ao ren-

deiro pelo possuidor da fazenda era do pasar « quantia de 6»800 annuaes de faro

ao Senado da Camará, o que prova que Ayres de Freitas, foroiro desses terrenos,

na época a que mo refiro, reconhecia o domínio directo da Gamara Municipal sobre

os terrenos do seu engenho.

Julgada a adjudicação por sentença do 30 de Janeiro do 1810, e paga ao pro-

curador do foroiro a quantia de 42:19.m30, valor da fazenda da Lagoa e seus ac-

cessorios, incluída nessa somma a de 3:0089895, que foi paga ao rendeiro pelo valor

accrescido aos bens por elle arrendados, procedeu-se á incorporação da dita fazenda

aos próprios nacionaes.

Deste esboço vô-se que a Fazenda Nacional desapropriou apenas o domínio util

dos terrenos da Lagoa, ficando por tanto sujeita a todo? os encargos emphyteuticos

que os herdeiros de Rodrigo de FrciUis tinhao para com a Gamara Municipal da

Corte, a quem incontestavelmente pertence o dominio directo dos mencionados

terrenos, segundo se vê dos documentos, já citados, e também se manifesta do

parecer, que lavrou o Procurador da Gorôa c Soberania Nacional nos autos de litigio

que coírerâo entre a Fazenda Nacional e Roberto dos Santos Pereira, e mais ainda

da certidão que sobre este objecio passou a Recebedoria do Município da Gôrte.

Huma vez reconhecido e firmado o dominio directo da Gamara sobre os terrenos

de que se trata , o Governo , usando da faculdade conferida relo arl. 49 da Lei

n ° 128 de 28de Setembro de 1831, fez expedir as necessárias ordens para que pelo Juizo

dos Feitos se procedesse á avaliação do referido dominio directo, com audiência da

mesma Gamara, afim de se poder fazer elTecliva a disposição do § 2.» da Lei

n • 219 de 28 de Setembro do 1853.

Esta medida era indispensável para a execuçSo da referida Lei.

Pela Tabeliã n." 48 vê-se quaes sSo os próprios nacionaes existentes no Mu-

nicípio da Corte e Província do Rio de Janeiro que se ach5o arrendados e aforados

a particulares.

Marinbas e terrenos de alIuviS».— ALei do 15 de >«vembro de

1831, como sabeis, aulorisou o Governo na Gôrte c os Presidentes nas Províncias

para' aforarem a particulares os terrenos de marinhas (art. 51, § 14).

Segundo antigas disposiçCes, e a tradiçSo que existia no Ministério da Marinha

a respeito da extens3o legal de taes terrenos, as Instrucções de 14 de Novembro

de 1832 art. 4.*, considerarão terrenos de marinhas todos ot que, banhados, pelas

aguas do mar, ou dos rios navegáveis, vão até a distancia de 15 braças craveiras

para a parte dt terra, contadas estás desde os pontos a que chega o preamar médio.

O Governo mandou jcntâo proceder á demarcação das marinhas para extremar

do dominio dos particulares essa porç5o do domínio publico, no qual se achavâo comprc-

hendidas, e terem hum destino especial c permanente ao uso publico, entrando porém por

essa Lei no dominio do Estado taes terrenos com o caracter de alienáveis e concessiveis.

Certo que se não fossem depois suspensos, pelas despezas que acarrelav5o, os trabalhos

da demarcação das maTínhas, poderia a todo o tempo reconhccer-se sua cxtensío

e limites, e distirvgui-las dos accrescidos sobre o mar e rios navegáveis, e dos que

se fazem' navegáveis, nos termos da Ordenação do Reino. Assim, porém, nSo

acontece, e duvidas suscit3o-se que hc mister remover sobre os terrenos de alluvião

ou accrescidos, quer natural, quer artificialmente.

Nossa legislação sobre este assumpto não he tão dará como seria para desejar

que o fisse; entretanto partindo do princípios, que he difficil contestar, p«de-se dizer
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que a alluvlfio he do Estado na borJa do mar, dos rios navegáveis, e dos que sp

fazem navegáveis, o que nos demais rios, embora públicos, lie dos proprietários

ribeirinhos: isto polo monos ho o que decorro da Oíd. L, 2.» Tit. 26, %S.', con-
sultados os interesses da navegação e os do domínio nacional e particular.

O ponto em que termina o domínio marítimo e começa o Huvíal, de accordo
com o que se acha disposto nas legislações estrangeiras, que podemos considerar
como princípios subsidiários em quanto outra cousa não fòr determinada, he em
gera! oqueile cm que as aguas ( nas marés cheias dos plenilúnios e novilunios

)

deixao de sersalgadas de hum modo sensível, ou onde ainda se dâo factos geológicos

que provao a acção poderosa do mar; até alii portanto se extenderão as marinhas,
o de accordo com isto vai a Ordem do Thesouro de 20 de Agosto de 1835.

- Resta, porém, a duvida quanto aos accrescídos sobre o mar e rios navegáveis

.

c os accrescídos sobre outros pontos em que, conforme os princípios acima expostos,
n5o se deve reputar a existência de marinhas; reslão ainda os mangues e outros
terrenos alagados que muitas vezes convém dissecar, ou que se vSo aterrando, ou
solidificando pela acçSo natural ou artificial. Concess<5es se tenufeito que n5o estio

rigorosamente na letra da Lei de 1831 e Instrucções do 1832, as quaesso devem manter,
convindo outrosim fazer outras no sentido de aproveitar taes accrescídos por bem
da navegação e do commercio, do aformoseamento dos lugares, em summa, do
interesse publico.

A Resolução de 31 de Janeiro de 1852, tomada sobre Consulta da Sccçiio
de Fazenda do Conselho de Estado, houve por bem dedarar que, na confor-
midade da Legislação em vigor, só se dcvíão comprehender na concessão da
Lei de 3 de Outubro de 183V art. 37, § 2.% as 15 braças de beira mar contadas
do lugar, onde chegao as marés medias, não podendo ahi entrar qualquer terreno
que accrescesse: por quanto, sendo os mares interiores do Município da Corte, além
do ponto onde terminSo as marinhas, assim como todos os outros que circundao o
Império de domínio nacional, devem entrar neste quaesquer accumulaçOes de
terras que nelles apparecerem ou sejao casuaes ou artificiaes, pois que além de
assentarem sobre o fundo do mar, o qual tem a mesma natureza delle, distinguem-se
e podem separar-sedo terreno de marinhas, sem lhes causar detrimento; flcando por
consequência absolutamente prohibido sob as penas da Lei aos foreiros de marinhas
fazer obra oa uso exclusivo do terreno que por qualquer forma lhes accrescer, salva
a concessão do poder competente.

Sendo juridícos os fundamentos da Consulta, recommcndci ainda ultimamente
aos Presidentes das Províncias que se abstivessem de fazer quaesquer concessões contra os
princípios dessa Resolução; reconheço, porém, a necessidade no interesse publico, como
já vos ponderei, de extender a autorisaçao da lei de í5 de Novembro de 1831, art. 51,

§ 14,- aos accrescídos sobre o mar e rios navegáveis c dos que se fazem navegáveis
mesmo fora do ponto onde terminSo as marés, e aos terrenos alagadiços nas mesmas
paragens, todas as vezes que não se possào reputar marinhas, e como taes ser conce-
didos nos termos da legislação em vigor.

Espero, pois, que, atlendendo ás considerações que deixo expostas, tomeis alguma
deliberação neste sentido, ou no que entenderdes mais acertado,

Ooiirinio do Estado. Terrenos das exUnotas aidéas de
ndios.—Sascilão-se duvidas sobre os terrenos das extinctas aldéas de índios

Tendo-se dispersado os índios que as formavão, e entrado na massa geral da
população, claro era que linha cessado o fundamento da distribuição; foi por isso

11



nuo as \Utoridades FisMCS promoverão a devoluçío desses bens ao domínio nacional.

(> Go^rno app,ovou ^ procodlmento. e .s Autorldad.. Judicia:- as «andarão m-

corpora.- os ditos terrenos aos próprios nncionaos. e assim so tem feito.

A Uesoluçío do Consulta de 12 do Setembro do 1850 considerava queosses ter

v.nosdevião ser aproveitados como devolutos, por terem revertido para o;!""^'"'"

publico, cumprindo notar quo a data desta Resolução he anlerior a Le. de 18 do

mesmo mez o anno.
.

O Aviso de 21 de Outubro seguinte npprovou as providencias to;nada, para a

incorporação aos próprios na.ionaes de todas as terras não occupadas, declarando

todavia que deviao ser reputadas devolutas, e como taes aprovcilada> na forma da

Lei de 18 de Setembro já então publicada.

Huma intelligcncia, porém, era exclusiia da outra. c. como vos Poni°r"; "

Vutoridadc Judiciaria tem mandado incorporar aos próprios nacionaes os sobreditos

terrenos -dahi as duvidas suscitadas, que influem alé na competência dos Ministérios-

por quanto em hum caso cabe ao Ministério da Fazenda o seu aproveitamento na Ibr.na da

Lei. e no outro ao Ministério do Império a sua distribuição na conformidade da Lci

O Governo ouvío as Secções de Fazenda e do Império sobre este assumpto, e

brevemente vos será presente a saa Consulta pira se deliberar o que íòr acertado.

Devo accrcscentar. porém, relalivamentj aos terrenos das AWèas da Comarca de

Missões na província de S. Pedro, incorporados aos próprios nacionaes pela Lei de

21 de Outubro de 18i3. art. 33, que nSo podendo rcputar-se senão próprios nacionaes

para serem aproveitados pela Uepartiçao da Fazenda nos lermos da Lei, nem militando

acerca dellcs as razOes que lcvant3o duvidas a respeito de outros, ja o Governo

declarou por Aviso de 13 de Setembro ultimo que n5o dcvcrião ser dislnbuidos

pelas autoridades administraiivas, como terras devolutas, por terem sabido do do-

mínio nacional, ou, como o denomina a Lei de 18 de Setembro « publico «para o

domínio do Estado com o caracter de próprios nacionaes, sendo que a par desta

providencia, tenho tomado outras afim de colher os dados necessários para o regalar

assentamento da taes bens no livro dos próprios, e, o que he mais, para se reivin-

dicar o que se acha usurpado por particulares, c intrusos como o exigem os

interesses do domínio.

Créditos Supplemenlares.

Segundo vos communícou o meu illustrado antecessor em seu Relatório do

anno passado, abrirão-so até fins de Abril dous créditos supplemenlares, o primeiro

da quantia de W0:0009O00, e o segundo da de 1.370:000»000, pelos Decretos de

11 de Fevereiro c 30 de Abril n." 2.353 e 2.413 do mesmo anno, para diversas

rubricas da Lei do Orçamento do exercício de 1858 a 1859, cm que forão insuOi-

cientes os fundos votados para occorrer ao pagamento dos respectivos serviços.

A justificação da.necessidade que houve de abrircm-sc os referidos créditos já vos

foi apresentada na sessSo do sobredito anno. Estes créditos, porém, nSo forâo ainda

sulTicienles para que todas as rubricas da mesma Lei ficassem dotadas com os fundos

necessários ao pagamento das diversas dcspezas resultantes doi serviços delias, de



n)oda que foi «ocesiariu ainda abrir dQus novoi crodilos no outro exercício, hum da

quantia d« 330:4(i9»i^ pelo Deorolo de 30 do Sotembro do anno passado n.* 2.tô8,

o outro da do 1.799:S06»018 polo Decreto do 30 do Dezembro áme anno

n.V 2.520.

Assim que monlaião i somma do 3.8Í)9:975*'»83 os créditos supplcmentares

abertos pelo Ministério da Fazenda no exercício de 1858 a 1859, os quaes todavia

Qcarao reduzidos a 3.459:975»483, pela annullaçâo feita no Uecreto de 30 de De-

zembro do anno passado n.' 2.5^0 da quantia do 440:000*000 de créditos abertos

pelos Decretos do 30 de Abril o de 30 do Setembro do anno passado n." 2.413 c

2.488.

Os documentos que instruem a Proposta, que nesta occasiiio vos apre-

sento em cumprimento da Lei de 9 do Setembro de 1830, jusliflc3o a ne:esàdadc

quo houve de abrircm-se ainda no mesmo exercício de 1858 a 1859 os douscrc-

ditos em ultimo lugar referidos. Nào posso, porém, deixar de declarar-vos desde já

que três causas principalmente contribuirão para que fosse tao elevado o algarismo

dos créditos supplemcotares abertos nesse exercício pelo Ministério da Fazenda, a

saber; nSo ter a respectiva Lei do Orçamento de 26 de Setembro de 1857 n," 939,

votado quantia alguma para as d<>^pezasdas duas importantes- obras do Gaes d'AlEan-

dega, e Casa da Moeda, em que se despenderão C93:825*347 ;
para a diíTerença de

cambio, que na época em que foi feita a mesma Lei não era possível prever, c cxigio

no dito exercício humaugmcnto de dc-speza de 33o: 1259491 ;e Gnalmcnte ter o Go-

verno entendido cnlào qae as dejpexas resultante do empréstimo, contrahido em

Londres para o serviço da estrada de ferro de D. Pedro 2.% deviil» correr pelo

Ministério da Fazenda, ao qual nenhum credito fira aberto para semelhante Cm, o quR

tornou necessária a abertura da dcS81:C4G!íV.í4 cm que se avaliarão as despczas de

juros, amortisaçao, commíssõcs c corretagens. Estando porem resolvido que

todas cilas devem sor levadas no Balanço definitivo ao Ministério do Império, ser-

vindo o Thcsouro unicameate de agente intermediário da operaç3o„ deve ainda

dcduzir-se da somma total dos créditos abertos esta ultima quantia, de modo que

a mesma somma fica reduzida a 2.5o8:929$<}39.

Apesar disso compre ainda observar, que não resulta daqui que a despeza

do Ministério da Fazenii, decretada pela Lei acima referida, augmentasse tanto

quanto fui a i.nporlancia dos referidos crcdilos, porque, não se tendo dispendido

todas as sommas votadas cm diversas rubricas, o augmcDto da mesma despeza rc-

duz-se unicamente á díflerença entre at sobras existentes c a somma dos cré-

ditos abertos.

Oi créditos votados pela Lei de Orçamento do corrente exercício de 14 de

Setembro do anno passado, pelo que o Thesoaro pjdc já conhecer, tem chegado

&tá hoje para fazer face ao pagamento dos serviços contemplados nas diversas

rubricas djlla, com cscepçiio anicamente das três— Ajudas de Custo, Obras, c

Gratificações , — cm que se presume que baverá bnma deficiência de credito da

quantia de 218:000;$0Õ0. Além disso a mesma Lei não decretou somma alguma

para a di.Tcrcnça dc- cambio, a qual não po:lia deixar de sor roais avultada

:.inda do que no »nteríor por mais de hutn» razão, c bc estimada cit 430 :Q0G90C0.

Estas duas circumslancias pois tomarão necessário huru .'lugmcoto dc creditr»

da quantia de 658:0309900 o qual foi aberto pelo Decreto de 21 dc Abril,

passado n.' 2381. -
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Oá documentos onnetos á Pi'opaita dos croJitos supplementaros abertos ão

Setembro do anno passado até agora, nos termos da Lei que acima citei, jus-

tiflcao completamento a necessidade que houve da abertura dosle ultimo credito

cabendo a respeito dullo a mesma observação que Hz, tratando dos créditos sup -

plementares relativos ao exercício de 1858 a 1859.

Credilos especiaes.

Desde o anno de ISõi até o Hm do de 1859, forSo abertos por Leis particulares

ou em diversas rubricas, e disposições geraes das Leis de Orçamento, os créditos

designados na tabeliã n.o 8, a maior parle sem quantia definida, e limitação de tempo,

o que dá-lhcs o verdadeiro caracter de créditos especiaes; o durante muitos annos

n5o se contemplarão nas mesmas Leis as despeza» que deviJo annualmente custar os

serviços creados por elles, afim de serem decretados pelo Poder Legislativo os Tundos

precisos para occorrer ao seu pagamento, escripturando-se a despeza dahi resultante

debaixo do próprio titulo que representava o credito, e sendo contemplada no Balanço

com distincçSo das despezas da respectiva Lei de Orçamento , como o demonstrío

todos os Balanços até hoje apresentados.

Os créditos a que me refiro, podem ser hoje divididos nas cinco classes, debaixo

das quacs vêm contemplados na mesma tabeliã.

São óbvios os graves inconvenientes que tem este systema de crear e fazer des-

pezas, dos quaes he hum dos maiores subtrahir ao Poder Legislativo o conheci-

mento da verdadeira despeza do Estado que deva fazer-se no exercício para que se

decreta a Lei do Orçamento, afim de poder elle exercer a importante attribuição

que lhe compete de decretar a receita e despeza publica, e de fiscalisar o bom

empregc -x primeira.

Na Lei do Orçamento do corrente exercício , de li de Setembro do anno pas-

sado n.» 1040 ,
procurou-sc já sanar esse mal, contemplando-se em algumas de suas

rubricas despezas qne até o fim do anterior fazião-se pela maneira acima dita, e daqui

proveio em parte o augmento que resulta da comparação da despeza autorisada por

essa Lei com a da anterior; mas o trabalho feito n3o foi ainda completo.

A minha opinião he que devem annullar-se expressamente todos os créditos

comprehondidos na 1." e 2.» classes da tabeliã já referida ; os primeiros por estar

satisfeito o fim das Leis que os decretarão; c os segundos, porque, estando já con-

templados na Lei de Orçamento os serviços que ellcs crearão e votados os fundos ne-

cessários, a despeza daqui resultante tornou-se ordinária, e deve ser regida, como todas

as mais que fazem parte da mesma Lei, pelas disposições da de 9 de Setembro de

1859, n.* 589 ; e quanto aos comprehendidos na 3.* classe, que devem incluir-se na

Lei de Orçamento, votando-se ahi os fundos precisos para pagamento dos respectivos

serviços.

Pelo que respeita aos créditos especiaes contemplados na 5.* classe, entendo que

ha diversos que podem sèr também annullados sem inconveniente do~ serviço e antes

com vantagem ; outros que podem ser incluídos na Lei de Orçamento, havendo porém

alguns a cujo respeito não he possível proceder por ora deste modo.
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No primeiro eaao mUo, quanto a min, oi que aatóriuvio o Gotemo para bxer

ai despeiai preeiíai com o melhoramento do porto*do Geará, e oom a eiplonclo do

Rio Pamabiba e outroi, porque ha creditot nas Leii do Orçamento por conta doa qoaes

podem hzer^se as despezas desta naturota; com a continuado das obras do cáes do

largo do Paço, existindo a Lei de i de Outubro de 1856, que abrio credito para

essa despeza, a qual se está eflbctivamente fazendo; e com a continuação de homa

linha de telegraplios eléctricos entre a Capital do Império e a Cidade de Olinda,

na Provincia de Pernambuco, por ser liuma obra que nSo pôde ser por ora levada a

effeito ; e finalmente o que antorisou o mesmo Governo para fazer bum empréstimo

a DreyfUs e d'Arcet.

No segundo considero os créditos abertos ao Governo para despender as quantias

designadas nas Leis referidas na mesma tabeliã, com a acquisiçSo de prédios para o

estabelecimento do Internato do CoUegio de Pedro 2.*, e das Faculdades de Direito

do Recife, e de Hedicina do Rio de Janeiro, e com a reedificação da Igreja Matriz

de S. Francisco Xavier do Engenho Velho ; e autorisando-o a pagar ao Cónego que

servir de Thesooreiro na Sé de Marianna os vencimentos próprios deste emprego,

e buma divida da Provincia do Maranhão.

Na Proposta da Lei de Orçamento, que acabo de apresentar-vos, já se contemplou

a quantia necessária para o cumprimento da Lei n.* 683 de 5 de Julbo de 1853

art. 2.*, S ^•*> visto que no exercido de 1861—62 o Banco do Brasil terá resgatado

maior importância de papel moeda do que a marcada pelo $ 1.* do mesmo artigo.

No terceiro compretaendo os restantes da sobredita classe, parccendo-me ainda a

respeito de alguns delles, que he de conveniência conservar as autorisaçSes ahi

conferidas ao Governo, e determinar que as despezas autorisadas pelos mesmos credito»,

se n3o effectuem sem decretação prévia de fundos pelo Poder Legislativo, á vista,

dos precisos documentos, porque entendo ser esse o meio mais conveniente de decretar

despezas novas, qualquer que seja a natureza, delias.

Parece-me igualmente conveniente que continue o credito aberto pelo art. 2."

da Lei n.* 401 de 11 de Setembro de 1846.

Autorisaçoes Legislativas.

Estão em vigor, algumas >ntorisações_tendentes ao melhoramento do sysfema de
arrecadação de certos impostos, e á reforma de Regulamentos e de Repartições Pu-
blicas.

O Governo está no firme propósito de usar delias antes que seja puUicada a
Lei de Orçamento para 1861—62, e por isso deseja que por disposi^o especial
cessem todas essas autorisaçOes, e igualmente as que importarem augmento de ven-
cimentos, ou de despeza, e nSo pôde deixar de expdr-vos a conventenda de que nas
autorisaçoes que no futuro conceder o Corpo Legislativo se marque o prazo de sua du-
ração, c »e fixem limites certos, e claros que obviem duvidas.

Rendas Pabiicas.

o Quadro n.» 49 mostra qual foi a arrecadação etTectoada nos exei«icios de
Í8i4-i845» 1858—Í859 e no 1.» semestre deste comparado com odel8S9-1860
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CbàjjwrádM' avrètófes' «10(11)8?dt» <Vta'qBii^ueàniò»''*htfrV;'«o-« Seguinte

Íltaporteçto...... fr;8WV85!WWa
Bxportíçío. :?*7Sb704«)0l

luterior ia^?a2»630-

Peculiares do Município ..... .

.

' 260:176»3Bir

Extraordinária ...;.. Sa-tOTÍ^t-lS

1.959: &89»4i6
131:171»568Diminuição no despactiomarltinv).. ....... ....

Àccrescimo -resdltínitc. . . . ;,..;. . . .•. . ..,•.•. ...... T:828:3678«48

-Augmcnto na

CohiparAçSo do 3.° coui ÓS.''

Vlmportaçáo .....:.... ; . : . . . .

;.

'

6 . íaS^iSiS^ÔTíT

\Exnortaçi5o ....'; 1 .639*:075*658

< Interiar 2. «)â:;676«755 ^

ÍPeculiaret> do Municipio.... ...
,
44&:ã,16!i!^6

vExtraordinaria. li5íJ:oOlé80l

Diminuição no despacho iparítimò.

1Í.085ÍÍÍ9»659
151:247»027

Accrcscímo resultante 10.933:872!P632

Daqui resulta que o crescimento mcdio das rendas ordinárias c extraordinárias

do 2.' sobre o 1.° quinquennio foi de 31,04 por cento, ou, termo médio annual, 6,2

por cento, o seu progresso no 3.° sobre o 2.° 33,09 por cento, sua elevaçiSo no ul-

timo periodo, termo médio anmial, 6,61 por cento; è finalmente o seu crescimento

médio annual nos exercícios de 1843—44 a 1838—o9, 6,4 por cento.

Comparado o 1.° semestre de 1838—59 com o 1.» de 1859—60, se reconhece que

as rendas tiverSo as alterações seguintes

:

Decrescerão na
\Importaç3o.

I
Exportação.

490:719$099
433:396»841

i:DespachaMaritinio 5:9439393

t™^^tor!£« r,J Interior . 203:494«590
Aupaentarao nas

pçculiarcs do Municipio 106:235»264
( Extraordinária 72:;i81*443

924:1159940

Decrescimento final 536>:()61$230

A diminuíç5o que so observa na comparação acima feita está na razão de.2,ã4

por cento no referido semestre.

O Quadro -n.» 50 contem a importância das rendas arcecadadas ein. cada iuuoa

das Províncias do Império no quinquennio de 1834—1855 a 1838—1859, donde se

conhece que a arredacação media, de cada Provinda D;M(uelle periodo foi a seguinte:

Rio de Janeiro e MunicipiO:né«litp.:'.... ....... ',...; 23.i82:68l!l^98

Bahia 5.978:013*528

Betoambat» .....>.,.. ...>... ~..s-.....,..,. ,.; VíWiJh.JifeíWl

,%ie!' Grande 4QSttl.., »«.- -.^.v»;...:. ^.i.'. ..;...• • afiUtffttfWfô



Maranhão.. ..;../...../........^:/.^•.;v::.i^:/..^. :.;/:; ^íffiKww^
8- Paulo 913:915»603
P^oá.» \sV •;!

• •; V •.•».'.• :••;':," y,r.\ 196:113»700

P4niGi:{bav. ••••"••••.••*.•<

A^oas. , ...••:•• •
. rr

•'.,.'•
• V,. -

,

làp'ffiíanáe, flp 'l^fefte. . i !T. ; . . . I

nsuiiy. •• ,, •.,. . •••«•••••••••« • ,,,

Síâtíta Òaibáriaa ',.'.,

Sergipe.........

Bypirito Santo.............

NTatto^Grosso

,

.............

Minas Geraes.

Goyaz .

Amazonas

>•••••••••••••••,,«,,«,

40:«11«148

11:118?>827'

;
Pio seguinte quadro demonstrativo e na Tábeíla n.» 51 encontrareis especlflcado o

g«aní«m da arrecaáaçso, e flscalisaçao mediado cada ProTincia no quinoaennio da
1834-.1S55 a 1838t-1859.

,

i 4 ua

Despezas de
1

Arrecadarão. Fisealisacão. Tolal.

Rio de Janeiro e Municipio neutro. ...4,
.lAIIIHHI .1.. .«.>...*• ....M . -. ...... ....• • . • . .

^Pernambuco.
;, ;

.

íRio Grande do Sol,. i 1.

;I*ará 1 .; i.

^aranha»
,

,

iS. Paulo....

ííaniné.....

i>€éaiá^.. ..

IHàr^Gítede tio Norte -..,

,

S»iauby — .^^—^,^.

.

iSíHOt<Gítharina ^

iBij^iÂKâáafe) ,.

«attenCrossa-.—..-.^ ^. .

,

^JHUUkMícracs. .......... ....,,....»..,,

"uoyaz. ..... *-....•.• «.AM.».

iAmazonas

>,S8

2,83

Ml
&,95

4,88

8,56

8,95-

i,85

6,44

18,14
7,03-

T,62

1D,07-

16,35

12,01

8,79

KW
tíífií

1,82

2,35

2,01

5,54

4,01

5,42
4.97

9,12
6,22-

9,42

9*03

ÍM
lt,TS7

2I,21-

13,68
31,81
4»,65-

78,63

3,40
5,18
4,12
10,49

8,98
9,48

13.53

18.07

UJK
15:86

2ÍC7
8,»
1%t^
3138
30,03

mi

•933*

O quadro junto sob n.'52 apresenta o resultado da comparação por quinqoen-
nios das rendas ordinárias, extraordinárias e depósitos arrecadados desde o exerdcio do
1844-1845 até o de 1858-1859.

^^^
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Importação, exportado e navegação.

,„,, ,

> —Pelos mappas qne aeompaohlo este Relatório sob n." 53 a 58,

M TerSTÍuTo talor total das transacções entre o Império e as NaçíJes (»tran.

(reiraa no exercício de 1858- 1859 , reunidas a ImportaçSo e a exportaçSo foi de

S34 050-416». isto he, maior que o do exercido de 1857 -1858 na importância de

7 586:8yT» oa 3,3 •/. e que o do termo médio dos dnco exercidos anteriores na de

35.«5Ô:744» ou 17,9 •/.- Mas comparadas separadamente a importação e a expor-

ac5o, vè-se o seguinte:

A importação de 1858-i859.roi de 127.2«8:19W ; c, sendo a de 1857-1858

rfp 130 263-844» e o termo médio da recebida nos cinco exercidos anteriores de

103 855-614» hou^e pois huma diminuiçJo de 2.995:650». ou 2, 3 */. quanto ao

anni de'l857-1858, e hum excesso de 23.412:580», ou 22.5 •/. sobre aquelle termo

""'^Exportação.-A do 1838-1859 foi de 106.782:^»; e, sendo a do exercício

d 1857—1858 de 96.199:735» e o termo médio da realisada nos tínco exercícios

anteriores de 94.544:058». oaugmento portanto foi quanto ao primeiro período de

10 58=>-4«7» ou 11 -/., e quanto ao segundo de 12.238:164» ou 12,9 •/..

aI procedências da importação do ultimo exercício comparadas com as do an-

terior apresentao as seguintes dífferenças:

Gram-Brelanha e possessões

França e possessões

Estados-Unidos

Cidades Hanseaticas

Portugal e possess5es

Rio da Prata

Bélgica

Hespanha e possessões

Sardenha
Chile

Suéciae Noruega

Outros paizes

1857—1858,

,511.692»

,877:920»

,337:585»

498:808»
155:038»
,501:810»
,687:606»

,430:283»

,001:152»

374:732»
686:580»
,575:370»

1838—1859.

.591:015»

.441:774»

.328:303»

590:916»
241:070»
407:253»
948:558»
€09:259»
796:«6S»

902:068»
503:918»
907:392»

DIFFERENCAS.

Mais.

905:443»

178:976»

'527:336»

"332ÍÒ22»

3.920:677»
436:146»
9:282»

1.907:892»
913:968»

739:048»

204:484»

182:6628



Feita a mensa eouparaflo entro oa dealiaol daeiponaQlo DoatompoarerertdM

coDheoe^e o laguiate

:

Gram-Bretanha c possessões.

Estados-Unidos

Portugal e possessSes

França e possessões

Rio da Prata

Cidades Hanseaticas

Chile

Bélgica

Sardenha
Hollanda
Hespanha e possessões

Outros paizes

1857-1858.

S6.^1
24.02
7.631
6.984
6.204
4.296
1.728
1.185
1.067

881
782

4.615

;0O6»

:080»

098»
405»
498»
;784»

;037»

:427»

:113»

:878»

:148»

:262»

1858-1859

955:310»
.489:4169
,400:097»

,972:051»

,516:810»
,320:314»

.016:449»
284:949»
994:948»
79:614»
889:425»
.862:841»

MfPKBINÇiS.

Hiii.

2.764:304»
12.857:336»

"2!987:'646»

Menos.

107:277»

3.231:001»

687:688»
976:470»
711:588»
900:478»
72:165»!

802:264»!

752:421»1|

BeexportocSo e baldcaça*.—No exercício de 1858—1859 teve lugar

este movimento sobre hum valor de* 2.798:372»000, menor que o de 1857—1858

na importância de 397:590»000 ou 12,4 % c maior que o do termo roedio dos

cinco exercícios anteriores na de 379:447»000, oul5,6V.- (Tabeliã n.» 59.)

Importação com cartas de saia.— No ultimo exercício a somma

desta importação foi 24.906:821»000, menor que a do de 1857—1858 na impor-

tância de 3.387:747»000, ou 11,94 •/.. e maior que o termo médio dos cinco exer-

cícios anteriores na de 3.803:953*000, ou 18'/. -(Tabeliã n." 60.)

Importação nacional smjeita a ±!Z '/o.—O valor desta espécie foi

no exercício de 1858—1859 de 10.032:579»000, isto he, inferior ao de 1857—1858

na importância de 2.265:740»000 ou 18,4 •/.. e superior ao do termo medío dos

cinco annos anteriores na de 1.204:286»000ou 13,6
o/,. (Tabeliã n." 61.)

NaTegaçffo delongo corso. —Pelos seguintes dados (Tabeliã n.* 62) se

conhece que houve importante augmento neste movimento durante o ultimo exercício.

Entrarão nesse período 3136 navios medindo 955.539 toneladas, e sabirSo

2779 com 957.059 toneladas. Dando o termo médio do quatriennio de 1854—1855

a 1857—1858 para as entradas 2814 navios com 858.065 toneladas e para as

sabidas 2573 navios com 900.720 toneladas, houve em 1858—1859 hum aug-

mento de 3^ navios e 98.474 toneladas entradas e de 206 navios e 56.339

toneladas sabidas.

Â bandeira nacional tomou parte nesta navegaçSo com 416 navios lotando

27.958 toneladas quanto ás entradas, e 217 navios com ^.763 toneladas quanto

ás nhidas. Feita a comparaç3o com o termo médio do quatriennio anterior

Tè-se que as entradas augmentarSo de 24 navios, baveodo hnma diminoiçSo de

3.881 toneladas, e que as sabidas crescerSo também de 11 navios e 507 tone-

ladas.

13
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cicio de 1858—1880 3121 navios com 493.297 toneladas, o nftf sabidaft 9060

navios com 4TT.567 toneladas. Relalivamento ao termo médio do quatriennio

appsracBRfflS^s^fUliílcs ''dtfterswpwT iias' eirtradaf "nietios • 06 norios '» mais 7ob .Wb
toneIadaiv,>9«lw«ÉMas menos 8S naviol e mais 69.720 toneladas. (Tabeliã n.» 63|

(íomHliericío com o Rio da Praia.

IiuportaeSo.—O valor da realisada nOr. exercício de 1858—1859 foi de

5.407:2531K)00, maior que o de 1837—4858 na importaacia de 905:442!iM)0O e

que a dos cinco oxercicios anteriores na de 1.028:1299000.

ExpartBçfto.—Este movimento que se operou em 1858—1839 sobre o

valor de 5. 516:809*000 foi menor que o do exercido de 1857—1858 na im-

portância de 687:688*000.; mas comparado com o do termo médio dos cinco

anteriores apresenta huraa differença para mais de 523:097*000.

Reexpoi*taç9o e baldeaçSo. — Estas operações em 1858—1859 fize»

i-ão-se sobre o valor de 802:401*000, menor 937:870*000 que o -do cxercicio

anterior e 310:791*000 que o do termo médio do ultimo quinquennio.

MavegaçSo.—Em 1858—1839 entrarão 570 navios com 37.143 toneladas,

e sabirão 353 com 94.212 toneladas. Feita a comparação com o exercício an-

terior, boufc quanto ás entradas augmento de 33 navios e diminuição de- .32.816

toneladas e quanto ás sabidas aagmcnto de 8 navios e de 24.860 toneladas.

A bandeira nacional' teve parle neste movimento com 388 navios medindoí

17.973 toneladas nas entradas e. 184 coni 47.742 toneladas nas sabidas: o que

deixa ver sobre o exercício de 1837—1838 iium augmento nas entradas de 57

navios e de 3.580 toneladas, e nas sabidas de -38 navios e de 34.473 toneladas.

Esles factos constão da Tabeliã n.° 04.

Loterias.

A administração das loterias parece que deve estar a cargo do Ministério da

Faicnda, não só porque por elle deve correr sua físcalisaçSo , mas também e princi-

palmente porque importa a arrecadação de hum verdadeiro imposto, parte do qual

ccnstitne renda do Estado.

O pagamerilir dos prémios dos bilhetes não apresentados' exige a consenraçab'

de hmna"gnmdé qwmtrdèdè de livros fdtetaWSfs por lougo tempo, ea mórpaiie
das vezes sem utilidade. Seria conveniente sujeitar esta classe de -dèpesHo ár'dis='

postfSesdáR^ Lois-'dé prcBciipçâo das dividas- passivas do Estado. ATabéHè n.*65

demonstra- que atA óãla 31 de Dezembro : do^anno passado importwra^m 293^8899939

Ammitttt dosprcmiffi não reclamados-das-lotería», de qtrro respectivo TlféBoureiMnlihà

dado éoirta>até''esBa'e|<oox: •
-•-':.'•

O abòso das loterias partRuIaaret não- tem ~ rasgado-, são de tniAoir promptásé'

eflTicazes medidas. A nossa Legislação precisa neste ponto ser revista e reformàÀ.'
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O Aviso de 8 do Fevereiro de,,lã414^liibio a venda dos bilhetes das lo-

terias da Província do Rio do Janeiro na Corte. O Decreto n." 357 de 27 de Abril

de 1844 nos arts. 36 e 37, prohibíndo a venda dos bilhetes de loterias estrangeiras

ífh> fmti de desobediência t imiHa-de 206900^ -po^~ cada 'Mlhcite tendido, con-

'Biderou loterias as rífas, para o effeito de serett) punidos com 104000 por bilhete

os indivíduos quu por qualquer maneira os distribuíssem. A Lei n.* 36^ de 18 de

•Setembro de 1845, art. 52, prohiblo as loterias addidas ás concedidas -por- Lei.

Estas disposições por si só nio podem extirpar tal abuso, <iue he praticado a

mór parte das vezes por pessoas de posiçSoou pertencentes ás elevadas classes da

sociedade. - •

Em alguns paizes a proliiblçSo se estende aos actos de assignatura , distribui-

ção, ou venda de bilhetes para loterias estrangeiras oíi particulares, o ao facto de ter

casa para sua extracrao, ou de empresta-la ou aluga-la para tal fim , e as penas

•applicadas à sua repressão sSo corporacs ou pecuniárias. Taes erSo as disposições

de hunia Lei do tempo da primeira Republica Franceza , modificada pelo Cd-

••digo Penal , que no art. 410 impôo penas de prisilo do 2 a 6 mezes e multa de

100 a G.OOO fr., e as de appreíiensao ò perda de todos os fundos ou «Efeitos,

-moveis, (SíC. que forem destinados ao emprego e extracção das loterias, a toda e qual-

quer pessoa que as tiverem estabelecido ou èxtrahido sem autorisação da lei, e aos

a^ntes, prepostos, e administradores de taes estabelecimentos.

A experiência mostrou que não erão suCScientcs estas disposições para acabar

do huma vez com este abuso, e por esse motivo huma Lei de 1836, depois de de-

.finir o què erão loterias, e na definição comprehender não só toda c qaalquer venda

-de bens moveis, semoventes e de raiz ou dè mercadorias feitas por meio da sorte,

mas ainda o acto de translação do domínio a que se tivesse unido preouo ou.a)-

gum beneficio devido á sorte, c cm geral todas as operações abertas ou olTerecidas

.ao publico, que por sua natureza creasseni esperança de ganho por meio da sorte,

.comminou as penas do art. 411 do Código Penal aos autores, cmprehendedores

ou agentes de loterias nacionaes ou estrangeiras e de quacsquer outras operações

semelhantes, e igualmente aos distribuidores e vendedores de seus bilhetes , e G-

- nalmente aos indivíduos que por avisos, annancios ou por qualquer outro meio de

.publicação dessem conhecimento ao publico da existência de loterias não autorisadas,

•OU da facilidade da acquisição de seus-bilhetes. Esta lei eomtudo permitte, mediante

autorisação do Governo, as loterias de moveis, exclusivamente destinadas a actos de

rJbeaefiaencia, ou de estimulo e animação das artes. A Grã-Bretanha, a > Bélgica , as

Doas..Siâlias e outros paizes- possuem legislação semelfaante. Finalmente na Prússia as

Joteiiaa publicas nãopodem correr sem antorisaçãO' legislativa.

'— Nãe-vofr direi que estas legislações devão servir-nos de guia na adopção de me-

:4>da& repressivas contra. o referido abuso ; corre-me, porém, o dever de representar-

Yosa necessidade de medidas eflScazes para esse fim. Oonmer» das loterias. auto-

risadas, sobre avesar a população ao jogo, já tem produzido não pequenos infor-

túnios: os maler túàHaotes das que ciandestioaineote correm sob os titttlos.de socie-

dade entre amigos^ jd« esmolas e Mílcas, deves» iavaltar, -e p$>r4)emais.caltatt sobte as

classe menos alR[stadaád<Sl Sociedade. Em todo o caso se a extracção das primeiras

'^mái, «ómo o- reconhece a lei, necessário be que ae- rentora • -«oaMrrwda das

' paiUtulaiBS V estrangeiras por meio de medidas repressivas.



Obras.

Caes e docas da Alfkndesa da Corte.— O plano primitivo detta

obra se limitava a este cães na -extensão desde a extremidade S. E. do antigo

trapiche denominado da Gdade até a do antigo Consulado no principio da Praia dos

Mineiros. A Lei n.° 627 de 16 de Setembro de 1851, que a decretou nestes strictos

termos nos arts. 5/ e 6.% abrio para esse fim hum credito especial de setecentos

contos de réis.

A Lei n." 885 de 4 de Outubro de 1856 no art. 1.», § 2.% decretou não só

a continuação e a construcçao da doca constante do plano do engenheiro Neatc,

mas ainda o seu prolongamento até os arsenaes da Marinha e da Guerra, e as de-

mais docas constantes do mesmo plano.

Humas e outras obras continuarão por conta do Ministério da Fazenda até a

publicação da Lei n.» 1.040 de 14 de Setembro de 1859, que no art. ?.• §26 con-

signou ao mesmo Ministério a quantia de quatrocentos contos de réis unicamente

fará a continuação do cães da referida Alfandfga.

Estâvão em andamento nSo só estas obras como as da doca da Praia do Peixe e Cães

do Paço. A exiguidade da consignação e o preceito da Lei obstavão á continuação

destas, e a hum andamento mais rápido das outras ; foi preciso, portanto , que as pri-

meiras continuassem na proporção das necessidades de todas, e as segundas fi-

cassem por conta do Ministério do Império, e isto se efléctuou.

Não obstante, foi entregue ao serviço da Alfandega no mcz de Março findo

hum lanço de cães na praia dos Mineiros de cerca de vinte braças de com-

primento, formando huma parte do lado occidcntal da bacia.

Outro lanço contíguo e de igual comprimento ficará concluído até o fim do

corrente anno financeiro ; e acha-se em construcçao hum telheiro no mesmo Cães.

No lado oriental da bacia começou-se a edificação superior da parte da

obra, que estava concluída até a flor d'agua, a qual dará , depois de prompta,

huma extensão de cães de 110 braças, pouco mais ou menos.

Dentro de cinco mezes ficará concluída a bacia da Praia do Peixe, e a pri-

meira secção do cães do Largo do Paço com cerca de 20 braças de extensão.

Desde Setembro tem-sc limitado o trabalho tanto dentro, como fora da Al-

fandega, á continuação das obras, cujos alicerces já estavão lançados.

Para a conclusão da parte das obras pertencentes ao Ministério da Fazenda

he mister ainda a quantia de 2.052:5559500

Para a dos Ministérios do Império, -Marinha e Guerra 1 .723:250»00O

Total 3.775:805*500

Desta somraa deve deduzir-se;

1.» O material em ser, na importância de .

.

200:000*000

2.* O que se deve despender até o fim de Junho. 250:000*000

Total que deve dedozir-se 450:000*000

DitTerença ou somma que se tem de d«spcndcr nos annos futuros . 3.325:805*500

(Tabeliã n." 66.)
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Engenlieiro rospectivo oxige para sua conclusJo dentro do triennio pioxlino a

consignaçõo annuol de 1.108:C01»83O, a saber: por parte do Ministério da Fazenda

a do 500:851*966,6 por parto do Ministério do Império a do 369:533*943.

Com estos obras tem-se despendido no corrente exercido a quantia de 346:228!Í305,

restando apenas do credito aberto pelo § 2G do art. 7.» da Lei n.» 1.040 de U do

Setembro do anno próximo passado a quantia de 53 :771»695, e no exercício findo a

de 652.118*896.

Obrn« Interna* da Airandoa;a da Corte. -No anno que decorrêo de

Abril de 1859 até o presente de'u-si5 começo á construcção de 17 pegCes hjdraulicos no

péssimo terreno em que permanecia a antiga ponte da descarga, dos quaes estão cons-

truídos 8, que prefazem 18.432 palmos cúbicos de alvenaria, e existem 9 em andamento.

Sobre os 8 pegões terminados assenlarSo-se as respectivas columnas, estendendo-

se assim o edifício a mais liuma ordem de columnas com o travejamento idêntico ao

das outras ordens.

Assentou-se também o vigamento de ferro que liga a parede da rua do Rosário ao

corpo do ediíicio, repousando este vigamento sobre sete modilhOes engastados na mesma

parede, que já contém os do 2.' andar.

Vai adiantado o alicerce geral que deve supportar a parede que fecba o armazém

na parte saliente da doca ; c marchâo regularmente os trabalhos de excaraçao
,
a que •

se tem procedido para destrdir a parede do antigo cães contíguo á ponte de descarga ;

tcndo-se já conseguido abrir huma cava de 182 palmos de comprimento, 14 de lar-

gura e 16 de profundidade.

Acha-sc elevada a construcção das paredes de cantaria á altura do 2.' andar na

fachada em direcção á rua do Rosário, e também em três meml»ros da parede sobre

o cães. Esta obra, que tem estado paralysada desde que se nomcm a Coinmiss5o do

exame he de urgente necessidade, por isso que tem de garantir o corpo do edificio,

formado de hum estiueleto de ferro, do estrago infallivel resultante da acção do

^'"^O lageamenlo feito se estende a 230 braças quadradas sobre hum leito de quatro

palmos de espessura. Além destas obras algumas outras se fizerão, que se podem de-

nominar prcraraturias ou auxiliares, e que só tem por fim desobstruir os lugares ne-

cessários para as novas construcçõcs, ou facilitar o proseguimento destas. Neste caso

está a destruição assim da estacada da antiga ponte de descarga, que demandou nSo

pequeno trabalho, como do encanamento, que alli existia ínutílisado, o construcção

de hum batardeau de 67 palmos que, oppondo a necessária resistência á força das

ondas, principalmente nas occasióes de ressaca, podesse facilitar o proseguimento dos

trabalhos. ^ , , ...

No mesmo caso está ainda a construcçSo de dous guinchos de ferro fundido,

apropriados á construcçSo do alicerce, e de huma machina para esgoto e continuação

da abertura das cavas até conseguir-se a extracção das pedras, que tanto embaraça»

o serviço da estacada permanente.

Fizer3o-se alguns pequenos reparos nos armazéns, que se achSo ao serviço da

Alfandega, antes que ficassem a cargo da Capatazia.

Para o andamento regular destas obras reclama o respectivo Engenheiro a con-

signação annual de 200:000»000, quantia, em sua opinião, indispensável para occorrer

ás despezas das construcçõcs começadas.

Estas obras emprehcndidas em grande pé demandSo excessiva despcza. N5o na

orçamento algum, o seu plano, se o houve, não tem sido encontrado^^
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Reoelava-se que o levantamento da sua parnde exterior, quo flca da parlo do mar,

sobre o caesda doca, produiisse o abatimento deste. Iluma Comniissfio de Engenhei-

ros, depob de longos e maduros exames, reconheceu que os receios erlo infUndados,

como u Engenheiro Neote Já o havia afltrmado.

Despeodeu-se com estas obras no corrente exercício a quantia do 45:811^122, e

110 exercício passado a de 171:609;!^0il.

iilfandeg;a da Bahia.—Acha-sc prompta a nora casa de deposito, Taltando

apenas parte do ladrilho e a successiva substituição do telhado por telhas apropriadas ú

extensão do cobrimento
; e bem assim fazer o ladrilho 'das cavas; acabar seu reboco o

caia-las; e concluir o edificio, já come(:ado sobre o rolundo, destinado ao Tribunal da Al-

fandega. Fallâo emtlm certos arranjos internos para facilitar o servido , e também
pintar toda a casa.

Das obras externas faltão: três passadiços de 30 palmos de largura sobre coluinnas

de ferro, com cobertura de folha de ferro galvanisado com estanho , fechados até

certa altura (7 palmos) e envidraçados d'ahi para cima; fechar o palco e ladrilha-lo;

coUocar roais algumas torneiras contra o incêndio, c Dnalmente certos guindastes, appa-

rclhos e disposições para facilitar o serviço em toda a Alfandrga.

O orçamento primitivo desta importante obra foi de539:28Cí?262, o a despcza

realisada até o fim de Março próximo passado se eleva a 1.024:380*306. Será precisa

ainda para sua conclusão a quantia de 211 :C99$C20, e n» exercício de 18CC—61 convém
que lhe seja consignada a de loO:OOOítOOO. No exercício de 1858-59 chegou a des-
pcza a 77:858*248, e no corrente já subio a 40:659»534.

Para complemento desta obra torna-se necessária huma ponte, vislo que só rodem
atracar ao novo ediOcio, ainda não concluído, embarcações de diminuto calado. He esta

entre todas-a obra preferível, porque cconomísa dcspezas ao Estado c ao Comniercio, e
torna mais regular e inteira a Gscalisaç5o.

Insisto ainda o Inspector desta Repartição na desapropriação do Trapiche da
Ponte, e de huma casa, que eitão unidos ao edincío da Alfandega. Na convicção eni

(lue estou da necessidade dessa medida, em consequência do perigo, que correm os
muitos, c differentes valores recolhidos á Alfandcija pela proximidade em qne lhe
cstà a dita casa, devo esperar que vos dignareis habilitar-me com os recursos já soli-

citados pelo meu illuitrado antecessor, para a compra ou desapropriação do prédio de
que SC trata.

AUondesa de Pei>iaain}>nco.—O Inspector desta Repartição pondera
ainda a necessidade da construcção de algumas obras, de parte das quaes vos deu noti-
cia o Relatório anterior, e do que muito depende a segurança dos armazéns e depo-
sites, c a regularidade e promptidão do expediente da Repartição a seu cargo. São
cilas huma nova coberta, e travejamento do antigo convento, e do novo madeiramento
(lo t-^-apiche velho, todos sobre maneira arruinados pela acção do tempo: o calçamento
do pateo externo da Alfandega como meio mais efllcaz, niío só de facilitar o transporte
das mercadorias despachadas, obstando a que se accumulem na porta da sabida
como de acautelar e prevenir o apparecimcnto de lodaçaes e atoleiros que no inverno
tanto diíBcultão o acccsso e circulação dos vehiculos e pessoas em toda a frente do
edificio; a construcção de huma rampa que se preste á commoda e prompta descarga e con-
ferencia dos géneros de estiva despachados sobre agua ; o accrescentamento n5o só da casa
do expediente, em consequência do grande desenvolvimento, qne tem tido a importação
naquella Província, afim de que haja o espaço preciso para a accommodação, e exame
dos volumes na sala da abertura, como da ponte de descarga até a frente do ediFicio
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do lado do norte; e flualmente, alóin da ooustrueçio de aovos armszcn», e dacollocaçSo
lie trilhos de ferro na rampa interna

, para que teoba a Alfandeaa as proporçOag conve-
nientes, e não seja interrompido o transporte dos volumes para o pavimento superior

na estaç&o invernosa; a cessfio á Alfandttga do trapiche do Algodfto ao servido doCon>
sulado, ediflcando-so em substituição, e com as proporções necessárias, bum outro no
terreno nacional situado no Forte do Mattos.

Tomando -na devida consideração a conveniência das obras reclamadas, ordenei

em 3 de Abril ultimo, que se pi-ocedesse ao* orçamento de cada hunaa delias, auto-

risando ao mesmo tempo adospeza de 2.937*200 com obras, de que careciao o trapiche e
o armazém n.» 5 ; e a de 64i»760 com reparos dos estragos, que solTreu o armazém n.' 3
daquella Repartição.

Alfandega do IlaranhSo.—O Ins^ctor desta Alfandega insta desde muito
pela construcção de hum novo ediflcio, que, destinadoKo serviço daquella Repartição,

possa satisfazer as conveniências do commercio, e a regularidade da (iscalisaçâo da
Fazenda; e apezar de se lhe haver addicionadohumasala, em que funccionava naquella

capital a extincta Recebedoria, e hum armazém do Arsenal de Marinha, que alli existio,

insiste ainda na necessidade da referida construcç5o, e de accordo conn clle estão a
Thesouraria de Fazenda, e a Presidência da mesma Província; accrescentando agora
nao ser possível presrindir-se do prolon^ameoto da ponte do desembarque até á baixa-

inar, para que possáo atracar a ella embarcações de pequeno calado, e se faç5ó as

descargas com a indispensável facilidade, e promptidão.

N3o podendo comportar os actuacs recursos de Thesouro a despeza necesiaria

para a construcç5o do hum ediGcio nas condições, que reclama o commercio da Provinda
do Maranhão, c nem desconhecendo ao mesmo tempo a insutBcienrla da casa, em que tem
funccionado aquella Repartição, não só pela notável deflciencia das acommodações
precisas, e grande distancia em que se acha da ponte d« desembarque, como porque
ligada pelos fundos a prédios particulares, torna impossível a inspecção, qu3 no interesse

áo commercio e da Fazenda tanto recommondão as disposições em vigor, procurei

melhorar de algum modo as suas proporções, dirigindo-roe ao Ministério da Marinha
«cerca da ccssáo em favor da dita Alfandega da parte do edifício, em que naquella
Provinda funcciona a Capitania do Porto , o mesmo que sérvio de Arsenal de Mari-
nha, no intuito de facilitar pela situação, em que elle se acha, entre a Alfandega e a
ponte de descarga, o transporte, e deposito das mercadorias; e mandando entretanto

proceder ao orçamento do prolongamento da ponte de descai^ até á twixa-mar, o
qual acabo de receber na importância de 193.021*750, despeza para a qual conto
me habilitareis convenientemente.

Alfandega do Pará.—Ficarão concluídas até Junho do corrente anno,
sogundo informa o Inspector da respectiva Alfandega, as obras internas dessa Repar-
tição, de que tendes conhccimcnlo pelos Relatórios anteriores do Ministério a m«u
cargo. No exercício Qndo de 1858—1859 custarão ellas ao Thesoaro a quantia de
Rs. 32:297í590; e no corrente ho jà conhecida a de 8:303>721 por conta do
credito para isso aberto, na importância de lõ:9l2»000. Dando-se grande differença

entre o orçamento rcmettido pela Thesouraria de Fazenda dessa Província, e as

propostas apresentadas, e favoravelmente informadas pela mesma Thesquraria para
a construcção de huma ponte de pedra e de desembarque da referida Alfandega, por
ordem de 18 de Fevereiro ultimo mandei proceder a novo orçamento.

Alfandega do Ceará. —Estão concluídos os trilhos de ferro, para cuja
construcçiSo, como sabeis, concorreu também a generosidade do commercio da capital
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í'
n,!í« dit» trlho li... d.»«rto «n, .. IntormaiS^ da Air.nd.sa, Ursou-

S.:r.:r:ltCnd"^nolrc,.o «„d„ a,u..Uade .C..0O^>C ...
LomasoDras menc. i

autorisada pelo Presidente da Província.

n.otn Sa*? « convenlnciasdo commercio e da fiscalisação nessa Província;

ndoaue irstancias da respectiva Thesouraria o Presidência, se procedeu ja ao or-

leída d2^« coo. hum novo edincio.cuia construcç.o depende do me ora-

Tnirdas circunistanclas do Thesourp. Pequenos reparos se fizerao nessa Repar-

tição no corrente exercício na*iinportancia de 150»100.
„.,,„,„

4ir«udesa de Macei6.-A elevada somma das propostas apresentada para

huma nova Aufndega em Maceió, de que se vos deu noticia no ultimo Kelalono

dZuou a realisa^o dessa obra. Sendo ouvido a respeito delia o Tenente (.oronel

de Engenheiros Christiano Pereira de Azeredo Coutinho, que em serviço havia es-

tado naquella cidade, exigio o Thesouropor Aviso de 22 '^«.J-''^
''^«^^^P^^^f

"

daPresidenciadaProvinciainformaçâocircumstanciada, nao so doestado dacasaquo

presentemente serve do Alfandega, e hum orçamento dos concertos de que ella possa

carecer, como da escolha da localidade mais apropriada para assento do novo d Guo.

Com oficio da Presidência de 3 de Abril próximo passado forJo remett.dos ao Thes uro.

assim oorçamento exigido, na importância de 15:3V5*000 rew, ««-««?'»"»•;;/-

çamento de huma ponte provisória na de 22:265*000 reis, c a este respeito delibe-

rarei como me parecer mais conveniente aos interesses públicos

Alfandega de Sergipe- Está terminada a construcç5o do novo edificio

para esta Alfandega; e de accordo com o respectivo Inspector julg5o a Thesourana

e a Presidência ainda precisas a amarração do assentamento do guindaste da pon e

para defender a estiva do choque produzido pela aproximaçQo dos navios, o a re-

moção para ponto mais conveaientc de dous pequenos quartos, para o que pede o

rpreiterÔ a quantia de 900*000 réis. sobre o que resolverei como mais accrUdo

TeCecer- «o exercido (Indo despendeu o Thesouro com as obras des. A
.^^^^^^^

a quantia 19:717*380 réis. e no corrente he já conhecida a despeza de 6^^*^00jc.s.

Alfandega de Santos. -Nao estão ainda findas as obras da ponte de

ferro para as descargas da Alfandega de Santos, das quaes se encarregou por contracto

co3beis, o TerTente Coronel Cândido Annunciado Dias de Albuquerque, talvez pela

falta de que se resente o dito contracto, de huma pena na hypothese, que se verificou,

de excesso no tempo estipulado. Tem-sc até hoje despendido com essa obra a

quantia de 73:0955»750 réis em differentes prestações.

Alfandega de fSanta Catharlna.- A casa, que serve de Alfandega na

Provinda de Santa Catharina. se acha sobremaneira arruinada, e carece por isso, como

informa o respectivo Inspector, de reparos c concertos urgentes, assim como da cons-

trucçjo de dous armazéns para a guarda e segurança das mercadorias á cila recolhidas.

Alfandega de Paranaguá.- Em consequência da representação da Al-

fandega e Thesouraria de Fazenda da Província do Paraná acerca do estado de ruína

em que se achava a ponto de descarga da primeira daquellas Repartições, autorisev

os concertos e reparos precisos, na importância de 2:800*000 reis.

Alfandega doBio Grande do IXorte.-Reconhccendo-sc a conveniência.
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quo resiillava á Fazenda de rcalisar u compra do liuin pequeno prédio, que na Pio-

vincia do Rio Grande do Norlo servia do Alfandega , e do que se pagava excessivo

aluguel, foi esto contracto elTcctuado no cxeruicio flndo pela quantia dorúisll:C40Íí00O,

dospcndcndo-so mais no mosmo exercício com obras indispensáveis para dar ao dito

prodio as proporções convenientes, e com liuma ponte de descarga, a de 708*560 réis

e no corrente com a continuação das mesmas obras o reparos |a de 182)WO0 réis

Alfandega do Rio Gronile.— Na Província de S. Pedro continuarão

na Alfandega da cidade do Rio Grande as obras de que tratou o ultimo Relatório,

c com as quaes despenderão os cofres públicos no exercício flndo a quantia de

iO: 444*985 réis, achando-so autorisada no corrente a dcspeza de 2:078*C00 réis.

Airandejça de Porto Alegre.— Pequenos reparos se flzerão também no

1.' daquelles cxercicios na Alfandega de Porto Alegre na insignificante somma de

136*920 réis, e foi concertado hum barracão, de que se ni5o pôde proscindirna barra

de Uruguayana pela somma de 3:5615370 réis, e construída huma casa para a guarda

da respectiva Alfandega, mediante a pequena despeza de IGQiíOOO réis.

Alfandega de Albuquerque.—O Presidente da Província de Malto-Grosso>

continuando a instar pela necessária autorisaç5o para a constracçSo de huma Alfandega

cm Albuquerque, attenta a reconhecida incapacidade da casa em que alli tem funccionado

aquella Repartição, remetlcu ultimamente huma planta c orçamento com proporções,

que entendi superiores, assim âs conveniências e condiçOes do commercio e da fis-

calisaçSo naqucllc ponto, como aos actuaes recursos doTbesouro; em consequência do

que tive de confcrir-lhe a faculdade, que nic pareceu sulficiente, para a simples cons-

trucção de bum armazém de alvenaria para a recepção, e deposito das mercadorias

,

autorisando ao mesmo tempo a despeza com essa obra de 10:000*000 réis no corrente

oxcrcicio, c outro tanto no seguinte; e rccommcndando-lhe a remessa do plano c

planta do dito armazém, cuja construcção deveria cfrectuar-se em lugar apropriado,

enxuto, e á beira do rio.

Palácio da Presidência da Província de S. Paulo.— No exer-

cício de 1857—1838, segundo se vê do Relatório do anno passado, foi consignada para

as obras deste palácio o quantia de 21:363*990, no de 1858—1859 a de 16:000*000,

e linalmentc no corrente a de 5:2659400.

A despeza cfrectiva monta a 22:271*050.

A abertura nQo só desses créditos, como de outro da importância de 10: 39tíij0O0

no exercido de 1856—57, por conta do qual despendeu se unicamente a de 5:395*830.

inoslra que o systcma adoptado para recdíficar-se o palácio foi fazer-sc a sua rc-

construcçSo parcialmente, pcdíndo-sc credito para cada porção de obra.

Esta supposiçSo aclia-sc confirmada pela circumstancia de ter o Presidente da

Província solicitado novo credito da quantia de 20:036*000 réis no exercício correnti-

para continuaçSo da obra.

Sendo porém muilo inconveniente hum tal systcma, mandei sobr'cstar na aber-

tura do novo credito, e proceder a hum orçamento da despeza total que podião custar

os reparos c obras de que podcssc ainda carecer o palácio para suacomplcta rcconstrucçSo.

Já chegou ao Thosouro esse orçanncnto, csua importância hc de 19:ÍOO!S040 réis.

Faculdade do iíireito de S. Paulo.— N3o havendo no cdiBcío da

mesma Faculdade huma sala própria para a collaçao dos gráos, o respectivo Director

mandou fazer o orçamento da despeza necessária para sua construcção, a qual foi

calculada cm 9:522»C00, c snjeilou-o á approvaçSo do Governo que ainda nada re-

solveu a tal respeito.
la
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Palaelo da Presidência de Serjfliíe.-No exercício do 1838-1859

abrlo-so hum credito da quantia de 20:000»000 para construcçllo da !.• secçJo da

obra do palácio da Presidência; mas, tendo-se despendido somente a de 6:2S0»OO0 reis.

annullcu-se o restante, sendo por Isso preciso abrir outro, no exercido corrente, pela

quantia de 12-.500»000 réis por que foi arrematada a mesma obra.

Também no exercido corrente abrio-se hum credito de 25;5ií)»850 para cons-

irucçao da 2.* secção, visto ter o Presidente declarado quo pretendia dar come<;o á

cila. ,

Pelo que respeita á 3.' secç5o, foi orçada primitivamente a sua despeza cm

46;O0W58i; reconliecendo-se porém que o plano necessitava ser alterado, porque

convinha converter cm sobrado todo o pavimento superior do edifício, em lugar de

limitar-se esse sobrado ao centro, como primeiramente se tinha projectado, nHo

só para maior aformoseamcnto, mas também para proporcionar melhor commodo; e

poder conter algumas Repartições publicas, o Presidente mandou fazer novo orça-

mento, o qual dá a importância de 33:2969550 réis.

Brevemente o Governo resolverão que julgar conveniente acerca deste assumpto.

A. acquisiçao do terreno em que se está edificando o palácio tem encontrado

alguns embaraços por ser litigioso o dominio que a clle pretendem ter não só os

herdeiros de D. Clara Angélica, como também o Dr. António da Silva Daltro.

Se com effeito o terreno questionado fór absolutamente necessário para o edi-

ticio, sobre o que mandei ouvir ha pouco a Thcsouraria, o Governo tomará as pro-

videncias que forem precisas para que a compra se efTcctue com toda a segurança.

Obras da nova Casa da Moeda. —O contracto para a edificação da

Nova Casa da Moeda remettido á Directoria Geral do Contencioso por Aviso de li de

Junho do 1858, foi assignado cm 3 de Julho desse mesmo anuo.

Por Aviso de 19 de Outubro de 1833 nomeou-sc hum Engenheiro Fiscal, o Dr.

José Carlos de Carvalho, a quem se rcmetteu a planta c o contracto, ordenando-sc-llu'

por essa occasião que demarcasse o terreno.

O empresado, na forma do contracto, tinha de propor as alterações no plano

primitivo, de que trata a condição 9.% e submctteu essas alterações à dccis3o do Governo,

sendo remettidos ao Fiscal por Aviso de 4- de Novembro de 1838 os planos cm n." de 9.

Demarcado o terreno, ordenou-sc ao Fiscal que o entregasse ao empresário, a quciu

foi declarado que de então em diante começaria a correr o prazo de trcs annos da

condição 16.* do contracto para promptificação das obras.

Por Aviso de 1.° de Fevereiro de 1859 o meu antecessor nomeou huma Commissuo

para examinar se os planos apresentados pelo Engenheiro Fiscal prcenchião as condi-

ções do contracto.

Esta Commissão, modificada em seu pessoal pela ausência do Capitão Manoel de

Araújo Porto-Alegre, c composta hoje do Dr. Francisco António Raposo, Engenheiro

Fiscal, Dr. Cândido de Azeredo Coutinho, Major Francisco Primo de Sousa Aguiar

e Capitão Epiphanio Cândido de Sousa Pitanga, apresentou os seus pareceres cm 30 de

Dezembro de 1859, c em 2 de Abril ultimo.

Por hum parecer lavrado cm 30 de Dezembro a Commissão approvou o plano

dos empresários , quanto á edificação das oITicinas e da casa das caldeiras, propondo,

em 11 artigos, algumas disposições que convinha adoptar, as quaes forão por mim

approvadas.

Em 4 de Março de 1860 (data do parecer que acompanhou o ofiBcio de 2 de

Abril) opinou a Commissão que ficassem prejudicados os desenhos do Governo sob
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II."' :2, 3 o 4 c os dos empresários sob n." 1, V, 5, 6, 7, 8 o 10, aíiuellci pelas

correcções que foi indispeusavol fazer-lhos, o estes pela suppressao das abobadas taes

como estão ahi representadas, para serem substituídas por forros de estuque ou ma-

deira, independentes dos assoalhos, que devem ser assentados sobre vigas armadas,

sendo certo que com estas suppressOes obtcve-se huma considerável rcducçio na dos-

peza da ediflcaçílo.

Em harmonia com estas modificações no plano vai a obra progredindo regu-

larmente, o para que ella não sofTra embaraços ou demora na sua marcha, ci

Governojárealisoupor contractos particulares a acquisiç5o de alguns terrenos adjacentes

necessários para o edifício , evitando-sc assim o longo e dispendioso processo da

desapropriação.

Muitas Thesourarias de Fazenda carecem de edifícios próprios ; c o

Estado paga a particulares não pequena somma polo aluguel de casas para estas Repar-

tições. A da Província do S. Pedro contractou ultimamente o aluguel de hum prédio

para o seu expediente pela quantia de 6:0000^^000 annuaes.

Concertos e reparos dos próprios naeionaes.— Este artigo tem-se

tornado a fonte pcrenne do despezas a cargo do Ministério da Fazenda. Ha grande

numero de prédios applicados ao seu serviço, que constantemente, como be natural,

requerem concertos e pequenos reparos. Aléna destes ha os ediGcios arrendados ou

alugados, quando os locatários não se obrigúo por contracto a taes despezas.

Depois de certa época se tem querido pôr a cargo do referido Ministério a cons-

trucção dos Palácios das Presidências e os concertos e reparos de todos os edifícios

applicados ao uso e serviço dos Ministérios do Império e da Justiça, c de, feito a

construcção do Palácio [da Presidência de Sergipe, os grandes concertos dos Palácios

das do Pará e S. Paulo, os accresccntamentos do de Pernambuco, os reparos dos

das Províncias de Santa Catharina, Espirito Santo, Alagoas, Parahiba, Ceará, Ma-

ranhão, Piauhy, Minas Geraes, Goyaz e Matto-Grosso, e os concertos das casas em

que funccionão as Faculdades de Direito, djc. tem corrido por conta delle.

Nesta regra os próprios Ministérios do Império o da Justiça fazem excepções,

tomando a si os concertos de alguns edifícios a seu carço, e os Ministérios da Ma-

rinha e da Guerra sempre, som interrupção alguma, por sua conta os fazem nos de

seu uso.

No meu conceito cada Ministério deve ter os meios de fazer face á dcspeza da

construcção c concertos dos cdificios a seu cargo ou feitos para seu uso e scniço, e

quer deste quer d'outro modo hc mister que so Gxe huma regra invariável. Se todo

o peso da despeza, proveniente dessas obras, deve rccahir sobre o Ministério da Fa-

zenda, cumpre que a verba respectiva seja elevada, e neste ponto nenhum calculo

se pôde offerecer para base do orçamento. S3o imprevistos os damnos que soffrcni

os ediflcios, porque sao o elTcito do tempo, e de circumstancias extraordinárias, c a

demora da sua reparação produzirá maior perda e dispêndio.

Junto a este Relatório as Tabeliãs n." 67 e 63 das quaes demonstra a í .» a despeza

cffcctivamenle feita pelo Ministério da Fazenda no Município da Corte c Províncias por

conta do credito votado para obras no exercício de 1838— 59 , e a 2.* a despeza com o

mesmo serviço no corrente exercício, e a cffectuada, conhecida ate hoje do Thesouro

;

justificando ambas a que acima deixo exposto e o augmcnto de credito pedido para

o exercício de 1861—1862.



Juízo dos Feitos.

o andamento das causas da Fazenda Publica não ho satlsHctorio, ncna poderá

iiu'lhorar-sc o serviço em quanto alguma providencia nSo fòr dada pelo Corpo Le-

gislativo. Diffcrontcs causas concorrera para este resultado, as quacs fora longo

cnnuinerar, sobresahiudo catre ellas, como já o demoastráráo meus antecessores, a

falta de pessoal sufflciente nos differentes Juízos, a accuntiulação que em alguns

lufares se dá do funcçOes dinerenles nos Offlciaes dos Juizos dos Feitos, o reunião

(las funcçOes de Procuradores Fiscaes cora as de Procuradores dos Feitos em outros

lugares, e algumas incohereocias entre as disposições antigas do processo e as

disposições modernas.

Os Inspectores e os Procuradores Fiscaes rcclamão Escrivães c OíUciaes do

Justiça privativos. He huma necessidade demonstrada pela experiência; á excepção

da Corte , Bahia e Pernambuco, os Escrivães e OBiciaes do Justiça em todos os

outros lugares sio os do foro commum, sobrecarregados de trabalho, pouco de-

dicados, prestando-se com reluctancia ao serviço da Fazenda.

He sabido que a todos estes a Fazenda paja os emolumentos c salários

do Regimento: esta despeza excederá em breve o que se teria de dar como

(irdcnado aos Escrivães e Ofliciaei de Justiça. Estou, portanto, convencido de que

he preferível voltar ao systcmi antigo , pelo menos em alguns lugares ,
abonando orde-

nados, não porém aos Escrivães do foro comnaum, mas sim a Ofliciaes Privativos da

Fazenda de quem tudo se possa exigir. Os mesmos ordenados da Lei de 2D de

.Novembro de ISil talvez sejao suCQcicatcs, attendcndo-so a que ter5o do ven-

icr, além dclles, os emolumentos das partes vencidas.

Nos lugares c:n que ha Escrivães Privativos lutão cUes com a diíliculdadc

proveniente da Ord. Liv. 1.% Tit. 97, § 10 e Lei de 22 de Setembro de 1828,

Art. 2.°, § 1.° t« A««» ^I^fí ^"^ ^^'^ permitte ter um Escrevente juramentado. A

autorisaçiío para terem mais de hum Escrevent? em nada prejudica os interes-

SL'5 públicos, c he outra medida de ha muito reclamada.

O Regulamento da distribuição do serviço entre o Ajudante c o Precura-

(lor da Fazenda expedido por meu illustrado antecessor em 30 de Abril do anno

iiado melhorou algum tanto o serviço; isto mesmo confirma a necessidade da

supprcssão do lugar de Ajudante c a creação de outro lugar de Procurador dos

Feitos na Ciirte para exacta e constante defeza dos interesses da Fazenda em

todos CS Juízos, a que não pôde bastar hum sò Empregado, necessidade esta

que já vos foi ponderada. Estes Empregados, convenientemente auxiliados por

oulros de inferior categoria, como Amanuenses ou Escreventes, só assim pode-

rão desempenhar satisfactoriamenlc os seus deveres.

O Decreto n." 2.343 de 23 de Janeiro do anno passado no intuito de me-

lhorar o serviço a cargo das Secções do Contencioso nas Thcsourarias de Fazenda

determinou que nas Thcsourarias cm que, pela importância dos serviços a cargo dessas

sccçOcs, o Governo nomeasse Ajudantes dos Procuradores dos Feitos da Fazenda,

como permitte a Lei n.» 242 de 29 de Novembro de 1841, as ditas Estações serião

rcidas pelos Ajudantes conforme as Inslrucções c Ordens dos Procuradores Fiscaes.

Com os módicos rencimen/os que a tacs Empregados concede o art. 16, § 1." da Lcl

citada (e outros não Ihesdesiinou o Decreto de 29 de Janeiro), n3o lie possível achar

pessoas habilitadas para preencher Uies cmprogos, além de que mais proficua nie
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parcce a cruacSo de Pi-ocurador^s dos Feitos cm algumas Províncias, separando-so,

assim as Tuiiccões que actualmcnlo pesão sobre os Procuradores Fiscaes, cujos

encargos sao sobremodo onerosos no expediente administrativo , som fallar no ei-

pecial do Juizo dos Feitos, e reservando-so aqueila aulorisaçao para outras Pro-

víncias.

Accrosce ao que acabo de expôr-vos a necessidade urgente de maior numero

do OIBciaes de Justiça para o Juizo dos Feitos dn Cdrte, e talvez de algumas

outras Províncias, instantemente reclamado pelo ni:ismo Juizo e pelo Procurador

da Fazenda.

Tudo isto diz respeito á organisarão de Juizo, cuja reforma depende de au-

torisação legislativa.

Quanto á eompetencla , partilho inteiramente a idéa daquclies que opínilo

pela conservarão do Juizo Privativo para as cansas da Fazenda ;
quando argumentos

poderosos nâo apoiassem essa idéa, Unhamos, já nao digo para corrobora-la, mas para

destruir completamente a opiniã<i contraria, a triste expcrienria do periodo decorrido de

1831 a 1841 em que as cxecuçOcs da Fazenda correrJo mal , no foro commum.

Hum projecto que pende actualmente de discussão nesta Camará, consagra

esse principio , he verdade, mas attribua a jurisdicção de julgar os feitos da Fazenda

aos. Juizes de Direito das Comarcas , sendo Agentes Judiciários do Thesouro os

Promotores Públicos.

He-me sensível não poder aceitar esta parte do projecto; o systema proposto

constitue Agentes Judiciários do Thesouro empregados subordinados a outro Mi-

nistério, de nenhuma permanência nos lugares, distrahidos com outras funcçõcs

próprias do seu cargo. A dcscentralísaçao, que resultaria da divida, seria altamente

prejudicial ã sua nscalisação.

Conviria antes conservar os Agentes da Fazenda como seas Fiscaes natos c

Agentes Judiciários do Thesouro nas localidades, e commettcr a cobrança dos im-

postos aos Juízos Manicipacs, revestidos para esse fim da necessária jurisdicçao

de Juízos dos Feitos da Fazenda.

Desta forma n5o se desccntralisa a divida, sua Oscalisaç5o he exercida eíTi-

caimente sobre as certidões enviadas aos Collectores , como ora acontece com os

Precatórios ; e as Repartições Oscacs tomarSo contas das certidões remettidas a

esses Agentes. Supprime-se desfarte hum grande namero de Precatórios expe-

didos para o interior das Províncias com vexame para os devedores c com grave

despeza para a Fazenda, porque as mais das vezes s5o as dividas satisfeitas amigavel-

mente pelos devedores. A experiência me tem ensinado que he mister fazer tudo para

supprimir-se a despeza com os precatórios; cila tende a crescer, e ainda vem

augmenta-la a necessidade do transito peh Chancellaria, que poderá ser dis-

pensado, como já o foi para as causas com naorciaes.

A jurisdicçao dos Juizes .Manicipacs para conliecírem das dívidas de im

postos de pequena importância cm geral não prejudicaria a competência dos

Juizes Privativos das Capitães, que ficaria desta forma sónncntc rcstricta nesta parte

»

e extensiva, a respeito dos mais devedores residentes na Capital, ás causas mais impor,

lantcs da Fazenda , cm que esta fiJr autora ou ré, ou que versarem sobre dividas

provenientes da responsabilidade do emprego, ou de contractos com a FazendA

Publica , c a todos os outros processos n3o especificados.

A medida, também contida no projecto, de transportar-sc o Juizo dos Feitos

para qualquer lugar da Provinda, por ordem do Thesouro, para alli exercer as



suas fUncçõos. mo parece conveniente e útil uos interesses da Fazenda. Mais do

huina execuçiio teria tido rápido o regular andamento, se do ha muito essa

providencia estivesse consagrada na legislação.

Resta a forma do processo.

A fórina do processo, segundo a logislaçiSo vigente, ho summaria, o bem

summaria; oxalá se observassem rigorosamente em lodos os Juízos as disposições

que lhe são concernentes.

Aigun:as modificações todavia se tornSo necessárias.

Ás contas correntes pela Lei de 12 do Dezembro do 170i só tinhão força

de escriptura publica para estabelecer em favor da Fazenda Nacional a sua in-

t?nça> fundada e liquidada de facto e d« direito, sem necessidade do nenhuma

prova mais, c por isso, rcmettidas as ditas contas para o Juizo, enio os deve-

dores notificados para solverem o seu debito ou juntaa-in documentos de quiUçao

e paga dentro de dez dias, que nos lermos da mesma lei se lhes assignavSô, e

somente fmdos ellcs he que se proferia sentença, a qual era ainda intimada ao de-

vedor com o prazo de cinco dias contados da hora da intimação para poder passar

em julgado e formar-so então o processo da execução; mas como hoje as so-

breditas contas correntes, na conformidade doart. 2.% §3.' do Decreto a.' 73G

de 20 de Novembro de 1850, o Decreto n.« 2.3i3 de 29 de Janeiro de 1859,

são julgadas pelo Tribunal do Thcsouro, viio conscguintemenlc para o Poder Ju-

diciário com força de sentença o execução apparelhada; o processo, portanto, que cumpre

sc^uir-sa no Juizo deverá limitar-se á penhora, avaliação, arrematação e mais

termos ulteriores. Quando mesmo se entenda assaz summario este procedimento

judicial, e se queira continuar na pratica seguida do accordo com a lei citada

de 1761, ainda assim algumas alterações sSo indispensáveis para pôr de accordo

as disposições antigas com as modernas que acabo de apontar-vos.

Tanto mais necessário me parece pór cm harmonia o processo das causas

da Fazenda com as prescripçõcs de nossas leis actuaes, quanto muitas vezes a

applicaçSo destas se torna, senão impossivcl, pelo menos diflicil em certos casos

e especialmente nos de conilictos.

Assim o demonstrarei com o caso quo ultimamente se deu na Província de

Minas Gcraes.

Em huma execução da Fazenda por taxa de escravos o devedor oppõz em-

bargos, e o Juiz dos Feitos interino julgou nullo o processo, c a Fazenda Pu-

blica carecedora da acção, porquo o Colloctor das Rendas Geracs não observara

no lançamento do imposto o Decreto de 11 de Abril de 18i2.

Estando firmada por direito a incompetência do Poder Judiciário para co-

nhecer e decidir de matéria pertencente ao contencioso administrativo, qual he sem

duvida alguma a do lançamento dos impostos, como he expresso em nossas dis-

posições antigas o modernas, assim o declarei ao Presidente da Província cm

Aviso d3 3 de Outubro ultims. Releva notar que a causa cabia na alçada, c

lium único meio se ofTcrccia para levantar o condicto, que era a de immiltir nova -

mente a questão na tela judiciaria por meio de embargos; podia acontecer,

porém, que se delle se tivesse lançado mão , c que se houvesse proferido sentença

,

nenhum recurso restava á Fazenda Publica, excepto o duvidoso do Recurso do

Revista cm face das InslrucçOcs de 12 de Janeiro de 1842, c Regulamento de 31

de Março d' esse mesmo anno.

Felizmente nSo se tinha proforido ainda a sentença, quando chegara o Aviso d«i



Governo potidorundo a conveniouciu du Invantar-su o coiillicto na liypothoso aciíiiu

indicada, o o Juiz dos Feitos, ú vista do OlHcio do Presidente, reconhecera a proce-

dência das ra/õcs em que a Autoridade administrativa so apoiava para reivindicar a sua

incontestável competência.

Alguma modiQcação exige pois o processo executivo fiscal, conciliando-sc suas

promptas e breves formalidades com o exercício legitimo dos direitos da Adiuinistraç&o.

Cumpre dizer-vos que, se pugnei pela competência administrativa do modo que vos

cxpuz, dei ordens terminantes ao inspector da Thesouraria para que tomasse conheci-

mento da reclamaçilo do coUectado devedor, e mandasse proceder à responsabilidade do

Collector, se do exame da pretençiSo resultasse que houvera erro de lançamento, do qual

tivesse provindo prejuízo ao collectado, afim de se evitar a repetição de taes factos, que,

além de nocivos aos interesses das partes, provocOu desagradáveis conflictos vntrc as

Autoridades constiluidas.

Assim, parecia-me conveniente autorisar-se o Governo para alterar a Lei de 29 de

Novembro do 1841 sob as seguintes bases

:

1.* Que ou se torne extensivo o privilegio do foro ás questiies entre o Thcsouro c

os devedores fallidos, quacsquer que elles sejão, niSo sendo applicaveis em tal caso as

regras do Código Commercial, ou qao se dò toda interferência cm taes processos aos

Agentes Fiscaes, conforme foi outr'ora proposto pela Conimissão de Fazenda da Camará

dos Srs. Deputados.

2." Que se declare que não procede a respeito das execuções fiscaes o § 24

do Alvará de 20 de Junho de 1774.

3." Que, movendo-so em Juizo quaesquer questões de competência dos Juízos

e Tribunaes administrativos, sobr'esteja-se no feito até que em Juizo se apresentem

as decisões dos referidos Juízos e Tribunaes, sendo applicavel ao caso a disi)OSição

do art. 15 § 1.' do Regulamento de 15 de Março, de 1842 para obter-se a reforma

das decisões judiciarias, c proniover-sc ulteriormente, caso não se obtenha, o

conflícto de attribuiçSo nos termos da Legislação em vigor.

4.» Que as appellações ex-o(Rcio, em qualquer estado da causa, tenhão sempitj

ambos os cíleitos ; o que o mesmo se conceda ás partes quando jantem conhe-

cimento do deposito da quantia pedida, ou equivalente ao valor do objecto deman-

dado, sendo no caso contrario recebidos no eífeito devolutivo somente.

5." Que interposta a revista por parto da Fazenda Nacional , preste caução idónea

a parte vencedora, que se propuzer a continuar a execuçJo contra a mesma Fa-

zenda.

6.* Que nos processos da Fazenda Nacional prosiga a cxccuçSo nos próprios aulos

independente da cxtracçSo de sentenças.

7.* Que as sentenças, precatórios e outros instrumentos sejão dispensados do

transito da Chancellaria.

8.° Que na Corte seja o Ajudante do Procurador da Fazenda equiparado em

categoria c vencimentos ao Procurador da Fazenda,, fazendo-se o trabalho a seu cargo

por distribuição pela maneira que fòr determinada pelo Governo ; e que nas Pro-

víncias, onde o expediente do Juizo dos Feitos hc avultado, possa nomear o Governo

Procuradores cspeciacs dos Feitos para desempenho dos trabalhos a seu cargo.

9.* Que os Escrivães c OfTiciaes de Justiça nos lugares cm que o Governo enten-

der conveniente sejão privativos, c aqucllcs amovíveis, e venção ordenado e porcanta-

gcns, percebendo das partes os salários e emolumentos que lhes competirem na forma

do Regimento.
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10. Que 03 Eserivaus dos Juixos (los Feitos posslo ter mais do hum Ajudante ou

Escrevente juramentado, sob proposta o approvaçflo dos mesmos Juízos.

11. Que o Governo fique autorisado para augmentar o numero dos Offlclaes de Jus-

tiça, tendo cm altençio as localidades e a cxtensfio respectiva do foro.

12. Que ÍJquc autorisado para nomear ató 2 Empregados que coadjuvem o serviço

dos Procuradores especiaes do 1.' Instancia, urbilranJo-llies gruUQcações razoáveis.

Das Companhias e Sociedades anonymas.

Com o direito Romano passou para a nossa Legislação, assim como para a de muitos

Povos, o principio de queafundaç5o,'ou incorporação de liuma Companhia, CoUcgio, Cor-

poração, ou, como modernamente se ha denominado, Sociedade anonyma, n5o poderia

ter lugar sem autorisaçSo e approvaçao de seus Estatutos, concedida pelo Governo.

Militarão por certo para a adopção desta medida interesses de alta monta que se

prendem á ordem publica, e aos princípios de tutellae inspecção que competem

aos Supremos Poderes do Estado.

Por estas razões , segundo os documentos que encerra o corpo de nossa Le-

gislação, em todos os tempos a creaçao de tacs Corporações e Sociedades, c a appro-

vaçao de seus Estatutos, ainda que religiosas, pias, scientificas e industriaes fossem,

sem altenção á sua natureza, ou ao seu fim, cstiverao dependentes do Governo.

O Alvará de 30 de Março de 1818, e o Decreto de 12 de Agosto de 1823 s3o

nesta matéria tão positivos e claros que desvanecem qualquer duvida, que o espirito

de independência por ventura murmurasse.

O primeiro desses documentos exprirae-se deste modo: «não sendo bastantes

os meios correccionaes com que se tem até agora procedido segundo as Leis do

Reino qw frohibem qualquer Sociedade, Congregação, ou associação de pessoas com

alguns Estatutos, sem que ellas sfjão primeiramenle por mim autorisadas e os seus

Estatutos approvados, &c.»

O segundo contém no § 5.* a seguinte disposição: «Que qualquer que seja

a Sociedade que se crêe, e estabeleça para este Império sem preceder prévia, e

especial licença minha, não só será inadmissível, mas seus sócios ficarão desde logo,

poraquelle seu próprio facto, inhibidos de me dirigirem supplicas para a concessão

e autorisação da Sociedade.y>

O Código do Commercio, na parte excepcional sobre que assenta seus preceitos,

confirmou a adopção deste principio no art. 295, seguindo a legislação dos povos

civilisados, qne antes de sua promulgação vogava no Brasil como legislaçSo subsidiaria.

Tão salutares disposições, desamparadas em virtude da nossa legislação mo-

derna da indispensável sancçSo penal, tem sido desprezadas; e no Império se ha

observado o espectáculo de funccionarem Sociedades anonymas, cujos fins, e opera-

raçikís muito interessão á ordem publica, sem autorisação e com Estatutos não

approvados, e em quanto as Ique são submissas ás Leis se restringem ao circulo

que lhes foi traçado pelo Governo, da sua reluclanda têem tirado as outras o pri-

vilegio de operarem como bem lhes parece.

-Algumas ha que, não tendo obtido approvaçao de seus Estatutos, forSo por

diante cm sua vida irregular; outras, sem respeito ás regras de sua própria consti-



lulçao procedem como lhes apm. e at6 »e tom dado o fado de Companhias de

seguro appUcarem seu fundo de garantia em operaçõe» da empréstimo, e de desconto.

Neste estado de cousas he mister humi providencia que as contenha na orbita

dos seus deveres.

Raro he o Paiz, cuja legislação alo estabeleça medidas sobre este assumpto.

Nos Estados Unidos da America do Norte este principio he seguido á risca na

legislação de todos os EsUdos. « o Poder Legislativo se reserva sempre, quando

concede autorlsaçao para sua incorporaçSo. o direito de em qualquer época rever,

c emendar os Estatutos, e até o di suspender, ou revogar o acto de autorisação.

O nosso Código do Commercio pelo quo respeita ás Sociedades anonymascom-

raerciaes, nenhuma disposição contem que reprima este abuso. Acautela ape'"'^ «PJ
iuizo de terceiros, (art. 293) e de hum modo tSo fraco que sua acção se quebra de todo

ante o artificio de coUocar-se na administração de huma Sociedade anonyma hum

homem destituído da meios, som posição, ou, como vulgarmente se diz, hum homem

^'

^eIÍ própria cautela no miu conceito nSo podia ter por ílm se nío os actos

preparativos da eustencia de taes Sociedades, que s5o indispensáveis até o momento

L Lripçso do instrumento, ou titulo de sua instituição noregmtro do commer-

c o e a' ais os actos de gestão, ou as operaçOes que s6 podem terlugar depo.

da mesma inscripçao, nsquaes. seautorisadas,oaapprovadas pelos acclomstas ant«s

do Sdo regisfS. ievem regular-se pelas regras do mandato, sendo soMar^menta

nor cilas responsáveis os mesinos accionistas.

'
Parcce-me portanto justiacada a necessidade de proverdes sobre este .mportaate

assumpto.

Dos Baacos e do meio circulante.

'

Procedeu-se por meio de hum. Commissío de pessoas de illastra^o a cujo zelo

o merecimento nSo posso deixar de nesta occasiâo prestar o °>«" f«'°«^^,-

^

hum emérito sobre o estado dosBaacos. O resultado de seus trabalhos vos serám
Ííe^e^eséntado, e o, documentos colUgidos, e reunidos sobre diversos pontes, vos

facilitarão o estado de importantes questões, que muito interessâo ao Paiz^

Sobra não se acha' completa, por fallecerem dados sobre algumas I^v^««.

e sinto dixer-vos que assim acconteceu n5o obstante todos os esforços em^pregados,

e as niáís positivas recommendaçíSes.
,tí certa

OBan^ do Brasil, no estado em que ocoUocou a
f^^^^ff •'^°^^";/.'^

''f!
época desenvolveu suas operaçOes. sem attender á sua ""do^"'

.

"'''"^.^

"J"! .'

f

n^e«idade «ue depois lhe S sobreveio do contrahi-las , se vio quasi reduzido a

o""^ de «formaros titutos de seus devedores, sem poder auxiliar o commer«o

nas próprias operações de etTeitos essencialmente commerciaes.
„...„», ^

He de es^rar que a marcha cautelosa, que ora Parecesegmr o habilite a

conquistar a posiçSo normal, que lhe foi marcada pelos seus Estatutos

^Ban^ sTucitou doGovemo em offlcio de 30 de Setembro doanno de 1859

'
r^^^IutÔrisaçao para naCaixa da Amortisaçâo serem trocadas por notas noTa. do.

valores de IW e 5», as do Thesouro Nacional que remettesse.
^^
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2.» Substituição de liuina ou muU classos de notas do Governo, oHm de qua po-

d«ísô iitisfttxor os deveres Impostos pelo artigo 56 dos sous Eitatulos, e augnientar
a- seu fundo disponível:

3.» Garantia de 3 mil contos em Londres, alóm da que llie foi prostada equi-
valente aos dous mil contos do papol moeda já resgatado, e aos mil contos, que devia en-
tregar em Outubro do anno passado.

4." Que-esta garantia- fojso prestada nojm«mos terinos da qu;jáso acha concedida
para os primeiros 4 mil contos;

Ojvida a Secção de Fazsnda de Consellio de Estado, o Governo resolveu, quanto ao
primeiro pjdido, satisfaze-lo ;-quanto ao segundo, nao pôdeannuir pelos inconvenientes
que podia- acarretará circulação das Províncias; quanto- aos terceiro c quarto final-
mente, na conformidade do artigo 3.' da Lei n- 683 de 5 de Julho de ISSJ, so
lhe mandou abrir hum credito na Praça de Londres'nosstrictos termos da referida Lei.

£m 28 de Outubro do mesme anno ãc 1859 sjlicitou mais o referido Banco a
ficuldade de exceder o duplo, do seu funio disponível. De accordo com o parecer das
Secções reunidas do Império, Justiça e Fazenda, nao lhe pódc o Governo conceder
esse favor, porque ainda actu5o as mesmas razCes que a fizerão cassar.

Em 9 de Fevereiro do corrente anno solicitou o mesmo Banco a intervenção,
e garanlia do Governo para levantar na Praça de Londres hum empréstimo equiva-

r^Jo "! '''"'"^'^' '" ''''"'^^ ^° "«»o 3.* da Lei n.« 633 de Sde Julho
de 18o3, e de accordo com o Parecer da SccçSo de Fazenda do Conselho de Estado
o Governo nao se suppôz para isio autorisado, não só á vista da citada Lei,, como
porque na forma da Constituição depende este favor-de medida, legislativa.

03 demais Bancos se ach5o nas mesmas circumstancias ; e por demais

::"ior^""" '- "-^^^^"-^^ ^^ -^ ^^^"- -^^- ^^^

Será diíGcil descobrir nestes últimos tempos, na totalidade dó suas operações
acamas transacções que nao se baseassem na falta de pagamento de ufu fd;proxma, ou remota data, e se não todos do mesmo, pelo m^nos de outro esttbclccimcntos de igual natureza.

^'

Girandè parte, se n50 a totalidade dos devedores dos diversos Bancos do

rrr; r^sr:rr ^r^ -"^^^ -^-^^^^
Si sobre hum assumo de n^ndõl '" '°'" '''' '''^'''^' '>"^-

o. ^.Uar sua P^«^Tto^^^- ^^^^ '

"^ '''' ''''''-

fundo de garantia de sua emissão
'' ''"" '' «'^íí^entarem o

1853 hum dos Bancos retníal T '''''''''
^'' '' '^ ^^-^ro de

de ouro. Era na u s^aualt" ' '"""" '' '''''''''' ^ ^-^^
conservar esse fundo meL ,,070 coIhoT™''

'' nâo augmentar, pelo menos
meiamco.ocontiario porem succedcu; no 1.» de Fevereiro de
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m9 VenJou 12.3075 de.tes valores, e em 5 do mesmo mez 49.997»v.ft , ,.
sando hum lucro do 3;5l5j650.

4J.997»3G0, reali-

m.. com „„,M „.si«„a.ur.. e «sa» „oUs ,ie«„ ^m "7, .'.«ri"

Ao passo que deste modd se consideraváo tacs nofh« Pmitti^.c i o •

nao obstante seus valores einíttiáos. nlV! f'
"í^'"' «""'"idas pela Caixa matriz

««» ,„e se no,a.„asTab=U.s ,- aco.paahao o UCatorio- ai cl-^^fr.:

Affirmci que os capitães fornecidos ás Caitn.: PiUn^c - • .-,

vãmente em notaspara esse fi. tiradas dLt^: ^l^l^ ^^^^^ ^^^T1^des a espec>e, na importância de seiscentos contos de réiMÓ forJfoLidos ^^^^^^
comos em rnoeda-papel do Governo, e em outra, alérn de duzentos e cinJnU oZcm tacs bilhetes, apenas- a somma de vinte e cinco contos de not^To ^n

°
h^

Brasil, e outro tanto de papel-moeda.
^"'^^ ^^

Hum outro Banco procurava emprestar á Administração- Provincial dinheirospara por meio dos titalos- de sua divida fluetuante, emittidos sob a d nlSdo Apólices, augmentoi- o fuado de garantia de sua emissão, sem embZTfer
;:;":" " "" '^'^'"'" " ""^^"^ ^ ^P^"- da.dmda fundada, ^ue go^a^

Este mesmo Banco possuía em ouro 7:000^000 em moedas de 20 e 16» bra
silenas

;
vendeu-as cm 16 de Fevereiro deste anno com 7 •/ de premio

Houve outro qu-^ como base e garantia- de sua emissão, tomava nâo o valor-
.oalisado das Ac,Ocs das Companhias que gozao- dogaranti. de juros, mas 10"^^
\Tilor que devia ser realisado nas épocas das-chamadas.

Hb notório que as entradas dos- accionistas de alguns Bancos na occasiáo dasChamadas forSo realisadas por via de empréstimos feitos pelos próprios Sbelec--
mcnlos a que pertenci5o

, ou por outros de igual natureza.
Nas suas Carteiras tem Oguradò títulos na importância de mais de 6.000-000$ -

piovcmentcs de ajjios de acções.
v.wu.wuv,

Huma grande quantidade de acções de dilTèrentes Emprezas, e Bancos andão
ou e.iao depositadas em seus cofres, desde sua emissão em caução de suas operações'-Em diversos Bancos ainda se dão algumas irregularidades, queforão reveladas
I
cb Co-mmiss*;o de exame.

A analys. do procedimento de certas instituições bancarias faz resaltâr a verdade de
que, guia Jas pelo amor do lucro, e desprezando todos os avisos da experiência e-
da scicncia, pouco ou nada curão dos interesses geraes.

Discorrendo sobre este por.to hum illusírado Negociante desta Praça, cujo tcs-

ofrrecer-vo°s'''''

'"'""^° "° inquérito
,

faz algumas reflexiJcs, que julgo dever aqfti
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u Aduiltto que huma abundanto colheita , alguma diminuto do luxo, ou hum

comolexo de medidas salutares, emanadas dos altos Poderes do Estado, podeui cou-

duzir-nos a estado normal ; mas soja-me licito ntto confiar na estabilidade de tal

dcsideratum, em quanto predominarem nos estabelecimentos bancários, com espe-

cialidade no Banco do Brasil (especialiso este Banco, por ser aquelle ao qual altn-

buo maior conveniência, e mais rigoroso dever de dar bons exemplos, e de cor-

rigir tanto quanto fôr possível, os excessos o as imprudências dos outros Bancos)

as falsas idéas, os princípios erróneos, cos interesses individuaes quenelle se acas-

tcUarâo, ameaçando tudo, o todos que se lhes oppoôm, ou quelamcntSo tao com-

pleta inversão dos mais incontroversos princípios económicos. Bancos de cmissOo

com carteiras reformáveis, he a maior do todas as anomalias, he huma verdadeira

extravagância! O simples instincto da própria conveniência c segurança repclle a

idéa de immobillsar capital por prazos indcímidos a quem dellc pôde carecerincs-

peradamente, a cada momento, para solver seus compromissos, e para conservação

do próprio credito. He tao essencial attender á idoneidade das garantias, como a

realisaçao delias em prazo fixo, c não longo. Da condcmnavel pratica consagrada

pelos Bancos desta praça, de deixar ao devedor a commoda posição de escolher a

época de diminuir ou liquidar suas responsabilidades, e ainda a de protrah.r inde-

fmidamente o reembolso do seu debito, resulta o contra-scnso ,
se nQo a immorali-

dade de que, ao passo que assim siío tratados os devedores impontuaes c desorde-

nados no manejo de suas operações (acoroçoando, por este modo, desregramentos que

convém evitar), colloc5o-sc os Bancos na impossibilidade de auxiliar o negociante pru-

dente que occaslonalmeate precisa antecipar valores elTectivos para areproducção de

novos valores. Direi, em conclusão, que- o fatalisslmo uso ou abuso da reforma ni-

deflnlda dos títulos de carteira dos Bancos de emissão, -o acolhimento que -nesses

Bancos encontrSo os títulos de valores reconhecidamente fictícios, -o infrene dcside-

ratum de proporcionar grossos dividendos aos accionistas ,- o acoroçoamento directo

e indirecto ao jogo de acções, c ainda -huma circulação de papel irrcalisavel e, de

mais amais, superabundantc-ha de infallivelmente continuar a suscitar perturbações

nesta praça, e constantes e prejudiclallssimas fluctuações de valores. »

Não dissimularei que em parte a marcha irregular de alguns Bancos hc devida

á inexperiência de seus gerentes, e á escassez de pessoas profissionaes. Este inconveniente

partilharão a Inglaterra, a Irlanda e os Estados-Unldos da America do Norte, e sempre

S8 aggrava pela má escolha dos directores, para cujos lugares todos se julgão idóneos

;

não sendo o mesquinho numero dos entendidos, que por ventura se conhece, em geral

aproveitado.

A escolha, sendo quasi sempre feita pelas assemblcas dos accionistas sem attenção

às condições necessárias para o bom desempenho de funcçõcs tão importantes, produz

graves damnos. Os eleitos, occupados nos seus negócios particulares, não se podem

dedicar, como convém, á gestão do credito publico, nem prestar-lhc a atlençSo, que requer

sua boa direcção. Multas vezes os seus interesses se collocão em verdadeiro confllcto

com os dos Bancos; e esta situação delicada, que os faz passar pelas mais rudes provas,

deve necessariamente tirar aos seus actos o caracter de imparcialidade essscncial á

qualidade de gestor. Sua dependência, resultante de sua posição commercial, actua

muito sobre seu procedimento cm relação aos interesses que lhe cabe zelar c defender

;

sua mobilidade, e o natural desejo de sua reeleição affectão do hum modo intenso o seu

animo, e ostornão flexíveis a pretenções que devem ser repellldas; c por demais essa

limitação do tempo de suas funcções cntibia, se não exclue o zelo, c a experiência.



Por oalrolado, asdclibaraç8tís sujiiltasao acaso das maiorias moveis transtornJo o»

molhoros planos da boa gestfio.

Muitos factos , quo n5o sao occuUos , delatão que o interesse pessoal determi-

na muitas vezes a procura da poslçío do Director ou Gerente de lium Banco. Em
certo lugar so deu o do crearcm-so Companiiias

, que fazem operações bancarias,

com o único flto da creação de empregos rendosos para certas e determinadas pes-

soas destituídas de conhecimentos proflsslonaes , e da experiência necessária.

Os Bancos, procurando substituir na circulação suas notas pelo papel moeda do

Governo , e moeda de prata de troco, aflm de dar maior elasticidade k sua emissão

,

o fazem por meio de notas de pequeno valor. Daqui, he fácil conceber, resultSo

não pequenos damnos.

A necessidade o procura das moedas de troco se tem aggravado. A par deste

facto, outro se dá que entorpece a marciía das transacções em alguns pontos do Im-

pério. He certo que liavendo grande falta de moeda metallica , e estando a circula-

çSo em algumas Províncias oberada pela grande massa de suas notas, os direitos

so niío podem satisfazer, c os pagamentos se difficultao, porque as notas de huma
nao tem curso em outras.

O extenso commcrcio de gado muar, que se faz na Província de S. Pedro do

Sul , rescnlc-se deste mal. Nas Províncias de Minas Geraes c Goyaz, da parte dos

Agentes fiscacs, se tem dado representações neste sentido, e o Presidente da Provín-

cia do Rio Grande do Norte communicou que por esta causa, na arrecadação dos

direitos de consumo se observava esse obstáculo. Segundo as ultimas notícias, che-

gadas da primeira destas Províncias , os embaraços do commercio proveniente desta

fonte muito se sentem , e as notas são aceitas com rebate de 3 a 4 por cento.

Os billicics , ou notas dos Bancos s3o em regra destinados para facilitar as trans-

acções dos negociantes de grosso trato en're si , ou as que se operão entre estes e

os de retalho. Esta he a sua missão, este o circulo cm que devem exercer suas funcções;

mas no calculo dos seus lucros os Bancos n3o prescindem do uso desses bilhetes ou

notas de pcqHcno valor, que quasi exclusivamente são applicados entre os commer-

ciantes de retalho e os consumidores , o que mui proveitoso lhes he , embora com

sacriíicio de interesses de maior monta.

Estes bilhetes girão de contínuo pelas mãos das classes menos abastadas da

Sociedade ; e empregados nos pagamentos diários , nas compras e vendas das cousas

necessárias á vida, lêem huma circulação mais rápida do que os do maiores valores

,

não voltão com facilidade ao troco e são , por esta razão , mais sujeitos á acci-

dentes que os podem destruir ou inutilísar, e suscepiíveis de perdas diárias. Estas

condições são seductoras, c forlificão os cálculos dos accionistas. A par destas van-

tagens nenhuma perda ou risco podem recciar , excepto o da falsificação que entre

nós ainda ou se não deu , ou se tem dado cm pequena escala , devendo por demais

neste caào a perda proveniente dessa fonte para os Bancos ser diminuta , em relação

a que rccahirá sobre os particulares.

Além do inconveniente da falsificação
, que mais se dá nos bilhetes que tem csss

destino pela ignorância das pessoas por cujas mãos frequentemente passão, occorre o

da expulsão, ou não permanência na circulação da moeda metallica.

He huma necessidade para os Governos , c para os Bancos , que na circulação

permaneça huma certa quantidade de moeda metallica , que nos casos imprevistos

c extraordinários poupará a estes penas e despezas , c fornecerá áquellcs os meios

indispensáveis para prover-sc do que o serviço publico requerer.
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Em toda a parte os bilhetes de pequeno valor, por outro lado.t ôom cxcitudoos par»

ticulares áproflssflo clandestina do Ilanquoiros, cenctiido a circulaçfio de valos ou bi-

lhetes á vista e ao portador dos mais diminutos valores sem garantia alguma.

Nos Paizcs onde o papel-nooeda existe , seu curso so torna rucilimo entro as pos-

soàs das ultimas classes da sociedade, quo nfio podom distinguir a nota do Governo

da dos particulares. Daqui a frequência das Traudcs, o das banca-rotas, sempre futacs aos

operários e aos consumidores.

Nas occasiõcs de pânico , ou nas crises, o mal sobro grave se torna intenso, c podo

alterara ordem, ou atranquillídadc publica.

O ponto, ou a fallencia de lium Banco abala, como a experiência o mostra , a con-

fiança nos bilhetes, c notasde todos. Na alta csphcra commercialcm quegirão as notas

de valores superiores, estos abalos pouca sensação produzem : a classe dos corniner-

ciantes he dotada do tino necessário para prever o perigo e coujura-lo ; e tem meios

idóneos para remover os males imminentes, ou, quando inevitáveis, de supporta-los com

calma.

Ao extenso circulo dos consumidores faltiSo estas condições, o golpe se desfecha,

sem poder ser apercebido pelas suas victimas.

Do espectáculo, que em certas épocas tem offerecido a Gra-Bretanha , c os Estados

Unidos da America do Norte em virtude de tacs desordens, devemos fugir.

O homem do povo nesse ultimo Paiz por muitas vezes, cm taes conjuncturas, se vè

na necessidade de andar diariamente provido do Jornal que noticia os diiTcrentes re-

bates que soffrem as notas de cada Banco para poder guiar-se na acquisiç3o dos ob-

jectos que lhe são precisos , c na prestação de seus trabalhos.

Nossas Leis commerciaes, n3o obstante equipararem as notas promissórias ás letras

de cambio, na classificação e graduação dos titules de credito para o processo das fallcn-

cias, as collocão em posição muito infeliz.

Nestes termos, a difficuldade do reembolso de títulos, que se devem considerar de

real deposito, sen5oa perda de seu valor, privando o operário, o artista, em geral

os consumidores e as classes menos abastadas do producto do seu traballio, que muitas

vezes he applicado às necessidades diárias de aliurcatação, e subsistência, ou ainda do

fructo de suas economias, votada a fazer face ás precisões da velhice, ou das enfermi-

dades, deve por sem duvida excitar clamor, se n5o desespero; e a tranquillidade pu-

blica, conforme a intensidade do damno, pôde ser gravemente perturbada.

O desespero em taes circumstancias costuma sempre despertar o ódio das classes

menos abastadas contra a classe rica; c a inveja corroendo o coração bane os senti-

mentos de huma alfeiçâo mutua, e da caridade christã que deve unir todos os

homens.

Para evitar tão funestas consequências, a Escossia em certa época prohibio os

bilhetes de 10, e 5 shillings, como referem diffcrentes Escriptores, obtendo em
resultado a reappariçâo das espécies metallicas.

A Grã-Bretanha prohibio também os de valor menor de 5 £'.

A França níío adn>itte os de valor ntwnor de 100 francos , depois de muitas ten-
tativas malc^radas, em virtude daopposiç5o das Juntas de Commercio, e de pessoas

entendidas.

A Pennsylvania, cm ma's circumstancias, prohibio em 1817 a emissão de notas de pe-

queno valor, e esta medida produzio felizes resultados, não obstante numerosas re-
presentações, e manifestações, que o celebre Economista Condy Raguet taxou de filhas

da ignorância cdo absurdo; sendo seguida neste passo pelos Estados do Maryland,
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da Geórgia, de Ohio, da Nova Jersey , da Nova York, e doMaine. Em 1836 hunia

Loí prohiblo uos Estados-Unldos da America do Norte a emissão do bilhetes do monos

do 10 dollars, até Março do 1837, o do enlío em diante os do menos de 20 dollars ; e

nao obstante esta medida ter sido revogada em 18U, ainda hojo dislinctos Economistas

como Bowen , reprovando os planos adoptados , ou propostos para prevenir os males dos

pânicos, opinao pulo seu restabelecimento, sendo do voto que a prolubiçiio se estenda

ás notas de valores menores do 5 libras , e a reputao a medida mais idónea para pro-

duzir o desejado fim.

O novo Banco Nacional da Sardenha só podo emittir notas do valor de 100 francos.

O Banco de S. Fernando na TIespanha do 500 reales.

Na Biílgka, com quanto o Banco Nacional possa emittir bilhetes do valor de 20

francos , a Lei de 5 de Maio de 1850 , que o creou sobro os destroços do Banco da

Bélgica c da Sociedade geral , no art. 13 deu ao Governo a faculdade de marcar o

mado de sua emissão, c a quantidade de bilhetes de cada valor.

Isto praticuo paizes, onde o pagamento dos impostos he realisado era moeda

mctallica, que por seu commercio reúnem em seu mercado grande quantidade

de ouro e prata, c por sua situação em occasiOcs de crise podem de hum para

outro momento adquiri-los com facilidade.

Os mais âbalisados economistas antigos e modernos, c as melhores autoridades

financeiras sustentão esta medida, como indispensável ; e os que, como o preclaro James

Wilson, propõe a adopção de notas de pequeno valor, o fazem na hypothese

da abundância de moeda metallica, e por amor de sua economia, hypothese que

nos he absolutamente alheia ; e ainda assim exigem que sejSo emittidas por hum
Banco especial, ou por certos Bancos com garantias suflicientes, revertendo parte, ou

todo o lucro para os Cofres Públicos.

O exemplo dos Bancos da Escossia, que sempre he produzido em questões desta

ordem, pouco valor pode ter, atteutas as suas circumstancias especiaes e talvez

únicas na historia dos Bancos.

He incontestável, e os documentos os mais authenticos o provSo, que huma
grande parte de seus bilhetes não permanece por muito tempo na circulação, que

taes estabelecimentos promiscuamcnte os recebem, huns dos outros, e que por duas

vezes em cada semana os trocão em Edimburgo, e Glasgow. O Sr. Blair, The-

soureiro do Banco da Escossia, hum dos homens mais versados em matérias ban-

carias, segundo o testemunho do Sr. James W. Gilbart, aflirma que as notas que emittem

os Bancos Escoisezes sempre reQuem ás suas caixas ao cabo de dez ou onze dias;

c espraiando-se nesse ponto revela, além disto, o curioso facto de que na roda do

anno a emissão rcalisada he equivalente á importância do troco effectuado, e que por

este modo o sello pago por toda a importância da emissão comprebende notas que perma-

necem a mór parte do tempoem seus cofres, tanto roais quanto o total annual de

sua circulação unicamente tem lugar por poucos dias em duas únicas estações do anno.

Parece a muitos que, adoptado c religiosamente praticado o principio de immediata

conversibilidade das notas dos Bancos, todos os receios e perigos devem desapparecer.

NSo o aconselha porém assim a experiência dos tempos anormaes.

Alem disso, o principio de immcdiata conversibilidade seguido por todos os Iheoricos

e práticos em geral, qualquer que seja a sua escola, ou systema, constituindo a única

segurança da circulação da moeda-papel, não admitte, nem demora de pagamento, nem
o troco em outra espécie que não seja moeda mctallica; e toda a applicaçSo que

de outro modo se pretcn da fazer pecca pela sua base.
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Entre nós a eonversibilidade so prende ao papol-mooda do Governo. E^ita lio

om geral a espocio que serve do garantia á emissão, accr(>seoiido quo a do alguns

estabelecimentos assenta sobre a do títulos da Divida Publica, eacçOes de Compa-

nhias, que goz&o de garantia de Juro om relação a buma parto do seu capital, marcai

da nos respectivos Estatutos.

D'esto modo, sendo evidente quo o papol-moeda, embora rodeado de tudo quanto

pôde inspirar confiança, só pôde guardar hum valor igual ao da moeda met^Uica,

quando cm limitada quantidade, compatível com o serviço do pagamento de impostos,

o dasdcspezas publicas c semelhantes, e que, mal se lança pelo excesso de sua quan-

tidade fora deste circulo, se deprecia; be também fácil de rcconlicccr que toda a

emissJo dos Bancos sob tal base , multiplica apenas a quantidade do papel incon-

verslvel, c que levada esta além dos seus limites naturaes , e occupando exclusiva-

mente todos os canaes da circulação, acarretará infallivelmcnte, alóin de deprecia-

ção, os mesmos damnos, que o papcl-moeda.

Daqui a alça do preço da moeda metallica cm relação ao papel; o cambio, como

coroUario necessário, desfavorável ; a emigração da moeda de ouro para paizes estran-

geiros; e a par destes males o encarecimento relativo de todos os objectos, a sabida

de capitães , e a estagnação de sua importaçilo , o que em paizes novos he pcrdu

de grande monta c alcance.

No apreço destes resultados, os espíritos se dcsvairSo, c se encontrão os conceitos

muitas vezes pela concomitância de diversas cimsas cm certas épocas; mas não se

pôde contestar que de tSo perniciosa fonte manso nHo só estes como muitos outros

damnos, e que males de mór gravidade se podem dar.

Os Bancos de circulação, modernamente creados entre nós, quaesqucr que fossem

os benelicios, óptimas intenções c patrióticos desejos de seus fundadores, n3o seachão

constituídos de hum modo tSo seguro, c forte que possuo resistir nem ao menos ao

primeiro impeto, ou arrojo das tempestades commcrcíaes.

S3U capital, pela economia pirticular dos Eitatuios, como já vos disse, se im-

mobílisa cm grande parte por meio da acquisição de títulos da Divida Publica

Geral, ou Provincial e de acções de empresas, que gozOo de garantia de juros pres-

tada pelo Governo. O resto oa he applicado a empréstimos, sob hypothecas de mo-

rosa satisfação, e de diflicil, se não impossível, conversão cm tempos anormaes, ou a

desconto das letras, que se v3o reformando, e que pela sua novação periódica se tornão

de longo prazo.

Occorrc, logo no primeiro lance d'olhos, ante esta verídica exposição, ao homem
versado nas matérias bancarias a convicção de que sua fraca construcção, não podendo

supportar ou resistir aoprímeiro embate de hum furacão commcrcial, por mais passa-

geiro que seja, trará, como costuma acontecer, após si o pânico, e como inevitáveis

consequências, o abalo , ou os destroços de estabelecimentos de igual natureza, c de

casas commcrcíaes cm contacto com ellcs, o cortejo de todos os males inhercnlcs ás

crises, nos Paizes cm que a circulação das notas de pequeno valor he extensa, e graves

padecimentos ao artista, ao operário e a todas as classes menos abastadas da sociedade.

Os Bancos de circulação são instituições para empréstimos a curto prazo ; sem

esta condição não podem ofCerecer segurança alguma aos portadores de seus bilhe-

tes. Os estabelecimentos deste género que tem feito operações a longo prazo quer

tratando com o Estado, quer com cmprezas de industria, ou com os proprietários de

terras, cm geral lôem succumbido. Assim o attcslãoos annacs da Inglaterra, da Bél-

gica e dos Estados-Unidos da America do Norte.
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Tundo dispouivul dos incimo; nuncoi, ou a garnutla consistente e:n inooda metalllea

uu cm pupol niooda não poderá em lues épocas ser bastante para supportur o refluxo

das suas notns;e coroo rcalisu-lus?

As acções do companhias, que constituem parte do seu Tundo disponível, ou de

garantia da emissão nos próprios- tempos normaes entre nós sào de difllcil venda, e

em toda a parte cm épocas do crise não achao sahida.

Aos títulos da Divida Publica Provincial o mesmo em geral deve succeder, attcnden-

do-sii nSo só ao estado dus íliinnc^s dus Províncias, mas ainda porque ninguém se aventura

cm tacs circumslancias a liavc-los senão por miseráveis preços. Os da Divida Pu-

blica Tundada em todas as praças do mundo cm taes occasiõcs são também de ditTicil

venda, o sua oíTerta sempre lic grande nos apuros que produzem os pânicos e crises, e entre

nús ainda os próprios titules da Divida Publica Geral são de quasi impossível realisação.

As loiras que se rcformão periodicamente, ou de longos prazos, coslumão então

sur cm geral eíTcitos quasi inúteis, e assim osíitulos de empréstimos sobre hypothecas.

O facto da venda dos títulos da Divida Publica, era taes conjuncturas, só por si

augmentará o dcscrcdilo do Banco, que a fizer, e o coUocará em péssima situação.

De todo o exposto resulta que por sem duvida a constituição dos nossos Bancos

modernos, sobre fraca, pode prestar-se não só ao augmento, ou intensâo dos males de

Luma crise, mas também contribuir para sua existência ou apparição.

Além disto, a ruina de hum Banco, construído sobre taes bases, pôde ser facil-

mente determinada pelo espirito de rivalidade, do que nos offercce exemplo, entre

outros Paizcs, a própria Escossia-

A estas reflexões costumão alguns oppór o seguinte : « l.' nossa praça se dis-

tingue pela mutua confiança, e pelos soccorros que reciprocamente se prestão os Ne-

gociantes, e os Bancos; 2." nos casos de pânico e crise nenhum Banco resiste, todas

as cautelas e seguranças são inúteis. »

A especial situação de nossas praças c;n huma verdadeira crise não pôde forne-

cer esses mútuos soccorros, e essa pratica de que nos vangloriamos. Quando o fatal

grito— saiífc qui peut— fór ouvido no meio do estremecimento geral, os destroços

que o furacão produzir se hão de sentir por toda a parte, e essa mutua confiança tarde

appareccrj, e produzirá seus salutares effeitos. Os males de huma crise, além d'isto

não se sentem logo, oh no tempo de sua duração, e sim no seu ultimo período, ou quando

declina. Como acontece ao febricitante, q prostração apparece depois de passada a febre.

E ainda concedida a existência d'cssa circumstaoda, que devendo ser commum ás

grandes praças, abundantes de recursos, não produz com s^uraoça e tão extensa-

mente esse salutar cITcito , hc isto hum facto tão accidental c de tão duvidosa rea-

lidade, ou antes huma quantidade tão negativa, que o homcn de tento e de expe-

riência deve scpara-Ia de seu calculo, ou plano de organisaçJo de taes estabelecimentos.

A segunda consideração não pôde igualmente prestar força á opinião contraria.

Hum Banco bem constituído c dirigido pôde prevôr a tempestade e prevenir-sc

contra seus furores ou conjura-la- No seu primeiro accommettimento, por formidá-

vel e extraordinário que este seja, por sua forte construcção e prudente direcção, poderá

supporta-lo c olForeccr taboa de salvação a seus clientes, como acontece cm todos

os Paizcs. Sc fraca porém for sua organisaçao,*nao resistirá aos primeiros embar

tes, não poderá sustcr-sc nem dar a mão a outrem , e com seu naufrágio accarretará

o de muitos, além de produzir grande abalo e maior pânico. Navio de forte cons-

trucção c bcmapparelhado, provido c dirigido pôde superar o furor das ondas, e

quando a tempestade passo, fácil lhe he reparar suas avarias e seguir sna rola.
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Xilo biiccutlo isto porúin aos do fi'aL'a coiislriicría, iiiiula (|iii> so (lesviin;'v<'ío do lituii:)

cxcelleiíto iiiarcliu.

No eurào desto Capítulo loqiioi na ciiiissilo du billiotus á visla e ao portador

de pequenos valores, de que usilo os purticuUires.

«Logo quo os bilhetes do pequeno valor sflo aiitorisados o de uso roíniniiin,

diz um grando Economista, muitas pessoas do povo iiivejilo a posioSo de rian(|uciro

e aeliSo possibilidade de consegui-la. O individuo, cujos billictes do cinco libras

ou de vinte àhilliniís nAo seri3o aceitos, coiisesnim passar facihnctile os di; menor

valor, ou de somma t;lo diminuta como seis pcncu; mas banca-rolas fnquenlcs

(levem sobrevir a huma tOo miserável classe de Banqueiros, c após craves damnns

ou inconvenientes, o talvez grandes calamidades entre as classes pouco abastadas

cm quo circuláo.

»

He fácil do ver o perigo da permaneiuia de Iium tal abuso, especialmoiít:) oin

1'aizes como o nosso, em que hc de uso conimum o papel do Governo de petfuoiu»

valor. Neste campo a fraude pôde exercer todo o seu poder contra os incautos, ou"

contra os ignorantes.

Qual a garantia de semelhante emissão? Nenhuma.

Na Inglaterra, o na Irlanda taes abusos c desastres se dcrão. Homens igno-

rantes entregarão-se (como diz hum testemunho nOo suspeito) a hum systema bár-

baro, e extravagante de empréstimos por meio de seus bilhetes, co resultado foi quo,

apenas suas notas lhes forão apresentadas para pagamento, transformarão-se em outros

tantos banca-roteiros sem cousa alguma que podessem offerecer aos seus credores

senão títulos sem valor.

Na França o mesmo se observou: além dos hans denominados da Caixa de pe-

quenos valores, de que usarão certos estabelecimentos, corrião clandestinamente cm
algumas Cidades e Villas das Províncias bilhetes do valor de hum soldo.

Nos Rítados-Unidos corporações, funccionarios públicos, estabelecimentos

particulares, c até indivíduos emittião bilhetes de sommas muito diminutas, mesmo
de cinco centésimos, na esperança de que sua dilaceração ou perda se rcalisaria

antes de os importunarem os portadores pelo seu troco; e este abuso se estendeu do

1814 a 1817.

Os portadores, sobre todos os outros inconvenientes, tècmdiíliculdadc, não podem
mesmo distinguir os que são cmitlidos por este ou aquclle individuo : a esta con-
sideração accrescc a da incerteza da sua morada, c a da facilidade de sua nmdança
por amor da fraude; e de ordinário por estas e outras razões fic-ão ua posse de
títulos irrealisarcis.

-V iriiagem desses paizcs, tK> nosso se ha muito desenvolvido nos particulares

a mania de cmittir papel-moeda.

Os Banqueiros desta Ct^rte emittcm vales de todos os valores, á vista e ao [lor-

lador. Igualmente fazem cmiss3o de vales de pequenos valores as casas de empréstimo
sobre penhores, que nestes últimos tempos mnito se hão propagado para infelicidade

das classes menos ataUadas da Sociedade, c algumas Companhias de vehiculos de
couducção, e de barcas de passagem. Certa casa commercial fundada nesta Côrle,

como vereis do Relatório da Commissão de inquérito , em 1857 mandou imprimir
bilhetes de 300 réis, 15M)00 réis, e 25000 réis.

Em Campo Alegre certo Fazendeiro o mesmo praticou, c como este outros, alguns
dos quaes emittirSo bilhetes desde o valor de 500 réis até o do lOíJOOO réis.
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lírío t'.i3t\s bil!iL'tL'.> ili'sUii:it!LS co pa,i,'!\inoiUo tio sorvidos dos sous escravos,

ou fornecidos para (luo ostcs liouvessLMn iiiautinieutos pura sua subsistência.

Nu Cídudo du Diuinantina, o nu do Itruífança o mesmo se deu.

Nu rreguezia do Ilem[)ostii se l\indou Imma Sociedade Hancaria composta de 30
sócios, cuja contracto, ou iístatiitos niío forao re},'ist'.'ado3 no Tribunal do Comracrcio

com o mesmo fim.

Na Província ilo MaranliAo, sob pretexto de falta do moeda de troco, vários

Xejíocianles o mosiiio praticarão, omitti!\do billioles ató de 200 c de IGO róis; e "a

mania so propuijou de modo que aló os vendeJorcs de lou';a lançarão m5o deste

recurso.

Este exemplo foi seiínido na Provincia do Ceara.

Jluma Tlicsouraria Provincial também emiltio vales de mui pequenos va-

lores.

Modernamente, e:ii cerlo luyir de huma Província, se omitirão cheques de bum
dos IJancos desta Cjrte , que depois de terem maior ou menor curso foriio apre-

sentados para serem pai^os.

Todos os meu j antecessores reprovarão semelbanle procedimento , e tomarão

medidas a esto respeito, resultando delias o resgate da emissão official de humu

Administração Provincial ; eo Aviso de 11 de Agosto de 1857, coudemnando-o, en-

cerra os mais correctos e siios princípios. *

A nossa legislação civil não autorisa a emissão de notas promissórias, ou vales

à vista ou ao portador. A disposição da Ord. L. 4, T. 50, § l.» he clara e positiva,

quando exige que se dè ao devedor o prazo de dez dias para pagamento da cousa

tomada por empréstimo, o qual (diz cila] se não deoe entender logo, porque seria

vão , e fruslratorio o beneftcio, se logo se houvesse de pedir o que se empresta.

A nossa legislação commercial não pódc também favorecer a opinião contraria.

Pelos artigos 355 c 425 do Código do Commcrcio, a letra de cambio ou da terra

podo ser passada avista. O art. 42G, admittindo porém as notas promissórias ao

portador, asiignada;; por commerciantc , o eqaiparando-as ás letras do terra, exigio

muito expressamente a condição de jirazo fixo.

Ouvida no principio do anno de 1859 sobre csla importante questão a Secção

do fazenda do Conselho de Estado, houve cila de opinar pelo seguinte modo: «Kc

licito a cada hum usar do seu credito no exercício de seu commercio e industria

,

c cm vez de moeda dar papeis fiduciários seus, que representem saldos , ou valores

de transacções licitas realisadas. Xlas não pódc ser licito, e não o he á vista da

Constituição, c das Leis, exercer a industria de emitlir moeda, ou o que he equiva-

lente, de substituir a do Estado por outra sua , baseada unicamente no seu cre-

dito particular; porquanto, além de ser altribuição privativa daAsscrabléa Geral Le-

gislativa determinar o peso e medida, valor, inscripção, typo c denominação das

moedas [% 17 do art. 15 da Constituição), lie demais tal industria da classe da-

quellas, que não podem ser exercidas sem exame, e aulorisação dos Poderes Su-

premos do Estado, em virtude do disposto no § 24 do art. 1/9 da Conslituiç-ão.

« A Secção pois, conformando-sc com a medida lembrada pelo Conselheiro Di-

rector da Despcza, medida que poderia ser augmcntada quanto á quantia, não

pódc desconhecer a opportunidadc da intervenção da Autoridade Policial, lembrada

pelo Conselheiro Director Geral do Contencioso, aQm de evitar hum tal abuso, e

prevenir os que Icvão o seu arrojo ao ponto de especularem sobre interesses tão

graves do Paiz»,
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Conselheiro Director da I>Aspt>za lombravaa mediíla ilu ruinossa do noiasdo i^ róis

e ãil^réis para a Provinda do Coará, e o Consielltoiro Director Geraldo Conloncio.>o

opinou quf)| nSo so podendo reputar lu;,'al tal emissão, e sondo nocoisario \í6t

cobro a tAo grando abuso, poios perii,'os quo o aconipaiilião, so devia ordenar

li Autoridade Policial quo mundasso intimar os autorus d'usse5 Tautos para que

recolhessem os bilhetes, eso abstivessem du continuar cm scmclhantu procedimento,

com a comminaçlio da pena de desobediência, quo se deveria lazer elTecliva no caso do

contravenção.

No principio do corrente anno foi novamente ouvida a mesma ScoçHo sobre este

assumpto, c igualmente as SccçiJes de Justiça, edo Império; o, conrormc seu Parecer, a

matéria deve ser objecto de providencias Le.^'islativas na parte relativa a medidas

coercitivas para reprimirem semelhantes abusos; o que voriíicareis avista das próprias

Consultas que aconipanhiSo o presente Uelatorio.

Segundo os princípios expostos pelas Secções do Conselho de Estado, be incon-

testável que a emissão de bilhetes á vista c ao portador n3o hc objecto que entro

no circulo da liberdade individual ; e por certo ninguém poderá sustentar o con-

trario com certeza de triumpho. « Os Banqueiros assim como os Negociantes { como

diz hum Economista) obtôem lucros do emprego produclivo de seus capitães, ou

dos que lhes s3o confiados por empréstimo, ou por outro qualquer meio. A moeda

papel não hc porém capital, e menos huma propriedade do Banqueiro, do Nego-

ciante, ou de seus clientes. N3o he igualmente producto do traballio, ou mercadoria,

cuja superabundância possa interessar á Sociedade. Representante da moeda metal-

líca não se deve aspirar , como a respeito dos productos da lavoura , c de outras

industrias, a huma quantidade que modere ou avilte seu preço, mas á que, sobre a

confiança que inspirSo as qualidades de seu emissor, poder conservai seu valor no-

minal a par do valor do metal que representa.

Interessa a moeda-papcl tanto á ordem publica, como a própria mooda mctal-

lica , cujo representante he, e se esta pela própria conservação do Estado, não pôde

por modo algum ficar no circulo das operações da industria de cada individuo, não

obstante cm si mesmo conter hum valor seguro, e huma garantia cfilcaz , como

valer o principio contrario em favor do que nenhum valor cm si mesmo encerra, c

depende da inteireza , probidade , e solvabilidade do seu emissor
, qualidades

estas que escapão, e nãopodena Sir aferidas, ou reconhecidas por todos os cidadãos

de hum Paiz, por cujas mãos tem do passar em troco do producto de seu trabalho?

As perdas resultantes do uso de uma tal liberdade serião falaes á fortuna publica,

e particular, e como immcdiata consequência ficarião em ultima analysc a cargo do

Estado, a quem cumpre prevenir, ou prover sobre tão grandes males. Em todos

©3 desastres bancários hc o Estado quem mais os supporta, e hc o Governo quem
deve procurar remove-los, ou altcnuar os soffrimentos do povo.

Estes princípios são tão snlidos e verdadeiros que cm geral servem de base á

legislação dos Paizcs mais bera regido?.

A concessão da fa,culdade de emitlir notas ou bilhetes avista e ao portador,

sobre ter sido sempre considerada hum verdadeiro privilegio c favor, por produzir

para alguns huma renda, he sempre acompanhada de salutares restricçõcs, já quanto

ao modo do seu uso, como á quantidade dos bilhetes, c igualmente de medidas de

solida garantia ; c Leis tem sido promulgadas neste sentido , ainda a respeito dos

que delia estão de posse.
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A historia do nosso próprio Palz isto dumonstra. Som rccorroriuos ú do 1.* Banca

instituído em 1808, encontraremos provas desto asserto nos Estatutos dos Dancoa

fundados depois do 1837, quo n&o gozarão dossa faculdade.

A Lei n.* 083 do 5 Jullio du 1853 (limou este principio. A Lei n.* 688 de 15

du Julho do mesmo atino, de conformidade com ello, no artigo 2.* concedeu o

privilegio de emissão do billicles á vista c ao portador, para o qual o Governo nHo so

julgava autorisado, aos Bancos cxisicntes nesta Cârtc.

Do exposto resalta a necessidade de armar a Administração com os meios coer-

citivos necessários [^ara atalhar os males de que toem sido victimas outros povos

;

e lisongeio-me de estar neste ponto de accôrdo, como já referi, com todos os meus

illustrados antecessores.

Entrij nós, como tem succcdido em outros Paizes, do abuso ou da tolerância

de semelhante procedimento se tirão arguaicntos para fundamentar a legitimidade

da posse e gozo dessa faculdade, que se reputa hum direito imprcscriptivel.

He muito natural que interesses se oiTcndão com providencias no sentido de

vedar meios de lucrar, aliás tão perigosos , e que procurem crear proselylos , appa-

rentando huraa opinião a que desejão conferir os foros de conceito publico, mas que

se limita a hum pequeno numero de pessoas interessadas nesses abusos , e a huraa

pequena clientela, que momentaneamente cm derredor delles tumultua , como suc-

cede sempre que se dão queixas, c clamores, ainda que individuaes.

He mister portanto que ante os verdadeiros princípios, se quebrem e inutili-

sem as forças de taes abusos ; aliás nem o plano da nossa actual legislação sobre o

resgate do papel moeda, nem qualquer outro por melhor combinado que seja, poderá

attingir seu Qm.

Os Bancos de circulação, quando bem conslruidos e dirigidos, prestão emi-

nentes serviços ; mas exercem hum privilegio, cujo abuso hc funesto á industria, o

á própria sociedade. E se este privilegio exercido com garantias, por pessoas que

devem ser hábeis, e gozar de inteireza, sob a inspecção do Governo, pódc ser

fatal á industria e á sociedade, o que se deverá esperar de seu indevido uso nas

mãos de pessoas as vezes ignaras, que não ofTerccera garantias, talvez fraudulentas,

livres de toda a Gscalisação, que de hum dia para outro se arvorão em Banqueiros

pela força de sua simples vontade , confiadas na credulidade daquellcs que compOem

as classes pouco illustradas e menos abastadas da sociedade ? A resolução que cumpre

tomar em face do taes inconvenientes não pódc ser duvidosa. Conccda-sc porém por

momentos, e meramente por amor da argumentação, que essa faculdade está dentro do

circulo da liberdade individual ; ainda neste terreno o triumpho não pôde pertencer

a essa classe de interesses.

xVos Poderes Suprenvos do Estado, não só pelo principio de conservação, de

ordem e de s^urança, como pelo dever de prevenir tudo quanto possa retardar ou

impecer a prosperidade do Paiz , e ainda mais pela tutela que exerce em favor das

differentes classes da sociedade, compete limitar c regularisar o exercício dessa

liberdade.

Deste principio corre a legitimidade de todos os actos, que regulão o exercido

do certas industrias, e profissões, que o inhibem a pessoas que não tèem certas lia-

bilitaçCes, que limitão o mesmo uso da propriedade, que prohibem a importação,

e livre circulação e commercio de mercadorias nocivas à saúde, á ordem e segurança

publica (Constituição artigo 179, §24).
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Desta luturoza, iiiníruam o coiitestãrú , hc a (uculdade dú oinUsau do bilhetes

li vista, e ao portador.

Nossa situação actual, om relação á maioria, quo faz objecto do prosenlc, o

do capitulo anterior, requer seria atteuça), o providencias idóneas para nie!liora-la.

A extensão, que toucarão do certa época para cá as opcraçCcs de credito, dou grande

expansão ao espirito do especulação, creou cmprezas mal calculadas, exagerou as

posses dos consumidores, excitou o luxo, deu novas forças o grande inlensõo á

ambição geral de enriquecer, c augmentou as necessidades de todas as classos.

Nesse movimento febril, que se notou ein nosso Paiz, as despezas publicas au^inen-

tarão sobre modo a par das rendas que tinhilo tomado nilo pequeno incremento

;

grande parte de nosso capital fluctuanle se immobilisou ; as forças productivas, porém,

por causas naturacs, c especialmente por falta de braços, se foráo enfraquecendo

;

o tempo não tem corrido bem para a nossa lavoura
,
principal fonte de nossa ri-

queza
; a hora do desengano soou para muitas cmprezas, c como succede ás aguas

que sahetn de seu curso, a força das transacções se foi quebrando, estas procu-

rarão seu leito natural , c por dilTorenles causas forão escasseando , os apertos e

apuros commcrciaes surgirão, c se redubrarãa com a repercussã» da crise coinii.crcial da

America do Norte, e da Europa; a circulaçãj do papel moeda quasi tinlia duplicado ;

a moeda mctallica , cosmopolita como hc , seguio caminho de outros mercados ; o

cambio cahio de hum modo que não pjJe ainda ser restaurado, niSo obstante os meios

que inutilmente se empregarão; muitas casas a piqae de fallirem adiarão á custa

de enormes sacrilicios c em pura perda sua liquidação, c afinal se inutilisarão com
grande damno de seus credores; quebras importantes se vcrilicarão, c, como conse-

quência natural, niio diminuta somma de capital se inulilisou ; diversas cmprezas
ou abortarão , ou se perderão , ou se abalarão , c destas algumas , como arrimo

poderoso, recorrerão aos cofres da Fazenda Publica; muitos negócios esmorecerão,
o espirito de especulação afrouxou ; o commercio se abateu, senão se estagnou

; os re-

cursos dos Bancos se tornarão escassos, e a renda publica, como resultado inevitável,

decresceu

Nesta situação melindrosa são de ver as queixas pela falta de meio circulante, sem
altender-sc a que o papel havia penetrado por todos os canaes da circulação, e que o que
nos faltava era capital, que estávamos reduzidos á posição do homem rico que
havia contraindo empenhos superiores a seus bens. Tudo corre bem em hum Paiz,
que logra conservar a proporção necessária entre o capital íixo e o capital fluctuanle!
Sj porém huma porção qualquer deste hc desviada do seu natural destino , faltando
assim o alimento indispjnsavcl da producção, e perturbada a relação necessária entro
estas duas espjcies de capital, a consequência inevitável hc a situação a que nos
referimos, a qual sj pôde ser melhorada com o tempo, ou com a importação do
novos capitães, beneficio que unicamente poderá a!caaçar-sc quando orneio circulante
voltar á sua natural condição.

Não hc diíTicil compular-se a parte do capital fiucluante que se immobilisou
por diíTerentes causas, e este calculo restiibclcccrá a verdade dos factos.

Do que tenho a honra de manifoslar-vos resalta a necessidade de medidas,
que pelo menos atalhem o progresso do mal, ou o attcnuem. A vós compete
applicar-Ihe o verdadeiro antídoto, conforme vossa sabedoria julgar acertado, não
tanto pelo presente, como pelo futuro, -non soí«»» calamifale, sed eliamcalamuàds
meiíi.



Moeda de cobre.

Noáta parte tratarei de outra matéria connexa a anterior, o vom a ser a moeda
do cobre.

As moedas de cobre, que actualmente circuiao, sHo dos seguintes valores c pesos:
de 40 róis com í onça.

de 20 » » 4 oitavas,

de 10 » » 2 »

Calculado o valor da matéria prima pelo preço do mercado de 80O róis por
cada libra, verifica-se que o inlrinscco valor da í.« destas moedas he 30 réis, o da
2.« 2õ réis, c o da 3.' 12 «/í réis.

Daqui SC vô que ha lucro da parte de s-.-us possuidores cm converte-las cm qual-
quer outro uso.

Do exame que se fez cm cincociUa moedas de ^0 róis resultou o reconheci-
mento de que essas moedas varião inliuitamente no suu peso, havendo algumas que
pesavão niais de onça, grande parte de 7 oitavas c 3 grãos até 7 oitavas e 68 grSos,
c outras de 6 oitavas o 54 grãos.

Não se pôde calcular sua quantidade cm circulação. Em 18.30 era estimada em
18.000:000*000, sendo Ires mil contos de moeda falsa. Em 1831 cm 20.000:000?,
sendo para mais de cinco mil contos de falslGcada. Em 1832 cessou o cunho, e não
ha documentos que ccrtinqucm a quantidade resgatada ou punçada.

O certo he que sentc-se necessidade desta moeda de troco , c os Presidentes de
algumas Províncias lêem reclamado sua remessa, que se ha cfrecluado cm pequena
escala.

A escassez da moeda de troco torua impossíveis as pequenas transacções diárias
dos consumidores, as quaes se fazem á vista. Os pagamentos dos jornaes se diílicultáo; os
mestres de obras ou abrem contas correntes com os operários, ou pagão os jornaes
por tunnaspara que clles ao depois facão os trocos c se paguem, ou por vales. No pri-

meiro caso o operário soffre; no segundo a partilha está sujeita ás mesmas difficul-

dadcs
,
e surgem

, como sua co.nsequencia entre os operários os erros , a fraude c a
desordem; no terceiro dá-sc a illegalidadc c inconveniência dos vales. Accresce que
nos pagamentos, pela sua escassez as fracções se perdem em proveito dos pagadores,

A mulra c o cunhode nossas moedas de cobre, sobre irregulares, são im.perfeitos,

e sente-se já desfalque em seu peso , occasionado pelo uso que lôcm tido.

O perigo de sua falsificação cessou com a alça do preço do metal; mas os demais
inconvenientes

, a que está sujeita, permanecem. O cobre he sujeito á decomposição
pela acção do ar húmido, c ao azinhavre; c ainda que não ceda á temperatura mo-
derada, tem hum sabor nauseabundo, que muito se desenvolve logo que toca, ou passa
pelas mãos húmidas cm virtude do trabalho, ou do calor.

O uso da moeda de troco não se confina nos cscriptorios, casas de commcrcio o
officinas

: sud circulação he geral, c se estende ás estradas , aos portos, aos mer-
cados, e a todos os lugares, porque he a moeda do uso do pequeno commcrcio, do
operário, do consumidor, emfim a moeda do povoj o portanto deve pelo seu préstimo
acarear a solicitude das Poderes do Estado. Por estas razões não posso deixar de
reclamar a vossa atfençao sobro a necessidade da substituição da actual por outra de
melhor qualidade.
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Iluin dos meus antocesiorus , reconhecendo esta necessidade, prop6z na Gamara

dos Srs. Senadores sua substituição por outra do bronze. Esto projecto nio tevo anda-

mento.

Autos do entrar nas quoslões, que podom suscitar-so na sua apreciação, releva

examinar qual a somma qiio se dovo oinittir na operaçilo da projectada ou antes

reclamada substituirão. JIo esta hUina questão que não pôde ser á priori decidida na

penúria de dados cm que laboramos.

Alguns economistas fraucczes, c entre elles J. B. Say, entendem que a (juantidade

de moeda de cobre deve ser igual ao numero de indivíduos, na razão do 2 francos por

cabeça. Sobro esta base parece evidente qua no nosso Paiz seria sulllciente liuma

emissão de cerca de 2.800: 000§.

Sendo porém o juiz da quantidade as necessidades da circulação , á vista da

cxtcnsSo de nosso território, c da dispersão de nossas povoaçiSes, espccialmenic as

centracs, nao se p5dc encoatrar a base segura para semelhante calculo.

Feita esta consideração cabo em seguida examinar, em relação ao projecto a que

nií refiro, as siguintcs questOis: Quacs as differentes espécies, escu valor, o peso de

cada espécie, a matéria, ou liga? Qual a sonhoriagcm c modulo? Qual finalmente

a quantidade em que deve ser recebida em pagamento?

Julgo que as espécies e valores actuaes devem ser conservados. Ha porém pessoas,

cuja opinião muito acato, que opinuo pela substituiçiio da espécie de 40 réis pela de 50

réis ; temo porém que esta alteração produza alça nos preços das mercadorias cm que fôr

empregada, parecendo mais acertado que cada peça seja cm valor nominal o dobro

da inrcrior. E porque o peso deve ser determinado pelo valor da matéria, pelos

gastos do fabrico, c pela senhoriagem, destes objectos cumpre primeiro tratar.

Em geral o metal monetário hc hum composto , ou huma liga binaria ; a moeda

de troco da maior parte dos Paizcs da Europa, e da America he do cobre. Em
alguns Estados porém se tem julgado necessário, pelas razííes que acima expuz, o

emprego de outra matéria que offjrcça menos lucro , c facilidade á falsificação.

A Suissa em 1850 adoptou para a sua moeda de troco a liga de cobre, nikel c zinco,

vulgarmente conhecida pela denominação de maillechor , argentan, á qual addicionou

huma diminuta porção de prata.

Esta composição he reprovada por pessoas profissionaes , considerando a intro-

ducção da prata na liga huma verdadeira perda de valor sem utilidade alguma. A Com-

missão, nomeada em 1859 pelo Governo da Bclgica para o exame de dilTerentes ques-

tões relativas ao systema monetário, julgou acertada sua exclusão; e, motivando-a

affirmou que a sua existência não mudava o aspecto da moeda ; que era comple-

tamenie inútil para augmentar o preço do metal , e ainda mais o era para fazer dis

tinguir as moedas verdadeiras das falsas, e unicamente se prestaria á hypothcse de

huma dupla circumstancia de reproducção perfeita do cunho, e de suppressão do

metal precioso , que requeresse analyscs chimicas.

Por estes e outros motivos prcfcrio-se na Bclgica o argentan ou maillechor

Esta liga tem vantagens, e inconvenientes. A sua rigidez torna a fabricação dif-

ficil, e dá ás moedas grande forçado resistência, qualidade por certo preciosa, attento

o gasto que o uso em geral acarreta nas outras espécies; mas cm compensação torna

imperfeito o cunho, e requer machinas poderosas ovarias despezas. Por outro lado,

he menos sujeita ao vicio da oxydação, que ataca a de cobre, e a de bronze; final-

mente a experiência de mais de 10 annos da Suissa tom sido em favor dessa nov9

creação.
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Tcm-se traludo oin algumas partes da adopçSo do alumínio no systema monetário

.

mas pelo inconveniente resultante da sua rapldu alteraçfio com o contacto de subs>

tanclas salina», o por alguns outros que largamente expendem pessoas proQssionaes,

ainda não foi empregado neste mister em Palz algum.

A França adoptou on 1852 o bronze, composto do 95 partes de cobre, de 4 de

estanho, c do 1 de zinco, que he o quo os fundidores preparao para as jóias falsas.

Alguns oscriptores, como Frichot, reproviio esta liga: !.• porque, tendo nella parte

três motaes, em lugar de dous importa huma excepção da regra monetária ; 2.» por-

(juc he essencial á fabricação da moeda huma liga refractária, e perfeitamente

liomogcnca , afim de que os bocados, quo se devem recozcr , e depurar resista©

melhor á acç5o do fogo e dos ácidos, e o bronze francez nao reúne estas qualidades

.'í." porque com 03 trcs metacs escolhidos he impossível obter huma liga perfeitamente

regular, visto que o estanho, qu2 he muito oxydavel, entra em fusão a 230 gráos centí-

grados, o zinco, quo he muito volátil, nao he fundível senão a 340 gráos, e o cobre

quehe muito mais refractário, nao começa a correr senão a 1.090 gráos, 4.* porque

na fundição dos mctaes hum grèo de calor mais ou menos forte faz mudar o seu titulo;

c se isto succede, ainda quando a liga se compõe de elementos da mesma natureza, com

muito mais razão acontecerá se fòr o producto de muitos metaes que se oxydSo e vo-

latilisao; e pDr demais a pratica ensina que nenhum fundidor pôde estar convencido

de obter o titulo dosajado com huma tal mistura, e menos pôde responder que os de

muitas operações successivas s3jao entre si idênticos ; 5.' finalmente porque as «ovas

moedas francezas de bronze cm poucos mezes por seu máo aspecto c deformidade

têem ido além de todas as previsões.

A Bélgica não admittio o bronze francez pslo temor da introducçao de quanti-

dades enormes deste numerário no seu território, o que por certo lhe acarretaria

sérios embaraços.

Ha quem com razões ponderosas opine pela adopção de outra composição de bronze

e indicão a do cobre com o estanho, entrando esto ultimo na razão de 6 «/o-

Parece porém a outros que esta liga traz o inconveniente de tornar pela sua

rigidez dilBcil, e por consequência defeituoso o cunho ; e estes são de opinião que se

deve diminuir na razão da metade a proporção em que o estanho entrar na sua

composição, como a da moeda denominada saldo, cunhada «n França em 1795, que

pouco perdeu cm seu curso ou uso.

Entretanto a Commissão da Bélgica, a que já me referi, reputou o bronze

inferior ao argenían, o ao próprio cobre para o uso monetário.

No projecto de hum de meus antecessores adoptou-se aJ>ronzc francez, e a Secção

do Conselho de Estado se decidio pela mesma compoâção ou liga.

Receio a introducçao da moeda clandestina do bronze fabricada no estrangeiro.

A Bélgica a excluio sob hum tal fundamento, alem de outros não menos ponderosos,

c cu nfio posso deixar de opinar pela de argenían, ou de similar. Em ultimo

resultado, não obstante as reflexões que sobre este ponto acodem, conforme os estudos

que se fizerem, a liga de cobre e estanho talvez possa ser preferida; o verdadeiro

perigo porém, quer em huma quer em outra liga ou matéria, he a falsificação, e

sua prevenção exclusivamente depende da diflbrença entre seu valor real e o nominal,

ou da senhoríagem, e da perfeição âa mutra, ou typo e do modulo.

A Suissa não quiz recolher renda alguma deste artigo ; sacrificou os proventos

que dahi podia obter por amor da economia de despezas futuras, que podia trazer

a falsificação, e dos damnos que a sociedade em virtude delia podia soffrer.

21
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Em minha oplnlQo u scnlioriagein não dove excedei' de 10 ti 15 "/<>• Quando Tullo

da scnliorlagrcin nSo coinprehcndo nem os gastos do fubvicaçao, nem o vulor dii

matéria prima.

Nio farei red^íxào alguma sobre a inutra, modulo, o inscripçao da projectada

moeda, pois que importa para diílicultarsua ralsidcaçilo quorcuna a bolleza á perroíç3o.

O seu destino o exige: o Estado tem duplo interesse, o até necessidade real

do cniidar os maiores esforços e cuidados para conseguir essa perfeição o bclleza.

Por domais, sao as moedas c medalhas fabricadas de metaes ou liga de pouco valor

mais próprias para atravessar os séculos, e levar á posteridade os factos notáveis de

hum Paiz, ou da historia de sua industria.

De todas as precauções, que se devem tomar contra a falsificação, huma ha que lie

essencial, c sobre modo profícua, e vem a ser marear a quantia que em cada paga-

mento pôde ser a moeda admitlida. A meu ver deve limitar-seao valor de 200 réis,

que lie o da primeira espécie da nosso moeda auxiliar.

Sáo estas as considerações que me cabe fazer sobic este ponto.

Caixas Económicas, Sociedades de soccorros

mútuos. Casas de empréstimos sobre penhores

e Montes de soccorro.

Nossa legislaçSo, seguindo o impulso das opiniões reinantes, se tem limitado a

regular e dar protecçSo ás instituições, que têem por fim soccorrer os enfermos

e os infelizes cm suas dores, agonias c penas ; em nossa sociedade, porém, se sente

hum vácuo que cumpre preencher. lie por certo melhor prevenir o mal que appli-

car-lhe orcmcdio, por mais cílicazquc este seja; porque, sempre pelo caminho por onde
nos deslisamos c cahimos nos antros da miséria, deixamos ou perdemos bens que quasi

nunca se podem rehaver, c adquirimos enfermidades c vicios para os quacs a mór
parte das vezes n3o ha remédio ou cura. He mister inqucrir as causas da miséria,

para que, quando se não possa encadear ao todo sua acção, se Icgre pelo menos sopear
seu progresso c cortar-lhc as forças.

A creação das Caixas Económicas, das Sociedades de soccorros mútuos c dos
Montc-pios hc hum dos mais poderosos meios preventivos de que os povos civilisados

lanção mão para hum tal fim.

As nossas Caixas Fxonomlcas tècm perecido por faltado m-jdidas, que offcrcfào
segura garantia de sua existência e prosperidade, ou se lôcm convertido em verda-
deiros Bancos de descontos e cmprcsUmos. Paizes ha, cujos Governos tomão seus
fundos a titulo de deposito, assegurando aos depositantes hum juro certo e razoável.
Este systcma tem sobre outras a vantagem de estreitar ou de ligar os interesses do
Estado com os das classes operarias.

As sociedades de socorros mútuos c os Monlc-pios, a par das Caixas económicas
amparão o futuro das famílias, e atlcnuão os rigores da necessidade e da desgraça'
senão os suavisão. Enlrc nós ou n3o existem, ou existem sem protecção esem re-
gularidade estas instituições

;
e o seu progresso, se se dá, hc sobremodo lento ou imper

cepUvcl. Este estado de cousas não pôde ser indiflorentc ao legislador, e he por esta
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nr/So quo solicllo de vós a adopçBo do algumas providencias que gobre semelhante mate-

rin tòcm sido tomadas por dilTerentes Paizes.

O empréstimo sobro penliorcs ho o recurso comosinlio para satisfazer as neoes-

sidadcs das classes pobres, especialmente dos infelizes, quo cheios de pudor procarSo

encobrir suas desgraças. Nos grandes centros de população, ou nos lugares em que a

industria levanta seus estabelecimentos, o emprego de capitães em suas operações não

pôde deixar do ser certo c lucrativo; e tanto mais quanto no momento da precisão e da

alHicçao se nSo olha para o sacrillcio, c como quo, perturbada a raz3o, esquecemo-nos do

futuro. He principalmente nestes districtos que indivíduos ávidos de riquezas, favorecido

pelas instancias da necessidade vão especular com a infelicidade, com a miséria e até. . .

.

com o crime. As casas cm que esses homens intratáveis assentao sua industria são

de ordinário huma causa activa de desmoralisaçSo e de perdiçSo. O silencio e a

discripçilo de suas victimas lhes asscgurao sempre a impunidade. Riquezas colossaes

deste modo por força da fraude se tòcm erguido. A chronica dessas casas delata huma
infinidade de torpezas e de desgraças.

A legislação penal dos povos mais cultos lhes tem posto freio, exigindo aato-

risação administrativa para que possao fundar-se, e igualmente a fiscalisaç3o de

sua escripturaçSo , feita conforme os modelos que lhes são fornecidos. Os códigos

pcnaes da França, da Bélgica, dos Duas Sicilias, da Sardenha, da Hespanha, de Por-

tugal, e de outros povos contém preceitos sobre esta matéria dignos de serem imi-

tados. As leis da Inglaterra, da Escossia, da Irlanda, e dos Estados-Unidos acerca dos

Paionbrockers se basearJo nos mesmos principies.

NSo obstante as salutares disposições destas legislações, os seus effeitos serião

ténues, sem a fundação de estabelecimentos de credito que proporcionassem recursos ás

classes pobres. Este he o único meio cflicaz de anniquilar esses banqueiros clandestinos,

que arrastão a huma inevitável ruina, á miscria, e muitas vezes ao crime os que

por qualquer circumstancia, ou por fatalidade, se voem privados dos meios de vida.

Os Montes de soccorro tem sido sempre objecto de grande solicitude dos Su-

premos Poderes de todos os Estados. Sua necessidade entre nós he reconhecida; re-

gulai sua existência, concedei-lhes vossa protecção, e por medidas efficazes extirpai

uni sem numero de casas de empréstimos sobre penhores, que mercanciSo miste-

liosamente sobre tudo, e s5o hum verdadeiro abysmo, em que se precipitão o operário

o enfermo, o empregado publico e as famílias desfavorecidas da fortuna.

Estas são as informações, que vos posso por ora dar; quacsquer outras, que forem

necessárias para vosso esclarecimento, serão ministradas pela Repartição a meu cargo.

Rio de Janeiro 8 de Maio de 18G0.

Angelo JÊoni» ãa SiMta Ferrn*.



neeapUuloçKo doii Deoreton e priaelpne» OrdeiM expedidaii

pelo Mlnliterio da Fazenda de Abril de 1§&S a Uarço de

ISOO, em ooutlnnaçao 4 de Belatorlo anterior*

DECRETOS.

N.' 2./1I3 de 30 de Abril de 1859.— Abrindo ao Ministério da Fazenda hum

credito supplementar de 1.370:000^ para as despezas do exercício de

1858—59.

N." 2.417 de 30 de Abril de 1859-— Augmentando os vencimentos dos Empre-

gados do Almoxarifado do papel sellado.

N." 2.433 de 15 de Junho de 1859.— Mandando executar o novo Regulamento

para a arrecadação dos bens de deftintos e ausentes, vagos e do evento.

N.» 2.ÍÍ57 de 5 de Setembro de 1859. — Impondo certas obrigações aos Esta-

belecimentos bancários e ás Companhias e Sociedades anonymas.

N.' 2.463 de 14 de Setembro de 1859.— Determinando que as acções de Com-

panhias só sejSo recebidas como garantia das emissões dos bancos pelo

computo das entradas realizadas.

N.' 2.473 de 24 de Setembro de 1859. — Dando nova forma aos escriptos ou

bilhetes d'Alfandega.

N.» 2.474 de 24 de Setembro de 1859. —Estabelecendo novas regras para o

calculo e cobrança da armazenagem das mercadorias depositadas nas Al-

fandegas do Império , e do imposto de expediente dos géneros nacionaes

e estrangeiros navegados com carta de guia; e tomando extensiva ás AJ-

fandegas, Mesas de Consulado, c de Rendas e a outsas Estações Fiscaes a

Tabeliã de emolumentos annexa ao Decreto n." 348 de 19 de Abril de

1844, na parle relativa a certidões e buscas.

N.» 2.485 de 28 de Setembro de 1859.—Permittindo sob certas condições, até

o fim do anno de 1863, ás embarcações estrangeiras, que conduzirem

colonos ou mercadorias para portos do Império, o transporte de cereaes

e outros géneros comestiveis, de machinas e utensílios próprios para a

agricultura, do porto da sua descarga para aquelle em que tiverem de

receber carga; e dando outras providencias sobre a navegaçío costeira -e

interior do Império. *
^

N.° 2.486 de 29 de Setembro de 1859. —Dando providencias fiscaes lebre a

navegação da Lagoa-mirim e rios interiores da Província de S. Pedro do

Rio Grande do Sul, e sobre a ímp<Mk> e exportação de géneros e mercado-

rias dosEstados limitrophes da mesma Província; regulando o processo adminis-

trativo das apprehensões e execução das multas impostas pelas Autori-

dades administrativas ; e creando Mesas de Rendas nas cidades de Pelotas

e Alegrete, Víllas de Bagé e Santa Anna do LiTramento e Fregueria de

Santa Victoria do Palmar.
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X-**9JUI7<de 30 de Sstembro de 1859. «Faiendo dlvenai «dterHilM noi lits-

4iitM deJeoM ilodutrUI, ComneMial e fanitorlal do Rio de JaiMlio

,

approvadoí ipab Decreto a.* 2.400 'de 2 de Abril de 1S5B.

N.* 2.488 de 30 de Setembro de 1859.— Abrindo ao Ministério da Faienda hum
credito supplementar de S30:469C!í435 para a> despezas do exercido de

1858-1859.

N.* 2J89 de 30 de Setembro de 1859.— Alterando a disposição do artigo 1682

da Tarifo das Alfondegas do Império.

N.* 2.490 -de 30 de.Setembro ^e 1859. —Regulando a arrecadaçAo e flscalisa{8o

do sello a <iue estSo sujeitos o capital e as transferencias das acções das

Companhias e Sociedades anooymas, e as notas promissórias, bilhetes e

escriptos ao portador, de prazo menor que o de dez dias; e dando pro-

videncias sobre a revalidação dos papeis sujeitos a este imposto.

K.* 2.491 de 30 de Setembro de 1S59.— Estabelecendo medidas para fazer effe-

etivo o privilegio da impressão e publicação das Leis, Decretos e Actos

do Governo, que compete á Typographia liacional; sobre o modo de im-

por aos contraventores as penas comminadas no artigo 35 da Lei n.*

369 de 18 de Setembro de 1845; e dando outras providencias sobre os

impressos da mesma Typographia.

N.* 2.492 de 30 de Setembro de 1859. — Mandando observar o novo Regula-

mento para a Typographia Nacional.

N.* 2.506 de 16 de Novembro de 1859. — Regulando o lançamento, arrecada-

ção e fiscalisação dos impostos, a que são sujeitas as bjas e casas de

commerdo , e outras de diversas classes e denominação ; as de leilão e

modas; os Despachantes das Alfand^as, Agentes de leilões e Corretores.

N.* 2.508 de 8 de Dezembro de 1859. — Autorísando a incorporação e appro-

vando os i^tutos da Caixa de Resena Mercantil da Praça da Bahia ,

com diversas alterações.

N.* 2.512 A de 14 de Dezembro de 1859. — Autorisando o empréstimo conce-

dido á Companhia de Commercio e Navegação do Mucury pela Lei n."

1.011 de 8 de Junho de 1859.

N.* 2.520 de 30 de Dezembro de 1859.—Abrindo ao Ministério da Fazenda hum
credito supplementar de 1.799:506^048 para as despezas do exercício

de 1858—1859.

N.* 2.524 de 20 de Janeiro de 1860. —Beirando que a gratificação concedida

em virtude do artigo 42 do DecretÀ." 2.343 de 29 de Janeirode 1859,

^e devida unicamente pelo tempo de eSèctívo exercicio.

K.* 2;529 de 13 de Fevereiro de 1860.— Fazendo extensiva ás Tbesourarias de

Faxenda a disposição do aiíÍ|pi8do Decreto n.* 2.343 de 29 de Janeiro

de 1859, na ;parte relativa ao exame e. liquidação das contas.

N.* 2.-532 de 25 ide Fevereiro de 1860.— Mandando executar o Regulamento para

a «dmfnístraçãoda oflicina de estamparia e impressão do Thesoora Nacional.

N.* 2.537 \de>2'de)lhrço de 1860.— Mandando observar o Regulamento da Casa

da Moeda.
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fl.* 2.540 áú 3 de Março de 1860.— Autorizando a inoorporacto eapprovando^

ca Estatutoa da—Caixa de Eeonomiaa-4a cidade da Bahit> eom direraaa

altoracOea.

If.* t.5IO de T de Março de 1880.— Ptarogando^ por sei» meaea o prato con-

cedido pelo Decreto n.* 2.400 de 2 do Abril de 18S9 para tt Ineorpo-

rafSo do Banco Indiutrial, Commerelal e Territorial' do Rio de Jantiro.

N:* 2.549 de 10 de Março de 1860.—Dando Ragalamentoao THbmnfdo Theaoniv

para a tomada de contaa doa responsareis para coni' a Pazendr Nacional.

N.* 2.549 de 14 de Março de 1860.—Regalando o concurso e provimento dos em-
pregados do Tbesouro Nacional e TIiesoDrarias de Fazenda das Provindas.

N.* 2.551 de 17 de Março de 1860. —Mondando observar o Regulamento das

Recebedorias.

N.* 2.552 de 17 de Março de 1860.—Àutorisando a incorporação e approvando

os Estatutos da Giixa Económica da Cidade da Bahia, com diversas alterações.

N.» 2.557 de 21 de Março de 1860.—Autorisando a incorporação, e approvando

os Estatutos da Caixa Económica da Cidade de Yalença, Proviocia da
Bahia, com diversas alterações.

N.» 2.559 de 24 de Março de 1860.— Prorogando por seis mezes o prazo
marcado para o começo das operações do Banco Industrial c Hypoffiecarío,

e additando aos respectivos Estatutos dnrenas disposições.

ir*2.560 de 24 de Março de 1860.—Prorogando por seis mexes o prazo de hum
anno marcado para o começo das operações da Caixa Hypothcearia e de
descontos , e additando aos respectivos Estatutos diversas disponções.

19.** 2.561 de 24 de Março de 1860.—Fazendo diversas alterações nos Estatutos da
Caixa de Reserva Mercantil da Bahia.

N.* 2.587 de 31 de Março de 1860.—Declarando que as gratiícações e porcen-

tagens dos empregados das Repartições de Fazenda sao devidas pelo effeclivo

exercício.

DiSTRUCÇÕES.

Tt-íãc Abril de 1859.—Dando Regulamento para a 1.' e 2.* Pagadorias do Tbesouro

Nacional.

12 de Maio de 1850.—Regdando o processo de liqnidacSo do.vendmentode inacti-

vidade dos empregados publicai;

2* de Sfeiode 1^0^—Declarando qoandO' devena,o» nSo, sec arreeadados^wh^biso

competente as lieraoças peitencente» aos fflhosnataraes.

le dé Jnlhóde tSTOi—Sbbre a orgaaísaçUlgpBappas de pont» do» enpregados

de Fazenda.

20 de Outobro de- tSOO-.—R^inhado a interposçio e• eipedloite-do» Eeavsos em
BMleriade aeile.

27" deOi«Étoo-dte>fB50;—Regntaaido o modo de reeolbep m^totim poUioos as
heranças Jacentes, e o de tíbtemr o piocesa» o de^adio doa fracatorios

expedidos em favor dos credores désia» Iwranças.
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2» d« Owtafcro à» ,1859.-Sobw a arrocd«çao do Imposto do gado. •

lide JaiMlro do,A86(y.-Dedmnío o modo de contar as faltas dos empregados

de Faicnda para o calculo das grallficaç8es de exercício.

1& de Janeiro de ^860,-Fixando a ajuda de custo que se deve abonar aos empre-

gados de Faienda despachados ou removidos de humos para outras Pro-

vindas do Império.

30 de Janeiro de 1860. -Regulando a porcentagem que compete aos curadores

das heranças jacentes e bens de ausentes.

31 de Janeiro de 1860.—Dando regras para a liquidação das contas.

CIRCULARES.

A's Thesourarias de Fasmda.

N • 11 de 28 de Abril de 1859.-Communicando que pelo Ministério da Justiça se

eipedio Qrcular ás Presidências de Provindas para que somente nos casos

especificados no Decreto n." 158 de 7 de Maio de 1842 autorisem e ordenem

o pagamento de despezas sob sua responsabilidade.

N • 12 de 6 de Maio de 1859.-Recommeníando a expediçSo de guias aos empre-

gados das mesmas Thesourarias, quando forem removidos, commissionado»,

Ucenciados ou mudados de humas para outras Províncias.

N- 14de 12 de Maio de 1859.-Dedarando que a disposição do art. 38 do De-

'

creio de 29 de Janeiro de 1859 sobre as faltas dos empregados de Fazenda

excedentes a 60 dias s6 he applicavel depois da publicaçSo do referido De-

crcto* ^fr

N • 15 de 12 de Maio de 1859.—Ordenando que considerem como direitos nacionaes

as quantias provenientes de actos emanados das Secretarias d^Estado dos Ne-

godos da Justiça, Estrangeiros, Marinha e Império depoij da data de suas

reformas. ,,.,., j j

N • 17 de 24 de Maio de 1859.-TransmitUndo a ordem desta data solvendo as du-

vidas susdtadas pelo Aviso do Ministério da Justíça n."> 180 de 13 de J^o

de 18A9, que exige a habilitação no juizo de Ausentes para que os filhos

simplesmente naturaes reconhecidos por escriptura entrem na posse das he-

ranças de seus pães fallecidos abintestados.

N • íf de 31 de Maio de 1859.—Communicando que pelo Ministério da Justiça forSo

expedidas as convenientes ordens para que as despezas do expediente e alu-

Kuel das casas, em que estsfatóecretarias de Polida, sejSo feitas pela verba

do § 6.' do art. 3.' da Lein.' 939 de 26 de Setembro de 1857, e nSo

da do § 5.*, como abusivamente se praticava em algumas ProTincias.

H • 19 de 31 de Maio de 1859.—Transmittindo hum exemplar do Aviso de 14 do

corrente, dirigido á Directoria de Contabilidade, solvendo duvidas sobre a

liquidaçfio dos 30 annos de serviço dos empregados de Fazenda para con-

cesiSio da respectiva gratificação.
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N.* ao de 21 de Junho de 1859.r-DecIarando.que ascertid&es negativas para a per-

cepcflo do meio soldo devem ter paaiadas ex-oflScIe pela 3/ Contadoria do

Theioaro Nacional o remettidas ás mesmas Thesouraiias cóm oriespéetifos

titules.

N.* S2 de 8 de Julho de 1859.'—Declarando, em solução ás duvidas luscitadis acerca

da intelligencla do art. 3G do Decreto de 29 de Janeiro de t859, que a

disposiflo do citado art. nlo he oppltcavel aos empregados que naqneUa

época estivessem no gozo de quaesquer vencimentos de aposentadoria &c.

N.» 24 de 19 de Julho de 1859.—Ordenando que recommendem aos das Alfan-

degas que nSo admittSo a despacho sabonetes ou quaesquer objectos de

toucador que tragSo, como rotulo, estampas representando os mysterios da

Religião do Estado.

N.° 25 de 21 de Julho de 1859.—Ordenando que faç5o cessar a arrecadação dos

direitos de 2 "/. de exportação, restituindo ás partes o que tiverem pago,

quando assim o reclamarem.

N.» 26 de 26 de Julho de 1859. —Declarando que faç5o constar aos das Alfan-

degas, que os chapéos de 13 ou feltro envemisados, com virola nas abas e

Ctas de veludo, ficão assemelhados aos de sola envernisados para mari-

nheiros.

N.' 27 de4 de Agosto de 1859.—Declarando, que os Trapicheiros, que tiverem obtido

o alfandegamento de seus trapiches, nSo poderSo transferir a terceiros a admi-

nistração dos mesmos por meio de arrematação ou quaesquer contractos,

sem preceder licença do Thesouro.

N.* 28 de 24 de Agosto de 1859.— Declarando quehe unicamente opplicavel ao

levantamento dos bens das heranças, ou de ausentes a disposição, do art. 59

do Regulamento de 15 de Junho de 1859, e que se não pôde extender aos

credores dos mesmos bens, para pagamento de cujos créditos e titnlos vigora

a legislação anterior.

N." 29 de 26 de Agosto de 1859.—Ordenando que facão cessar não só nas mesmas

Thesonrarias, como nas Alfandegas, o exercício dos empregados pertencentes

a outras Repartições que por ventura ás mesmas se achem addidc».

K.o 30 de 9 de Setembro de 1859.— Declarando em conformidade do Aviso do

Ministério da Justiça de 24 de Agosto próximo passado, que d^ora em diante

os Parochos submettõo suas Provizões ao —Cumpra-se— da Presidência,

sob pena, se o não fizerem, de não serem inclnidos na Folha do paga-

mento.

N.' 31 de 9 de Setembro de 1859.— Ordenando que exijão dos das Alfandegas,

ouvidos^ os Feitores Conferentes, o^gnapregados mais habilitados e os nego-

ciantes, que lhes mereção fé, infoQinçQes sobre diversos qnesitos relativos

á Tarifa das Alfandegas.

N.* 32 de 13 de Setembro de 1859.— Communicando, em conformidade do Aviso

do Ministério do Império de 3 do corrente, que se decretarão diversas provi-

dencias a respeito dasdátidas sosdtadas sobre a antorisaçSo conferida pelo

Aviso de 24 de Agosto de 1858 i Presidência da Btovincia deS. Pedro,



para proceder por meie das Gamaras Maidcipa«s ao afenaunto dos terrenos

deyotatos que existem lus ^^ttas e PovoaçOes da mesma Pioviacia.

If.* SSde 8t de Setembro de 1S59.—Dedaraado, para o teerem eonatar aos das

Alfandegas, que foi confirmada a assemelhagAo das flores da palba para

enfeite de diapeos ás flores de dgodio, linho, II e seda d>o art. 76i da

Tàrill.

K.* 38 de 3 de Outulmde 1859. -^Ordenando que recommendem aoe das Alfuidegas

que Dfo permittão que os Guardas destas sejSo occnpados em traMhos estra»

idios a seus empregos.

H.* 41 de 5 de Outubro de 1859.—Ordenando que naeiecnçto do Decreto n." 2.490

attendão a que as associações lançarias só ficSo sujeitas às disposições do

dito Decreto relativas ao pagamento do seilo de seus bilhetes e escriptos

depois de Godo o semestre a que correspooder o sello que houverem pago

sobre o total da emissão autorisada em seus Estatutos.

?í.» 42 de 5 de Outubro de 1859 —Ordenando quo ioformem se as associações ban-

carias existentes nas respectivas Provincias tetn satisfeito semestralmente o sello

correspondente ao total da emissão autorisada em seus Estatutos.

N.' 43 de 6 de Outubro de 1859.—Declarando, para o fazerem constar a quem convier,

que a multa do art. 199 do Regulamento de 22 de Junho de 1S36 deverá ser

imposta pelos Inspectores das Alfandegas, quando lhes forem presentes as

notas para serem distribuídas, afim de que haja sempre hnma decisão,

baze legal para a interposiçiSo dos recursos.

N.» 45 de 7 de Outubro de 1859.— Declarando que a disposição da Circular n.' 42
de 5 do corrente fica extensiva a quaesquer sociedades ou companhias que
estiverem fonccionando.

íí.» 46 de 7 de Outubro de 1859.— Declarando qac no prazo de 30 dias depois

do qual deve ter execução o Decreto n.' 2.490 de 30 de Setembro pró-

ximo passado, p6de-se admittir ao pagamento do sello sobre seu funde

capital as associações e companhias que não tiverem satisfeito esse imposto

até a presente dala.

Ti." 47 de 7 de Outubro de 1859.— Declarando que foi approvada a assemelhação

feita do panno de lixa ao papel da mesma qualidade.

N.° /í9 de 8 de Outubro de 1859.—Dedarando que o Aviso de 3 de Outubro de

1856 nSo releva os foreiros dos terrenos de marinhas da pena do commisso

quando alicnão lodo ou parte do prazo, pois que teve por fira, assim como

o de 11 de Janeiro do mesmo anno, solver duvidas sobre a divisão dos

mesmos terrenos.

N." 50 de 11 de Outubro de 1859.--Declarando, para o Cazerem constar ás Repar-

tições que lhes sao subordinadas, ^e devem ser escriptos em papel almasso

todos os oITicios e informações que tenhãode subir ao conhecimento do Mi-

nistro da Fazenda.

N.* 51 de 1 1 de Outubro de 1859.—Ordenando qoe reconmeadem is Alfandegas

que os en»pregados sejâo revezados nos differentes serviços, para se habili-

tarem em to<^8 os ramos do mesmo serviço.
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N.* 52 de 11 de Outubro de 1859.—Ordenando que iarormem quaes m companhias

«
eseeiedadee anonynas, querbaneariaii, quer de outra itaturen, qiuteem deU

xado de pagar o sello de seu etpttalna forma do Regnlameoto de 10 de Julho

de 1850, e se se tem cobrado o sello da transfereoGia de soas acçfies.

N.*53 de 13 de Outubro de 1859.^Declarando, para que o façSo constar ás Re-
partiçSes competentes, a uniformidade ao verdadeiro sentido da execução do

Tratado de commercio de i de Setembro de 1857 celebrado entre o Impé-

rio e a Republica Oriental do Uruguay.

N.* 5'i de 14 de Outubro de 1859.—Declarando que devem cessar, na forma do

art. A3 do Decreto n.» 2.343. quaesquer gratificações que se abonem aos

empregados por serviços de natureza idêntica á do respectivo emprego,

com excepção das marcadas nas Tabeliãs aunexas ao dito Decreto, e as

concedidas por trabalhos de commissões e extraordinários fora das horas

do expediente.

N.* 55 de 17 de Outubro de 1859.—Declarando que nenhum outro imposto, além do
sello fixo de 160 réis, he devido pela permissão concedida pelas autori-

dades Judiciaes para as partes ou seus procuradores nao provisionados

,

assignarem articulados ou allegações ; se tal permissão se estender a licença

para os ditos procuradores residirem nas audiências, com Provisão, fica esta

sujeita ao sello de 2$ e demais aos novos e velbos direitos ( llj^OSO ).

N.» 56 de 18 de Outubro de 1859.—Ccommunicando, para o fazerem constara quem
fôr necessário, em virtude da circular do Ministro da Justiça que as corpo-
rações de mao-morta, que obtiverío dispensa das leis de amortisaçito para

adquirirem bens de raiz, nao podem entrar do goso desses bens sem pa-
garem os novos e velhos direitos.

N.° 57 de 18 de Outubro de 1859.—Declarando, em conformidade do Aviso do Mi-
nistério da Justiça, quando devem ser julgados vacantes e devolutos ao
Estado os bens das heranças.

S.* 58 de 19 de Outubro de 1859.—Ordenando que informem se derSo completo
cumprimento á disposição do Decreto de 27 de Junho de 1840 pela remessa
ao Thesouro de todos os processos a queelle se referio; e no caso contrario

que lhe dêem immediata e plena execução.

N.* 59 de 20 de Outubro de 1859.—Transmittindo hum exemplar das Instrucçõcs
que nesta data se mandão observar nos processos relativos a questões, e
na interposição e expediente dos recursos em matéria de sello.

N.» 6Ade 29 de Outubro de 1859.—Dando explicações sobre as duvidas suscitadas

na execução do Decreto n." 2.490 de 30 de Setembro do corrente anno,
que regala o pagamento do sello dos bilhetes e escriptos ao portador, á vista

ou a prazo menor de 10 dias.

N.» 65 de 2 de Novembro de 1859.—Declarando que as gratificações nSo concedidas
por Lei ou Regulamentos cessão findo o anno financeiro em que forío
concedidas.

N.* 66 de 7 de Novembro de 1859.—Declarando, em conformidade da orden expedida
á Thesouraria da Bahia, relativa as Associações de capitt flnctoaate, que
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as questõe», que se lovantaroro sobre a obrigação do pagamento do sello, devem

ler decididas pelas Estações Fiucaes que tem a seu cargo a percepçfto do Im-

posto, dando-se o» recursos para os Trlbunaes administrativos superiores.

N.» 69 da 23 de Novembro de 1859.-Coramunlcando, emsoluçlo ás duvidas susci-

tadas sobre o modo de fitar a gratificação que o Governo está autorisado a

conceder na parte relativa ás porcentagens quo se abonío aos empregados

das Alfandegas, Consulados e Recebedorias, que deve ser calculada mensal-

mente á vista do que perceber o empregado a quem he ella concedida.

N.* 71 de 24 de Novembro de 1859.—Ordenando, em conformidade do Aviso do Mi-

nistério do Império de 16 do corrente, que recomrcendem ás Alfandegas

que nao façio desembaraçar os navios de emigrantes antes de terminadas as

indagações da commissao creada pelo Regulamento n.* 2.168 do l." de

Maio de 1858 relativas a qualidade dos mesmos emigrantes, estado dos

mantimentos &c.

N.» 72 de 30 de Novembro de 1859.—Declarando, de conformidade com o Aviso

desta data á Directoria de ConlabUidade, que os empregados das Alfandegas

achando-sc em serviço, embora fora da própria Repartição, teem direito a

todos os seus vencimentos.

N.° 75 de 3 do Dezembro de 1859.—Declarando, em conformidade do Aviso di-

rigido ao Presidente do Banco do Brazil em 22 de Novembro ultimo, que

nao podem as acções do mesmo Banco ser transferidas, sem prévio paga-

mento do sello, o qual pôde ser pago nas Repartições Fiscaes ou nas

caixas do Banco, visto que teem autorisaçao para arrecadarem o imposto.

N.° 76 de 6 de Dezembro de 1859.—Recommendando que na liquidação do

tempo de serviço dos empregados de Fazenda aposentados para a con-

cessão do respectivo vencimento observem o disposto na ordem de 16 de

Julho do corrente anno.

^.' 77 de 9 de Dezembro de 1859.— Recommendando, em virtude de exame a

que se tem procedido nos Títulos de nomeaç5o , tanto para aposentado-

ria, como para gratificação de 10'/, dos vencimentos, o exacto cumprimento

da legislação relativa á cobrança dos sellos e direitos e notamento das Ins-

trucções de 30 de Julho de 1851.

N." 79 de 15 de Dezembro de 1859 .—Declarando que devem ser processadas em

separado das notas para o despacho , as mercadorias não taxadas na Tarifa

conforme o modelo.

N.* 84 de 24 de Dezembro de 1859.—Declarando, de conformidade com o Aviso

do Ministério da Marinha de 6 do corrente, que as contas dos encar-

regados dos géneros da Fazenda Nacional a bordo dos Navios da Armada

devem ser encerradas, com inventario, no fim de cada anno finan-

ceiro.

N.» 87 de 30 de Dezembro de 1859.— Declarando, que os livros de taláo dos

corretores, de qne trata o art. 6.' do Decreto de 30 de Setembro deste

anno, podem ser devolvidos aos mesmos corretores, depois de feito o

competente exame e declarado na ultima folha servida.
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N." 1 de 2 do Janeiro de 1860— Ordenando, em conformidade do Avlio du

Ministério do Império de 29 de Dezembro ultimo, que recomnendem &»

Alfandegas que na occasifio da visita de entrada oxijSo dos CapitSes

de embarcações as cartas avulsas e as remetiao iromediatanente ao

Correio.

N.' 2 de 3 de Janeiro de 1860.— Declarando, para que o façfio constar ás

Repartições de Fazenda, que deve exigir-se a apresentação do attestado

de moléstia aos empregados quando faltarem mais de 2 dias seguidos.

N.» 3 de 4 Janeiro de 1860.— Declarando, de conformidade com o Aviso desta

data á Alfandega da Corte , para que o façUo constar nas demais Alfan-

degas, que os leques de papel com varetas de sândalo são assemelhados
aos iguaes de vareta de marfim.

N.' 9 de 26 de Janeiro de 1860.— Communicando, de conformidade com (.

.Aviso do Ministério da Justiça de 14 do corrente, diversas disposiçiics de
recurso para o Conselho d'Eslado cm matéria de tomada de contas,
que ficao sendo parte do Regulamento de 5 de Fevereiro de 1842.

N.» 14 de 6 do Fevereiro de 1860.—Declarando para o fazerem constar ás Al-

fandegas que o panno de la c algodão, de que se lhes remeltc amostra,

deve ser considerado como entre-fino, e n5o como ordinário, conforme
foi decidido. -

N.' lõde 10 de Fevereiro de 1860.— Declarando, para o fazerem constar às Al-
fandegas, que as chitas com listras lustrosas devem ser sujeitas á taxa
do art. 1.132 da Tarifa em vigor, qualquer que seja o processo pelo
qual se tenha obtido o lustro; bem como que os paletós com mescla
de seda estão comprehendidos na regra estabelecida para os tecidos mistos,

addicionando aos respectivos direitos a taxa de 20 »/„, de que trata o
n.* 3 da nota 34.

N.' 17 de 14 de Fevereiro de 1860.— Communicando, para que o facão igual-

mente constar ás Alfandegas, que estSo os respecUvos Inspectores aulo-
risados para suspender por tempo nao excedente a hum mez os empre-
gados das mesmas Alfandegas, que no exercício de seus empregos lhes

dirigirem informações desrespeitosas ou praticarem actos de insubordi-
nação.

N.' 19 de 17 de Fevereiro de 1860.-Autorisando para em junta considerarem
os responsáveis, até a distancia de 60 léguas da Capital com direito á
commissáo, c isentos do pagamento do juro pela detenção dos dinheiros
públicos, á vista das razões justiflcativas da demora; dando-se imme-
diatamente conta do occorrido ao Thesouro.

N.°20de29de Fevereiro de 1860.- Communicando que as Companhias ou
estabelecimentOB, cujos Estatutos ou contractos não designarem Capital
fixo e sim apenas fluctuante ou illimitado, estão, como as outras, su-
jeitas ao pagamento do sello proporcional, e que este sello se deve cal-
cular em relação ao máximo capital com que as mesmas companhias
tiverem operado.
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N.» 2t de U de Março de 1880.--Ileetarando;'p«ra o Aieirta ooáítaip it Al-

ftodegas, qoe «s capiala» de oleo de flgado.deiíbaBalháoirtó! aweme-

IhadQS ás de oleo de ridno e como toes sujeitas aos dirtltcís estabe-

leddos no art. 1.174 da Tarifa.

N.' 24 de 21 de Março de 1860.—Ordenando que na occaslao de passarem

guias aos empregados auieales com licença, façflo logo notar na respec-

tiva follia do pagamento esta ílrcumstancia, lançando-se na mesma guia

as declatações precisas, sem o que nao se continuará a faier o abono na

RepartiçSo em que fôr apresentado.

N.' 27 de 24 de Março de 1860.—Explicando o modo de ser cobrada a decima

de heranças e legados, depois de satisfeitos os encargos das mesmas he-

ranças, taes como despezas do inventario e dividas do casal.



teh^ ias TaMIismm a esle KeliUiio.

N.» 1.

N.. 2.

N.» 3.

N.* k.

N.. 5.
•

N.« 6.

N.» 7.

N.» 8.

N.« 9.

Receita dos quinze exercícios do 1844—45 a 1838— S9.

Qaadr» demonstrativo da receita do exercido de 1859—60 extrahida dos

iMlaoços existentes no Thesoaro Nacional.

Orçamento da receita geral do Império para o..exercicio de 1861—62.

Dcspeza dos quinze oxereicios de 1844—(S^tf^l^BSI^fSd,^

Dita do exercício de 1859— 60 extrahida doft.^ífti^^ttdstentes no Tbe-

soaro Nacional. ^-^..t. •

Saldos existentes nos cofres do Ttiesonro e^IjíMoèàrlas, conformo os ul-

' timos balanços recebidos no Tbesouro Nacional:--.,.
-

Orçamento da despeza do Ministério da Fazenda para o exercido de

1861—62 comparada com a fixada na lei para 1859—60.

Créditos especiaes votados desde, o anno de 1845 até o de 1859 por Leis

fspeciaes ou em artigos dal Leis de Orçamento.

Quadro dos testamentos registmidos, desde 1809 até 31 de Dezembro de 1859,

com declarac&o dos que ses achSo cumpridos e por camprir,: e do estado

de suas respectivas contas, pertencentes ao Município da Corte.

N.* 10. Amortisaçõesque se tem. feito nos empréstimos, contrahidos em Londres por

conta do Governo Brasildro até o Gm de Dezembro de 1859, segando as

ultimas contas.

N.» 11. Estado da divida externa fundada.

N.* 12. Fundos movidos para Londres desde 21 de Abril de 1859 até 8 de Abril de

1860.

N.« 13. Estado da divida interna fundada até Dezembro de 1859.

N.* 14. Divida inscripta no Grande Livro.

N.* 15. Ditas dita nos auxiliares das Provindas e ainda n3ò lançadas no Grande

Livro.

N;« 16. Estado da divida anterior a 1827 não inscripta e menor de 4009000.

N.o 17. Letras do Tbesouro emittidas do 1.* de Abril de 1859 até 31 de Março de
1860.

N.o 18. DemonstraçSo do empréstimo do Cofre dos OrphSos extrahida dos balanços

do thesoaro nos exercidos del839—1840 a 1858—1859.

N.» 19. Estado da conta de bens de dcfiintos e ausentes, segundo as Tabeliãs, que

em Tirtade do § 5.* da Circular ãe%% de Julho de1854 foãto «nviadas^

Thesoaro.

N.» 20. Emissão do papel moeda desde 24 de Doembro de 1835, em qae começou,

até 16 de Abril dej[860,;âibsUtníç$o e teistencia nos cofires daSecçSo

da sãsigDatara, tróoò ètpiánaoa Caixa de in^rt^^ ' '

N.* 21. Remessas feitas em dinheiro áisl^esõtimias ãfiFazesda âesdél.* de Abril

de 1859 até 31 de Março de 1860.^
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N.* 22. E»tA^o ^08 Çonr«t da Depósitos PubUoos, legoudo «g ultioiai Tabeliãs, quo oin

Ytridde dáCinúilar de 24 de Julho dó 18&4 Torflo remettidas aoThcsouro

N.* 23. Divida passlra conhecida uo Thosouro Nacional até 31 du Dezembro do 1859

1

liquidada e por liquidar , que tem de ser paga na Tórma do disposto

noS A." do art. 11 da Lei n.* 668 de 11 do Setembro do 1852.

N." 24. Divida passiva constante do processos rcmettldos aoThcsouro cm virtude do

Decreto n.< 1.177 de 17 de Maio de 1853 até 31 de Dezembro de 1859.

N.* 25. Demoustraçfio do que se autorisou e despendeu por conta do credito do

§ 4.0 do art. 11 da Lei n.» 668 do 11 dcSetennbro do 1832 no exercício

de 1858-1859.

N." 26. Dita do que se despendeu por conta do credito do § 4." do art. 11 da

Lei n.o 668 de 11 do Setembro d« 1852 nos exercicíos de 1852—53 u

1857—38.

N.» 27. Dita do saldo dosMliversos créditos concedidospara satisraçao de dividas du

exercícios findos, quo tem de ser applicado ao pagamento das dos annos

anteriores ao de 1850— 51 , nos casos designados na ultima parte do

§ 4.» do art. 11 da Lei a." 668 deli deSetennbro do 1S52.

N.o 28. Conta corrente do Governo com a Companhia da estrada de Tcrro de

D. Pedro II.

N.° 29. Divida activa de imposições
,
que são arrecadadas pela Recebedoria do Mu-

nkipio, liquidada pela 3.* Contadoria do Thesouro Nacional desde o prin-

cipio de Janeiro até o fim de Dezembro do 1859.

N.* 30. Dita dito pelas Mezas de Rendas e Collectortas da Província do Rio do Ja-

neiro, liquidada pela 3.* Contadoria do Thesouro Nacional desde o prin-

cipio de Janeiro até o fim de Dezembro de 1859.

N.o 31. Resumo das tabeliãs parciaes da divida activa do Município e Províncias

e estado da mesma divida em 31 de Dezembro de 1858.

N.o 32. Dilo dito em 31 de Dezembro de 1859.

N.* 32. A. Divida activa externa.

N.* 33. Contas tomadas e revistas na Directoria Geral da Tomada de Contas no

anno civil de 1859.

N.o 34. Relação das contas que se ach3o por liquidar na Directoria Geral da To-

mada de contas.

N.» 34 A. Alcances reconhecidos pela tomada de contas feita no Thesouro c Thesou-

rarias de Fazenda desde a reforma dessas Repartições até o fim do anno

de 1859.

N.» 35. Quadro do numero e estado das execnçOes da Fazenda pendentes nos Tri-

bonacs do Império, organísado segundo os mappas remettidos pelos Pro-

curadores da Fazenda de 1.* Instancia e pelos Procuradores daCorOa, Sobe-

rana e Fazenda Nacional.

N.o 36. Quadro do numero e estado das causas d3o executivas, em que a Fazenda
he autora, organísado do modo acima dito.

N.o 37. Dito dito em que a Fazenda ha ré, ou assistente, ou por qualquer outra

forma interessada, organisado do modo acima dito.

N.» 38. Ouro e prata amoedados na Casa daMoeda ao exercido de 1858—59 e seus

re^iectivos rendimentos e despeza.

N.» 39. Dito dito no primeiro semestre do exercício do 1859—€0, idem.
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N.* 40. Moedfli de ouro e prata do novo ouobo (libricada* nu Caia ía Moeda» eoa.

formo o Deoreio u.* 63& de 28 de Julbo de 18V9.

N.o 41. Movimento do papel scUado no onno de 1859.

N.o 42. Renda da importação , despacho maritlmo, exportaç&o, interior e extraor-

dinária, arrecadadas polas Alfandegas o Mosas de Consulado nos últimos

cinco unnos nnancciros o no primeiro semestre de 1859—CO.

N." 13. Rendimento das Recebedorias, Mesas do Rendas e CoIIectorias do Império

nos cinco últimos exercícios o no primeiro semestre do corrente.

N.' 44. Dito do scUo Oxo o proporcional arrecadado pelas Repartições do Muni-

cipio da Corte nos cxercicius de 1850—51 a 1838—59.

N.° j5. Estatística das casas commerciaes de que trata o Regulamento n." 361 do

15 de Junho de 1841^ no Município da Corte c Províncias do Império.

N.° 45. A. Estatística resumida das casas commerciaes ««outras, de que trata o Ca-

pitulo 1.° do Ilcgulamento citado acima, existentes no Município da Cdrte e

Província do Rio de Janeiro.

N.° 48. Mappa dos escravos pcrteocentcs àNaçSo conliecidos até Dezembro de 1859,

com declaraçHo dos Estabelecimentos em que serrem.

N.o 47. Dito das Fazendas da NaçSo com declaração de suas denominações, extensão,

cdiflcaçOcs, escravos, gado, receita e dcspeza no çxercicio de 1858—1859.

N." 48. Quadro dcn\onstrativo dos próprios nacionèes existentes na Cdrte eProTíncia

do Rio de Janeiro que se achao arrendados ou aforados a particulares.

N." 49. Dito comparativo das rendas geraes e dos depósitos qne se arrecadaiiio nos

exercícios de 1844'—45 a 1858—59 eno 1.* semestre deste comparado com

o 1.' de 1859—60.

N.* 50. Dito demonstrativo das rendas ordinárias e extraordinárias do Império ar-

recadas no qninquennio de 1854— 55 a 1858-—59 com designaçSo das

Provindas comparadas entre si, partindo a comparação do exercício de

1833—54.

N.* 51. Demonstração da arrecadação e dcspeza média elfectoadas no qninquennio

de 1834—55 a 1858—39, distribuída pelas Províncias do Império c segundo

os dados colligidos no Thesouro.

N.o 52. Quadro demonstrativo do progresso annualdas rendas geraes ordinárias dos

exercícios de 1844—45 a 1858—59 , comparados successiramente entre si,

partindo do exercício de 1843—44.

N.° 53. Dito dos valores ofliciaes da importação estrangeira directa despachada para

consumo no anno ílaanceíro de 1858—59 por Alfimd^as ePaizes expor^

tadorcs.

N.° 53. A Dito dos valores da importação estrangdra directa despachada no exercício

de 1838—59 comparado com o do de 1857— 58, e com o termo médio
dos cinco anteriores.

N.° 51. Dito dos valores da exportação nacional para fóni do Império no exercício

de 1858—59 e seus destinos.

N." 35. Dito demonstratíTO das importações o exportações reunidas desde o exertício

de 1843—44 até o d« l$S(7r-58dÍTididas em.períodos qo&qineBiiàes, com-
parados entre si e com o exercício de 1858--59 e este com ode 1857—
1858.



N.» 56. Dito dos valores da exportação nacional para paizos estrangeiros no exer-

eiclo de 1858-59 comparada com o do 185T—58 e com o termo medlo

dos cinco anteriores.

N.» 57. Dito demonslratlvo dos valores dos prlnclpaes géneros ioiportados o expor-

tados no decennio do 18V8-4Í) a 1857-58, divididos em períodos quia.

quennaes e comparados com o de 1858—59.

N.» 58. Demonstração das qualidades, valores e preços médios dos princlpacs gé-

neros de producçao e manufactura nacional exportados no ultimo quin-

quennio por Mesas de Consulado.

ti." 59. Quadro dos valores das reexportações o baldeaçOes no exercício do 1838

—

59 comparado com o do 1857— 58 e com o termo medlo dos cinco

anteriores.

N.» 60. Dito dos valores dos géneros estrangeiros importados com cartas de guia

no exercido de *1858—59 comparado com o de 1857—58 e com o termo

médio dos cinco anteriores.

N.» 61. Dito da importação nacional sujeita ao expediente de '/a */. ^o exercício

de 18"8—59 comparado com o de 1857—58 c com o termo medlo dos

cinco anteriores.

N.» 62. Dito da navegação de longo curso em todo o Império nos exercícios de

1854-55 a 1858-59.

N.» 63. Dito da navegação de grande cabotagem em lodo o Império nos annos do

1854—55 a 1853—59.

N.» 64. Dito demonstrativo do commcrcio e navegação entre o Império e o Rio da

Prata r\m exercícios de 18S7—58, 1858-59 e do termo médio do quio-

qnennio de 1853—54 a 1857—58.

N.» 05. Estado da conta—Remaneccntcs de loteria» no dia 31 de Dezembro do 1859.

N.* 66. Orçamento das obras dos cães da Alfandega e cidade do Bio de Janeiro-

N.» 67. Despeza feita na Corte e Províncias do Império por conta da verba— Obras

da Fazenda.

N.» 68. Demonstração da despeza autorisada no exercício de 1859—60 por conta

do credito votado no § 26 do art. 7.» da Lei n.» 1.040 de 14 de Setembro

de 1859 para obras e da cCfectuada e conhecida noTbesouro até hoje.

Consultas do Conselho deEstado.

llclaUva ao empréstimo á companhia de commercio c navegação do Mucury(acompanhada

do Aviso do Ministério do Império de 27 de Junho de 1859.)

Idem a pretençOcs do Banco do Brasil sobre a substituição de notas e nova garantia.

Idem ao mesmo assumpto.

Idem á pretenção do mesmo Estabelecimento para exceder o duplo do seu fundo

disponível.

Idem a empréstimo ao mesmo Estabelecimento.

Idem á emissão por particulares de bilhetes á vista e ao portador.

Idem á emissão de vales e bilhetes á vista e ao portador.

Idem a ralei e notas promissórias emittidas na Província do Maranhão.

Idem á Inbstituição da moeda de cobre por outra de bronze.



Co nsulta do Conselho de Estado e Aviso do Minis-

tério do Império sobre o empréstimo á Compa-

nhia de Commercio e Navegação do Mdcupy.

C*BaHlt«.

S«nhor.-Houve Vossa Mageslade Imperial por bem Mandar que as Secções de

Fazenda o do Império consultem sobre o seguinte:
. ^ aíí j o

í • Si a gaintVde juros, de que trata o artigo 1.' do Decreto n.' 1.011 de 8

de Junhi de 1859 o §S l.« é 3/ do artigo !.• do Decreto n.« 912. se refere ao em-

préstimo ordenado, ou ao capital addicioual resultante desse empréstimo, a que se

't" Si^S?dÍ2.S emprÍLTou ao capital addicioual. a Companhia beneficiada

á ;i$ta dM mesmos Decretos, está livre de todas as despezas inherentis ao empretó^

nacamento de seus juros c amortisaçío e da importância destes, inclusive a de cor-

SSSS í^nunSies, fabrico de Apólices, differença de câmbios e semelhantes, e devem

Pitas recahir sobre os cofres públicos. ^ ^ * jj- • »i «„..«
3» Si se pôde considerar o capital, que o mesmo Decreto reputa addiaoual equc

hc o productodo empresUmo. como tal, sem preceder reforma dos EsUtutos da Cora-

»anhia e consentimento dos respectivos accioni^iís.
. » .

* O írtiTOl ' do Decreto n/ l.Oll de 8 d?Junho do anno passado autonsou o

fiovaroo para proporcionar á CompanUa do commmercio e nav^çSo do Mucury

TZs ^obter por empresUmo ^trahido dentro ou fora do Brasil hum capital

SdktoMl nunca menor de réU 1.200:000*000, e para garantir os respectivo» Juros

famoiSaçio, com tanto que estes não excedessem a 7 por cento ««««dmente, g^-
dadrasdS»siçCesdosSSl.'c3.% art. l.»doDecreton.»9l2de26Ago^dcl85T.

(CdS^&S íS Senado esU ultima lei, pedio^ explicação aoMm^ da

Fazenda sobre a intelligencia das palavras -rairital empr«4ado-<pe «
«J*»

no

referido «3.% isto he, si o máximo da annuidadet que otSoverno era autonsado a

Sra"tín se referia ao'capital real ouao nominal. R«P?°deu o^inateo y^ se refém

Scapitil real; e neste sentido foi alei votada e executada. Ora, «on^ o Goverao de

Vossa Magestade Imperial está obrigado a guardar a dispançSo do >3. ,
««go i.

do DecretS de 26 de Agosto de 1857 no uso da autonsaç*), Q"« ^JeJ^.' «'"^S
Dclo de 8 do Junho ultimo, claro parece que nío deve dar as palavras -Capital

emprestado-huma intelligencia differente da que já foi sanccionada; inteUigenaa que

dcmató nao poderia ser justificada nem pela letra, nem pelo^»pinto do artigo 1.» do

mencionado Decreto de 8 de Junho; porquanto as palavras-rwpecUvos juros e amor-

São- que ahi se lêem. s5o relatíval e andao ligadas à idéa de valor, ou quantia

de dinheiro; e nesse artigo nSo so trata senão do capital real que tem de ser addi-

donado ao da Companhií do Mucury; e só a esse capitel portanto podem refenr^

as pala\Tas -juros e amortísação, que não excedão a 7 por cento.

ornais, aclausula-jurweamorttsa^o que nao excedão a ? por «"toj-tcvc

evidentemente por fim fixar o máximo do encargo eventiial a que o ?«!« l^Jativo

Stava o Estado para auxiliar a Companhia do Mucury: c tal clausula lOravãa para

consegoir-so o flm proposto, se a somma dos juros e amortísação, em lu^r do

Smc ao capital real c definido, que se deve obter integralmente por via do

empréstimo, qualquer que seja aliás o preço das Apobces, que tiycr«m de ser

emittídas, se referisse ao valor nominal das mesmas Apólices. No Pn«ne»ro««soc

suppondo que o empréstimo tinha de realisar-se para se obter a somma de l.aw-.ooo*

a dita clausula importaria o mesmo que dixer se: «com tento que o encargo, a que

o Thcsouro se sdjcite, não exceda a oitenta e quatro contos por anno;» nos^^a^»

caso equivaleria ao seguinte: «com tanto que o encargo, a que flca sujeito o inc-

aoaro, não exceda a huroa quantia indeterminada o desconhecida» condição sem

sentido e sem alcance, que não se pôde presumir inserida «n huma lei.

Para reconhecer-s^ que o Decráo de 26 de Agosto de 1857 foí ««««todo no

sentido, queaSw^o de Fazeiída d& ás palavras a que se tem retodo,taste obser-

var quê, comlSínto a quantia :que,|e dcvftraL.tomr e '^'^SS^.^i^^
por Sroprestímo para a estrada de ferro àePoaroV, fiMsede «-«WíWW^oo Iábr«

«terlinés 1.425,000 (capital realf e o valor das Apólices emittídas ( caj^joorniMl]

90 elevasse a Dbras esterilnas 1.526,800, por se ter negociado «^«"Ff»"^ "^}*
pw cento; todavia, como se estipulou o juro de 4,5 e a amortísação d* 1,9 por cento
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sobre o capital nominal, a onnaidade correspondente a esto capital nío excede a

Libras 976.960 por anno, quo he ainda infmor í do 7 porcento sobro o capital real.

Passando ao segundo quesito, a Sccçflo nOo concebe como so possa deprchendcr

da doutrina contida no art. 1." do Decreto do 8 de Junho do anno passado que a

Companhia de commercio e navegaçio do Mucury Uca desonerada «do todas as

«Icspezas inherentes ao empréstimo, pagamento de seus juros o amortisação e da

importância destes, inclusive a de corretagens, commissfles, e fabrico do Apólices,

diíTerenca de cambies e semelhantes, e devao estas despezas recahir sobre os cofres

públicos. » Fora para isso preciso quo o mencionado Decreto estivesse concebido nos

termos seguintes:

O Governo fica autorisado a contrahir hum empréstimo de 1:200SOOO ao menos o

a fazer doação desta quantia á Companhia do Mucury,

Ora, como alraz se vio, o tJovcrno somente está autorisado para proporcionar

á Companhia os meios de ella obter hum empresthn» e para garantir os respectivos

juros e amortisação, com tanto que a somma destes não exceda a 7 por cento.

A palavra <<garantir» lein evidentemente neste lugar a significação àe afiançar

ou ser fiador. Assim, so a Companhia deixar de fazer cm devido tempo a entrega

dos fundos necessários para a amortisação e pagamento dos juros, que forem esti-

pulados, o Governo o deverá fazer em lupar delia, mas ficará subrogado no direito

e acçSo de credor para haver da dita Companhia a quantia paga com todas as

custas, perdas e interesses.

Querer deduzir, como parece que se pretende, das palavras do artigo 1." do

Decreto de 8 de Junho, que o Governo nao só deve afiançar o pagamento dos juros

c amortisação do empréstimo feito á Companliia, mas ainda garantir a ella mesma,

ou fazcr-lhe bom, o lucro de 7 por cento do empréstimo, que tem de addicionar-se

ao seu capital, fora confundir estranhamente o duplo sentido, que cm nossas leis

modernas se tem dado ao verbo— garantir,— sem attender-sc nem à significação,

que cabe ahi a essa palavra por sua ligaçiSo com as antecedentes, nem á disposição

do§ 3.% artigo 1." do Decreto de 26 de Agosto de 1857, que ficou fazendo parte

do de 8 de Junho ultimo, no qual § as palavras — O Governa poderá prestar sim-

plesmente a sua garantia aos juros e amortisação do empréstimo que a Companhia

contrahir—expliciio de sobejo o sentido cm quo o termo garantia foi empregado

no artigo 1." do Decreto de 8 de Junho.

Nem SC allcguc que o Decreto, que autorisou o empréstimo para a Companhia

da Estrada de ferro de Pedro 2.", ho concebido em termos semelhantes ou idênticos

aos do que também autorisou o empréstimo para a de commercio c navegação do

Mucury ; e que entretanto a respeito daquella Companhia o Governo não só ga-

rantio o juro de 7 por cento do capital realizado pelo empréstimo de 1838 , mas
ainda afiançou o pagamento dos juros c amortisação desse mesmo empréstimo ; por

quanto essa garantia foi dada á Estrada de ferro, n5o cm virtude do Decreto de 26
de Agosto de 1857, mas da disposição do § 6.', artigo 1." da lei de 16 de Junho
de 1852, como o reconhece o mesmo Decreto nas palavras— c que goze de garan-

tia de juros.—
Qaanto ao terceiro quesito parece á Secção fora de duvida que nem c* capi-

tal social da Companhia do Mucury pôde ser augmenlado sem consentimento da
Assemblca geral de seus accionistas e approvaçSo expressa do Governo Imperial

,

nem este accrescimo ser obtido por via de empréstimo, c principalmente empréstimo

a longo praso, sem o mesmo consentimento ; c que portanto, si clle não existe, irrito

c nulio seria qualquer contracto que se fizesse a esse respeito com a Administração

da mesma Companhia.
Em conclusão, Senhor, hc opinião da Secção de Fazenda.

1." Que a somma dos juros e da amortisação, de que trata o artigo 1.* do Decreto

de 8 de Junho do anno pasiado, se refere ao capital real c não ao nominal.

2.» Que a disposição do mesmo artigo não autorisa o Governo de Y. Magcstadc

Imperial nem para garantir ou assegurar á Companhia de Mucury os lucros de 7 »/„

do capital addicional proveniente do empréstimo que cila pretende obter, nem para

dar-lhe nenhum outro auxilio, que não seja o de rcsponsabilisar o Thesouro Publico

pelo pagamento dos juros c amortisação do empréstimo, que cila contrahir ou fòr

contrahido para cila pelo Governo Imperial, ficando o Thesouro neste altirao caso com
o direito c acção de credor , e nu primeiro subrogado no mesmo direito c acçSo para

haver a importância dos juros e amortisação,; que a Companhia deixar de pagar cm
devido tempo.
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3.° Que sorú nullo o irrito qualquer contracto, quo o Governo flzer com a Com-

panhia u tcnlia por flm aiigmentar seu fundo social ou contrahir qualquer emprN-
tiino, som quo a respectiva adminlstraç&o esteja autorisada para esse flm pela assem»
klóa gnral dos accionistas da mesma Companhia.
O Conselheiro de Estado Visconde do Jequitinhonha, ho de parecer que:
Si a mente do legislador foi proporcionar a Companhia do commercio e navegação

do Mucury os meios de obter por empréstimo contrahido dentro ou fura do Império
hum capital addicional nunca menor de 1.200:0009000, autorisando o Governo para
garantir os respectivos juros c amortisação, não se pôde, bona fide, presumir ter

olle tido cm mente o capital real e nao o nominal: pois para adoptar-se tal presumpção
seria mister suppor-se realisavel hum empréstimo contrahido ao par, quando a expe-
riência do próprio Governo em suas operaçOesde credito provava o contrario. E não
sendo costume, nem admissível fazer em taes operações de credito distincç&o pelo que
respeita a garantia a cilas dada, de capital real ou nominal, recabiado esta sempre
neste, e n3o naquclle, pede a boa fé dos contractos que se n5o presuma que os cre-

dores do empréstimo em questão o realisarao, tendo em vista somente o capital real

e nao o nominal, huma vez que a lei, que autorisou a garantia do Governo, nSo fez

expressamente a distincçSo mencionada Para elles o empréstimo foi feito como hc
de cstjio, geralmente seguido, sem distincção alguma ; e por isso fató-la hoje seria

huma sorpresa, equivaleria a huma violaçSo do contracto, o que deseonOaria os

capitalistas para outras operações, e oITenderia o credito do Governo Imperial.
Ao mesmo Conselheiro n5o parece inteiramente concludente o argumento deduzido

do
Jsj

3." do Decreto n." 912 de 26 de Agosto de 1857. He innegavel que tomado por
base do juro o capital nominal, a garantia do juro dada pelo Governo he maior, pois

que recahe sobre maior capital, mas a porcentagem garantida nao soífre alteração, isto

he, paga-se sempre 7 % » ^^^m que a importância do total desta porcentagem' monte
cm mais de oitenta e quatro contos de i-éis annuaes. Ora, a boa fé aconselha e exige
que na interpretação doutrinal da lei se entenda ter sido somente aquella, e não esta a
mente do legislador, visto como nSo se fez delia msnçao, especificando-se aliás aquella.

E si o empréstimo ainda n3o está contrahido, c o Governo Imperial entender a lei

como a entende a maioria da secção, isto hc, que a garantia recahe somente sobre o
capital real, c não sobre o nominal, he indispensável "que se faça essa declaração aos
capitalistas que o tomarem, antes de o fazerem, para que se evitem questões poste-
riormente, que sobre assumptos taes, além de desagradáveis, podem oCTander o credito

nacional.

O Conselheiro Visconde de Jequitinhonha nao desconhece porém que será difficil

oncontrar-se capitalista que se submetta a essa clausula ; e, si o houver, exigirá maior
lucro, aíim de compensar-se do risco, que vai correr, tendo por única garantia di
diíTerença, que haverá entre o capital real e o nominal, a companhia mutuante.
Em quanto ao parecer sobre o stgundo o terceiro quesitos, o mesmo Conselheiro

concorda com a maioria da secção.
Vossa Magestade- Imperial se' Dignará de Resolver o que fòr mais acertado.
Sala das Conferencias em 10 de Fevereiro de 1860.—Visconde de Itnborahy, Visconde

do Jequitinhonha, Marquez de Abrantes, Marquez de Olinda de accordo com o voto
do Conselheiro de Estado Visconde de Jequitinhonha.

Como parrcí. Paço 31 de Março de 1860. Com a Rubrica de Sua Magcstadc o
Imperador.— -4nje/o Moniz da Silva Ferra:.

Aviso do Ministério do Império.

COPIA.—T.» Secção.— Rio de Janeiro. Ministério dos Negócios do Império em
27 de Junho de 1859.

Autorisando o art. 1.» do Decreto n.' 1.011 de 8 de Junho corrente ao Gorerno
para proporcionar á Companhia de commercio e navegação do Mucury os meios de
lontrahir por cnprestimo 1.200:000», fica V. S. autorisado para fazer hum emprés-
timo até a quantia de 300:000» aquella Companhia, por conta dos capitães da estrada
dp ferro, garantindo o Governo os respectivos juros e amortisaçSo na fórma do sobre-
dito art. 1.» do citado Decreto, junto por copia.

Deos Guarde a V. 5.—Sérgio Teixeira de Macedo.—Sr. Presidente da Directoria
da Estrada de ferro de D. Pedro 2.°—Confere.— No impedimento do Secretario Geral,
/osf Bonifácio Nascentes de Azambuja.
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Consultas do Conselho de Estado sobre diversos

assumptos.

acha .0DC»liaap.ra o. P«">sí""l™^'jfJ^fÍ^S „,„prel,cndo bom o al-

PRUKUU. DEUHEiACiO. - Se «.-fS .«Mituir Dor bilhetes do Goierno de

ÍO» e 5» os de ™ior maK elevado q»e »
»?"'°|';"'„^"i." „s„ tU a de relardar

rp;or,"S'íaTr;'m'5Ssr^KS Ve .--i- -—
querem jaubar fe?R I»"/f™VSSmenraSSo dol^rnSíde suas

oi Uvreui da necessidade de declarar fi?°f"P™, » SKs do E<âo paix, nem a

aolas. rarece, porém que nem as "'^™'»»"°""
^SS>so riSdS de tal ex-

iiluatao do Banco do Brasil permiUom que "= ««P?" "SS Sj Direclorla nao
pedienle ; mas, como lambem be claro que a m^a »""g^»j^ ,,„„_ „„

de remeltcr para as Províncias bilhetes de pequeno valor, que s5o de coniinuo ro-

ilamados pelas respectivas Thcsourariís de Fazenda.
wihptpc do Governo

SEGCNrA.-A6ubslituição de huma OU tna.s classes de b Jjtes do bovçrno

por notas do Banco do Brasil, com p fitn de
?"?'"/";'^;„,\'"X„;2^^^^^

mesmo Banco, he huma medida que ja foi, ha alguns an"»^' '""" °
P'!'^"s'fuí\e-

sua Directoria e adoptada pelo Governo ;
mas a experiência

«J^^Jf^^^^fh! nitro

sultados forao, como deviâo sè-lo, inteiramente «egatorios Os bilhetes ao ines iiro

sao o único papel fiduciário que tem curso geral "« I-^f^^-^'. «
^"J'/_S^

falta de moeda metallica, e mesmo, quando
"?\«fi«„tP;fÍ°'JrovCas^^^Ê^^^

esta moeda, serve para movimento de fundos de
^'«'"««f" «" 'V^rS ban-

bora. pois, o retirem da circulação em grande escala e o substitu5o P^^ P^fJ/f^V
cario, as pessoas que tiverem de fazer remessas de .^'nhciro para o inter or mio

arranca-loSa vez dos cofres do Banco, e a subst, u.ç5o que fc pretende sorâ por

tanto, hum verdadeiro tonel das Danaidcs. A expenencu. J^ «
'}«"^.«"S„"°çi^^^^^^^^

do BÍasil, e para reconhecê-lo bastó comparar o estado de ««^^
f«"^°f'^'3 ppj"^^^^^^^

c pouco depois do terminadas as subtiluições que o Governo mandou fazer a pco.ao

''^''"£at1utdot%raiicoa essa medida occorria huma c^cumsUnria quc^

tornava favorável á caixa matriz. A relação entre a cniissSo de cada huma da5

principaes caixas filiacs e o respectivo fundo dispomvel Pe^ittia que sem v.o^aç5o

dos fetatutos, esta caixa conservasse em «"^cofres o valor de todos os biu^cits

substituídos, e convertesse desfarte em fundo disponível Ju^a P^rle ««
"JfJJ ^

totalidade do capital próprio empregado em operações de descontos c empresumo..
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„.»a„« • m.«n» musa V caina ílUal de Pernambuco tinha lia

"'^» "^ hítndoTsíSílíri inferiorTqu devora conservar, na forma de
spouOT teropo hum fundo di8{»nlveMW

^^^.^^^ ^^^^.^ ^^^^^^ p^^,,.,^

seus Estatutos: »» í» J*5'\f^^™ J^^ld^SsUn; o recurso que ú caixa matríi n.i-

ríreS°^XtSç7o'r^^^^ l- "oL das fliiaes «ao pôde

''"''ÍeSÍa-A disposição do artigo 60 dos Estatutos do Banco do Brazil nm.

»nCaSTevrr£t^'?Vr"r^^^^^^^^ c«o Banco assaltada nn

credito; « q«\«'
J"?J«

* Z effJuSs da cris2 Mas. para que essa arma de defesn

.orrcr. Poderia =^lva-lo dos eCteUos da msc.^.^ i^.^^.^^
applic<.ç5o qu.

ÍS rflSc £a pSso^qSe pasS o erigo. a repuz^n logo no estado e„.

f^ue^ê ^.^.'aSS^Íelie. pagando o Banco a imporUnc.a do credito de que so

''*TftnShi?'oorém hum empréstimo para ser applicado em circumslancias i.or-

. ?n!^m^rrio V obricar-se a paga-lo no prazo de dez mezes, sem ser dado
,naes do commc «o « ot»'!^^

^J ^ll^\ „ /o paiz serão melhores no flm desse

a nmgucm calcular seu
«^^«^^JjJ.rjSficado pór nenhuma consideração plau-

prazo do que actualmente, ^^°S*^ ^^"° prctmda fazer do referido emprcslimo.

'''"'a^riá" TovVío' e^^nSnV^^^^^^^ o empréstimo 'de que

trataTfer^^ira resSluíko. nenhum inconveniente haverá em que a garanfa se,.

«^^VcLnSEo^rEfudríUnrrT^^^^^^^^ ^^ -.
• rJ;.n»nt!pMdas entre si as quatro deliberações da Directoria do Banco, sobr«

'"^'"\i?„hÍ?, vSTMaJSal lmt«rial consultarTSecção, para o elTcito de dar às

que Mandou Y<bm f'f^Jf?^
*

?

P;
^-te^^ e solidez que reclamao os mais vita«

operações daquello estabelecimento a cxtenMoe soiiae q
censurar, mas

'"^'"''Itm.^tír f'aíríviSiSr^lJ^^^^^^^^^^ q«« torSo as ditas deliberações
apenas lamentar o a'»™^",'"^"""

J^'^ ,_^ entende o mesmo Conselheiro dever

SSÍt^nicSmín? o^ía^ P«? P^^í^^^
rSSistas Sr parte no seu juizo quaesquer questões de ordem adm.njrtratna
(lo Banco, P°»^,"^^^;

";_t« ^jZ cuio exame seriío de mister informações que

nãf?S dadare^urmaSrSo is círcumstancias espedaes ou actuacs que

Tmirío Se fundamc5?o árdeliberaçOes de que se trata; drcurnstancas est^ que se

!S devem píSr, e que sós podem esclarecero cxamede taes questões. He, pois,

dcoDiS auTnem a Lei de Sde Julho de 1853, nem outras, e menos os Es-

latu?J To £co? s™ oppoem a que o Governo Imperial acceda as medidas pedidas.

VosS MaSade Imperial Mandará o que fôr mais acertado.

Salfdas Serencia?: cm 9 de Outubro do 1859.- Visconde de Itaborahy.-

Marauez d'Abrantes.— Visconde de Jequitinhonha.

Tomo parece. Palácio do Recife, em 17 de Dezembro de 18o9- Com a Rubnoa

do Sua Magcslade O Imperador.-^ nff./o Moms da Stlta Ferra..

Sobre o luesmo assumpto.

Senhor.- As Secções reunidas que consultão sobre os negócios do Império c Jus-

tiça tS a honra dedar seu par^r sobre a matéria das deliberações do Banco d..

Brasil rSativamente á substituído das notas, a respeito da qual a Secção de Fazenda

^'
'^TsIScS^rtm sua maioria, concordSo com o pareoer da Secção de Fazenda,

também crnSa maioria; mas os Conselheiros de Estado Visconde de Maranguapc c

M^rauez de Olinda conc(^rdão com o voto do Conselheiro de Estado Visconde de Je-

ÍSSÍnha, menos quanto á segunda 'ie«^r«Ç^«,,t.S"ÍsSna^ S^ÍS'
aac SC orctcnde deixará as Províncias sem meios de realizar as pequenas iransacçoo.

2 caLfá Saraços nas de humas com outras Províncias, como se expende m.

parecer da Fazenda.
2



Vúisa Macostado Impciiul Resolverá como inollior parecer.

Sala das Conrerencias. em 17 de Novembro de 1859.-~Marquez do Olinda.^Mur-
auez de Moate-Alegre.— Visconde de Abaelè.— Eusébio de Queiroz Coutinho Mattoso

Caniara.->Vísconde de Maranguape.— Visconde do,Uruguay.

Como parece á maioria da Sec^So. Palácio do Keclfe, em 17 do Dezembro de

1839. — Com a Rubrica do Sua Magestado o Imperador.— i<»^e/o Moniz da Silva

Ftrraz.

PreteneSo do Banco do Brasil para exceder o duplo
do Mcu fundo disponível.

Senhor.—Manda Vossa Mngcstade Imperial por Aviso de 29 do próximo pas-

.sado mez do Outubro que as Secções do império, Justiça e Fazenda do Conselho de
Estado consultem sobre a matéria do Olficio do Presidente do Banco do Brasil, cm
que pede ao Governo Imperial a faculdade de exceder o duplo do fundo disponível

do mesmo Banco.

O Officio acima citado cxpCc: «lUm. e Exm. Sr.—A Directoria do Banco do
(c Brasil, em vista do desfalque que tem sotTrido o fundo disponível do mesmo Banco,
u. e com o intuito de conservar a soa «missSo no pé cm que actualmente se acha,

(( resolreo que se solicitasse do Governo Imperial a faculdade de exceder o duplo ^o
(( fundo disponivel : o que tenho a honra de levar ao conhecimento de V. £x , para
(( que se digne tomar na consideração que merecer.—Deus Guarde a V. Ex.— Casa
<c do Banco do Brasil no Rio de Janeiro, cm 28 de Outubro de 1859.—Illm. e Exm.
« Sr. Conselheiro Angelo Moniz da Silva Ferraz, Ministro o Secretario de &tado dos
(( Negócios da Fazenda.—Cândido Baptista de Oliveira.»

O Banco não junta outro documento para fundaoientar o seu pedido ; c a razão
única que dà he o desfalque que tem soffrido o seu fundo disponivel, c o intento
de conservar a sua emissSo no pé cm que actualmente se acha, motivos que no
j uizo das Secções mal podem justificar por si sós a concessSo requerida pelo Banco.

O fim do fundo disponivel he garantir a emissão do Banco o fazer face ao troco de
saas notas. Sc aquelle se desfalca he porque, ou o Banco nSo goza do necessário credito
para que suas notas persistiio na circulação, ou he esta excessiva, ou despropor-
cionada òs exigências do commcrcio e industria licita. As Secções pocm de parte
a primeira hypothese, e raciocinando de accordo com a segunda não podem descobrir
vantagem real, antes perigo, na concessão pretendida.

Nem aos Estabelecimentos Bancários, nem ainda aos Governos, he dado o fixar o
quantum da circulação.

Depende elle do circumstancias absolutamente fora de seu alcance, as quacs
variando, arrastrão em suas oscillaçOes o valor do meio circulante. As Secções
julgSo ocioso entrar na demonstração do que acabão de avançar, chamando em seu
apoio e desenvolvendo princípios da scicncia monetária.

Mas seja licito ás Secções manifestar o seu reparo ao ler como motivo da con-
cessão pedida o intuito do Banco de conservar a sua emissão no pé em nuc ac-
tualmente se acha.

Sc o Banco tem essa faculdade, não necessita da concessão pedida. A solidez do
seu credito, que he forçoso presumir, o habilitará a adoptar as medidas auxiliares,
que o seu próprio credito e a consolidação do nosso meio circulante tão imperio-
samente reclamão.

O Conselheiro de Estado Marquez de Olinda julga que, ainda elevada a emis-
são ao triplo, como ja foi facultado, não se excede o máximo que os escriptores
sobre a matéria assignão. Estas autorisações servem mais para prevenir crises do
que para as combater, depois de apparccerem ; c produzem seu salutar effeito só
por SI mesmas, pela força moral que dão ao Banco. Ora, o do Brasil, tendo tido
ja esta faculdade, não abusou; parece-lhe, pois, digno de ser altcndido.

O Conselheiro de Estado Visconde de Maranguape entende que as SeceCes não
podem desempenhar satisfactoriamente as tarefas de que forao incumbidas sem que
primeiramente cxijão da Directoria, como lhes he permittido, esclarecimentos qne
podem destruir ou modificar muito as hypothescs em que a maioria baseou o seu
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porecer. Nfio tendo, porém, prevalecido esta sua opinião, quando foi clle discutido,

furcúio lhe be votar pela conceggão da faculdade que a Directoria do Banco du

lirasii solicita, faculdade de que ella Já gotou wm inconveniente demonstrado.

Vossa Mageslade Imperial Resolverá o que fôr servido.

Sala das Conferencias, em 16 de Novembro de 1850.— Visconde de lequitinhonlia.

—•Visconde do Itaborahy.— Marqucr do Abrantes.— Marquez de Monte-Alegrc—

Visconde de Abaete.— Marquez de Olinda.— Eusébio de Queiroz Ck>utintio Mattoso

Camará.— Visconde de Maranguape.^ Visconde do Uruguay.

Como parece á maioria das Secções do Império, Justiça e Fazenda do Conseltin

do Estado;—Palácio da Paraliyba, 23 de Dezembro de 1859.— Com a Rubrica de

Sua Magestado o Imperador.

—

Angelo Moniz da Silva Ferras.

Empréstimo ao Banco do Brasil.

Senhor.—Dignou-se Vossa Magestade Imperial de Ordenar que a Secção de Fazenda

do Conselho de Estado consulte sobre o objecto do ofDcio do Presidente do Banco

do Brasil, relativo à hum empréstimo que o mesmo Banco pretende contrahir na

Praça de Londres, e para cuja realisação solicita a intervenção do Governo Imperial.

O art. 3." da Lei n.' ^3 de 5 de Julho de 1853, que foi inserido sob a.' 60

nos Estatutos do Banco do Brasil, não autorisa o Governo de Vossa Magestade Imperial

Eara dar sua garantia ao empréstimo que o mesmo Banco pretende contrahir em
ondres, nos termos constantes do ofiQcio junto, dirigido pelo Presidente daqnello

Estabelecimento ao Ministro da Repartição de Fazenda.

Assim entende a Secção que o Governo de Vossa Magestade Imperial não pôde

auxiliar a realisação do mencionado empréstimo.—Sala das Conferencias 18 de Abril

do 1860.-Visconde de Itaborahy.—Marquez de Abrantes.—Visconde de Jequitinhonha.

Como parece.—Paço, 30 de Abril de 1860.—Com a Rubrica de Sua Magestade

o Imperador.

—

Angelo Moniz da Silva Ferraz.

EmissOo por particalares de bilhetes & vista e ao portador.

Senhor. — Mandou Vossa Magestade Imperial por Aviso do 1.» de Dezembro

de 1857 que as Secções reunidas de Fazenda e Jastíça do Cmiselho de Estado consul-

tem sobre o objecto de que tratOo os papas relativos á emissab por particulares de bi-

lhetes ao portador e á vista.

Para que esta consulta se tome clara, como convém ao grave assumpto de que se

trata, a Secção copiará aqui diversos documentos juntos ao Aviso acima mencionado.

O Juii especial do commercio da cidade de S. Luiz do Maranhão expóz o seguinte

:

« Juizo especial do commercio desta capital de S. Luiz, em 27 de Outubro
« de 1857. — iUm. e Exm. Sr. —Como Juiz especial do Commercio julgo do meu dever

(( consignar hum acontecimento grave, que acaba de dar-se nesta cidade, e que occupou

(C logo toda a minha attenção, e ade V. £x., solicito, como fae, no diíBcil empenho
(( de bem administrar a Provinda qne lhe foi conGada. E passo a entrar neste tra-

« balho, tendo principalmente por fim provocar do poder competente b«ma decisão,

« que me sirva de regulador para o futuro em casos idênticos. A escassez de moeda
« miúda que se notlva no mercado, subio a tal ponto neste mez que não só diill-

« CHltava sobremodo as transacções do commercio, como probibia ás vezes a compra e

« venda de artigos de primeira necKsidade. Era ham grande embaraço que cnm-
« pria arredar de proiAi^o, '^ já maíl soffrido pela classe menos illostrada da sociedade,

« que, aocusando bem alto e sem segoro (tandameoto a certos nomes de conmercio de
(( monc^lisadores da moeda miúda, os entare^va á odiosidade paUíca. As casas de
« commercio—Moon e Companhia— Viuva de José Ferreira, Filho e Ribeiro —gozando
« pela sua importância de credito na praça, e influenciadas pela idca louvável de
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u darem remédio ao mal, principiarão a einillir na circulação valei d« hum mil reis.

luo ílcrSo lo«o o cursodo mooda. Alguns dias depois a casa do commercio

dSn£ Irmáo o CouMVinlUa cmittio vales è vista e ao portador do valor de duien-

tos rS E logo em seguida cada hum se julgou com direito do inundar o mci-

adó com essi e^peSie do moeda, e vimos com susto que negociantes, nao nego-

< rfantP*nadeirose outros indivíduos do pequena mercancia mandavao jmpnm.r

3 eos^davTocoL dinheiro á populaç5ri;.caula. Esta franqueza de cm.ssao, ,.

ieenissLTmSrrparec^^^ logo não poder ser permittúla e trazer a,x)S s>

trisíSSoquencas. Onosso Código do Commercio nao prohibio expressamente o

acto ou PO? nSo ser prevista a espécie, a novidade que ten,os diant* de nós. ou por

So iuííar Secessaria a litteral prohibiçao do acto. que por sua natureza revelava a

!âS Soíédencla a iUcgalidade. A K^islaçao de outras nações he contraria a essa

l EberdaTc de cmissaòe lemos no Codijo do Commercio «espanhol, protnulgado por
*

eríaío VII ioarigo57i, indirecta prohibiçao de cm.ssao d« vales como este..

« SndShes â.^rigaçao civil e acção em juizo. Ao producm obhyaUon cml, m

"
"T Os Taníoíde emissão n5o usão desse privilegio sem autnrisaçao do Governo; nHo

« emittan bTet«. que sao verdadeira mJeda. excepção feita do curso forçado sem

dcDOsito Drévio na carteira de huma parte da somma que hc emittida. Conao con-

« cXr-i a nigtíLtese particulares franqueia illimilada de emissfio. liberdade de

l SeSar a Sidado Z moeda no mercado, influindo dcsfarto a vontade sobre

« ocrSopJbSSo; sobre os valores, alterando^s, abalando a segurança das transac-

« ?õS còmmcrclaes' Convencido, pois, dos males que certamente viriao da emissão dos

l $Ss dTquc tSo. liz constar ^rticularmeate aos negociantes matriculados que ellcs

« nao Dodião cmittir vales á vistV e ao portador qu2 fossem fazer íis funcções de

: moeda publica E concordarão em recolher os que se achav3o
fJ^^^^^f^^fL^^^i

« ir além da emissão. A policia fará cessar certamente a emissão dos outros vales de

íuantUs peSuenTs, leila Çor indivíduos que n5o são negociantes, que nao teem capi-

?a« conhcddos eque abusão da boa fé publica. As cousas açhao-se nestas cir-

: iurns^nSfas e iufgJ termos feito parar os inconvenientes, os "jl^'
.^0^?^ m^

« viriao de taes procedimentos. Como disse, porem, a \. Ex. no Pn^ciP'»"^^*^"^'-

« nha exposição, julgo útil que appareça huma ^lap « "^P^f»,f,^Sr , y g
« compete^ite de emissão desU ordem. Tenho. pois. V^O"'^'^^^"™?""^^- .^."^

« com este oflicio alguns dos bilhetes emittidos rogando a V Ex. qae se d.gnc e«L.l«J"

« ao conhecimento do Governo. Deos Guarde a V. Ex.- llm. c Exm- Sr. Dr Fran-

« cisco Xavier Paes Barreto, Presidente da Provinda.- O Juiz de Direito do Commer-

n cio Viriato Bandeira Duarte.

O Dr. Director Geral do Contencioso officiou dizendo :
^ , ^ . .

« Ha nestes papeis dous assumptos distinclos: 1.% o constante do auto de averi-

« suações feitas na tôrte pelas Autoridades Policiaes sobro a impressão dcbilbecsao

« portador e à vista de pequenas sommas. a que se prende naturalmente o o^^ecto do

« officio de 29 de Outubro do Presidente da Província do Maranhão ;
2.» a emissSo de

rt vales autorisada pelo Presidente da Província do Ceara.

« Quanto ao 1,' o aftigo 426 do Código do Commercio tem-sc entendido restricta-

- mento sóapplicavd aos indivíduos, e nao ás sociedades, isto pelos motivos expostos

« 110 Relatório do Ministério da Fazenda ás Camarás cm 18o5.

« Em rdacao mesmo aos tndíc.rfaos, n5o podesolTrcr a extensSo que se hc pre-

„ tende dar; previstas forâopor esse artigo as notas promissórias c os cscriptos parti-

« culares com promessa ou ^rigaçáo de pagar quantia certa, a pessoa determinada

„ ou ao portador, á ordem ou sem dia, mas sempre com prmo fixo, e nunca a vista

(( 011 naitaveis no acto da apresentação. . . , j , n
« ^ndo taes títulos oú effeitos assignados por negociantes matriculados,Jo elle.

« reputados letras da terra para todos os elTcitos juridicos c legacs (cit. art. «6 com-

« binado com o art. 22.)

« Tal me parece ser o systcma do Codign.
^ . , ^ p „„, ^,

« E cumpre aqui notar que mesmo por Direito Civil as obrigações teem o favor d.i

« Ord Liv. 4 •, Tit. 50 ^ 1.' Et solvendum tsl convento lempore et die
:
de quo s»

« nihUdictvm, debitumpurumstatimquidempetipolest; fedtamncaiquodlaxamnlum

K debUori concedendum, id tst, decem dies. Mell. Fr. Insl. Jur.Ctv. h v. l..', ft'. o. , ^ 3

<( in fine- e n'outro lugar diz esse mesmo Jurisconsulto : </e6»<um ertrajudicialt purum

. nm nisi decennio a die contractus praterlapso peti in judicio pote$(. — Lw. * .,

*!'
Isto posto, não se pódí repuUr legal a emissão de que se trata

.
K sendo conveniente
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« aiie cesso este abuso, pelos perigos que o acompauliSo nuo duvido opinar que está na

EduTus Autoiidadis Policiaes aqueu» incumbo volar sobre a segu an^a o iran-

- auJlidur publica, »a fórum dos seus Uegiineutos, tomar aquellas providencias queo

« So evige. mandando intimar aos que teem emiltido taes vales para que os reco hao

S e soabstenhao de fazô-lo, com a commiuação do desobediência, que se devera fazer

« cffectiva no caso de contravenção.

« Tanto mais necessária parece esta medida quando pelu forma dos vales espc-

a ciaímente dos que se achao annexos ao auto de averiguaçiSo, podem ser facilmente

<( illudidas as pessoas menos acauteladas e sobretudo as do interior

«Quanto ao 2,» embora reconheça excepcionacs as circumstancias em que foi

« feita a emissão pelo Presidente da Província, o que este schouv^ com prudência,

- ^-irantindo os interesses com que ella entendia por via de deposito, sou todavia de

< la eSer que o Go erno n o pôde approva-la, visto faltarem-lhe todas as condiçOes

l deTegaSe. já em relação ás leis de Fazenda, já em relação às do Commercio,

; cSmpíindo que, attentas as providencias tomadas pelo Governo, o mesmo Presi-

« dente faça recolher quanto antes os vales emittidos.

«Julgo escusado prevenir a Thesouraria de Fazenda geral de que taes vales n3o

« podem ser aceitos nas Estações Publicas ; he provavelmente cert^ que a^im tenWo

« estas procedido, embora fosse a emissão autorisada pelo Delegado do Governo Geral.

<fDirectoria Geral do Contencioso, em 30 de Novembro de 1857.-Arêas -Addita-

« mento -Resta-me ponderar que, pensando ser muito importante este matena seria

« cTnveniente ouvirciÍMe as Secções reunidas do Justiça e Fazenda do Conselho de Es-

« tado. Era ut supra.—kròiu

A respeito do Ceará o Presidente em seu Offlcio de 15 de Norembro daquelle

anno expressa-se nos termos seguintes

:

«Palácio do Governo do Ceará cm 13 de Novembro de 1857. N-' 30.-

K Illm. e Exm. Sr.-Em meus officios de 7 c 20 do mez antecedente fiz «r

« a V. Ex. o estado em que se achavilo este Capital e quasi todas as localidades

«do interior da Província, em consequência da falta absolu a de cédulas de

« pequenos valores, e de moeda de cobre, que tem desapparecido da circulação; disse

« mais que o apuro crescia de dia cm dia, e que, se niJo viesse dahi quanto antes

« alguma remessa daquellas cédulas, ou qualquer outra providencia propna para

« remediar o mal, ver-me-hia talvez forçado a lançar mão de algum expcdien e ex-

« traordinario, fora mesmo de minhas attribuiçõcs, tel como o de emittir vales de

« pequenas quantias pela Thesouraria Provincial, medida que alias me era reclamada

« pelo Commercio desta Cidade, c que toda a sua população esperava anciosa. Assim

« com efTeito veio a acontecer; meus escrúpulos crão grandes neste assumpto, absti-

« vc-mc emquanto foi possível de semelhante medida, mas as circumstancias urgião,

« e entre dous grandes males tive de adoptar o incomparavelmente menor. Não me

« tendo vindo a resposta que esperava de V. Ex. no vapor— Oyapock —, contive-mo

a ainda mais alguns dias, contando recebè-la pelo vapor que ha do chegar aqui a 22

« ou 23 deste: não me foi, porém, isso mais possível; os vales particulares, que eu não

« me animei a prohibir completamente de circularem, porque seria isso mais perni-

« cioso e huma ordem talvez inexequível , começarão a inspirar desconfianças , o

« muitos dos emissores a retira-los; a Thesouraria Provincial não podia mais fazer

« seus pagamentos aos trabalhadores das obras publicas, á policia, aos presos, e nem

« a quacsquer outros que tinhão direito de receber dcUa pequenos valores ; o vc-

« xamc era geral, c também o clamor do commercio e de todas as mais classes : na

« Thesouraria de Fazenda as mesmas diíTiculdades havião ; ou os pagamentos erão

« feitos em cédulas de grandes valores, á tropa e a outras classes, que depois ião

« encontrar os mesmos embaraços c vexame nos trocos. A Thesouraria Provincial

<( cm data de 10 do corrente reprcscntou-me sobre estes males, c cu em data de 12

<( autorisci-a a emittir vales do mil réis , de quinhentos réis, de duzentos réis , e

« de cem réis, até a quantia de oito contos de réis, por ora ;
quantia essa insulll-

« ciente, mas que poderá ir supprindo a necessidade de trocos, até que V. Ex. pro-

« videncie como achar conveniente. Aquelles vales determinei que tivessem o carimbo

ti das armas impcriacs daquella Repartição c desta Sccreteria, que fossem firmados

« por negociantes de credito, rubricados no verso pelo Thesourciro da mesma Thc-
« souraria, e cortados de hum livro de talões : cautelas que julgo tuflScientes para

M pó-Ios ao abrigo de falsificação durante o pouco tempo que espero que andem na
« circulação, além de que o valor dessa emissão deve ficar cm deposito na referida

4( Repartição, onde os bilhetes se irão trocar por cédulas de maiores valores.

3
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«Slrva-w V. Ex. appiwar este «pedionto, que me (bl Imposto polu neceMidade

« «treoM, e para evitar hnma veídadeira calamidade pu^Uoa.
. . .

rDeM Guwde « V. Ex.— IlUn. e Exm. Sr. ComeUielro Bernardo de Souza

«Traneo, Ministro eSecreUiio de Estado dos Negócios da Faienda. - loao Silveira

a de Sousa.

»

. , ^ ...
Ouvido o Director Geral da Despeza, foi do parecer seguinte.

.« Convirá remetter^ pelo
,

primeiro vapor da Companhia do Paquetes dei contos

a de réis em notas de 1»000 e 2»000, e alguma moeda de prata de 500 e 200 réis.

«Quanto á questão dos vales emittidos por negociantes , convém que seja ou-

« vida a Directoria Geral do Contencioso. ^^ ^ „ ^ _, _„_ „ .

«Directoria Geral da Despeza Publica, 25 do Novembro do 18W.—Manz. »

Nas transacções commerciaes o credito he empregado sob diversas formas para

substituir o meio circulante ; assim, veem-se as letras de cambio e da terra, quando

n5o sao guardadas nas carteiras dos negociantes, prestarem o mesmo serviço que a

moeda Quando em alguns lugares da loglaterra não havião Bancos de emissão,

nestes, comosucccdia cmLancashire, a circulação se compunha unicamente de notas

do Baiíco de Inglaterra e de letras de cambio, sendo estas nove décimos da emissão,

e aquellas apenas hum decimo, como consta do celebre Relatório da Commissão da

Gamara dos Lords sobre a resumpçSo do troco cm metal das notas daquelle Banco

em 1819.: np mesmo caso está todo o papel promissório: he outro meio de empre-

gar o credito como moeda, substiluindo-a.

Ora, hc licito a cada hum usar do seu credito no exercido do seu commcrcio,

ou de s'ua industria, e em vez de moeda dar papeis fiduciários seus, que representem

saldos ou valores de transacções licitas realizadas. Mas nSo pôde ser licito , e não

o he, á vista da Constituição e das Leis, exercer industria de emitlir moeda, ou,

o que he equivalente, de substituir a do Estado por outra sua, baseado unicamente

em o seu credito particular; porquanto, além de ser attribuiç3o privativa da Assemblea

Geral Legislativa o determinar o peso, valor, inscripção, typo e denominação das

moedas, § 17 do art. 15 da Constituição, hc de mais tal industria da classe daquellas

que não podem ser exercidas sem exame e autorisaçilo dos Poderes Supremos do

Estado, em virtude do disposto no § 2i do art. 179 da Constituição.

A Secção, pois, conformando-se eom a medida lembrada pelo Cousclheiro Director

da Despeza, medida que poderia ser augmentada emquanto á quantia, não pôde

desconhecer a opportunidade da intervenção da Autoridade Policial, lembrada pelo

Dr. Director Geral do Contencioso, afim de evitar hum tal abuso o punir os que

levSo o seu arrojo ao ponto de especularem sobre interesses tão graves do paiz.

Emquanto aos vales mandados emittir pelo Presidente da Província do Ceará,

estes devem ser considerados como títulos de dívida contrahida pela Thesouraria, at-

tenta a impossibilidade, segando expõe o mesmo Presidente, de realizar os pagamentos

a que era obrigada, devendo ser quanto antes recolhidos e indemnisados.

Parece ao Conselheiro Visconde <lc Itaborahy que o Código do Commcrcio nada

dispõe a respeito da questão de que se trata; porquanto o art. 426, a que se refere

o douto Procurador Fiscal do Thesouro, não tem, na opinião do mesmo Conselheiro,

outro fim senão declarar e definir a natureza das notas promissórias, escriptos par-

ticulares ou créditos, assemelhando-os ás letras da terra ; afim de applicar-lhes

,

como lhes applica no artigo seguinte, as regras; anteriormente estabelecidas para estas

oUinras espécies de títulos commerciaes; mas não decide se taes títulos ou alguns

delles
;
podem ser emittidos por particulares ou associações particulares independen-

temente de antorisaçáo dos Poderes do Estado.

Entende que o direito de emittir letras á vista e ao portador equivale entre

nt5s ao de cunhar moeda para substituir a do Estado, cque tal direito só pôde ser

concedido e regulado pela Assemblea Geral Legislativa , na forma do§17,art. 15

da Constituição do Império ;:mas julga também que este principio, cuja religiosa

observância nos teria livrado tia anarchia em que se acha nosso systema monetário

e dos sérios embaraços que dahi vão resultando c hão de -avultar cada dia mais,

tem sido desconhecido, quer.pelo Governo, quer pelo Parlamento, o qual nenhum
(dictaculo ;tem opposto á vereação de Bancos de emissão por mera autoridade do

Poder Administrathro ; cjque por isso não :lhe parece lógico recorrer aos meios ooer-

civos paca^ovitar as consequências de hsma doutrina inaugurada -pelo próprio Go-

rerao .mm '>9pposiçio da :inaioria ;das Gamaras Legislativas. Mas, como ' cm^hum paiz

cvjOiinstroaientQ-iqcai láas permutas consiste em papel, e papel irrealizável, taMoa-
trina .prodnzirte onales 'jd«8ttn»os , he -opioiSo • do dito Conselheiro -que o^Gavemo
dere solicitar 'do Poder ':coiB^eate medidas que ponfalo e(ri)ro a'tfio aBOonai ^f9-



^Ul—

IinstoíÍLS! de ti deslembro d* IStóTe to & da JalhodâlSM.

aSrâwS!!KU«,TB 9 dft Abril driS». -Viíoowte de. leqjBlUpiwahfc.--

Vlmmde Arltabonhy.^MaiquaB. deAbranteb^ParaoMM q«a aem. frCQMtttai(to

«tttir toW é YWa. • aa portador. Qoanh> it emlíâBi» cotieediias: aos Bmmss,.

mTo mundo sabr aprocedinuat». j«dicbtL a queeíts» ni])»to» os (petnaapwenai;.

MlimitM que lha forem marcados. Nio, me occoparel d» compane«o qu».sft fia^ «SetalotaS 08 moed» do Estado: «vINhIm I^iílatiya«Wapreci«.oque

SrderàMcta oesn «mparaçía, se delle ar pelo Governo soUeitada alguma pro-

Tidéncia a este Ktpeite.—Visconde de Sbrwigitape.
. „ .,So pw«r!-Sço , 21 de Abril de 1860. -Com a Rubrica de Sua Magestade

o Imperador. —Angtlo Monis da Silva. Ferraz.

Emissão de vales e bilhetes é, vista e ao portador.

Senhor.—Houve Vossa Magestade Imperial por bem Ordenar que as Secções

de Justiça e Fazenda consultem sobre os seguintes pontos:

1 • Se pela nossa Legislação Commercial os \ales e bilhetes á tista e ao porta-

dor podem ser emittidos por particulares, conforme opina o Procurador Fiscal.

2.» Se podem ser reputados moeda nos termos da Constituição, conforme opina

hum dos Conselheiros de Estado na Consulta junta.

3." Se n5o sendo permittidos, quaes os meios de n-pressao que se podem legiti-

mamente empregar. ... ,

4.' Se nao havendo meios de repressão solllcienie, quacs as medidas que se devem

tomar ou propor ao Poder Legislativo. . . , ..

Em solução ao l." quesito parece ás Secções que não ha era nossa Legislação

Commercial outra disposição relativa ao objecto, de que nclie se trata, se n2o a do

art. 426 do Código do Commercio; mas que esse artigo não tem outro fim senão

dedarar c definir a natureza das notas, promissórias escriptos particulares ou créditos

assignados por commercianto, assemelhando-os ás letras da terra, para applicar-lhes as

regras estabelecidas para esta ultima espécie de titules; e que portanto nao pode a

doutrina do mesmo artigo autorisar nem a opinião daquelles que jolgao licita a

qualquer individuo ou sociedade a emissão do vales e bilheles á vista e ao portador,

nem a do Conselheiro Procurador Fiscal que deduz dahi s faculdade conccdtdaaos

individuas, mas não ás sociedades de emitir notas promissórias, e esmptos poríi-

eulares com promessa ou obrigação de pagar quantia certa á ordem ou sem ella^

mas sempre com prazo fixo e nunca^à. vista ou-paganeis no acto da apresentação.

Quanto ao segundo quesito, releva observar que no voto separado transcripto

na Consulta de 9 de Abril deste anno, não se pretendeu sustentar que os vales e

bilhetes á vista e ao portador s3o moeda nos termos da Constituição; mas unica-

mente que o direito de emitti-los equivale e«<renó» ao de fabricar moeda para substituir

a do Estado;. o que só pôde ser concedido e regalado pela AssemWéa Gtíraf L^^stativa.

Moeda, no sentida genuino e scièntifico d» expressSo, he hum prodneto que

tem^ valer intrinseco, e que he aceito e reconiiecido comomedida dos outros productos.

Por consenso goal dos Povos civilisados: o oure e prata, foiâo, p(NGsnas propriedades

phisicasechimicas, adoptados para.desempenhatwn essa func^Ow

A moeda he' pois-ao sentido rigDrosft^ e scièntifico medida ereqpiivalente omversal

de todos, «8 outros productos; mas na pratica,, nos^ aso& còmmeiciaes, na linguagem

mesmada nossasLeis,.chama-sctambem moeda o papel ou bilhetes que o Governo emitte

com promessa de pagamento em prazo indefinido, e que o Estado c os particulares

83o obrigados a receber em pagamento de .dividas pelo 'valor nonoinal.

A moeda producto deriva «d Tafer dli» matéria nsesn» do-^Ae febiSc^a,

a ifaaí Ae dil o pifvileg^o de spr sempre aedta^ recoDbècida«^ e pncmdihèm iodos

os Paizes do muodo: se occaâooalmmte se áixnÉaida. ^i» bom oacEcMo .dei.aQdo

qua 8& ti9tne layerabuiidnite » affiecte os preços», teim extreina fKilidáde. de «migrar
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rara outros, ondo seus serviços seJSo mais necegsarloí; e por esta emlgraçUo equl-

Ibra seu valor ou poder deacqulslçao entre todos os mercados do globo.

A moeda papel A)riva seu poder de acquisiçao, nao da matéria de que lie fabri-

cada, mas da necessidade que tem o publico de hum instrumento que regule e

liquide as transacções mercantis e compras diárias. Se a quanUdado das a moeda

torna-se superabundante, isto he, eleva-se nominalmente acima da quantidade de

moeda metallica sufflclente para fazer o mesmo serviço, os preços do lodosos genoros

o mercadorias sobom proporcionalmente, ou, o que he a nnesma cousa, a moeda

se deprecia; visto n5o| ter, coroo a de metaes preciosos, o privilegio, de ser aceita

e vivamente procurada em outro qualquer Paiz.

Destas differentes noções, queseligao u palavra —moeda- vô-so que nosPaizos

onde a moeda metallica constituo de facto o único meio do rcalisar obrigações pecu-

niárias, os bilhetes á vista c ao portador produzirão effeitos econoiuicos muito diffo-

rentes dos que se inanifestilo com a moeda papel.

Se o meio circulante viesse a dcprcciar-sc, começaria logo a exportação do ouro

e da prata • o portador dos bilhetes realizáveis á vista e ao portador, que quizesse

mover fundos para Paiz estrangeiro, iria troca-los por moeda metallica, c cmquanto

o Estabelecimento ou Eslabelecinicntos, que os tivessem cinittido, satisHzcsscm a pro-

messa e obrigação de paga-las, tudo se passaria como so o meio circu ante fosso

oxclusivamcntc metallico. He neste sentido que vários escriptorcs, entre ellcs alguns

que s5o considerados grandes autoridades commcrciaes, susteatão que os bilhetes do

Banco da Inglaterra sao moeda metallica, visto que a organisaçao desse Estabeleci-

menlo asscura a realização dos seus bilhetes em moeda de ouro á vontade do

cortador- sem que por isso se lhes possa attribuir a estranha proposição quehunia

peça d'ouro de 1 £ seja materialmente a mesma cousa que hum bilhete do Banco

do mesmo valor.
_ , . i- i

Nos Paizes que vivem sob o desastroso regimen do papel irrealizável ou

papel moeda, fora erro infantil pretender que os bilhetes á vista e ao portador

s3o moeda, no sentido rigoroso da palavra; mas parece fora de duvida que

sendo taes* bilhetes realisaveis em papel do Governo, e substituindo-o eCfecti-

vamente na liquidação de grande, se nao da máxima parte das transacções

de compra e venda, n5o podem deixar de concorrer para depreciação da moeda

corrente, dispensando-a de uma parte do serviço a que era destinada , e con-

sequentemente depreciando-a. Obvio parece, pois, que a respeito das notas dos

nossos Bancos ou dos bilhetes á vista e ao portador em relação ao papel moeda,

se pôde dizer quanto sustentao os Escriptores, a que acima se allude, a respeito

das notas do Banco de Inglaterra em relação á moeda metallica, com duas

grandes differenças porém; a saber: 1.% que lá se tomarão medidas para que

nunca podesse deixar de ser cumprida a obrigação do pagamento em ouro e

aqui não parece provável que os Bancos existentes tenhao meios de, em qual-

quer emergência , trocar o seu por papel do Governo ; 2.*, que as notas do Banco

de Inglaterra nunca concorrerão para depreciar a moeda metallica ,
porque a

convertibilidade de humas e a exportação da outra corrigirão o mal logo que

elle comece a manifestar-se ; aqui, a inconvertibilidade do papel do Governo

annulla o único correctivo dos excessos de papel fiduciário.

A Constituição do Império diz no § 17 do art. 13 : « he da attribuiçao da

Assembléa Geral Legislativa determinar o peso, valor, inscripç5o e denominação

das moedas»; mas de que moedas se trata ahi? He da metallica simplesmente,

ou também da moeda papel? A opinião das Secções he que os autores da Consti-

tuição empregarão a palavra « moeda » no sentido pratico e vulgar do meio

circulante; e tem para isso as s^uintes razões:

1.* que, quando foi jurada a Constituição já vivíamos sob o regimen do

papel moeda, e nSo he portanto provável que o Legislador Constituinte se olvi-

dasse de declarar a qual dos Poderes do Estado competia regular o valor dessa

moeda.
2.* que, as Gamaras nnnca reconhecerão no Governo autorisaçSo para emiftir

papel moeda, por quanto todas as vezes que se quiz recorrer a esse expediente,

precedeu sempre autorisaçao legislativa.

3.* que, os temos «determinar o valor da moeda » seriSo inintettigíTeís

,
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se se applicasscm á ínoeda m»t»Uica, cujo valor se regula por si mesmo, ou

antes nelM leU naturaes que regula© o de todos os outros productos.

Se pílsáASléa Geral Legislativa compete também determinar ou fiiar

o valor da moeda papel . e este valor depende da quantidade emlttlda em re-

lação ás operaçõei em que ella tem de Intervir necesiarlamcnle
;

se as notas do

Banco realhaveis em papel moeda fazem exactamente as funcções deste papel e

o subst tuem em tds Ss serviços a que elle he destinado; se o additamento das

emissões bancarias ao papel do Estado pôde tornar o meio c.rcu ante superior á

quantidade de ouro que seria sufficiente para manter a devida relação entre os

capitães disponíveis e os pagamentos em numerário , segue-se que o Poder Legis-

lativo ncaria inhibido de exercer huma de suas mais importantes atlribuções.

e fosse permittido aos particulares fazer, ou fosse licito ao Governo autorisar

LmSnfes emissões. No regimen do papel moeda só pôde determ.nar-lhe o

valor quem tiver a attribuiçao de regular e restringir-lhe a quantidade.

Este principio da sciencia económica acha-se consagrado em nossa Lcgis-

laçJo pela Lei de 28 de Novembro de 1846 que autorisou o Governo a fazer

operações de credito, aDm de retirar da circulação a quantidade de papel moeda

necessária para elevar-lhe o valor a 4*000 por oilava de ouro
;
c a.nda con-

firmado pela de 81 de Maio de 1850, a qual expressamente determina que

« em caso algum e sob nenhum pretexto poderá ser augmentada a somma de

vavel ctVcuíaníe no Império, ainda mesmo temporariamente.

N30 parece pois, á vista do que se deixa exposto, que o Governo tenha

pela Constituição o direito de permiltir, ou os particulares o de fazer emissão

de notas ou bilhetes que, sem terem em verdade a inesma origem, nem a

mesma estampa, nem as mesmas assignaturas, que o papel do Estado, produzem

todavia os mesmos phenomenos, perturbao da mesma sorte todos os contrac-

tos e depreciao tanto o valor do agente da circulação como, se em lugar

delles, fosse emittido addicionalmente igual somma de papel do Governo.

Resumindo pois o que tem exposto, as Secções opinSo a respeito do

2» quesito; 1.% que os bilhetes á vista e ao portador, ou o papel bancano

irrealizável em metal, não pode ser reputado moeda no sentido genuíno desta

expressão- 2.% que taes bilhetes sao, a outros respeitos, diíFerentes do papel

moeda, mas que produzem na circulação, em quanto s5o effectivanaente trocados

por ella, effeitos idênticos aos de hum accrescimo equivalente dessa moeda;

3.% que conseguintemente o direito de emitUr papel bancário ou letras á vista

e ao portador, equivale entre nós ao de fabricar papel para substituir o do

Estado, o que só p6de ser concedido pela Assembléa Geral Legislativa, visto

pertencer-lhe a atlribuiç5o de determinar ou fixar-lhe o valor, e nSo deverem

as medidas que ella tomar com esse intento, como por exemplo as da citada

Lei de 1846, ser contrariadas por actos de outro Poder ou dos particulares.

Quanto ao 3.» quesito, se se tratasse, sem arestos jà estabelecidos, de averiçiar

se aos particnlarcs e Sociedades he permittido emittir letras à vista e ao portador,

não hesitariaoas Secções cm concordamos meios indicados pelo Conselheiro Director

Geral do Contencioso; mas não encontrando em nossa legislação commercial prohi-

biç5o de taes emissOes, e considerando outro sim que o artigo constitucional de que

lhe parece dedazir-se rigorosamente a opinião que enunciou a respeito do 2." que-

sito, tem sido entendido diversamente n5o julgão lógico e prudente recorrer-se em

taes circumstancias aos meios coercetivos para pôr cobro ás consequências de huma

doutrina que tem sido praticada pelo próprio Governo , e tolerada pelas Camarás

legislativas.

E finalmente pelo que toca ao 4.» e ultimo quesito, no prcsupposto de que V.

M. I. só ordenara que as Secções de Fazenda e Justiça consultassem sobre as me-
didas convenientes para evitar que continuem a ser emittitos bilhetes á vista e ao

portador por individaos ou Sociedades qoc não obtiverSo para isso nenhnma antari-

saçSo quer do Governo, quer do PoderI^slativo, «ntendem as Secções que se con-

seguiria esse fim se por lei se prohibi^e a emissão de taes letras aos banqueiros,

e Sociedades bancarias que por Decreto Imperial e approvaçSo de seus Estatutos nlo

estejão autorísados já a usar dessa faculdade ; oa que daqui em diante nao a obtt-

4
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verem do Podor, a quem V. M. I. Julgar em sua Sabedoria que oompeto a uUrl-

buicao de concede-la.

O Conselheiro Visconde do Jequitinhonha nfio pode concordar com a maioria

das SecçOes. Parecem^lho inexacta» as nwfies de moeda por olla, adduzidas para

frovar sua opinião, e sem (Undamento a intelligencla que dá ao ^ 17 do artigo 1&

e nfio 13 ] da ConstituiçSo.

Diz ella quo a moeda he medida, equivalente de valores.

Além destes termos repugnarem hum oom o outro « on peut apreoier, observa

J. B. Say, la valeur des choses , on ne peut pas la mesurer, e'eft á dire, la eom-
parer avec un tjpe intariable et connu, par ce qu'il n'y en a point. »

A moeda, ainda observa esse mesmo Autor « de quelque matiére qQ'elle soib

composée, n'est qu'une marchandise, dont Ia valeur est arbitraire et mobile, comme
celle de toutes les marchandises, et se règie á chaquc marche qu'on fait, par un
accord entre le vendeur, et Tacheteur. »

De accordo com esta definição he o Diccionario do Commercio, publicado cm 1841,

por diíTerentes Collaboradores sob a direcção do Sr. Guillaumin, na palavra monnaies.

A Encyclopedia Britannica no seu supplemento, vol. 5.» diz « It was said to bc

bolh a sign and a measure of values. In truth, howevcr, it is neither the one nor

the other » a prova que apresenta desta preposição he concludentíssima.

Idêntica he a opinião do profundo Mr. J. Mill nos seus elementos de Econo-

mia Politica.

Se o mesmo Conselheiro seguisse esta opinião a provaria com as próprias dc-

ducções do Parecer, com que não concorda.

As definições em Economia Politica tem arrastado a graves erros. Delias teem

nascido as difficuldades encontradas na explicação da mor parte dos pi>enomenos mo-
netários c suscitado entre alguns Economistas questões insolúveis ; como seja entre

outras— determinar a proporção que deve guardar a moeda com o valor total dos

productos annuacs do Paiz, se a 5.' parte, se a 10.' se a 20.* ou 30.» deste valor;

como SC lè em Smith Lib. 2.° Cap. 11. Tem cilas também diílicultado a adopção

das medidas mais apropriadas á remediar os males, que possão provir da circulação,

tomando- se muitas vezes a causa pelo efTeilo, c este por aquella; cuidando-sc do

remediar o symptoma, e dosprczando-se empiricamente a causa do mal, que continua

a lavrar c iJõe em perigo por Dm o Corpo Social. —
A seu vèr o Sr. Macod prestou hum importantíssimo serviço á sciencia mo-

netária, que elle chama intuitiva, e em geral ás sciencias económicas, com a sua

importanlissima obra sobre a liiooria c pratica das operações Bancarias.

Na deducção dos princípios elementares do meio circulante, dos preços, do credito,

e câmbios, depois do mostrar que a moeda nuo representa productos, c que aquclles,

que imaginão alguma relação entre a moeda de hum paiz e os seus productos, são,

quiçá sem disso terem consciência, verdadeiros discípulos do famoso Escossez Law;
concluindo que a moeda, e os productos sSo duas idéas essencialmente dislinctas; de-

fine a moeda simplesmente o syuibolo do trabalho não despendido, isto he, do capital.

A quantidade de moeda possuída por huma naçHo nada mais nem menos hc do
que a quantidade lic sua industria accumulada. Seu valor pois depende da relação em
que está com o capital, c não com os géneros.

D'csta definição, evidentemente correcta, deduzio elle o seguinte axioma:
« If moncy or currency, encreascs farlher than capital, it immediately causes a

díminution ín íls valae. If capital encreascs farthcr than nioney, or currency, then
lhe value of money is raísed. »

Antes d" elle já Símonde havia dito « Le numeraíro est comme une .issignation,

cpie le capitalístc donne á rouvrier, sur le boulanger, le bouchcr, et le tailleur, pour
qu'ils lui livrenl Ics denrèes consommables, qui appartcnaient déjà cn quelque sorte

au capitalístc. »

Sc a moeda, pois, como tal, não hc medida nem signal do valores, nem mer-
cadoria, e sim o synibolo do capital, não deriva o seu valor da matéria de que he
fabricada, como se diz no parecer; mas sim da funcção que exerce como representante do
capital.

O metal de que he fabricada tem hum valor, he verdade, mas em quanto annexo
á moeda « is not anencrcase of weallh » mostra Wheatley, ( An Essay on the theory
of money.) Com essa doutrina conforma o que diz Mr. Torrens «Se quereis deter-
minar a utilidade da moeda, inqueri primeiramente «What bcneGt is confcrred by
trade, and lhe divisions of employcraent? for it is only by promoling these that monty
can adi to public tceallh. »
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O meio ciroalanta papel representa igualmente o capital pelos princípios expostos:

assim que dlmlnue, ou augmenta de valor com elle: tem o seu mesmo valer porque o

representa. Estfio no mesmo caso as letras, ou vales, que também fazem as vetes de

meio circulante. Aceitao-se, correm de mio em raio, se tem boas firmas: do con-

trario despreiao-se, porque nao representío o capital, ou o representao mal.

A moeda metallica, conío tal, nao tem o privilegio do ser aceita, e vivamente pro-

curada como diz o parecer, nos paizes estrangeiros. Só he aceita despojada da quali-

dade de moeda, como metal em barra, isto he, mercadoria, sujeita ás variações do

mercado. „ , „ ^ _

O café, o algodão, Ac farião o mesmo e obtenao resultados semelhantes, senão

superiores.
, . ^ ^ ^ „.

Como deducçao lógica do que ho a moeda conclue-so, que tanto a metaluca,

como a papel, s5o siijeilas a alterações no seu valor, maiores, ou menores, mais ou

monos duradouras, segundo o capital augmenta, e ellas diminuem, ou ficSo estacio-

narias; ou augmentilo ellas, c os capitães diminuem, ou íicSo estacionários.

Quando apparocem tacs plienomenos, cumpre que cuidadosa e rellectidamcnle

se examinem as causas, para se não tomar a nuvem por Juno.

O que acabo de e\pôr he demonstrado pela experiência.

Entre nós o valor da nossa moeda papel, lendo descido até 19 pence por 1*000,

subio depois a mais de 40 pence por líjOOO.

E ainda depois de fixado o padr5o de í-SGOO por oitava de ouro de -22 quilates,

subio elle a 28, 28 12, âíC.

Taes phenonícnos não se podem explicar pela simples theoria da deficiência, ou

superabundância de meio circulante papel inconvertivel; porque os factos se lhe oppõe.

Na Inglaterra o papel inconvertivel do Banco era em 26 de Agosto de 1808 de

£ 17,365,260: e cm 1810 no mesmo dia d'aquelle mez montava a £ 24,440,173.

Se este phenomeno fosse explicado unicamente pela cifra da emissão, não só

os preços deveri5o ser muito mais elevados em 1810 comparados com os de 1808, como os

câmbios mais baixos. Pois bem , o resultado diametralmente opposto teve lugar. Os

preços cahirão enormemente em 1810, e conservar5o-sc enormemente altos em 1808.

Os câmbios estivcrao muito baixos até fins de 1809, e elevar5o-sc em 1810.

Se bastassem definições inexactas para designar as funcçõcs e explicar os pheno-

mcnos e a natureza da moeda , ou do meio circulante , se podessem preponderar

analogias imperfeitas c mal concebidas para resolver taes questões; dever-sc-hia con-

cluir, como evidente, que huma naçSo n3o pôde prosperar em nenhum caso com

hum meio circulante depreciado.

A Inglaterra porém nos apresenta cslc phenomeno. Diz o Relatório da Com-

missão especial da Camará dosCommuns apresentado em 1814. « It appears toyour

commcttec to be establishcd by ali thc evidence, that , wilhio the last twenty years,

a very rapid and extensivo prbgrcss has been made in the agriculture of the United

Kingdom: thc great additional capitais havc been skilfully and successfully applied,

not only to the improved menagement of lands already in tillage, but also to the

converting of large tracts of inferior pasture into productive availablc, &c. »

Mr. Tooke referlndo-se ao mesmo período, previne huma censura, que se lhe

podia fazer a este respeito, com a seguinte pergunta e resposta.

« What , it may be asked , do I mean to say that the country did not advance

in wealth during the period in question? By no raeans. The country did, I am
persuaded , advance in wcalth and in population , in spite of thc great fluctuations

of prices, and of the precasions, and in the majority of cases, disastrous state of

commerce. 1 am cqually convinced, that an accumulation of capital has be«n going

forward, still more rapidly since that time, &c. »

Na época em que o Governo francez diariamente, por asssim dizer , augmcntava

a emissão dos assignados , Mr. Pilt guiado pela antiga theoria do meio circulante

,

predizia no Parlamento a ruina" total da França, e a dissolução do Império, mer-

gulhado no medonho golfão da bancarota nacional. Para accelerar até se introdaziao

alli assignados falsos como está hoje provado por Mr. Doabbeday na soa historia das

finanças da Inglaterra.

Mas com grande espanto seu e sorpresa do mundo, assim nSo aconteceu.

A França augmentou os seus productos em muito maior proporção , .pondera-

das suas difflcaldades. Os capitães se formarão, e accumuiarao^se, e a França sahio

triúmpbante da crise, e prosperou.

Cte advogados da doutrina que attribue todas as fluctaações do valor do meio

drcolante, c por consequência dos preços, ás emissões dos Bancos e ao angamito do
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papol particular, doutrina f|Uo parece adoptada pelo parecer da Socçao. .m ainda

SStra sios ftietos produzidos polo Sr. Tookono período anterior a 1810 na Inglaterra.

Notaelle l.« a pequena coincidência quo liouvo no pcriodo assignulado entro o augmento

ou diminuinçao do montante das notas do Banco da Inglaterra, e o do papel particular;

o • oue os mais notáveis exemplos de grande alça dos preços geraes, occorreriSo sem

ãúgmento algum de notas do Banco; entretanto que os exemplos mais memoravejs

do súbita baixa forJo contemporâneos das vastas addicçfe á circu!a..-ao do Banco.

A única theoria que dá explicações racionaes, e concludentes aos phenomenos da

circulação he a que funda o valor do meio circulante na sua relação cona o_ capital.

Guando appareccm, pois, os plienomcnos que observamos no nosso Paiz nao basta

dizer nao hc conforme aos princípios da sclencia monetária, asseverar, que a causa

do nial he a excessiva emissSo de papel bancário: porque esta pódc ser hum eíTcito;

e então o remédio deve ser outro. ...
Se he o capital que tem diminuído, como creio que se pode provar actualmente,

o remédio he promover a sua formação, e accumulação. Consegue-se este ílin animan-

do-se aproducçâo, desobstruindo-se os canaes de sua distribuição, diminuindo as

despezas improductivas, organisando-se hum systema de impostos, que nem so nSo

seja vexatório, nos seus meios de arrecadação, e fiscalisaça» , como que nSo estanque

as fontes da riqueza publica, e deixe á reproducçSo a parte dos lucros, que lhe he indis-

pensável. Outras medidas n5o combaterão o mal, elle continuara a lavrar, e o tempo

lhe augmentará as forcas deletérias, ou perniciosas. ....
Dos principies que acabo de expor logicamente se segue quo se o meio circulante

guarda relação com o capital, e nâo corn as mercadorias, ou transacções, os pheno-

menos de que nos queixamos nâo provem dos vales ou bilhetes a vista, dados em

saldo de transacções licitas; e que se fosse possível obsta-los. n3o so se obrana.contra os

princípios da sciencia, como nao obteria o commercio o beneficio notado por Torrens

na passagem citada pelo mesmo Conselheiro neste Parecer.
., . ^

O nosso Código do Commercio nao o prohibc cm artigo algum. Este silencio do

islador prova o sea assentimento á pratica, e estylo geral do Commercio.

No artigo 426 só se trata denotas promisssorias, vales, &c. comprazo fixo; man-

dando que scjão reputados como letras da terra, sem quecomtudo o portador seja obri-

gado a protcstjr, quando não scj5o pagos no vcncimenlo; salvo se nellcs houver

algum endosso ; vantagem que quiz o legislador dar ás notas, e vales , dispensando

do protesto tacs papeis de credito, o que mostra o seu desejo de os facilitar. Nao

faz portanto dislincção de indivíduos ou corporações. .\ todos he licito usar do seu

credito no exercício do seu commercio, c de sua industria, c em vez de moeda dar

papeis Qduciarios, que representem saldos, isto he, capital, ou serviços não despendidos;

c assim hc inteiramente de accordo com o parecer que deu na Consulta de 9 de

Abril do anno pretérito.

Respondendo assim ao 1.» quesito, passa ao 2.° Depois das noções sobre moeda,

cora as quacs se não conformou , opinão as Secções que no § 17 do artigo 15 da

Constituição empregou o legislador constituinte « a palavra moeda no sentido pratico,

e vulgar ou de meio circulante » porque; 1.° já existia papel moeda c não he provável

que se olvidasse ellc de declarar a qual dos Poderes do Estado compelia declarar

o valor dessa moeda: 2.° as Camarás nunca reconhecerão no Govcrno_ autorisação para

emitlir papel moeda; 3.° os termos» determinar o valor da moeda » serião inintelligiveis,

se se applicassem á moeda mctallica cujo valor se regula por si mesmo, ou antes pelas

leis naturacs que rcgulão o de todos os outros productos.

De primeiro notará que ao tempo do juramento da Constituição só existia papel

do Banco sem o caracter de papel— moeda. Tomou este caracter pela dissolução e

liquidação posterior daqucUe estabelecimento, ao qual sendo devedor o Governo tomou

a seu cargo esta divida do Banco. E não a podendo remir deu curso forçado áquelle

papel. E quando assim não fosse, nem por isso seria fundada a 1.* razão dada no

parecer. Quando não procedesse tudo que tem exposto, seria bastante a observação

feita no parecer que « serião inintelligiveis applicadas á moeda mctallica as palavras

da Constituição— determinar o valor da moeda—, cujo valor se regula por si mesmo »

por quanto se o valor da moeda mctallica se regula por si mesmo; se não com

maior razão, o mesmo se pôde dizer do papel moeda, c ainda por outras causas,

inteiramente fora do alcance de medidas administrativas.

Em todos os Paizes onde existe papel moeda tem-se os Governos esforçado por

remir a divida , por elle representada ; mas em nenhum se cuidou , ou pretendeu sus-

tentar o seu valor circulante, desconhecendo o direito que tem cada hum de usar

dó 6eu credito em suas transacções ;commerciacs e industriaes ; somente porque
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indiroctamento podem taos entidades circulantes nffoctar o valor do seu papel

'""''' Nem este melo seria sufflcionto. Sc he licito argumentar por analogia, le tudo

quanto pôde dispensar a moeda . e por isso substitui-la deve ser prohlbldo. ou ainda

?e"gutlí. então Le,n-se também prohlblr, o« regular a» contas corrent^ nos^nco .

me poupao o uso da moeda: as letras do cambio, e da lerra a 3, 5 ou mais dias,

?,Se como mosrou na ConsulU já citada, erao nove décimos da emissJo. ou do

5 drculaSe nos lugares da Inglaterra, onde nío havião Bancos particular^,

'r Sdo i S o decimo-^da clrculajo as notas do Banco da I«8>«terra :
e o «» de

saldar as contas duas ou três vezes por semana, como se pratica na Inglaterra nas

Ssa^que se chamao-dearlng housís. -Tudo Isto se deve proscrever e regular por

íiiiH inutilisa a moeda, e então a pódc depreciar, n . „que '""^''."^^
; "'"J" ,;g „,„is solida. As Camarás nunca reconhecerão no Governo

autorisaTão para cmittir papel moeda; não por que era elle moeda; mas por que

iSra o Sado nao o era-, e sim era huma divida nacional que o Governo n5o pôde

augmentar sem o concurso, e votação das Gamaras.

A 3/ razão no seu juizo he contra producente como ja fói ver.
....._„

O Ç 17 do artigo Lida Constituição tem por fonte outro semelhante da Constituição

Franceza de 1791 Nasceu elle das alterações feitas no valor intrínseco da moeda por

aWnrsoberan^ o que sendo equivalente de huma bancarota

a Assemblóa Constituinte Franceza para as evitar consagrou o principio mais como ga-

"n^ofSlallXcrtlS"^^^^^^ tendo em vista o mesmo

"""••N^ilnífatírt SftU^TSeVnoS^^^^^
'' '^S^ íimrS S ?o SryVa^rdo 3..^ aedaroa o que era

« motal esterlino » e que só dellc seria fabricada a moeda ingleza.

Pa ece 2, que a prerogativa real nâo se estende até a alterar paramav!, ou

para Ss.^o Utor do cuníJ; aiém do valor esleclino Tem portauto este limite,

limite aliás impugnado pelo celebre Jurisconsulto Matthew Hale.
, , „.

He vcrdad? que alguns dos mais hábeis Jurisconsultos ConsUtucionacs da Ingla-

terra combatem âta prerogativa real pela I«f^IMade
de ser oonveijjd^^^^^

cn-ine of opprcssion and imposition on the subject, and subverave of his "borues. »

°
Pa?a nófSta n5o he a qS^tão. Lembrou o que temlugar na In?»f'"> ««l''"^^

para mostrar a improcedência do parecer; isto he, a Ing aterra ja teve papel m«^,

he hum dos Paizcs onde exista talvez mais papel fiduciário; o Q"*! ~™^ P^^J^
o mesmo parecer, pôde alterar o valor da moeda; e todavia tem aCorôa a prerogativa

qu^fcaba de indica^ e o Parlamento ainda lh'a n3o tirou. ^}"'i='^lí.
^"Jf^^SSS

3ue por se ter fixado o valor do «metal esteri no » flcana « ^''rta^ento inhibi^

de exercer huma de suas mais importantes attnbuições huma vez q"e n^o f<^

também o Pariamcnto quem regulasse o uso que pode cada hum fazer de aju

credito dando na realisaçao de suas transacçí5es letras, vales a \»^; «^ » Pf«»-

Ainda mais de accordo com aquclla prerogativa tem a Corda a de Intimar o cdro da

moeda estrangeira. O que á vista da ordem do Thesocro de 24 de Julho de

1851 se poderia concluir que o Governo Imperial também entende que ne aiiri-

'""^Sua'"opini5o pois hc que os vales, e os bilhetes, á vista, « ^ Portador nSo

podem ser reputados moeda nos termos da Constituição. A resposta ao 3. quesito

acha-se portanto prejudicada pela do 2." quesito.
.^ . , ,„, , „~.i5«sn

Sendo esta sua opinião não desconhece porem a necessidade de regular a pronssao

de Banqueiro, sejSo ou não autorisados a emittir vales, ou notas a vista, e ao

portador. Outras o são, e com clausulas não pouco severas.
, ^.^^Ta:

O Corretor, o próprio Negociante, tem obrigações especiacs que lhe imptseai^i.

O Código do Commercio n5o satisfaz de modo algum esta imperiosa necessidade,

c não cnbe nas attribuiçSes do Poder executivo decreta-las ; mas so cxecuU-las

Por este modo exercem os Poderes Supremos a necessária inspecç5o, quelhes cumpre

exercer em beneficio, e garantia da sociedade. A Lei será
"«««^Jf

»» I«S»J^
Prohibir-se, porém, como quer o parecer a emissão de taes I«trtó aw BM^fw
6 Sociedades bancarias, que por Decreto Imperial e approvaçSo de seos fsteMM too

estejâo autorisados, já a usar dessa faculdade, ou qõe daqui e™.
^|«°h "^"r

tiverem, terá mais de privilegio qu6 de igualdade Ifegal, será !»«' fc«»»ZST,S
liberdade da industria, e do commercio do que huma disposição pírtewra aesssa

5
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duas importantisslmas Tontos da riqueza dos EUadoi. Tolhendo a acçBo boncflca do

credito, estorvará o dosonvolvlinento do capital, e nao dissimulará, nio tem racòes

l>ara duvidar, quo peiorarã nossas actuaes circumstancias económicas « Suinmum jus

summa injuria. » K quando a doutrina do parecer fosso exacta , soria o caso do

dizer-se com o Duque Wellington qdo as nações nSo se governSo por princípios, mas

sim escolhendo dos males o menor.

Sala das Conferencias em 25 de Janeiro de 1860. — Visconde do Itaborahy. —
Marquei de Abrantes.—Visconde do Jequitinhonha.—Visconde do Uruguay.—Concordo

com o Sr. Visconde de Jequitinhonha, Visconde do Maranguapo.—Eusébio do Queiroz

Coutinho Mattoso Camará.
Como parece. — Paço 21 de Abril de 1865.—Coní a Rubrica de Soa Magestade

O Imperador.

—

Angelo Moniz da Silva Ferraz.

Vttlejs e notas promissórias cniittidas naProvindadoMaranliao

Senhor.—Mandou Vossa Magestade Imperial que a SecçSo de Fazenda do Con-

selho de Estado consulte sobre as providencias quo convém tomar á vista dos em-
baraços que se teem dado na Capital da Província do Maranhão para o recolhimento

dos vales e notas promissórias de pequeno valor que emittirSo alguns negociantes

na circulação, conforme representou o Presidente da mesma Província no Offioio

D.° 13 de 35 de Outubro próximo passado.

Em hum projecto de consulta, que a maioria da Secção de Fazenda submelleu

ao exame dos outros Membros da mesma Secção e da de Justiça do Conselho de

Estado em meiado de Novembro ultimo, sustentou ella que de nenhum dos artigos

dò Código do Commercio se podia deduzir que a emissão de letras à vista e ao

portador he permittida ou vedada a particulares ou Estabelecimentos bancários nSo

incorporados; que tal prohibição parecia-lhe deduzír-se do artigo 15 § 17 da Cons-
tituição; mas, como não era esta a intelligencia que se havia dado nestes últimos

tempos ao dito artigo, entendia conveniente que o Governo soiicitasss a este respeito

das Camarás Legislativas providencias adequadas ao estado do nosso meio circulante.

Assim , he ainda opinião da maioria da Secção de Fazenda que nenhum meio
eíTicaz tem o Governo de compellir os negociantes da Capital do Maranhão a reco-

lherem os vales e notas promissórias de pequeno valor que lançarão na circulação

Se todavia se decidir que a emissão dos bilhetes á vista e ao portador, sem
prévia autorisação do Poder competente, he illegal, poderá o Governo declara-lo

por hum Decreto; accrescentando que semelhantes títulos não teem acjão cm juízo,
e que as pessoas que os cmittirem ficão sujeitas ás penas impostas aos que usuo
de meios illícilos ou fraudulentos para obterem dinheiro alheio. Ainda assim parccf
indispensável que se fixe hum prazo dentro do qual sejão obrigados os portadores
dos vales e notas promissórias emittídas pelos ditos negociantes do Maranhão a le-

va-los ao troco, antes de executar-se a primeira das duas clausulas acima indicadas.

O Conselheiro Visconde de Jequitinhonha he do seguinte parecer. Do Õflicií.

do Presidente da Província do Maranhão se doduz: 1," que os negociantes cum-
prirão quanto estava cm sej poder as ordens do Governo; 2," quanto hc díHicil

o recolhimento do taes papeis de credito, huma vez lançaios na circulição, tendo
cila delles necessidade ; 3," quanto hc indispensável tomar cm consideração as cir-

cumstancias do Paiz, quando se trata de applícar-lhc os princípios da s:iencia eco-
nómica, cujos preceitos não são nem podem ser absolutos, mas sim relativos, sendo
como he ella huma scíencia pratica e experimental.

A' vista, portanto, do que se deduz do oíllcio do Presidente, ho de parecer que
.se mande prorogar o prazo para o recolhimento dos vales em questão^; promoveudo
o Governo Imperial huma solução de tão importante assumpto do Poder Legislativo.
Agitada, como tem sido, esta matéria, e não havendo lei expressa que a defina,
sendo diversos os juízos c opiniões sobre ella , ou para melhor dizer sobre a com-
petência do Poder que tem de resolver, seria pouco de accordo com a Paternal e
lllustrada Prudência de Vossa Magestade Imperial o Decidi-la sem acto legislativo.

E tanto jnais que muito convém estabelecer as regras e preceitos que devem re-
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guiar a autoriíiacfio do Sociedades anonymas, tendo por objecto operaçScs bancarias

ou nílú ; e os moios coercitivos que he licito empregar para as obrigar a conterom-se

dentro da esphera das operações autorisadas.

Vossa Magestado Imperial Resolverá cm Sua Alta Sabedoria o que fúr mais
acertado.

Sala das Conferencias, em 3 do Janeiro do 1860.— Visconde de Itaborahy.—
Visconde de Jequitinhonha.—Marquez de Abrantes.

Como parece.— Paç^, 21 de Abril de 1860.—Com a Rubrica de Sua Magestado
o Imperador.

—

Angelo Moniz da Silva Ferras.

SubstituIçtEo da moeda de cobre por outra de bronze.

Senhor.—Mandou Vossa Magestade Imperial por Aviso do 8 do Novembro do
anno passado que a Secção de Fazenda do Conselho de Estado consulte com seu
parecer sobre o Projecto apresentado no Senado, para a alteração do valor e cunho
das moedas de prata, e substituição das moedas de cobre por outras de bronze. No
projecto, a que se refere o Aviso

, propõe-se que o valor nominal da oitava de
prata amoedada seja d'ora em diante, não já de $285,2, mas de «^300; ou por outras
palavras que a senhoriagem da moeda de prata de Q^/^q por 7». em que he agora
computada, se eleve a 17 '/,p por »/..

Ora, n3o sendo presumível que se pretenda fazer tamanha- alterado em nosso
SYstcma monetário sem a convicção de que o valor do ouro tem diminuido de 1849
jiara cá, ao menos? por "j» em relação á praia, bastará para demonstrar quão pouco
fundada he aquclta pretenção recorrer' aos factos commerciaes destes últimos annos.

A Secção pede licença a Vossa Magestade Imperial para transcrever de hum artigo
publicado pelo Conselheiro de Estado Baptista de Oliveira no n.» 6 da Revista Brasileira,

o trecho seguinte;

Relação Megai entre o valor do ouro' e cfa prata no» prinei-
pae» petlse» aa Europa e tia America.

Rússia , 15; 1
Inglaterra 15,209:1
França 15,5 -i
Hespanha 15jl .j
Estados-UnidOs 14,883:

1

Brasil ,'

15'623:1

Media 15,328:1

OíTercccndo a Praça de Londres o mais amplo e livre mercado ao ouro e á prata
cm barra, deduzimos dos preços correntes dos dous netaes ahi publicados pelo Eco-
nomisl durante a quadra da ultima crise monetária a relação do valor enlre o ouro
ti a prata que corresponde aos niezcs c dias da maior fluetuacão «ntre os referidos
preços, desde o mcz de Setembro do 1857 até o mez de Maio* de 1858, obtendo os
seguintes resultados

;

5 de Setembro de 1857 15,299:

1

31 de Outubro '..'. ' 15*^8:1
12 de Dezembro '.*,*..

. 15|ll3! 1
20 de Março de 18SS \',\\ 15^362-1
22 de Maio 15,^8:1

Media.... 15,266:1

A difTercnça enlre esta relação e a media legal achada acima, he nos termos que
exprimem o valor do ouro, apenas 0,062, a qual equivale a */io Por •/ de 15,328, para
menos.
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A SocçHo de Fazenda com o flm de conhecer pelos factos quo diffcrcnça so

TOanifestou de 1858 alé o flm do anno passado na relaçflo de valt* entre os dous

referidos metaes recorreu ainda ao tcsloiuunho do Economiit e veriflcou que essa

relação foi;

En» Janeiro de 1839 15,242:1

Fevereiro 15,270:1

Março lb,H6;l

Abril Í5.209:l

Maio 15.149:1

Junho 13,146:1

Julho 13,003:1

Agosto 15.270:1

Setembro 15,270:1

Outubro 15,242:1

Novembro 15,209:1

Dezembro 15,209:1

Media... 15,197:1

isto hc, quasl exactamente a mesma que a relação legal estabelecida em Inglaterra

desde 1816 e apenas com a diCTerença de 0,131 para menos da media legal, a que se

refere o Conselheiro Baptista de Oliveira.

Estes factos, e o procedimento da Inglaterra d'onde imitamos nosso actual systema

monetário e onde ninguém se lembrou ainda de elevar a scnhoriogem da pratii,

apesar delia ser muito inferior á nossa (6*»/,o por ''/.) . bastSo para tranquillisar os re-

ceios de hum desequilíbrio muito pronunciado e próximo entre o valor relativo dos

dous metaes preciosos.

Demais, com quanto a Secção reconheça nSo ser entre nós applicavel á prata o

principio, que as moedas de pagamento devem ser fabricadas com valor nominal

muito pouco dilTerente do valor real, visto não ter a prata em nosso systema mo-
netário curso forçado nos pagamentos de 20!í para cima, he todavia forçoso tambcm
reconhecer como condicçSo indispensável desse systema: 1.* que a moeda de prata

seja exclusivamente cunhada por conta do Estado: 2.* que a differenra entre o
valor nominal e o valor venal dessa moeda não offercçao incentivo quer ã fabricação

clandestina dentro do Paiz, quer á importação de moeda fabricada fora delle; e a

Secção de Fazenda nSo hesita em aíDrmar que a scuhoriagcm de 17 por "/, inun-

daria o Brasil de moeda falsa, mormente logo que cessassem as causas que tecm
concorrido para depreciar o valpr do papel, que está servindo exclusivamente de
meio circulante.

Assim para evitar hum mal, cujos symptomas nem os factos, nem a perspicácia

do povo mais cauteloso e mais entendido em matérias económicas podem ainda

fazer rgceiar, ao menos como próximo, pretende o projecto crear hum mal certo,

presente e gravíssimo.

Passando ao objecto do § 2.° do projecto , n5o pódc a SecçSo fecliar os olhos

á necessidade de substituir a moeda de cobre que existe em circulação , não sú por
ser de uso incommodo e grosseiramente cunhada, mas principalmente por ter valor

venal superior ao valor legal.

A matéria, de que devem ser feitas as moedas de cobre, e o peso delias em
relação ao valor nominal são as duas questões mais importantes, que se podem sus-

citar sobre este assumpto.
Pelo que toca ao í." ponto, partindo da hypolhesc que se prefira o bronze ao

cobre puro, hc indubitável que os estudos o experiências feitas em França desde
1838_^pelos homens mais competentes na matéria , provarão plenamente que a liga

de 93 parles de cobre, 4 de estanho, e 1 de zinco he a mais conveniente para fa-

brico da moeda, por ter sobre as outras, que se ensaiarão, a vantagem de se prestar

menos a falsificação, apresentar mais nitidos emblemas, c resistir melhor ás altera-

ções que a fricção e o contacto do ar húmido produzem sobre o cobre; e forão certa-

mente estas circumstancias que a fizerão adoptar na moedagem, primeiramente pela
Suissa e depois pela França.

Apezar da autoridade destes exemplos, se não fora a summa facilidade com que
por via dos processos da electro-chimica se poderá contrafazer a moeda de coore
puro, opinaria a Secção de Fazenda que se preferisse este metal, cunhando-o com
huma senhoriagem de quinze por cento.



- 21 -

A circuinstancia de termos Já montadas as maohinas apropriadas ao cunho do

cobre o de nio ser preciso despender tklvaz avultadas sommas em pôr eroesUdo

Stribílhar as do grande força que existem na Casa da Moeda, oo em comprar

nSvasf M Ssa" nío são suOclertos paw canhar bronze- a necessidade de "diantor

Suantlas importonles, se quliermos febrlcar a «va moeda fora do Brasil; e flnai.

mente o nenhum Pigo dle fabrico clandestino da moeda de cobre puro. com ase-

nhorlaitem acima indicada lustlflcariao essa opinião. , . . ^ .. .

nfelUmento as descobertas dasclencia nem sempre deuSo de ser proveitosas a

fraude e a ml fé : he o quo acontece neste caso com a electricidade, e o que obriga

n Secpso a orcferlr também era nossa moedagem o bronze ao cobre puro.

TL^to dò aTponto, releva ponderar que em 1852 adpptpu-se em França no

fabrico da moeda de bronze combinado nas proporções acima indicadas huma senho-

riaSm mutilais elevada do que a do projecto; mas conlra isso objectou-so

aueíeSsivo enfraquecimento do valor intrínseco da moeda de cobre favorecia

fLStr^farcão auímentando o premio offerecldo á fraude. A esta grave objecção

L reliraír que ?a melhor garantia contra ^sse crime consiste na perfeição do

flrTco c na belleza dos emblemas: que para Aiitar espécies de bronze taes como

r/rte monetária está hoje em circumstancias de produzir, sao precisas machinas de

gra^eZçaTofJdnaS Suito espaçosas que permittâo operar «,bre «assas c

deraveis de metal: que por isso, se a falsa moedagem fosse tentada no interior do

SnãovoSa escapaià activa vigilância da Polma; e se tentada fora. apresen-

S.s<íwaTob o me^Sr^racter: serif logo reconhecida e immediatamente^ npurmda

ml^Gov^svizMios que por inlereste da moralidade edas boas relaçotuntema-

^mmnToleràrião Sn feus respectivos territórios offieinas onde se fabricasse

fS^ulZJ^e Zeda franceza:Z <l^^ í^''^'^^^'^re^^J^^^L^l
aUi tao poderoso c t5o fortemente organisado, que nSo poderia deixar de ser apre

hendida a moeda falsa que se tentasse introduzir naquelle Paiz. »

Smof também nÃ no caso de nos fundarmos em considerações semelhantes

t)ara n£ recdJSs que mesmo a senhoriagem de 25 por •/. Pfovoque. se nao no

Fn^nrdo ST, ao menos em Paizes est^ngeiros a. tentação de conj^l^^r nossa

Sa de cobre é de introduzir no Império avultadíssima quantidade delia? Pode-

j^ affirmí/a Je^^ito de todas as nSs Alfandeps. de n^s Ihmte^de t^^^^

de nossa Policia, e^de nossos vizinhos o
^^^^j^^^J^^l^''^^'

^

sustentava o projecto que se converteu em Lei no annode 1852? A SeÇ^
^*L^.,

dita, e pois entende que fora bom conselho fixar em 10;/. «
«°»»«"5«°?J« °^^

de broiS composto n^ proporções indicadas no projecto, de que se o«»pa «»"»

da dSpeza de ^rico da mWma moeda, verificando^, previamente a quanto pode

""'"SrSfand^^^qúi quanto lhe cumpria ponderar a respeito dos ^ous importantes

pontos! que fazem obj^to do § 2.. do m^mo P™Jecto, acceresantorá a Segao
^

ienhuns dados tem para julgar se a quanUdade da nova moeda não deve elevar-sc a

mais de 4.000 contos de réis nem se será insuíHciente ou
«»f'^'*«'^,?^^'°,„^;'Sâeí

1.000 contos de réis para realisar-se a operação que se pretende "5> «««no » ^^pe^?

será maior ou menor conforme a maior ou menor celendade que se quizer dar a

""'""vo^rSalestadc Imperial Resolverá como em Sua Alta Sabedoria achar mis acer-

tado Tala dafânfcrendas em 23 de Abril de 1860.- Visconde de Itaborahy-

Marnnez d'Abrantes. — Visconde de Jequitinhonha.

Xmo pS Paço, 30 de Abril de 1860. -Com a Rubrica de Sua Magestade

o Imperador.- jlnjeío Monis da Silva Ferraz.



N; i. -Receita dos 18 excrcieios abaixo declarados.

exercícios.

Ig44-.lgi5.

1815—X»*««

1846-1847.

184T-HM...

1848—1849..'

1849—1850..

1850—ISSt"

1851—185Í.

.

1852—1858.

.

1858-185*..

1854-1Í55..

1855—1850 •'

1866—lí57...

185f—Í66>«*«

1858—185S..

Imporlatlo.

12.519:7518546

12.820:0691061

13.334:1393137

|1.515:041885«

15.466:0148299

17.439:4868256

30.506:6378454

34.840:2938082

24.158: 15086S1

23.627:0078603

23.687:6168184

25.485:0318778

32.856:2638204

82.213:8998156

28.961:0183517

Dcipaelit mari-

tiino.

653:3758398

486:9398063

458; 283(079

509:7528904

573:9748916

557:0358*00

528:4798567

558:5768541

109:1568984

109:550.275

239:5108644

249:0818698

249:4458573

264i4n8l99

279:0578614

Exporlatão.

3.476:27411760

4.129:8978754

3.066:1038107

4.118:8058434

3.834:3608966

a:815:941S825

4.718:9411123

4.538:3068709

4.982:3438856

3.833:443!512

4.476:4558101

4.602:4458591

6.910:9983779

6.661:8918219

7.372:5638000

Interior.

1.872:8798938

3.340:9448981

3. 029:883:523

3.165:9818209

4.297:3938768

3.884:4208510

4.462:8308852

4.466:7268331

4.702:7488096

5.045:8948837

5.906:5098033

6.229:7373446

7.065:7373685

7.945:0883851

7.443:7218086

Peeultarei dt

Uunieipio.

Rendoi com

applica;&o eipeeial.

705:6158857

767:1588027

804:2208813

828:7478634

878:3218651

1.009:6038914

995:0138949

984:8988789

1.163:8078113

1.191:7228614

1.305:2608187

1.426:0588491

1.531:7538718

1.742:6388764

1.571:9178549

1,292:5308084

4.063:1588198

4.219:3418489

8.820:3218277

Extraordinária.

905:3648060

184:6068349

322:2748270

166:0868107

165:2048712

281:8988625

325:8628048

398:0218451

684:8258822

718:7688817

370:0378380

582:0013208

5(2:2158675

919:5118968

722:6198444

Somma.

31.375:8833143

25.693:6748030

26.764:2258408

21.134:7198509

25.201:2798312
]

26.977:8308430

81.532:7648698

35.786:8218868

36.391:0328008

84.516:4558658

85.985:4788482

38.634:3568106

49.156:4148724

49.747:0078187

46.350:8978300

DepoiilM. TOTAL.

598:6678(89

506:5058356

E«8;iei|(8l

607:660|l>«

958:7198129

1.322:318(146

1.164:1178290

1.92S:77C|0er

1.7it#Í9>u

2.581:7611184

3.690:6661817

3.307:8691819

3.599:6941512

3.664:lS9t»26

3.414:2511347

24.804 :5S0t0>0

36.199:1791886

n.C27:706t9«S

24.1tS:*69ftfiU

M.16«:0SB(U1

18.M0:149|576

U.«96:9nfB8*

ir.T»:b»7j920

38.102:6038842

S7.016:U6|642

88.t76:04irB9

41.«4t:33i|49t

53.756:1098336

53.411:1668713

49.765:i&4»547

cm 2 de Abrídc m--Scrvlndodc Contador, rmuclinco Igiinclo Tavorcw.

TbeaoBTO K*cionil#



IV « 2 — Oiiadro demonstrativo da Receita do exercício

de 1859-1860, extrahida dos Balanços existentes

no Thesouro Nacional.

DeposiWí*

A.rr«e»dada

noa mexes «té

hole eoabeeldos. Para 12 meies.

16.640. 368»0U

481.967*197

27.629»322

3.0Õ6.07S»475

58.138*663

120.804*273

3.200.301*592

194.520*617

177.812*762

239.322*354

14.241*714

653.819*840

912.267*844

2.786*362

307.338*180

76.714*248

34.821*392

513.803*773

89.168*061

5.764*762

17.797*316

Orçada

Para o semestre

addicional.

22.187.157*392

642.622*929

41.456*483

5.238.986*528

99.700*565

207.093*039

6.400.603*184

333.463*914

355.623*524

410.266*892

28.483*428

1.124.262*583

1.563.887*732

6.68(7*268

737.611*632

13X428*496

69.642*784

1.027.607*546

178536*122

13.835*428

33.594*632

Para o exereirio

de 1859-1860.

26.827.483*791

1.750.419*834

28.577.903*623

BB

568.906*270

145.352*542

7.673*962

119.364*467

23.448*370

17.398*993

87.843*393

26.910*415

4.613*023

26.63*5^0

73.839*828

30.238*998

29.833*379

695*081

134.536*702

34.533*073

13.257*803

419.316*164

17.016*373

3.70SJ822

38.237*349

4a 836. 354*101

2.606.77-2*316

22.736.0635662

787.973ÍÍ71

49.130*445'

5.338.350*995

123.149*133

22t.422»032 i

6.488.446*579
|

360.374*329
j

360.238*549

436.901*662

10^.323*256

1.134.521*381

1.593.721*111

7.38253W

892.168*33i

187.903*571

8Í.90O5587

1.446.923*710

193.352SW5

17.539*250

73.851*981

1.847.346*983

322.009*210

42.703.701*084

2.928.781*526

,43.463.127*417 2.169.356*193 45.632.483*610

^*"**^^^^?'"
, •. ...^«. - detxMÍtos entrados no Tbesouro •* Tbe-

A 2.» colunina deste qSdn» mostra »««™»»^IfáS«LEes constantes da 1.» Esta «,m-

sourarias no espaço de tempo
«^^SS^» Pj«™Si2S?n« 2.» coknina. P»ra a tose do tempo

ma serrio de baie para • «dCTlo <>'»*? ""f^^^^í^te ao exercido de 18CT-1858.
°jj:.:«nai «errio a renda conTiecida em ignal espaço pen^ww !," Ti.««mrft Nacional, em 2 de Abril de
na semo oe uan |w«" " «—»»..» — -- — -

—

addicional serrio a renda conbecida em ignal «pa(

Segnnda Contadoria da Directoria Geral de
Seninda Oontaflona aa inrecwria «««.«= '^r—^f-.,,,

1860 - Senindo de ConUdor, Franelw»lr««»» *»^'«*



N.'3.-0RCftMEIIT0 DA BECETTA GEMIDO IIPERIO PIIU O EXERCÍCIO DE 1861-1862.

Ameadwli M Uei uUimM eurdeiei k

Í857-18S8.

Imp9flm^*9'

Cireitoi de coMumo
Ditos de baldeação e reexpor-

tação •••

Diu» idem para a cotta aa.

AlHca
Expediente dos géneros es-

trangeiros navegados por ca-

botagem listes de direitos de

consumo >.

Dito dos géneros do paiz

Dito desditos livres

Armazenagem
Premio de assignados

32

Ancoragem
Direitos de 15 por cento das

embarcações estrang." que

passlo a nacionaes

Ditos de S por cento na compra

e venda oe embarcações

JBjrp»rí«f*«.

Direitos de 15 por cento de

páo-brasil •••:•

Ktos de 7 por cento reduzi-

dos a 5
Ditos de S por cento

Ditos dei por cento do ouro

embarra
Ditos de i por cento dos dia-

mantes
Expediente das capatazias . . .

.

Renda do Correio Geral

Dita da Casa da Moeda
Dita da leidioriagem da prata

.

Dita daTypographia Nacional,

nta da Casa de Correcçio . . .

.

Oita da Fabrica da Pólvora. . .

.

Dita da de Ferro de Ypanema

.

DiUdeArseaaes
Dita de Próprios nacionaes ...

.

IMú de terrenos diamantinos

.

fitos de terrenos e de mari-

Landemios
SiN dos bens de raiz

Decima nrbana de hnma legoa

dèm da' demarcaçSo
IMa addidonal das Corpora
çoesdento^iorta

Dírdto* novot e velhos e
Cbwoenaria..

Dito»datPatentes dosOffidaes

da Goarda Nacional

Dizima de Cbaacellaría

de

.026:391)1411

S6:0Ug0CO

1:0888833

360:60S88S7

&i:71&8833
17:0788785

138:0148321
236:3548137

180:4968675

16:1098252

-52:8398646

31.288:2118110

31:9308547

2:2398030

402:1558554
62:0318989
13:8998144
185:8038163
227:1283610

175:5218034

45:5358098

43:4218067

6.767:3368044
2:4648315

1S320

20:1844000
121:0138100

270:8748614
62:0608328
36:5688003
146:8038120

8
5:049S748

11:0208020
16:4098179
46:4858942
41:9488280

7:010S851
6:1748027

2.086:9358468

6:4328030

72:2098477

251:0758148

94:0848S«7
53:933894»

6.554:5838889
15:4908044

607E315

10:9933500
80: 2165501

297:9378100
45:1328541
51:4758527

172:7258830

d
3:1458140
15:5598939
13:6968987

101:2578735
5^:0848644

8:2058325
11:555873(1

2.352:6408985

6:4968422

75:9828636

269:OS184<0

67:6068807
«0:6418706

Termo medlo
|
Or^tib |i8ru

28.017:2358705

27:3218676

8968007

344:5428860
55:2868897

49:3818095
291:2658501

175:088S716

192.6978486

30:6128341

55:7478784

30.443.6128785

28:0888761

1:4078956

369:1018423
56:6788240
26.786^340
205:0278662
212.8578154

182:9058065

30:7528231

50:6698499

7.245;

16

15.

94

9958424
,8118220

4358393

2158250
1058803

287.655S555
17:9108476
68:5388378
13:2563330

8
3:5678705
14:1078645
13:2418198

41:7668115

50.4538085

6.855:9718786
11:5888526

3488009

15:4648250

98:4458135

285:4898089
41:7014116
52:1938969
110:7618760

8
3:9208864
13:5628532
14:4498121
63:1608931
48:4958336

8:7418206 U 7:9858794
8:6668336 8:7988697

1.997:8218587 2.145:7998347

15:3898235

86:8518430

232:4298704

139:69S|268
50:711(535 1

9:4398:29

78:3478848

250:8823107

97:1118220
55:0958396

30.443:6138

£8:0898
j

1:4088

369:1013
56:6783
26:7863
205:0288
212:8578

183:9058

43.281:2318416 \ 42.745:9938118 \39.653:4408008 1 41.876:8888177

30:7528

50:6698

50:0008

5.122:7198
11:5898

3488

15:4648
98:4458

285:4898

41:7018
52:1943
110:7628

8
3:0218
13:5638
14:4498

63:1708
48:4958

7:9868
8:7998

1.145:7998

9:43«g

78:3483

250:8628

97:1118

55:0958

40.193:6348



f
.t)eoooiiiiat&o du Rendu.

Transporte.

.

Joiai das ordens honoriflcas . >

MatricaUt «as Faculdades de

Direito e ieMediciaa

Multai por infraccio de Re-

salameDtok
Sellodo paitel, iixoepropor-
' Ylòll&l*** •• .;....•..

Prémios de depósitos públicos.

Emotumeatis. .•••.•

Imposto de Despachantes, Cor-

mores e ^«ntcs de leiloes .

.

imposto soUre lojas, casas de

descontos, etc..

Dito sobre tasas de inoveis,

Wapt , ctt., Ihbt^des em
jjaSí tstratogeiro

nto sobre barcos do interior.

.

Kto de i por cebtodiskte-

rtas .*..<
Dito de 8 pbr cento dos pré-

mios das taesmas

Dito sobre Aiineraçllo

Dito sobre latas mineraes...

Tawmc eschivoí

Venda de ]tfo-brasil

Dita de teritas publicas

Gtíbtuirta de mida atltra..

Renda nao classificada

rec—Htàre* «To Mu-
nicípio.

Concessão dt pcnnas d'agua.

Dízimos. .<

Declnta "nAana...
Ettiohimeatts de PriKcia. . . .

.

ImjMsto sobre casas de modas.
DTto de patente lao consumo
d'aguardeiite

VHo do gado deronstimo..
ytfii Bisa dOs eseravos

Selio de balanças c I(^ados.

I
Armazenagoln d'<igiiardente>.

Sendiraeuto do evento

£XTRA«Bftl!«4«lA.

Contribuição para o Monlc-Pio
btdemnisaçocs
Jtfros-de capitaesmcionacs .

.

Venda de gcneras e Próprios
ndtionaes.

iReceita cveilttial

l>4JHIfttl>t.

.
Empréstimo do cofre de Or-

I" |HhO$. ..••..•••..•>«
PBeai dedefuntose aosenlc».,

I
ZNIds do evento

: PrcmiM de |otcriaí

I Sibrii) de Afriranos Krrrs . .

.

Depósitos dediversas origens.

,

T
ArnOtttÉl iM IM uHIliM-ewNltiM de

IMU-^mí.

13.331 :t3lM10

1:9208000

8C:l79f80I

109:58iS9&0

i.íisisríxeis

7:íi8S079
51:t00;il6fi

S5:070S500

810:7205485

14:8IOJIOOO

1C:991S|U05.

61$:100SOOo!

SD8:760S08Í
36:3825953

8

157:83ÍÍ263
104:5048778

!n5:$03S304|
5;017S93S

S3:001S429
770:80081!!,

1:46Sgi:0

13:GSOSO0O

230:5058242.

134:7908200
135:3738802.

205:72)8394

8
4145010

3:715?542
n>:8i085C7

0:1798700

47:C118J31
S4!:86S8õ45

1.632:2455747.

956:1405507.

8 •

33:9018000:

4:8!i«8m
872:550i39S

».'m:1098236

ItSMSS».

45.745:993jn8

1:6008000

92:3905000

132:4188210

l.ií 1:771 1089

9:3898712
74:4128281

83:2358700

859:0015527

i6:9!08400

1«:288SÍ64

6H:i4ÍJOOO

300:8408000

22:2558634

94S000
302í 2958469
55:6248666

8
193:8528686

7:1538499

20:9715807
881:5558255
27:29887(10

14:4808000

290:0838138
135:8168400

119:5878721
272:8328077
24:6508120
4:6938579

3:2748953
221:T»6S180
8eS:43};>860

68:3148209
322:7398766

1 .740:0785183

375:0338029
»

02:lG689i3
5:6438033'

1.481:8488338

58.411:1668713

UMMUI.

39.053:4405008

15:5708000

97:6108800

103:8518703

1.610:4298818
13:9608621
142:1968600

82:9938080

858:5148641

23:6808000
13:7348808

593:8008000

288:8608000
16:0495179

8

287:9785239
40:0008000
5:3368500

178:4898210
85:0708100

24:8305782
16:3938836

907:8658383
4:3218760
18:6008000

16{;9188674
185:7848200

138:4588371
149:1458028
Il:79'l8880

1:8548055

1:5705932
154:4395609
861:8618692

76:1368997
128:6108214

l.450:9K>S091
844:7738584,

48:1105000
3:6765362

1.066:787:310

19.765: IM55Í7

Termo nédio

dos

Ires exercícios.

41.876:8888177

6:8S3|S3«

92:0638200

115:2848954

1.531:860|«73
10:1921138
89:i798fi8i

S2.760S426

842:76&8&&1

I8:4S«{133

15:6«487&9

5S6:d8«8«00

282:8208027
24:8958922

945000

249:3074324
• « •

&:33efM0
I08:648$40e

24:8305782

2«:<S28357
839:7898235
14:0ã98»27
l5:5»C8e87

230:80ÍS35I
135:4478267
130:4788«98
209:4995499
18:2078000
2:3218748

2:8538009
506:9088785
323:8268114

«4:9208612
931:4068175

t.-607:7<4(8374

'795:8121878

Ortadt pars

{8II1-1S61

4«r059V314
4:52584>9

1.178:72«f8<t8

51.904:596^8

40.193:6848

6:3638

92:0338

115:2851

I.631:8«ú8
19:1828
.89:4808

32.7UJI

842:7668

18 I 4809
15:6«!i|

282.8208
94:8968

048
249:3678

5:8378
t»g:«iB8

9

-24:^18

so-.ten

: }|3«99S
15^587$

230:«03S
lSi:4478
139:4788
209:500j
18:20*8

8

2:8548

3«6:009i
223:8965

«<:<»19
931:4«6«

1.^7:7*55

4^58
i.r?8í7a9#i

50.921:3485



Deoonioa(io du Rendai.

RECAPITULAÇAO.

ImportafUo

Despacho marítimo

Exportaclo

latcríor

Peculiares do Município..

EstraordÍDaría

Ocpojitos

Ameadadi ooi Ira idtlnMM aereleiM de

1856—1857.

3t.g66:263gi0i

S49:445S573

6.910:9988779

7.065:7378685

1.531:7538718

5Í5:Í15S675

1857—1858.

32.913:3008156

Í61:msi90

6.601:8018219

7.945:0888851

l.74!:638S76i

919:5IU9CS

49.l5C:4li87M

3.599:691S5I2

52.^6: I09SS3G

49.747:0078187

3.G64:1598!>26

1858—18S9.

53.411:1608713

28.96):018S517

279:0578614

7.372;58JS00O

7.443:7218086

1.571:9178519

722:6198444

46JS0:897S3U0

3.414:2578547

T«nM médio

dei

iNi exereleioi.

31.343:5808321

264:3268795

6.981:8178708

7.389:3455877

1.038:0598531

728:1158695

48.345:2258025

3.559:3708428

49.765:1 54 S547 51.904:5908353

OffadaNia;

1881-Í8tt;

31.343:5608

'^64:8268

5!2«8:5«58

7.3S9:3tí8

1.635:7393

728:1168

46.6õ9:6&18

3.501:6938

50.221:3433

__

OBjSEBTAÇOES.

o lermo médio dos direitos de exportação é de 6.í»5:971S78G; orçou-se porém cm 5.12!:7198 sómeoie

ésle ramo da receiu para o eiercicio de 1861—62 por ser o verdadríro termo medio da arrecadaçfcuta Msma
renda nos três exercícios acima meDcionados, com deducçío dos 2 ":„ addicionacs, qneja se nao arrecadio.

Nao se orça quantia alguma para a venda de pio brasil em viriude do art. 12 da i«> n-* 1040 de li de

Setembro de 1859, que abolio esse imposto; a\aUando-se, porém, porestinaativa em 50:0008 o producto de 15

por Vo lançado sobre a sua exportação. . -^ . .,

Também nSo enlroa no cuenio do tenno medio a importância da renda nlo classificada porsa elta proTC-

niente, nao s6 de impostos arrecadados em diversas Meias de Rendas e Collectorias, que os n*> dassiMo no

dcTido tempo, como, e ftvqnentes Tezes, de qaanUas que deviao ser levadas ao Capitulo—MoTimento de tnndos.

No calculo do termo medio para senir de base, na íórma da Lei, í ««Uaçao da receita nao se compre-

bcDderao três itens delU, a saber

:

^ ^ r> •
i

l.» Producto das lotèrias para indemnisaçio doThesoaro pelas prestações mensaes dadas aoEmprezano ao

Tbealro de S. Pedro dé Alcântara. :

2.» Dito de ditas para as despezas da Casa de Correcçlo, c a receita própria desla. \,,,^ ^.
3." Dit» de ditas para as despezas com o melhoramento sanitário do Império, por que em^rtruwem prar

tica observada ha muitos' annos no Thcsouro, o primeiro destes artigos de receita tem sido aen^tnradoxorno

depósitos, nOo figurando por isso em nenbom dos artigos de receita ordinária sobre que se baseou « raenao

0<Mi>to ao segundo e terceiro por qoc, sobre ser também cscripturado como deposito o prodnctodMJoterias conr

cedidas tanto á Casa de Correcção, como para as despezas com o melhoramento samtanw do Inqwnof «fcíçra-

lica observada no Thesour» annullar a parte da dcspeza feita com estes ramos de serviço na sommaeqmva-

lente a essas rendas cspeciaes, figurando no balanço somente o excesso de receita ou despeza conforme a nj-

pothese «ne se daw no exercido. , .

"'
"i.'^ li! illL., •

Tendo porém a I^ n.» 1040 de 14 de Setembro do anno passado comtemplado como recata iM.ca^wo

—Renda Extraordinária— o producto daslotcrias concedidas para subvenção do dito TheatrOyeyorflwra^wq

propondo o Ministério do Império a creaçao de huma rubrica nova com o lilnio mom^m I»Wío«m»bm»oi^
mento sanitário do Império , é força que figure também como receita o producto das naenM^ttesM*a«Byga
fazerem fKe a esta espede de despeza, sendo consequência do qne fica dito qne figure »"!**»' *í2?ílr«í*
ordinária da Casa de Correcção a renda própria defla, e o producto d»s lotenas qae Hif»^. """"**S5

^^
lei: convindo que, nessa hTpotbcse, seja augmentado com igual quantia, no Mmisteno daJusuça, o creoito pe-

dido para deqtezas da Casa de Correcção. ,,«n<»»
A renda proveniente da 1.» origem já está contemplada na tabeliã com a qnnlu de 33:»w»3.

a deoomini^fik) de— Produao de leterias para os fins acima indicadoc.

Semnda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesonro Nacional, em 3« * Ab.ril de JMO.>

Servindo de Contador, Fraaeiseo Ignado TkTarcs.



N.° 4.— Despeza dos IS exercícios abaixo declarados.

_J

EXBRGICIOS.

1844-1845.

1845—1846.

1846—1847.

1847—1848.

1848-1849.

1849-1850.

1850-1861.

1851—185S.,

185S-1853..

1858-1864..

1854-^1856..

1
1855—186Í..

i
1888—1857..

1867-1858..

yl868-1859..

Impcfio.

2.934 :4SSÍT05

3.197!ltl82l3

3.401:0g5gfi30

3.ms8l8|j059

3.617:37311983

4.4S7!lt(g837

4.077i067g8i8

3.3771 47ÍB774

4.4O0:084g4DS

4.781 i379g08a

6.000!719g8&4

7.993:885^100

6.656! 3278301

8.313:8808954

11.033)5718383

Justiça.

77.793i8368819

1.338:3018435

1.430:0008181

1.507:1838909

1.675:8338745

1.730:0838313

1.833:7778634

3.019:1688403

1.016:8088558

9.190:6378999

3.478:1878914

3.803:4918039

9,873:9008704

3.309:7398018

3.730:0658158

4.188:3378570

85.09314898490

EslMogeiroi.

57911788337

466:5398450

447:9538437

450:9468036

513:5858105

387-0108<69

1.060:0458790

3.039:8108333

816:7308301

1.389:5518440

1.108:4038510

610:4628375

639:3748130

1.598:6708157

886:9718959

14.094:7608704

MariDha.

3.357:4978673

3.491:4818963

3.909:4508509

3.793:0978134

3.909:5088381

4.939:1918070

6,165:0768784

4.704:7418716

4.473:9008400

6.999:6438194

0.000:0088190

5.901:1018994

6. 510:4578578

10.400:3978071

9.401:5308137

79.199:8768829

Guerra. Fatendi. Sotnma. DepidlN.

7.414:1898790

0.404:7338092

6.190:4408080

0.019:9398185

7.859:0248677

7.317:8798547

0.090:5928148

15.679:7418137

8.190:3018670

9.142:0638818

10.037:9658905

11.013:1968598

10.641:7688400

14.907!0!68416

11.817:8698748

141.615:0958609

9.834:9808484

9.909:6158067

0.403:6458167

9.649:8098997

10.970:9988648

10.356:9708595

11.244:9508175

13.469:8508840

10.858:8938060

13.143:6088604

19.064:7848694

12.530:9818970

13.616:4038403

13.365:9011950

14.950i409J502

174.013:6008756

35.458!5808334

94.9(5:5188532

94.909:0678715

94.982:9118466

97.883:5798467

,98.569:8548145

39.655:8018153

49.941:0918347

80.999:3398994

86.934:4898055 1

88.740:8198788

40.249:0468707

40.378:9688486'^

51.741:4508906

59.337:5898988

621.599:0968698

176:0W|nS

918:088tIM

SS9:687|m

M9:9»6|6M

40»:UliTiS

86«:7S5f3n

568:7861841

51S:760|80f

724:178|1IC

1.095:6991011

1.831:1791006

S.691:6Sa|9fi

1.659:7661897

>.m:79S|C91

9.(52:5718677

«•TAL.

».«4:62et6»

fi.«6S:B96t6n

U.Sn:7SS|(5i

tt.nS:BS6tlIiI

M.9»:19Ct91*

28.919:5698(73

S*.<9(:Se7(997

(9.7M:7E1|651

n.CU: 5058*06

S7.Sn:lB6|0G6

(6.tn:ttBt796

«.B6(:9«ltBU

(l.«M:7t9|6M

&4.Ólt:17Bfb9r

5(.790:ieo|»6t

I5.(62:(87|9S7 I 6>7.061:HI|8Bt

^ Nacional °emV7ÍXlu!rÍ8flo°°'sor'vff*'f
o* Pagamontos dos cmprosiimos do GolVo dos orphBos.-Segunda Contadoria

y
'"^" "" iwv._—Servindo do Contador, Frauelsco 9su<«olo T<%v«iroiv.

da Directoria Geral de Contabilidade da M



N.* S.— Tabeliã demònstraliva da despcza do exercício de I8[)9 — ISCO, exlraiiida dos balaecos exislenles no Tbesoin Nadonl.
r

Httniciplo da CArte
Rio de Jineiro
Eipirito Sinto • •

BAuia* •••••••••*•*••••••••
sMl^lipO «•••#»«§•••••••••#••••

Peroambnco
Parahiba
Rio Grande do Norte
Ceará
Pianby
Maranhão
Pará....
Amaionu
B. Panio
Paraná
Santa Catbarina
8. Pedro

SoTaa
Mato GroHo..
Londrei

li

o
g
H
7
7
7
6
7
O
7
O
7
7
S
6
O
O

6
G
6
O
8

Império.

4.100!607fl777
217378496

14413178658
401:7858473
63:7548914
40:6938453
70:7351389
90:!0387I0
6:8978350
88:7178706
30:8048975
71:1308608
87:4008048
(;6;iie8m
3717108680
63:8738537
56:8M8030
40!96l§971
9i:o«i8iCt
31;}008303
30:7098179
178:3868941

Juili{a.

5.366:7308546

1.509:3X08001
36i8Sl8317
14:3358033
155:9148086
3»:0018176
33:8378316
06: 1738158
S6:9l98'lfi6

l*:9168n48
H3 15008850
11:3858736
8:i:077Í310
49 1 41(18663
t 6:83888*3
30:3308848
0:0348035
13:0518356
1I':731848S
!l9i400g9U
11:8358016
14:0048141
8:7778778

Eslrangelroi.

917:049Se(6

«ieee«ea«ef«>

••aeeeeeeeee*!

006S665

3:5798830

10:9488386

3.311)1191033

955:7178314

486:3818841

Harinlis.

3.596:4891074
4:1918246
17:383S516

455:8618709
16:9888861
36:9948270
438:0658433

4:6648594
1: 3431699

10:3778680
348056

173:1818674
147:937(790

18N360
9:703|991
9:1788661
93 14608887
41:3078117

101:3798677
196:4088957

5.903:6511410

Guerra. Fiicodi.

9.619:4848409
6:7948753

33: ««6x099
506:8481674
49:347lil74
«6:9071886
386:3988C99
67:1998171
95:1068387
87:3118196
47:9518887
187:9948364
916:3518300
56:605(959
5015998353
89:4648735
69:894(880
936:8111741
66:80&8B7*
46:9708481
946:1698670
34:837(864

5.068 1939(034

4.393: 15SII754

66:859851»
39:1008103
358:6188898
40:993(141
41:{I8S8958

197:9838340
37:8318301
15:8098096
511:634(765

11:3848979
199:0698*49
196:0088475
7:1048158
76:4738389
39:447(816
96: 7071176
160:8371137
a&:64K«&84
9:176j}4S
18;911|679

9.007:4078500

7.679: 19«(015

Seaiiiu. DepaailH. miL

16.169:954856!
106:4841394
989:0i7|807

1.6S8:68189<ni
184:6868976
909:646(189

1.189:019||i77
164:801(080
64:7191998
976:661(996
01:661(195

686: 8961905
ã86!«6e|49*
76:7898994
196:816(460
119:9841684
187:7998084
485:0398648
161:9408688
89:1(1(049
409:174818»

9.606:466(864

16.015:1068377

g84:«Sl«l«6
87:6»9|1I4
IS:B9«|4M
99:78HÍ97t
4:876(989
6:7898(69
66:677(896

690(489
l6St370

4:Sn8«9S

90:990(l«4
511070

60:04S(«66
9:6141(1»
I6:18<|»TI
lS:77»(t70
ei»l«ff7l
S:S1I|8M
2:0(7|14»

1.396:8388819

IT.Mt:
IM:1
«(•i»**»7tT

t.TMttunm
ia»:i«IÍt»
n«:Ift|041

i.fussMom

numfm
MtMiim
MT:

mrmm
tUzntÊM
iittafliiiu
aM(»»4l»U
«•ttUlMl»
leatWMH»

41f:m|8»l
9.006:«t«ÍI»i

t7.4U:&l8|in

Segunda Contadoria da Directoria Gorai de Conlabilldado doTIiCbOuro Nacional, oin 27 do Abril do 1800.— Servindo do Contador, rrmtfU*
Vawaret.



jV.o e.-Saldos exrsleiíles nos cofies do Tliesouio e Tliesourarias abaixo declaradas,

conforme os últimos balancetes recebidos no Ihesouro.

Km
iÊliikeli>o.

'\

No Bluni
Pro

Jplo da Corte

iacia do Rio Ue Janeiro

do Etnirltú Santo
r da Bania

de Sergipe
dai Alagoas • • •

de Peruaml)uco • •

da Paratiiba

do Rio arando do Norlu

do Ceará
do Piauliy

do Marannao
do Pari
do Araaxonfls

de S. Paulo
do FaranA
da Santa Catliarina...

de S. Pedro
do Minas Gcruci
de aoTBx
dq Uaio nroiso

Agencia Draiileira cm Loudrei

31 do Marfodc 18G0.

u » »

!4 » »

Hl) » »

10 de Fevereiro »

SI du Mar(o «

11 • »

jO do Fevereiro »

• » »

10 de Marco »

SA de Fevereiro »

14 de Março »

li » •

S& do Fevereiro »

15 de Mar^o »

ai » »

lU » D

V8 » *

31 do Janeiro »

Ift de Fevereiro »

31 (lo Dezembro «

l.-iT0:0t7St00

8

141:U41A64&
10tU738901
13t7m70S

444 I 4301980
43i&lSI«0g
UOiUOlISni
»&iig4S4e4
llitl07S298
19:8088000

974;73«g4Ua
S0i!)t48030
31:6638161
10:4898078
39:1398011
3t3i7948397
30 I 1838387
a9i7648U)8
119:738/11398

Kl» lelfmê

8.188:484^007

310:8078311
O;OO0ÍOaO

31:3018446
3:18083&8

A
llt4IM.'i8&
7:0008000

460y07O
43:8448167

»
7608000

»
87lãGO0

33:lO0S00e
3:7&t/>008

8
8

CM* eierlpl»»
e eaHlelat,

460:0478060

8
8

0:1848110

01:463SS3G

«
I8:I07«670
7:7188830

«
4:0718834
40:4078110

8

1: 1018870
6:7938808

8

16:7388141

^Í5ITb«98711
39i08763iie

4:6138608
108:1338666
3:6688610

1688310
143:43g«6»l
17:7148814
l:648g619
11:0908336
11:1468638
16:l!4lU9

1478636
701A410

1:1308198
7: 399868
li7798M8

sggoe
18:470!I094

8

So

l.S«8:8848*31
S&:987|33«
S8:S16|3&t
187:8008700
31:4ll«e78
|4:016JI916

669:7168001
08:1418681
101:4481860
116:6(08430
70!««e8«9S
33:S8887&3
311;0S78161
17:1468866
Sl:600ig&0
13:7868668
88:e7l8lO»
361:6878165
39t887IS9k
39:7688808
168:M88S«*

8

108;030Í87U 1.131:37086191 4.988:0808866

57:l7tlt7C
I

I
I
I
I

TOtAL.

*.i

b7M718l76

nemeuas feitai pelo Tlieiouro a dlteriai TliC80urarías e quo se deve augmenUir noi aaldo» dellai, por iuo que
•'^f» _**.';f°. '';'|'°."?í!"'l* .V

em MUI baiancoí ' • k ."";"i"n J jV.V •lp*(*nii«mnUada nela roesma Província.

Importância dol Juro» de 1 pôr •/. garantidoí pela Província de Perniimboco i Estrada de Ferro, o que devo ler Indemnuaua peia ro«u..

A deauiirt

Vaior doi «que. da. theMur.rla. aeceito. pelo Ti.cMuro e nío pago. atA 31 de Março, incluilve 82:0008000 em
^f^*,,^,^'^^;^,,''. f?!?'

^da Compaohia de Paquelai a VapAí ."ww:'"^:"." ViV-n'.*í;.n',iV.'.'>*.*íiò'òòò''iúV.'. 1.191:8078691

WoorUncía do empreillraoda CompAobiida Eitrada de Ferro de D. Pedro 3.» tomada em Londrei^. i40.ooo, «»
• i.«)0:00ofooo

Diu idem idem tomada no Rio de Jr.aelro -

170:0008000
100:(08|n»

f8!828|Sn

9.491:M786M

<.tM:tlX|ttl

aiozioom»

».U9:i

*.iU:'.

s.Tniaei|SB

U) N««apr,«„u ..ido a AgeneU Bra.llelra em Londrc., Porquo po.lo teah.^^^^^^^^^^ p." «ua. de.p.«..tó Maio pro.lmo futnro. comtudo ainda

oceorrer Ai meimai deipeiai ate Junlio, pára ai quaei le devem faier ai remciiai precuai.

segunda Contadaria da Directoria/Geral do Contabilidade, 3 de Abril de 1800.- Servindo do Contador, r..«fHcí.c. #»«*«<• «-«r».*»..

llM Altfo eerea de ti Sí.MM



'f*

dft DeiMU 4o Ml'

IM mJtl pm ±999—W9»

miVISTBBlO DA FAZEMDA. Pedktopara Votada para

1.?

a."

3.'

5.°

6."

7.»

8.'

9.»

IO.»

li.»

12.»

13.«

14."

15.»

16.»

17.'

18.»

19.'

20.'

21.'

^.'
23.«

24.<

25.'

26.'

Juros, amortíiaçío e malí despexas da divida

externa fundada, pertencente ao fcslado,

ao cambio de 27—
u da divida interna fundada

» da divida Inscrlpta antes da emissão das

respectivas apólices, &c

Resgate do papel-moeda incumbido ao Banco

do Brasil , na forma da Lei n." 683 de

5 de Jullio de 1853 c Dec. n.' 1223

do 31 de Agosto do mesmo anno. . .

.

Cuixa d'Amorti2ação, filial da Baliia, &c
Pensionistas e Aposentados

Empregados de Repartições extinctas

Thesouro Nacional e Thesourarlas de Fazenda..

Juízo dos Feitos da Fazenda

Estacões de arrecadaçio

Casa da Moeda
Administração de estamparia e impressão do

Ttiesouro Nacional <

Typograpliia Nacional

Administração de Próprios Nacionaes e de ter-

renos diannantinos

.\judas de custo e gratificações por serviços

temporários e extraordinários

Curadoria de Africanos livres

Medição de terrenos de marinhas

Prémios, descontos de bilhetes da Alfandega,

commissSo, corretagens, seguros, juros

reciprocos, ágio de moedas e metaes.

Juros do empréstimo do Cofre dos orphãos..

.

Obras
Evcntuaes
Reposições e restituições

Pagamento do empréstimo do cofre dos orphãos

Dito dos bens de defuntos e ausentes

Dito de depósitos do qualquer origem

Exercícios lindos

3.648:711»111
3.460:1569000

12:0009000

2.000.0009000
40:6809000

1.066:0339000
26:3629000

1.223:1749000
72.7139000

2.744.0159000
162:7009000

49:2289000
150:0009000

47:1709000

90:0009000
1:9009000
3:0009000

100:0009000
200:0009000

1.100:0009000
20:0009000

«V
9

9
9
9

3.787:1209000
3.460:1869000

10:0009000

39:2409000
1.015:3099000

30:4579000
1.177:9819000

71:4679000
2.993:9149600

134:2009000

54:6009000
140:0009000

48:1999000

22:0009000
1:9009000

3:0009000

10:0009000
200:0009000

980:0009000
20:0009000

9
9
9
9
9

16.218:142911 i l 14.099.5739000

Differcnça entre o pedido para o exercício de 1861—OS e o
votado para 1859 — 60.

1.° A difTerença para menos de reis 138:4089889 procede, em grande parte, da di-

minuição das despezas com{o capital do empréstimo de 1859, em que foi convertido

o de 1829.
2.» Idem para menos de 309000, procede de huma inscripçSo da Província do S.

Pedro paga a dinheiro. A despeza com esta verba elevar-se-hia á somma de

4.307:5169000 se se addicionasse aos juros da divida interna na importância- do

3.460:1869, a do 847:3309 em que imporia a amortisação da mesma, a qual to-

davia se não contempla no orçamento, porque está suspensa ha muita^nnos, não

decretando as leis de orçamento somma alguma para este serviço. W
3.° Idem para menos de 2:0009 procede de pedir-se mais esta quantia por se ter pago

cm 1858—59 11:3679897, importância superior á votada.



^,' IímKk» ^ novo QsU rQbrt<».'pi%Íoj4é|te Mcereloift »ai 4l0M?V^li«Mdro tem à»
'^immrW''Bitíisa%xm[9M4 poF«Mio para maie do p«pel^mo«da, nos termo!

d« lei. .; w '

S.» A diffiirança de 1:U0» procede de pedir-se mais esta quantia para quebras aos
Conferentes.

G." Idem para mais de !S0:72i9 provém do maior numero do pensionistas e aposiMitudoj

Idem para menos de 4;095í procede de menor numero de empregados extinctos

Idem de W;193*, para mais, provém uSo só da reforma que tiverúo estas Ue-
partições, mais aihda por se pedir maior quantia para expediente.

Idem de t -.âVÔí) procede de augmento no pedido para iiorceutagem.

Idem para monos na importância do liOiSÓO* provóm do so ter orçado, de menos
para as Alfandegas 17i:G72í9', e llecebedorias 17:322#; e de mais para os Con'
sulados 16:993d c Mesas de llendas e Collcctorias 25:li2&.

' Idem para mais 28:300* provém da reforma que ultimamente teve esta Repartirão
' Idem para menos 5:372d idem idem.
' Idem de 10:000* provém do se pedir mais esta quantia para dcspczas de material
' Idem para menos de 729» procede de se ter pedido mais 274» para a Administração
de terrenos diamantinos, e para a de proprios nacionaes 1:003$ de menos.

15.° Idem de 68:000* provém de se ter orçado de mais 28:000* para ajudas de custo
em vista da tabeliã ultimamente publicada, e 40:000* para gratillcações, tendo-sc
em vista as que devem ser abonadas pela tomada de contas e liquidaçiSo de exer-
cícios findos.

18.° Pede-sc mais nesta rubrica 90:000*, por presumir-se qnc poderá o Tliesouro ter
necessidade de emiltir bilhetes como anticipação de receita.

20.° A diCTercnça de 120:000* ne.>ta rubrica provém de se ter pedido de mais 50:0005
para a continuação do cacs da Alfandega, 20:000* para a Casa da Moeda e 50:000*
para as demais obras, que, por conta deste Ministério , se tem do fazer no presente
exercício, ficando assim dotadas as obras do cães da Alfandega com a somma de
450:000*, as da Casa da Moeda com 300:000*, c as demais obras com a de 350:000.;.

Ucspeza,. orçada para o cxercieio de 1861—6S comparada com n
'^ Votada o autorisada para o de 18&8 —59.

7

8
f:

9
10

11.

12.

13.

14.

Credito, segundo a respectiva Lei de Orçamento.
Ditos supplemenlares

A deduzir:

Importância do credito aberto para a Es-

trada de Ferro de D. Pedro II. ; sendo para

juros 613:575*000 , para amorlisaçSo or-

dinária 266:804*444, e para commissão
aos Agentes 677* 881:056»44i

Dita mandada annullar da verba—Eventuacs

cm virtude do Decreto n.° 2.c20 de 30
de Dezembro de 1859 440:000*000

8.899:975*483

1.321:056*444

Despeza orçada para 1861—62 .

DifTerença para. mais no pedido.

12.339:789*000

2.578:919*039

14.918:708*039
16.218:142*111

1.299: 4345072

CoiuparaçtEo entre o pedido para o exercício de 1881—63 c o
votado e autorisado para 1SÕ9—GO.

Credito, segundo a respectiva Loi de Orçamento...
IJilo siippioincntar (1.° que se abrio neste excrcicio)

l)i'íip[./;i orçiida para 1861 — 62

DiíTiTi-iira para mais no pedido

14.099:5735000
668:OGO*000

14.767:5735000
16.218:142*111

1.450:569*111

Sfirunífa Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Tliesouro Nacional, cm 6

ip Abril do 1860. — Servindo de Contador, JFranrtaoo ignaçUt Tm-tnreê.



U* 8. -- (St^^Uoíi elíywto í^útVi.Us}> Íícíí^c o muxo fec iSfiJ até o ^e tSJÔ vot <eb

e0í)Cflaefl ou cm hví^ojí >«» €tb W í5vç»mcwto.

PríiBdra classe.-- Créditos já e\líiiclos ou por couta dos quaes se uao razcm mais despezas.

.lllntattrlo do InperI».

1815-40, 1H4B-A7. 1847-48.

Unrotu u* Utt dl 16 (1* Agiftto de kld.

>i;ccoiT»» U l'ru»utfiM *'

I Cl u." IbW ik U d« McuiUu d« \ti-t .
ul. 47.

iutiiCMla «U uu«uiu tlu «OiOiKll jw» l»M<uirulo di» drtiicH» trilM cwii o

tuiiUudu g recwdktuMttUi *k S. A o l'rmciiio luipemí

UmitIu u.* J)J du 1.* «b sclciubru de lili><
, ., ^

NuuurunniW au tJm Itetiurian d* l>«r«UU, Kw Úrudo d«iNorUcCc«r«.

UcticUi H.- tT4 de i:> d> MWHbru de UlT.

.subtcuftu w Tbcílf» d« S. I-mqcucu

Itccfí-U M." W *H7 (k SrWubn» do UtT. Art. l.»

inwu dt bum HtluMi ptra «kcrute IiiIhU<«u d<i liiipM-«tlM- « *ui tw|irn«l »t-

. luilw, I tMUri Mn buiu uutu l*aco do SeuMlui e cmkIuOu du ubiu du !'•

UcH) d« Impeful VHiiuU di Bm VUu
DtfifU u.» í»l de W de StlMalwo do IHT. ....

Lnpmluiiu a Ju«quuu Limsu Uârttrj {ura autdur « aua Ubnca de teriilM de

Drcrctti u.> ítode f dt Outubni de \Ui.

tjuprr«bniu a \mtht ktiuuelwU de Niuu, da quaalu UrliW:DMt alloideau-

iiliar • MU tebnci de hudi^lu de frrru e uurttiuuaiu nlatwlecida ua 1'uuu

Drcn-lii u.* ^33 úr íj di- Abrtl dr u:>u c jT: dr t dr Jiuirwu de IS^l.

K|iitliMi)U rciuiUle

DKTrto u * ^M> de :íu de Uitu de lii.>u.

I»r%tiri4 rotn « fuiK-ial dc S A. u Sr. D. IVdro Alliww.

!^u n."jíHide» de^Lde IUJO Art.s.^SSi.' eíiwUcll do,'t.d.- Iní:. Ari. II ^l.'

kl»luiu ila> TM»*i doa tno» (|ur (^nuduaineiilr «MtdAub l*n)tiunudu Nwrtr,

Dk. q.-UU de « de Sdnubrv de \»^u. Art. «.• S k.-

Socc irfui iMblK-oi

1^ •).* b;o de 3 de >rUMuUo de UJi.

>'iu na qiuutia de 44M:(M>tt d dittr da Príucria « Stuibura I). Maria AnirlM

,

c ektibrktr u hhkIu de u rratiMir . U>c<> <|ue w M-nU<iur o leu c«*amrntu...

IVrrrlu n.* l>41 de TU de Juulw de l&^Z Ari. 3."

Knlttuiclu da aiulla t jiiru» a Thoiuax CucUraue

Dermu u.» TUr de 3 de Selriubfu de i:ij.l.

^utttriMlu de idhhius iii«ntMi^ |H>r Im snnn* I» Cuiniuthto» Iítkm e de Uadr.

Ui u.»rni'ile rs de SelanUru de li>j:i Ari, ti J!
'*

lJii|KiM(>i> í.' Imirxiiupului de ]tti;Mra t>ara a K>eiiU de Uediriua

ti.* L>eMi>ru|inac£ii du umnv de Saiilu Auiuuiu

Ueirrlu u.* 913 de 7t> ilf A;:iMlti de !»;>:

tJ«il(rr>lii»o de 3i"i:0«uii a i:t»W(>aitli« — Toiíu dWría

Lei n.* 83'J de ?li de N-temlirw de líJT. Art. lo
Jj

T.»

Ari|ui>itlu de hum prnliu |tara o liitlilulu il.tt iiirtiiiiut cesm
Lri II.» U-;a de íG de vieuibru de 1Hj7. Ari. l(i g T,-

Tnnkferrnrú dm 111Miulbeca iianuiul |ura uut» prédio

Lri II.* 'j;<'J de Iii de íeiniibn) d»* Uj7 Art. rJ g lí.

Auiiliu a Cou.trutt3« dj l-;»irada Oe l'j»»«-tiulP

1K48—11). IH4U-5U. Iító0-5Í. 1851-51 l852-:»:i, I85:i-5i.

MloUterlo da «VuUlça.

Lri o» 30fi dr 1 dr- Sel«nliro de IMC, Art. l«.

ficaiiieulu ao JuU ik- Uimlo Uauoel Teiirira PeiíMo

yircrelu u.' I-?T:i «le 11 de f«e|eti»bru de Xf^M.

( bra» 11» S'iii>ii3riD lU tliJjdi* di* liliiida

Derreto ii,' .S3J ile H de ,\au»tu de IKJi.

I>acaiiirtil<> io t!>'iiejlO l^fdru NuIim'» de ,\mi>rini YaUadirev.

l.ri II." ^;l' de 1j <lr Srleiíilwo de m:.i. \rt. Hi 5 ;.«

IkTurdí.iii ilu 1'dUriu ArdueiHXupal da lUliu

Dreri-íii »• l.hjl de 17 dr l>eiriiibiu dr l»*--)».

I oiiitira dr t>aranieittiH para ai Calhedrae*. . .,

Ijí )i.* 1>:p'J de ;; de >€>temlLiru de IHjT. Art, 2'^
f,

^.'

l'ataiMniti. 1 I>«uiusu» MarWw da SiUa por ier\ir o lujar detarredor daCa-

Uri-rpl.1 II • :'..n>i dr 31 de iaurim de IBJU.

Cuuciclu da Malru de Jatarnia^pM..'..

MlniMtcrio de Entranselroft.

Drirrtn» n.*« K>3 dr !i dr Selembro de li»(0 e ftl dr T de Juiiho de IHin.

I>3;;atiirutti ilr rerUma^Ae» UraMleira* e l'oruiiuezat ••

I.ri II.' i-Ti de ir dr MMeuitteo de IK^t, .Vrt. 11 Q 17.

r»animto »n« r.i>mntÍMBriin da CuinniiMii> MiiU nra*ile«ra r Trirtusueia....

l,ri n.- TM de iii de Setembro de iHii e IVeirt» (i.*Í.U3 de Mde Abnl de JHj».

rmprrttiino « Hepubtiea Drienlal do l'ru(uat

Decrriii II,' r.im de tt dr Krfeiriro de IKÍh.

Liiiiimliitiu a Contcdmçlu Argealina

1854—55. IS55-5U, IHM;-51. 1857-M. 1858-SU.

:i^ih;ji7í:

TOTAL. VOTADO. SALIXi.

i.Tmtiit

Mlntstrrl* da .Mnrlalu.

Ui n.* ríí de 17 de Setrmbr» de l«il.

Cnnftrnrciv de htuu pbarol no porto de Jipnar* era Mtrriú

Lei n.* «'.lifi de 14 dr AcMto de 1K:>*.

CouMruec4a de taptim

Lei n.* 713 de n dr í>«tcttibn de Xh-jl, .\rt. 11 jj
7.* Di*|MMÍtto 4.*

riRamenta ao Urnmito-tnár d',Ani>ada Joaqoiin CaiMlido Sure* de MeirriW.

Lei n.» »l* de 16 dr Aaotto de IB:^ Afl. 1.- g i-»

rasamrato ao Chefe de DitíOo Craduado banbnlomm lla^dett. daqttanlbde
^: tiiti.tii'? eane*poiideiile a hutna qtiuia que lhe pertenec de huiua preta Ja

lufuidflda

MlnUtrrio da Cncrra.

Lri n.- :» «!e li. de Janbe de IRjO. Art. 11 fi
**

1'aciromto • pnca* dr prM dn i}ik k Ibe* dnrr « liTrrabido rm nercirioi QndM
Lei n • i.fH de 17 ilr Setembii) de tTCil, Art. 11 ( IX"

Srtiuitkllo da fiia mtitriua ao Anroal de Uurrri da Bahia

Lri I..- Il-J dr ;r. dr Srlrmbn dr IK,\ .Kn. ti { 7,* INipoticto 3.*

hinirriíiienin I Fabrlra #e ferre de YpaBnna
|;rrrnti ti.* 74j de 1 de Julho de |K^4

(ac^inienlo ao ncMerel Frtnebeo Jot^ deffoaii 5Atmite Andréa. de vem-lmen-

im r«Miw (..«MMtandaala d« Etrtflto da rroilnci» de 5. Pedro.

I>eTrtln 0.* 747 dr 7 de Jutho de 1U4.
paiDimrata ao Omarlbetro Anlmlo Manoel dr Ketlo, di Rfitlfleaçlo eocno Di-

reitnr da fabrtra de ferro d« YponriH
Drrreto n.* ntn de IT dr Joabo de IKíS.

r»tta>nrat> *o t* Trnesia de Artilharia Hnoel Soam de FI^DHredo

MInIMclio da .Fazenda.

I ri II.* :m * « do ScMabw dt ttM, Art. IT.

t^NHora do Hifftot lerrroo d« Trapkhe dt Cidade,,

DeerHo n.> U7 dl fl ds ^etnobn de IBM.

i.:>7ijtuuu
I

(í.'jii:ii:y

Deerrto a^as di 1» dejwfca de lUt.
KfMrnthao vm doai Bnaat dnli CdRa, na bHartet do Tbfauufu mo medo
da dhMa raWtra

Derreto n.* OIT dr ;n de Affofla da IHU.
PlMiiieHta á Janta Mrerten da AModtcle Coomifrrlal dt BaMa

Dwrrtn n.* 7ilt dtn * Af«(o df ItIU.

Ptmmrnto a Joait de FraHM BrtndM e lot^ Antofilo Oolinartn. portefflnKi
MT titH oMda ramn a famida ^laeleail ,

Dwrrto a.* TTI df.»l de.*!"?» de 1i54.

^to|MMMa fl HHWfr ^piaBia ^b NnVt vaur ^^ bmr iiaie '•«••»*««**i

Lrt n.^íJ» de «TTÍlMBbro *• II». Art^Víf ÍV
DnipropdacSt da Alfkadeffa da MarnMa

l;u:uuutuuu ;

i:u:iiuu|uuu

3:Uí>u»4i4 '

3j;8j »oIU
I

-w:uoUíUW(

l:3:i.ju^

JUilWUgUUU

m;UUU(tJl>U

IhtXMiSíKHl

TI7T7

r4t>i|iw

tIU:l)UO|0<MI

I4t:<KH)|MU

341:&miVU

300:IHW|IHW

T1:3lia|70:i

!>:1IC|U4W

4d:T3l|ttSl

b:M*Í»ail

M4:3«t»»Ve

S:OU|414
3;V:VUVíUUV

auu:U0U|OOU

U):»U4ltOUU

7r):344|n>0

00!:BtKltUOO

CSUfOOO I

IOS:01USltl}

CSt>SUH> 1

3 :li4!il!G6

{•} HI;(»(M|MM

lt(:0OO|l)<H

t4(l:UWltOOO

3H:UO0tMW

ltU;U(H)tlMW

ludeQuido.

b::>«i|Sll

tudelàuido.

4:9G1|M6

lliW)0((KKt

1-í*l|M>^

10:000StM»

»:I9TBNH1

TIT77

ti :3?;»3(W

Sl:9M>tUW

•;9:3I4|WV

C8O|000

S(S:4e»|U)

6»O|IM0

t:4fl&|ll4

«0:0OOt(M

4:K4t:>l«

ISiOMilUOO

la;UU0|UUO

lt3:t:il9)IW

TI777

SS:lt79»ltt

1.^7:71419»

!i:nM)taoo

?í3:J44ní»0

G0;:SSO««)O

notooo

tOO:0DO|0N

SSOfOM

}:4M|IS4

4« WOfOOO

[l]n:ílTí:>7

b:4M|IM

l:310tm

W0:OOe|IM

\.9mt:

nxrmm

SiiSMIM

(«I
A maior psAe d«ite stMo foi dettpmdido em eterckb anterior «o di^ -tMIj, < pot ÍÊÊà tão tpftlM MW WWI.

Biii :í\:f
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MUiItMrl* d* lMp«H«.

kMfciflug llMk* ....*

iiU5-tn, lHW-«. tH47-4H. 1H4H-4U. IIMU-W. IH50-&1. tH6l-51. lH5J-5;i. IH5:i-H. lH6t-56. UlSS-iB. IHStt-M, II151-M. |lt5H-5l». TOfAi. VUTAUO, KiUiO.

lUItlW

ilitWttkl

liUUU»

M.MMIII)

Wtlllu

|:M|I<U «^IIUUlll

7;lltt|W»
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u^MHtn

lliHtllII

ll^WIHM
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IlitKIMI

W:IKI|IW Mi Ihilill

i.uiiium»

SU:MN|liH
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a;330:7ÚS|9t«

T43:SW|U4

C!::u4|i74

«4:iuu|000

3:H>uS0tW

TUiUCJfWti

33:ILC|S39

25i:47:|ri

39:nGl|lM
1:;:í3|3IM

4J«9UOU

3l:0»tJI8S

3«:1»|M«

t:mt«n

IttditaMa.

I.IMiMMlIlB

liiMuya.

lodraoido.

IndrUnid».

31t:00(l|UOO

1:OOU|UOO

nO:Oft}||)M

3DU:(HN>|ÍNNI

IV.OWWMM

40;fMMIt«MI

?l:UOufOM
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TC1:2U|000

S30:3S»tOOO

llllllllllli

lllllllll.

k.»U;lllt|](r
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/

1:COOIOOO

I»:r4!>5Se9

S»íMl
::7'*«ttlJl

17»:S33|ei4

lt79t|3N

•

Ub D.» IW d> lil ib W. Ái Hii iit. U • Ut dl t iJa (NWkn ik UM.
lliIttHU tliilllUk iMniiail

«nuiiii

lliMHIIUt
Dmmu II.' ut da IT lU A«iMl« (!• Ilt».

Dmmk II.* Ml O* ti tk lifftfttibfw •!• Ili4.

UMUIIIIIt lU^HIIIMI lUliltlU 111 tWIIU 4II:;*III1W

lTl:»311tU

UiHIIIM UI«:I»|IW UI:II<IU1 ua:i«il«ii l.WU:Htt|lM

tb lUT > t.lW ik lU lU rntmrw 4» IM.
hà%#HÍCAu llH AittBitfUAV . * * laiii ii|ii<>iiiii>i>i>aii

DKTftit M.* U» ite W ll« IwiMItblt tU i*!»à.

1 MOOIDVO

«Ute rt dtU«w dl l«:4 t.OU d« u ito Urwnibnt dt IIIT.

intnia a cuuirwlu nilrbrulu riMit u Gcn-ni* da iltMiiuilM UraaUnre dt !••-
1

(

!

1

]:Oni»tt

ll:l|0|MW

l;lj;jMU ) WHIIIII

ii^ooimi

t:IUSII^I

t;ul»aiw

3:|I3|UV

Let B.» «11 dt 17 ilc sfi. de ia:>i . An. il | i.«

Auúliu u ubru du Ur. Uaittua
DwiTlu u.* «W da 17 «Ir >«l. de UJl.

Htlunaa da nuUio umuariu r arruiidariu do Uuuirifiu da C^^fU
Iloririu» iw>« (MI da ia lia >«iruitiru da ia..| Alt. 1.- f U c T»l d* H da Julbv da

lUI.

dr .s. Luu lui MaraulOu c o da Cidade da Kwtaku na l>an. • buM do*

'

: ! 1 1

TDlIMth

1

1

!

[

í

1
1

1 '

i
1

1 '

!

:

í

lJU:TeVftl6

Dtrmo u • 1 .uu de 7 dr AkmIu da IS-i] , a Leia n « Ul da » de Juuba da l>j?.
tt7u dr II dc.>«tru)bn> de 1»^ , e HW de » da s«4nubnt de laJ7 An. ta tf

«.-

uuamu buui OwuiMuhia itara cmuirulr bum (awiiibu d« (ami na t>rw«iM- '

i

'

Uecrrlu u.*li41 deW drJuutwde IHItta Lri ti.> lUvdctlt da M-Cda IIU.VK. lliSb.*
JufMdaa Kcún Oi nUada de ferra d« D. |-rdr<i 7.- 1

i

'

'

'
'

! ,.... lUlillNtUS

M;0M1U(H

S^lilllSlli

30 WMIStlUO

llrnruw ti.- I.iuide 30 dr Asuriu de IIU, Uli de M dcJuUw de ItJO .Vrt. i.> e
!.»« dr ?:><le Kltrií de lii:iT.

iiuuifdf 4A11I11UIU IVtlruHi d'Albu<|urnttiFpriMlrfm)nrluMto|M»rfOaaMa|kara
tMirtw<iu iMtr \*\mr ruirr u |Mnu Ua lUdade di Uabia tle Uacettt M buiu

i :
i —

:

'

6!:3vlltri

SliiOUftwO

d« l-J df U«rtu dr l>^ r lur de 11 de Juutw dr t»^T.

(:uucrtlrui |>n«ilrKÍu r luriiiUa de juru* de 3 por •;, a ('.oapAubb Inilo r In-

duziria [wr« a ruiutrurtiu da otrada dr ruUaKnu dr l'rtni|M>lo niarRnu
dw fio iWahitM

Uri-m.* H." l.mi.. dr 13 dr No»cuílira dr l»..?, 1.7';; de U dr Umí de UUH r »M
Ur l dr Julhu de IKjr.

úiiitriu .WM Jin* HtMlriíU*! Krrrrira >u«naclu pur^apur enlrr a|K>rto dv
Hiu dr Juirini r ar «JirairtU» m ITumui-m da iUliia, loraudw nu» purim

r l.ri !!.• hfil Or ;t; dr Julliu úr 1*j6.

NjvruKJ» |Hir taiivr rulrr u |Hirt>i dti Rrrit>> al^ Macrtú •• Sul. nm rarala
|M-ltii (uirlu» dr Tjiuaudarr, l'.arra (^raudr, «rrtu dr IVdrii>, ri|u»liturr'>iilni

•iur w |in-slr a iiu->«ita iM«rEai:lu. r air u da Cidadr da ftMlalru au S<>rtr,

liHjuiUt iitw jHirfit da ;'aralitbj, Amu, Vraral* r <)iiarM]urr uuiru* inirriMr-
iIm» i|ur uCTvfn;.!» |tru|iwri:-'T« r acua MiIUrirutr |>ara a ruirada dwt va|H>rr*..

l^n» ti.— :i» ilr ?n dt >rt. <|r lai-í Ari. Ill 5 «.' r TTH dr (i dr n4. dr I»ji.,
Auvili» at iiiil.lHariW da lu>|>tiilu lli>tunot t Cru^ravlúra UraMtrlru

Lri ti.» :i'J dr :'i dr N-L dr li»jJ MU 11 g 7.'

Uif-puMi.Ao 1.' Trmi |HiU»ra*.

j." t^itauiriiiu Ua* rua» da CMladr,
Drm-I" u.* 7t| de Iti ilr Srtrtnt.r» dr IKJI.

Ili-r..rroa da NirrtafM dKttad»
Dt>rrrl»h >.*• l.lJ? dr || «Ir Ciulukr» dr UA r «;.> dr U dr Julbu dr IK^.

UruTdr a \wMíri4Ç.'i.iNTiii»niM' pntitmM rtriuM^u |H>ri; aaiMM.r aiubtmclu
dr l!:tMriit auituan para rUaLrlrcrr \»punt dr rriNN|ve n«a barrat da Hn».
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r drrUn cfHMpetlr-Ibri o* do* Apuln guando •( MibaUlairm em aoM faltai
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Deem<w B.** ;.ofii dr 13 dr l)n. de lt07 e 3.3» dr It dr Rn. de ImM. '

'

i

'

i
:

Dremo .• 7.««J de í3 de Dnrnbn dr lliT.
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{iii;iii;i ('litsse.-Crodilos para ciijas despczas j;i foríio volaJas fundos na Lei do Orçamenlo, nâu se lendo porém despendido ainda quanlia alguma por eonia deílcs.

.tllBliiCerlo do laiperl*.

Lri* n •• Hl dr ífí át JBob» ilr in:t r 711 .1i- i d» fhitiibM il' 1'<'.J. r IWíti-io o,* 1 ,?».» <lr l*» ir IVt«wbm ito mmwiannn.
Cottrfil* a J<NM«lM rraofi«ro Altn RranM «onu tUrmo

,
pntiIncM nrimiio p^to It^pn * w (imo* para franlrurfin * hama Mtraali it' (mn na Prmin^ ita tlahta,

parlMflo da ijdarie dr s S*ha4nr. mi qMkturr ponta do liitonl, M dt rio uvrf"(^> * tnstlnaMta na Vtlli dr íotmn «a oalra lu|V na uarcm dimU do

no •*. tnttrnm, nf •» Intnt "»at« ««imimI».
Ur^no n.' HM *• 11 dí !*li^bfi> <k l"V.. .... -_,_,.--_.

Coocwdr knu aokinKln é «mpaohM qnc tonar por rmpma hana niradt d^ Orr» ratn a Cidade , <lr !<êaUi* r >. João dn Rw LUra, u Pmtintia da l*. Pialo.

Quinla classe. -Croililos por conla.dos quacs n;lo se Tez ale agora despeia alguma c nilo eslão ainda induidos na Lei do Orçamenlo.

MUliHerlv d* lMp«rl«.

[(.,i.im B.- inn <lr i dr Otrtf» * |»*«.m )«f«a U mMUm Fm«'»*m d-*ml • tMnlM. oM nndmAa
itt irt. I?.

om a Mpl<.rat»* 4a Ht" Pi«aWha r

ijdar 9* nni ílad#4r#, Unaww».
dln. pnpur a« mw^toi r

I éf hama flibrln a

. __ d^ ttav#taffln. * |wn If*astHMVto da

„„,„.. T-f tmim '•'»' P*" Mj>iar «i nm b^™.. ..^"•. -,-... .—.— , /•<* • o«tfs«. dlfrmlM^ d» "***'****** *

,r™hsr!"i« 'qnf •- «pp^ • paMaBrm_ pof rfj

. Rfii dr n d* SíuStb d* 1»M. a. art. ti I
atf l.MMl mnaatam*! d* b«M ca« m«> « iMÉ*Ci • *rU*o hMkv.

4f IR-^T.

*»»««•'•• fl«" " •"**^ •""•'**• **^»"** * ' a T.»,a
. «w dp -M dr

Art. Hl I
"•• A< .

r .\trt"rt« • rtwfao larMttr dartr^ •flf^*'
Pali. fcwi«r'*«••' H<"M" " »"""

Art. ?• I «.• I*« •

M a • 7t» *^ ?< *

da Indwirta ar*»!*, ad^ttia ndi k

r'^aMrM iJL'ST!NplU^ala.M« «.^p^tMa d. ItaMpto * CMa «« N r MCMa*4allMÍ»>,«lP

MaMii f^ •• Cai»l» ^» M »# *•• •"* * "nmmrtn, m

LH B.* Ml d* f« d* notabfn df t*«^ art. n.
Aatoftaa «• i;a*ftiM a HUM^trr imm a>Tta pan aa Isnlldaa

IH «.• NH do 1* d* AaaMB d* INU.

MlaMertoAi

da Mwtaka m i|«aala

IdMi a (tMribadrai^ a fiaaWa nt.,«M| <Mt a lafciwlaatla 4m pnot <U t«m « Imlipawdiatla • d* Kio da Prata.
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Sqnaii Cortidoik te Dtactori» Oeni de ConWnBdrf» do TtaM*i Mthnd «a I dt Ahfl <• MÍ0.-9ãltato it CtaUor



m, «.^Quadro do« testamento» regUtrado» deitde t§00 até 31

de Deíemliro de 1§50, com decIaraçSo dos que neachlio ciiiu-

prldoa e por cumprir . e do eitado de suas respectiva» coutai»

,

pertencentes ao Município da Corte.
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1809 59 21 26 1820 127 8 1 1:43 90 16

1810 SC. 20 32

28

1827 100 2 1844 110 7

m^ 65 20 1828 127 8 1845

18 VG

31 11

15

1

1812 72 12 19 1829 101 10 83

1813 77 24 12 1830 162 20 1 1S47 94 8

11
1814 72 32 11 1831 129 1 i8;8 82

1815 50 15 17 1832 9V 8 1 1849 71 20

28

40

1816 60 18 9 1833 97 19 1 1850 111

1817 73 9 5 1834 94 10 1851 180 5

1818 01 5 18 1835 92 8 1852 164 47 4

1819 73 17 11 1836 85 10 3 1853 190 12 3

18i!0 77 10 10 1837 85 9 1854 162 7 3

1821 94 3 9 1838(». 10 1 1835 194 13

111

106

lôO

78

683

2

1822 85 1 15 1839 87 10 1850 38 141

1823 50 5 5 1840 89 10 1857 106 1:10

110
182i 73 5 2 1841 74 11 1858 172

1825 91 3 1 1842 40 4 1859 93 lo2

Total

1

1.224 226 280 1.727 158 8
'

1.979 oil

i

Direcloria Geral do Contencioso , em 27 de Abril de IS60. - Servindo de Ajudante do

Procurador Fiscal, o Olicial José Frniscisco ^iaucn.



«r. to - Tmbella d^ê anu^riiêap^e» quejtlem feUono» emprei^HmoB

ÀniraMdon en^ ãAm^re» p^r tm^ta do CJor«'«« avanUeirouté

fim de J^esembro de !«»•, êtaundo a» uWmuH o^ntaM.

Por compras anteriores a 1851

de tilulos dcsle eiupresliino

contraetado com as casas,

represenudas hoje por Alc-

laDdreFleUhericC......

Idem em Dezembro de 1851

Idem em Fevereiro de 1859

Idem em Abril do dito....

Idem em Novembro do dito..

Sorteadas em Abril de 1853..

.

Compradas em Abril de 1854.

.

Sorteadas em Abril de 1855...

Idem idem de I8õ6

idem idem de 1857

Idem idem de 1858

Idem idem de 1859

Por compras anteriores a 1851

de títulos deste empréstimo

coatractado com a casa de

RoUischildic Filhos.......

Idem em Dezembro de 1851

Idem em Abril de 185S....

Idem em Novembro do dito

Sorteadas em Abril de 1853

Compradas cm Abril de 1854

Idem em Maio do dito.. ..

Idem em Juuho do dito

Sorteadas em Abril de 1855....

Compradas em Outubro do dito.

Sorteadas em Abril de 1856

Idem idem de 1857

Idem idem de 1858.

Idem idem de 1859

Empréstimo de i839.

Compradas cm Março de 1855

Ideai cm Muiu do dito.

Sorteadas em Abril de 1853

Compradas cm Abril de 1854

Idem em Fevereiro de 1855.

Sorteadas em Abril do dito..

Idem idem de 1856

Idem idem de 1857

Idem idem de 1858

Idem idem de liii



VALORES DAS APÓLICES.

Emprcstimo do iS43.

Compradas em Março de 18;>3

Idem em Agoslo do ditu

Sorteadas cm Junho 'de 1853.

Compradas cm Março de libi.

Idem cm Junho do dito

Idem em Julho do dito

Idem em Novembro dudilo..

Idem em Dezembro do dito .

.

Sorteadas em Julho de ISSO.

.

Idem idem de 1867

Compradas eui Dez. do dito.

Sorteados em Julho de 1SS$.

Idem idem de 18J9

Empréstimo de 1SS!(.

Compradas em Dez. de 1853.

Idem em Junho de 1854

Idem em Dezembro do dito...

Idem em Junho de 1855

Idem em Dezembro do dito.

Idem em Junho de 185G.

Idem em Dez. do dito...

Idem em Junho de 1857.

Idem cm Dez. do dito ..

Idem em Junho de 1858 ,

Idem em Dez. do dito . . .

,

Idem em Junho de 1859....
Idem cm Dczeipbro do dito.

Empréstimo de 1859.

ResgaUdas no 1.° de Abril de
1859

.NOMINAL.

S.

15.&O0

7.,SU(»

1.700

6.000

a.cO)
1.000

lO.iOO

35.30<t

1.300

5.900
5. ROO

5.9O0
6.400

6.0O0
6.1O0

6.300

6.COO (1

6.500
6.7O0

7.400
7.3O0

/).

RKAL.

s.

14.637

7.999

l.íiOl

4.973

?.O0O
l.OOO

10.335

35.300
1.987

5.376
5.444

5.588

5.S9i;

S.850

Í.U7S

C.158
C.2i3

C.418

C.5t9

6.734
6.953

15

RESUJIO.

Amortisaçío do empréstimo de...
11839.

,
<I843.
ilS5Í.
\1S59.

D.

NOMINAL.

9Í.800

34.900

90. 100

3C.C0O

36.fi00

3G.C0O
36.600

J94.Í0O

5.500

11.700

12.300

15.100

K.900

i.T.sno

li. 700

85.400

48.500

OCI.fiOO

5G..'íOO

2S4.S00
85.400
48.500

1.373.000

S. D.

HEAL.

£.

}I.93G

3Í.9O0

50.000

36.600

36.587

36.600

3G.GO0

9S3.Í24

&.1I5

10.891

J1.478

11.798

IÍ.41I

12.903

13.C87

78.580

4S.r.O0

8,^:..9G^

55.5Í3

953.591

78.280
4S.5O0

1.9C1.490

15

Z).

RS

AO CAMBIO

DE 27.

l.98i:213S333

C95:S2íS222

431:1IISII1

7.608;570g00O
493:.'.31S1II

1.PS 4:513 5333

C9.5:895S952

4:<I:1I1S111

U.513:2<7S777

-ro «11 «f empréstimos houTc mais dous, o Porlu?«cz de 1853 do valor nominal de £ 1.400.000, e o de líJO do de £
/ 69.500. NSo estando estes emafestimos inteiramente eitinctos na expiração dos prazos estipulados nos respecUvos contractos para
sua total amorlisaçao, as partes nío resgatadas de cada hnm dellcs tomo convertidas em dous noros empréstimos, ode i»5! el859
lendo as competeotes apólices amda circulantes amnriisadas e canoclladas com excepçíro de hnma deste nltimo de £ m.

Do empréstimo Porlugaei de £ 1.400.000 tinhJo sid) resgatadas até o referido tempo £ 445.750, e o d« 1859 £ 961.500.
Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 9 de Abril de 1860, Serrindo de Contador.— #V«itp|«c» ffmtiel»



N. ti.—Eitado dadhílda externa ftondada, em SI de
Deiembro delSftt.

EaPBESTIBOS.

CAPITAL PRIMITIVO;

Eeal. Abomina/.

AMOHTIZADO.

Real. Nominal.

CIRCC>

LANTE
NOMINAL.

l)o anno de 182{^.

1839.

1843.

1852.

1859.

i

.999.940
312.512
622.702
954.250
508.000

3.68G.200
411.200
732.600

1.040.600
508.000

5.397.404 G. 378. 600

f m. .O.
855. 9C4 í) 6

55.522 5

223.224
78.280
48.500

1.261 .490 7 6

961. COO

56.300
224.200
82.400
48.500

1.373.000

2.724. COO
354.900
508.400
958.200
459.500

5.005.600

Ohtervapóeê,

O Empréstimo de 182& foi coiitrahido om virtude do Decreto de 5 de Janeiro de 1824.
1839 » » » 26 de Outubro de 1838.

» 1843 » » da Convenção de 22 de Julho de 1842.
» 1852 » » do Decreto de 31 de Março de 1852

para pagamento do empréstimo portuguez de 1823 que havia ficado á cargo do Brasil

,

na forma da Convenção de 29 de Agosto de 1825.

O Empréstimo de 1859 foi contrahido em virtude do § 2.* do artigo 16 da Lei n.' 939 de 23
de Setembro de 1857 para pagamento do cmprcslimo de 1829.

Os prazos por que forao contrahidos os empréstimos , c findos os quaes ha obrigação de os

amortizar ao par, sSo:

10 annos depois de 1854 que Qndão em 1864 para o empréstimo de 1824.

30 » » » em 1869 » » de 1839.

20 » )t » em 1862 » » de I8i3.

30 » » » em 1882 » » de 1852.

20 » » » em 1879 » » de 1859.

Alôm destes empréstimos ha hum do valor nominal de £. 1.526. 500 contrahido no anno
de 1858 em virtude da Lei de 20, de Agosto de 1857 n." 912 e Decreto de 11 de Fevereiro

de 1858— n.» 104, por 30 annos, com garantia do Governo Imperial, para a Companhia da
Estrada de ferro de D. Pedro 2.*, cujas obrigações estão á cargo da mesma Companhia, sendo
hoje o seu capital circulante de i:s 1.478.000, por se haver amortizad* a ioiportanciado j^s 48.500,

como abaixo se demonstra:

CAPITAL PBIHITIVO.

Real.

£
1. 425.000

Nominal.

£
1.526.500

ASIOItTIZADO.

Real.

£
45.468 10

D.
O

Nominal.

£
48.500

CIBOI-
LANTB

NOMINAL.

£
1 .478.000

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 2 de Abril de 1860.—Servindo
de Contador , jFr<mH«co Ignacio Tavare»,



IV/ 19.—Tabeliã do» fundoí movidos para Eioadres desde 31 de

Abril de 1950 á § de Abril de 1§60, em seguimento da

tabeliã n." 9 do Ueiatorlo anterior.

DA.TAS. ESTAÇÕES.

1869 Abril .

Em Letras.

Bahia

.

Dita.

Maia

.

u Junho
»

» Julho
Agosto....

»

Setembro..
» »

» »

)>

»

u

Outubro

.

Novembro
»

»

181Í0

u
Dezembro
Janeiro ..

Pernambuco
Thesouro ...

Dito.
Pernambuco .

Thesouro...

.

Pernambuco .

Dito

Bahia—
Dita
Tbesouro

Fevereiro.

u
Marco . .

.

Abril.

Dito

Dito

Dito

Bahia ....

Thesouro

.

Bahia
Theiouro .

Dito

Dito

Bahia ....

Thesouro .

Bahia

Diu
Thesouro.

Fevereiro

Em géneros.

Páo Brntil.

Thesouro

.

a

SM/,

!H/.>

Si

»

u

55

Sit/i

S43/t
Si

«Vi
?à'/4

5i

5*3/4

iõ

L/iccaoilutí
r

lutacac».

estaçOes.

Thesouro
Dito

Bahia
Pernambuco . .

.

REMESSAS.

O IMPORTÂNCIAS.

4.000
s.ouo

IS.óUO
50.000
80.000
8.000

lOO.OOO
15.000
5.000

10.000
4.000

100. 000

11.000

1 IV. 000

liO.OOO
6.000
8.000
1».000
41.6IÍÓ

5fl.oun

óo.ooy
10.000
20.000
S.IIOO

'j.oon

:u.oort

8SU.1CG i:-.

J8:tO0-O0O
19:1018478

172:4278143
480:7058918
708:0008000
76:SO080OO

9t;9:Ga0«llb9

l»í:574S252
47:M48750
90:000800»
38:019fii01

959.<J9fiS'J'0

105:0008000
1.064:5548454
1.134:975S3li9

5fi:470S588

73:1428857
115:9418170
390:0398003
480:000(000

4Si:81SS484
150:.')888Í36

193:3395372
7G:80(l.'nt'0

R4:7nr.SSSH

19í:00OSOU0

8.434:6405.; 13

Q" (£ ib

534 30

IMPORTÂNCIAS.

5S:0:955S1

Gm pAo Brasil.

Q.' @.|tb.

IMP0RTXNCI.\S.
TOT.VL.

762.666

71 .000

4S .500

880.166

13

I

13

5.584 30

7.325:5895990

28:059Sj81
7.350:3495577

67.^:0308162
439:326818J

Segunda Contadoria 4a Directoria

Frnnrltt» IgnnrU Tnrmrv».
Geral de CouUbilidadc , em O de Abril de 1860. - Senindo de Contador,



f^,» 13, —Estado da divida luterua fuudada até Dezembro de tft&9.

Apólices de C por ccnlo. Uio de Jaiiciru

Dilo

Ualiia

Pernamtinco...

.

de 5 i>orcmlo. ^Maranhão
'S. Pedro
(joyaz

,Mato Grosso ...

de 4 por cento. Rio de Janeiro,

Emissáu. Amorlisaçio. TOTAl
CIRCULANTE.

i9. 173. 0003000

1.333:8003000
3'J0:200S00O

63:OO0SO0O
3U:000:000
77:2003000
41:0003000

lãti:400S000

llO.COOíOOO

61.68O:i00S00O

3.675:0005000

101:5003000

3.833:2005000

55.801:0003000

1.172:6003000
590:2003000
63:0008000
36:0003000
77:8008000
41:0008000
156:4003000

119:0005000

57.757:0003000

O total circulante distribuc-sc pelos scguiotes possuidores ;

i

Naciouaeí

Súbditos Ja Grl-Brctaaha

a de diversas ontras NaçOcs..

Estabelecimentos nacionaes

Diversos nas Províncias

De 6 por cento.

Apólices.

De 5 por cento.

34.047:4003000

0.734:0003000

3.l3O:0O0S000

ll.?89:O00S0OO

55.801:0002000

09i:800SOOO

84:8003000

33:000 "000

359:0003000

663:8003000

De 1 por cento.

TOTAL.
CIRCULANTE.

1.836:4003000

3:8003000 I 35.344:0003000

6.819:4005000

3.581:8003000

11.618:0003000

663:8003000

115:8003000

119:6003000 57.757:0003000

°è organisa a tíbella respectiva em scguimeato 4 de n.» 11 do ultimo Rclatono.

Terceira Contadori. doThesouro Nacional, 2 de Janeiro de 18Ô0. - Servindo de Contador, J-f-ío ^..«5

Fer^tandem Firet.



jM.* Il.— Mrldia iMMrlpta no Grande |4vro.

PROVINGIIS.

.*

AM DciembM
de flWS.

Aiigm«Bto. Dimlanlfi*. Alé Deiembro
de iH5».

Rio de Janeiro m.

RaIiía

22.3319353

8.347»862

' 269$680

496»875

ã.7899104

6429902

2.O14990O

4.4999250

1.263*226

34.0579736

3.7419689

7.4779237

49.3989231

22.3319353

8.347986»

£69968»

4969875

5.7S99Í04

6429902

2.0149900

4.4999250

1.2639226

33.2819136

3.7419C89

7.4779237

49.3989231

(«AririnA

Alagoas

Feroambaco 4K...

XfoMTihSn .....

Fará.MM ••••

Santa Catharina...>.

S. Pedro 7769600

Cioyaz.^.>.. •

Hato Grosso.^.
*

139.3309045 7769600 138.5539445 !

A diminniçSo procede de se ter pago a dinheiro a inscripçSo n.* 82 do aaxiliar da Pro-

Yincia. de S. Pedro, na importância de 6619600, e bem assim o saldo de IIS9OOO da de n.*

173 do mesmo anxiDar, ambas lançadas no Grande Livro sob n." 1 .057.

Terceira Contadoria do Thesooro Nacional, em 2 do Janeiro de 1860. —Servindo de Con^

tador António Jo$é Ftrmndet Pirts.



-^

IV.* IA. — DivIdM Inierlptai boí Auxiliarei dai Provlnelai ,
e

Alada ukd IwifadaB no Cirande lilvro.

1
PROVINCItS.

Xtê Deiembro
de4NS8.

Jtagmeiíto. DlmlBulfio. AtfDeieMbr* |
de fldS».

497^^06 4(rr»4G6

1.32O»O0O

544»359

17.299»S21

13.249»826

437.566*151

Alagoas

Piauhy

MaranhSo

1.32O}O0O

5V4J359

17.2995521

13.2W»826

187.506*151

S. Pedro

Goja2

Mato Grosso

220.477*323 220.477»323

Terceira Contadoria do Tl.csouro Nacional, em 2 de Janeiro de 18C0. -Servindo de

Contodor, Antonlo José Fernandes Pire*.



iMeièor de <tOODlOOO.

Blunicipío

Espirito Santo .

.

Pernambuco.. ..

Santa Catharina.

Goyaz

Mato Grosso....

Liquidada.

4.7109670

23898CC

6D9»7C0

17»195

4.02SÍ714

94.98C»CC3

104. 681*208

Por
liquidar.

3G3ÍH8

3.699*883

4.0G1»931

Total.

d.710»C70

23898€6

B99»700

17»195

4.39097C2

98.6859946

108.74a»13»

A differença que se nota entre este total o o apresentado no relatório do annopassado,

procede de se ter pago 2.462I&220 da divida do Municip^que era de 7.172*890 e 337}>980 da

de Goyaz, e haver-se augmentado 627»700 na de PcrnaáfcpD.

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional cm 2 deroneiro de 1860.— Servindo de Con-

tador, António José Fernandes Pires.



*• *'í5»é «Sai amMmrp» <l« 1800 , #im •««••ImrMfo

«{ ale M.« iâ «lo re9mU»rio anlerior.

Em circulação em 31 de Marco de 1859

1859 Abril Emissão

j Pagamento.

, Maio ' EmissSo.

, PagameaU).

, Janho Emitslo.

, 9 Pagameoto.

Julho Emissão.

» Pagamento.

» Agosto...- Emissão

, » Pagamento

> Setembro. Emissão

Pagamento

Outubro.. Emissão,

Pagamento

» NoTcmbro. EmissSo

Pagamento

OxeicicioÂ.

í858-í;í). 18!)9-C0.

TOTAES.

S7:0O0SO0O

Í7:OOOSOOO

54:000.000

57:0003000

27:OO0SO0O

27:0008000

54:0003000

J7:OO0S0OO

S7:O0O80O0

37:0008000

54:0008000

JT:00O80OO

^ 27:0008000

57:0008000

27:0008000

27:0008000

54:0008000

27:0008000

57:0008000

13:5008000

40:5008000

57:0008000

54:0008000

27:000fi000

27:0008000

27:000SOOO

54:0008000

27:0008000

13:5008000

13:5008000

27:0008000

57:0008000

54:0008000

«7:0008000



S

Oaetcicto*.

TOTAES.

c
I858-S9. I8IÍ9-60.

Tríinçnorte- .....•.•••.••

8

iO: 5008000

13:5008000

kCí- ^nn'M)n

1 13:5001000

54:000.000» 5Í .0008000

8 40:5008000 «:ãOOS'-00

8 13:500SBOO 13:5005000

IftfiA. Janeiro. - RmissAo 1 8 • 27:0008000 27:0005000

» 40:5005000 40:5008000

i 13:5008000 13:5005000

8 27:0008600 27:0008000

31 Fevereiro. Emissííe 1 S 3S;O0OS00O 32:0008000

8 59:0008000 59:0008000

D )\ , , PaCftDMDtO S 97:0008000 27:0008000

s 3t:O0O800O 32:0008000

9 Marco.... Emifisfio..... 1 8 32:0008000 32:000gO0O

tf 6i: 0008000 64:0008000

8 32:0008000 32:0O0SOOO

Em circulação no dia 3t de Marco de 186V. 8 32:00O80CO 32:0008000

k importância de 32: 0008 procede de duas letras dadas cm pagamento á Companhia de Paquetes á Vapor, as
4]uae8 nSo vencem Juros.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thcsouro Nacional , 31 de Março de ISCO. —
ScrAiado de Contador, F**«Mrl«c« Mgumeto Tatnret^



k

N." 18.— Demonstração do empréstimo do cofre dos orphâos, extrahida dos balanços dp Thesouro, nos exercieios abaixo declarados.

vniapio Dl

COITE.

UO DB JANEHO. ESPIUTO KIKTO. uau. iiuiri.

»

iUHOU. MUtHmco. rjLRilUUA. BIO GBANDE

UO NoaXK.

CÍMÍ. pui'ur. MAU.fUÃO. riBi. AMAZONAS, S. rAULO. PAUNi. SAr^TA

CATUABINA.

9. PEDKO. aiNu. GUVAZ. «ATO ClOStO. TOTAL. S.4UIDA. Maior
KcMlta.

nalcR-
Iteapexa.

1839 — 1840

1840 - 1841

1841 — 1842

1842 - 1843

1843 - 18M

1844 - 1845

1845 - 1846

1846 - 1847

1847 - 1848

1848 - 1849

1849 — 1830

1850 - 1851

1851 — 1852

1852 — 1853

1853- 185*

185* - 1855

1855-1856

1856-1857

1857-1858

1858 - 1859

50.1609*61

1*.3979331

15.2889724

68.5729131

137.5829685

65.6599835

65.6709977

104.8019366

43.1*79758

59.0559085

52.5129674

87.8719692

512.3829134

405.4279701

r6.49290*l

326.8119298

172.9*39832

1*8.8879521

159.9529683

285.2729267

50.1009461

' 14.3979331

83.4059434

470.338*651

529.7959168

216.26795»;>

296.2639697

397.7579131

234.2799139

303.5SSJ169

303.1305037

428.8195032

1.095.2*.39131

1.046.9639199

1.277.3399311

1.102.2639863

1.210.3019642

1.032.2159747

1.740. 0739926

1.436.0019837

13.9289220

18.2479538

10.6909460

2.3509874

133.7709-465

101.9405607

120.9075809

149.7369709

239.1619864

239.3119802

258. 7639110

220.3375873

210.8439708

232.6349223

706.4129385

72.3049377

549.4379021

67l.812^271

611.1209596

936.62190*8

36.23292*1

3.8509207

.8859725

2.3059118

115.3619466

28.3909805

33.7639266

4.2679226

14.0299011

18.5479481

43.1009607

41.4OS90O5

48.2049830

153.9879586

206.5109442

130.4099155

217.2259495

180.,'>.529.r34

340.9339438

584.8979368

312.0569729

17.4319270

20.8239856

12.81093.33

1.9629667

4.3479000

3.5859429

5.7419158

2.5739135

6.4769S33

4.1959841

9.4709S93

17.2959636

17.9369170

40.*659983

33.*329639

71.77*9698

17.3*39087

8.5789250

3239382

2.7669302

1.2979031

1.3919375

2.1659309

1.0139434

2.1*29050

1.7009981

2.9789119

2.2729393

2.8769463

5.211*295

8.8629065

9.9309355

23.6889761

34.8249936

27.1399*51

27.0809115

9809811

1 .3019273

1.7879S35

2039232

6629)83

*729I00

1.3349807

1.0149350

4339JT;

1*09948

1.2219370

2309204

2.6519085

2.6829782

10.3499310

14.4429024

16.56*9697

11.9949117

2479795

3589521

16-->9885

6.5159584

1.6249691

3O49V0O

3689496

1.3949708

2.2209212

6.4049549

1.1539175

1.8649500

3.O71906O

8.2519375

2.0429380

6.0609945

12.0479857

5.0849589

6949980

3049986

1.2899074

2.5119512

3.8219534

83SS622

3979510

1.53()J98G

OOjOOO

13.2829275

9.7319252

19.8219000

18.7079008

13.8359308

3G.4769916

30.9729377

41 -3269818

10.4249413

27.5239450

102.9569278

57.8229673

38.4729135

78.8259892

58.5039283

*1. 4939437

*8.6189348

45.03*9334

59.0939244

58.1209996

05.0129685

143.0499648

84.9349335

243.8259318

295.1789015

158.9979676

113.0929211

8109592

10.7999670

2.2899151

7429412

3.6429212

1.6445014

3.3339717

1.7319537

1.3015735

1.0759035

1.5079732

4.0649194

9.74S9317

8.7999298

34.1365370

23.8649371

29.7039855

15.3629836

4739000

55.8839232

89.8505170

15.' 839631

18. 159928

35.6095996

12.2939668

19.0889437

16.4429042

5.6905813

12.794*304

5.5369041

18.6049896

25.6609075

72.0739772

51.9149477

34.5829912

05.2209444

52.3935201

90.8339299

82. 1025342

3.5989061

1.7469688

2.03S90S8

2029567

1.8149030

8.23«5»08

4.2659120

*.065916O

8365923

7*. 77*997*

427.9815T77

396.0249703

114.3-269713

175.3539828

248.0-209422

57.2089283

113.8019985

42.8569661

64.32990U

165.65.'i9429

- 92.6699387

159.8439726

111.6509766

135.0019388

213.8219947

168.197935*

344.2309237

232.1159606

177.0399565

296.58293T7

234.638935*

311.3*79507

l.lOTyUl

*.301930S

2.9099847

1.2309461

1.6819696

3.3G39f&

3.90tlto«

3.330»||)l

14.367319S

10.24i;|«r

7.699»â7

63.1668^

33.885|8fe^

34.329^6.

6039132

3.1039327

1.7979002

1.0089968

7.0449U1

1.1059513

1.8309021

1.5609291

7.12596S9

5.3479770

13.0429143

4.8849969

13. 5059572

30.2229181

47.5109133

73.2629**6

19.9789*91

1719600

2319 :)80

4759479

11.9669835

6.5579182

1.4709928

1.64)9221

3.5879507

4.4099504

3.3319909

3.5979922

4.7549751

16.0749064

28.8679^5

37.93896%

82.3839659

80.20*9593

51.5205384

90.0139486

08.08*9873

30.8039971

12900O 1.0259132

2.1239690

3.9249708

1539281

4919680

659600

1789340

1.130J7S7

379600

3799GS0

7029898

1.3139907

1.3299433

1.8119691

4349248

2.3185608

1309000

3.5839443

1.1179133

2389000

3839410

1.93997:9

27.4909490

5.1839413

27.9559874

19.5089345

13.5009112

11.9239188

13.34291%

13.2069'»9

1.9119918

4.0769227

16.0379216

19.2079111

21.8229613

31.1409611

20.6249128

61 3'2í235

31.3599710

52.4189740

100.4405075

73.3619539

73.2355330

104.2765667

4.3719817

202.4819179

878.3819*23

8U.3309976

570.9269926

089.9659*88

660.86*9621

96O.*O3í*70

1.128.9539330

*99.3839789

•

3.3S39037

2.0229424

4.4329774

3.1139873

1.8369841

1.5209376

9.8349169

3.769J400

48.62894U

11.0569503

1499350

8529399

9.3639331

1.1709860

46Í5230

2.2035507

4.3099716

1.5449700

5.1609232

3.1129188

10.1979887

16.8519122

22.8799815

33.87*9561

16.5109028

30.4769100

1.0849634

1185490

3.7439693

3.152.8909196 2:517.9509432 296.2*49830 2. 921. 0029216 157.66*9617 231.1661^ 232.9*79079 68.6709402 11.2239039 172.2815787 61.1779322 497.0019739 206.2299771
1

5.9305768 1.721.1659980 120.7899313 150.7179478 054.0155895 1 C13.916550O 54.1879229 96.8359357 13.990.6649670 6.012.3*49250 7.987.0569332 8.7359932

'^f CTbKrnte ».»»».«»OÍ1>4«0

Sostmda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Tiicsouro Nacional, em 2 do .Uiril do ISO!"». — .•^orvindo de Onílador, rrauchco Isnaclo Tavares.

|



Nt* iO> —Ratado da eoiita de bena de defiiutoa e anaentea , aejsunda
a» labellaa que, em Yli*(iide do g 5.° da Clreiílar de 94 de

Julho de 18&4 , lorSo cuvladaa ao Theaouro.

Município da C(^rle.

lUo de Janeiro

Saldo em 31 de
Uezeiíibru de

I.f54.740c570
731).875958i

Entradas.

190.rí50íC2í;

lt2.Uo9792

2.'J94.(ilG?lo; 3G1.7GC?417

Sahidai.

195.212;>511

182.l51»i;03

Saldo
naa datait a que
ke referem as

tabeliãs.

377.8045114

1.658.878*684
719. 6390773

líahia

líspirito Santo.

Alagoas

.

rernaiiibuco

Sergipe

Parahiba ...

Pará
Amazonas.
Ceará

Piauliy

MaranhOo
Santa Cathurina

S. Pedro
Uio Grande do Norte.

S. Paulo

Paraná
Goyaz

.378.5189457

105.

12.

28.

40.

12
22

8
48
124

44
203

1

421

13

96

881*150
356í876
298»696

210S638
.002-1669

. 471*190

.756*694

.088*748

.816*430

.063*359

.703*341

.275*822

.031*320

.297*780

.957*282

.603*332

069*262

3.643.423*246

\s quantias de 1.058.878*684 e 719.639*773 dcmonslrSo o saldo de bens de defuntos

c ausentes do Município da Corte c Província do Rio de Janeiro em 31 de Dezembro de 1859.

As tabeliãs recebidas das Provindas da Bahia, Pernambuco, Ceará, Maranhão, S. Paulo,

c Paraná , niostrSo o estado das contas dos mesmos bens no exercício de 1838—59 ;
as das

Províncias da Parahiba, c Santa Catharína no exercício de 1837—58.
, .„. .

As quantias pertencentes ás Provindas do Espirito Santo, Alagoas, Para, Piauhy, b.

Pedro, Goyaz, Sergipe, Rio Grande do Norte, e Amazonas são as que figurto no quadro n.'

17 do' ultimo relatório, por não terem as respectivas Thesourarias enviado neste anno as ne-

cessárias tabeliãs. ,,. . n- i j at
Nãò se tem comprido nas Provindas de ^lato Grosso e Minas Gerae» a Circular de 2^

de Julho de 1834, na parte rdativa ao modelo n.' 22.

Terceira Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade doThesouro Nacional, cm 9

de Abril de 1860. — Servindo de Cootador, Joaó JuUo Dreya.



-rf« deêds «4 de nejfetttêf de iMi, em ^me
Vt." flO. — Ouadê'o «tetneMêlÈ>4iltvo da emiêêào do M^auet ***P?i^,tanoa Co/^e» da Seepãm d^aêêlgítmtmrm,

até M de Abvil de flAOO, êubaUhtipão o e<'>^*Il^iZ,ad'A»norlt»apãe.
tfoeo e queima, ti* «/«»•»«

EMISSÕES.

i,* Xêtumpa,

Notas Qssignadas para a subsIltulcSo das ccdulnit o cnnlic-

cimentos do cobro o notando nxllncto llnncodo Itrasll &

cargo do Govorno, exclusivo TUO.OOO9OOO róis, rcmct-

tldas por asslgnar ds Provindas

Notas remcUldas, asslgnadas nas Províncias, Inclusivo os

ditos 700.0004000 enviados dosta lloparllfao

Notas asslgnadas no Klo do Jiinnlro, o por nssignar, para

scroni appllcadns na substitiiicim das dn 1.* Kstnnipn,

Inclusivo ar.lOOáOOO (sollndas) (lue sobiárnodo Croillio

do 13 do Outubro do 183D ,. • • •

Nota* selladas dospcndidas comi o niosmo l.rcdito

a2.0'27.4.')0»0C0

23.ã5V. 0009000

a.* Kêlautpn,

Noias asslgnadas no nio do Janeiro, o por asslgnar, dos-

tlnadas para a substituição das da 2.' Estampa

4é* JEtlnutV*!'

Janeiro, n

listuiupii.

I^O.I2^.!il19000

0,075,0009000

45, 881. 430(000

SUBSTITUIÇÕES.

Subsllluldas naCdrtc, e vindas das Províncias. «Istontc.

Noto» asslgnadas no Rio do Janeiro, o por asslgiinr, pain

a substituição da» da 3.' rlilamim

por queimar

?dtTo^1nirtisa?Sòrc"miúmprimômod;ui;d^^^^^^^^

i«í?iulMda5 5orSa"d() 'roubo do Thcsiuro," 'ji^íos' nu-'

'
meSdorcs o asslgnalarlos. o queimadas. •

. • •

nSda» do Banco do Hrasll , amortlsadas cm cum-

•^^inuíilo do art. &I dos listalnto» • . .
.

•

Nous quo ""o aH)i>'ca-rao nas subslitulçOos ultimadas..

•.* JK»laH*ma.

ISubsliluidas
na Corto, o vindas das Província», ciii-

oufflrprSmo.v;::::v"::::::::::;:::"
?dcmT)r unlortlsaçflo. em cumprimento da Lfl do 11 de

Outubro do 1837 • • '
*

iniVlillsados por apparcccrcm falso», o pelos numeradores

n assiBoalarlos; existentes por queimar.

HdMbidasdo ociuGl nanco do Brasil, amortlsadas em cum-

nrlmcnlo do art. 57 dos Estatutos. ............ . . .

.

No^as quo nao opparcccrflo nas substituições ultimadas

30.307,og0«000

13.090.7S5»000

1.586.7439000
31 .681 .7009000

4.092.3S9M00

627.6G3M00

SI6.ÍOO1OOO
SOS.SSSíAOO

4S.SW.4tSMM

a.' KmlnMtptl.

Substituídas por dilaceradas, existentes por queimar. . .

.

fiiipimadas por consumo •••

UPccb das do actual Hnncodo Brasil, amortlsadas om cun-.-

nrlmcnlo do art. 87 dos Estatutos • • .
.

•

uiilisadas pelos assignatarios, queimadas e por queimar.

J.* BêHitMpm'

Subsliluidas por dilaceradas, existentes por queimar....

Siinimadas por consumo • • •

ccobidas do aclual H»nco do Brasil amortlsadas cm cum-

Mlmonlo do art. 57 dos Estatutos. •

u ilsadas pelos asslgnalarlos, queimadas opor queimar,

5.045.131»000
35,173.797W00

12.1709000

857.8531)000

l.it9.900»000
04.715»000

32.6U.S66»0M

Inut

0.8«7.47S9000
1.373.070»000

5.0».540«000
1.750.495»000

3C5.0IS«000
8.43OM0O

304.4009000
45»000

ns.

i<::v;isTii::\'CiA eh caixa.

Em notas asslaniid.i» da 3.' o 4.' ostampa

Em notas por asslgnar da 3." estampa.... ....

vm moedas du prata do novo cunho trocadas por nota»

do to», 3." estampa, na fórma das ordens .........

Rcmcltldòs As l'rovinclas com destino especial ísubsti-
'

tulcao das nolDS <lo 509 o 500», conforme determina

o Aviso do 1* do Novembro do 18S9 e oulros....

14t.m.C8<J«000

Eilstcncia cm circulação

5 378.42DW00
2.CO0.O0O»00O

G.SGSaOOO

Ri.

Observações,

Das nota» da !.• o 3.' Estampa, além do Rs. 0.075.0008000 destinados para o Credito supra,

autôrlMdo Dolo Decreto do 13 do Outubro do 1839, oinlltlrao-so mal», incluídos na somma

MiiíiaRl 4.704 :6aO»000, cm cqulvalonto das quo so liaviao queimado por omortlsaçâo na

ftSrma' da Lei de 13 do Novembro do 1841.
. j ». . • j» 1011

Rs. l.l»B.0O0tOOO supprimcnto ao Thesouro, na fórma do Decreto do 7 do Junho do 1843.

Observações.

Da oxistcncia dada no quadro do »""<> P»»»!'''
*" '^'^»

41 G45.C82»00O, comparada com a do presente, ao

Am"o?a»aSa^ff Banco do Brasil em ,;lrtud^ do art. 67

Re^e2^idrncs':o&%?«?«£^"«^
daíestaç5odo»l.000.000»OW^^^^

Desconto progressivo das notas do «?» «^.''i,, wr iS-
Recebldas' do Thesouro fnv'»^" „'^" f^ll" ,Ki-

iinmnisacflo das quant as remcttldas para a »""»"

fuiçao eslíeclal d.s^nola» de 50» e 600». cuj« quantia.

jii so aciífio conli"""'

vincias, conform(

vombro do USO.

18.000.S80900»

877.9âOMWt

«l.SaS.SOGMM

7.984.9859001

101.807.
«.SOO.OOOMM

10C.M7.49S900»
S8.17I.196«09»

l44.478.0n»OM

r^aí^ílíií-^n-rÇsVcS^jíijnS^líS:
vincias, conformo drtcrmina o Aviso de i» ac na

Em virtude do ordens do Governo » """«"^
*^Jr^^

vincias da Bahia, Pernambuco, M»"""";
J^J-,,!

Rio Grando do Sul com destino «I^^i^J^/S. 1 •

tíiiçao das nota» do 808 da 3.' estampa O 500» da I.

a." e 3.' eslampa a quantia de

Dediix-it :

As recebidas das mesmas Províncias «"'
""'".""jV,";

tuidas, o por indemnlsaçfio da< 'l"»»"'',*.*?*,,'",^»-

cada huma delias, quo cstao J4 c|íJ^'«^„Vf^. jo as
pectlvas conta» correntes por so ^^«"'/íXdo 11
snmmas rcc.ibldas, conformo dolcr.n.na o Aviw ao i

do Novembro de 1859 o oulros, "» J^-^Xr-so o »•

lia mais recebido o por conferir a Hm de sanei

quldo quo devo ser creditado

Saldo que deve existir nos Províncias,

O Banco do Brasil cm virtude doart

tdtntos tem rolirado d.i circulação"
bro du 1850 a 10 do Outubro do

Recebido do mesmo em 10 do corrontó por conta do»

1,000.0008000 com quo tom ao entrar

Notas da 1.' o 2.' eslampa que n&o apparcccrao <s substl-

tulçOBs nos praios marcados por Ul. ......... •••11;

Descontos quo as mesmas sofírerao, inclusive as de 808

o 8O1» da 3.' estampa

Boncílcio a favor da Fasonda Publica

g.000.0009000

SOO.OOOMOO
30.3361000

g44.1SO»O0O

9ii. 1508000

433.2098000

3.Í74.486MNW

4.S00.0008000

l.m.SSO|«O0

Caixa d-Amortisaçao 10 de Abril do 1800.-0 l.« Escrlpturarlo. jaetnarao VrmneUeo a*> JPaula^

T.*.U. par. «aplicar a addlcçao de 4l.»OD.:íOOO j^«e j«^««dro «^^^^^^
ç.^i*^c«nle.«pl«da, cm, remenda é.

DATAS.

1800 NoTembro.

» Deumbro
1860 Janeiro

» FeTerelro

» Março
)> Abril

Remessa para substituição das notas de 508 e 5008

e troco das de 100» e 200»

Idem Idem
Idem Idem
Idem idem
Idem idem
Idem Idem

Á dtduiir;

Recebido em diversas datas em nota» resgatadas

nas Provindas constantes dosta tabello

Saldo exittanto nas Caixas de Substituição



w . •! ^ Tabeliã da» remeium felUt em dWnelro ái m^«««
"• íh.^BrarKi. dwde 1 de Abril de IMt a« Me, •»

Amazonas

.

Pará.
Maranta&o

.

Piauhy.
Cc&rá

Rio Grande do Norte.

Parahyba.
Pernambuco.
Alagoas.

Sergipe.

Bahia
Espirito Santo

S. Paulo
Santa Catharina

S. Pedro
Paraná
Goyai
Matto Grosso

IS. 000»
185.000»
65.0001»

15.000»
90.000»
52.000»
65.000»
160.000»
16.000»
90.000»
165.000»

,

80.000»
1

10.000»
263.000»
63.000»
5.000»
35.000*
15.000»

389.000Í

15.000»
70.0009

»
»

»
20.000»
5.000»

»

10.000»
5.000»
70.000»

50.000»
5.000»

»
65.000»
165.000»

10.000»
20.000»
38.500»
10.000»

10.000»

10
60.0<

10.000»
»

90.000»
»

10.000»
2T.000»
62.000»
5.000»

»

»

480.000» 362.500»

Cobr*.

1Q.500»

TOTAES.

40.000»
,

277.000» I

110.000»
25.000»
90.000»
84.000»
80.000»
220.000»
26.000»
100.0009
260.000»
150.000»
20.000»
340.000»
130.000»
10.000»
100.000»
180.000»

2.242.000»

segunda contadoria da Directoria Geral ^^^^^^^%^t^'^^''^:i]^'''''
de So de 1860. - Servindo de Contador, rrantdteo Jffnae, %



TOTAL BOP
-VALOnES

lAnÓSITADOS.

Munic.*.daCôrte

e Provinífti do

Rio de Janeiro..

Bahia
Sergipe

Espirito Santo...

Alagoas....

-Pernambuco....
Parahylw

Maranh&o
Pará
Santa Catharina

S. Pedfii

S. Paulo

Paraná.:
Minas Geraes. ..

Goyaz
Matto Grosso. .

.

Peças de

ouro, praia e

dianivif^.

Papei$

de

eredilo.

Dinheiro.

NOS coPtEa
FILUE9.

1.182.700*213
136.122»787

l»C4i

2.498*275
89»435

200.Q39S550
3.W2S604
23.280»«9

560%071
8.479^23

31.28219232

9;2879009
179*874

1.327*649
vntmo

2.862*274

62..371»510

179*140

268*405
24*000
798*740

269.08^43
25.761i$8l8

1.603.561*286

556*400
227*200

228*700

239*218

64.8939313

145.517*484

"
6.363*926"

"*Í7".3378è92

••*:
•*••

782.0009000
108.683*779

1»641 I.

2.4988275
• 89*435
51.345*078
2.803*905
15.250*197 1

560*071
7.705*396
13.368*096
7.6S0$657
.179*874
f.098*949

471*770

69.246*960
1.498*050

464.088*663

3.808;i^
64£MP9
867^16

774*0Sf7

9044
1.409*153

2.623*056

993.7!n»123 SP,Ç72*187

V*. ,;'

Na quantia de 783.000*000, saldo em dinheiro do cofre do reserva do Manidpio da

Corte, está inclqida a de 299.000*000 entregue á Caixa d'An)ortisa^ pwa ser aplicada

á compra de Alblices, como autorisárío as Leis de ?4 de Outubro de 18fâ, art 36, e U
de Outtibro de 1837, art. 19. Na importância das peças de ouro e prata está epmpreheo-

dida a de 15.511*8», talor de diversos objectos que, em viftnde do art 11, disp. 16.*

da Lei.de 17 de Setembro de 1851, forJo remetUdps á Rep||;tíç§o^ competente para serem

convertidos em a)oeda. ,,./,« .-'j f...»

O quadro acún» demonstra o estado dos cofres de depósitos do Mamçpio da Corte e

Provindas do Rio de Janeiro, Pernambuco, MaranBio, S, Paulo e Parapá «tegfipadp^err

cicio de 185^—1859 e o dos da Bahia, Sergipe, Espirito Santo, Al^ojs, f^^^r r«rá.

Santa Catharina, S. Pedro, Minas Geraes, Goyaz e Matto Grosso atè 1857—1858^»rgn8nto

de algumas Thesourarias nSo vierSo no qareiíte anno as tabeliãs que foqK> exigidas pelas

Circulares de 24 de Julho de 1854 e 2Tl!g Outubro de 1858, _^
Nas Provindas do Amazonas, Ceará, Rio Grande do Norte e Fianby nso M depostos,

Terceira Contadoria da Directoria Geral da Contabilidttde do Thesonn)^ Nacioi»l epi 9

de Aljril de ^8§0.—Servindp de Contador, José JidioDreys. . .



, Tliesouro Nacional até 51 «te De-

dar, que tem ae ser paga naférmado dUposto no

Yi."'dÕArÍ. Ú datei n.- sés de U de Setembro de 1852.
!V ^"^ — Ouadro demonstrativo da divida passiva conhecida no

..,iii<

EiiitiAo por liquidar em 31 de Dezembro de 1858, conforme o quadro n.« 19

do ultimo relatório do Minliterio da Fíiends

AeercseèrSo do 1." de Janeiro a 31 de Dezembro de 18&9

Oèóewixçceó.

Dot 815 proeesioi na lomma dei

Informirao-ie 656 , importando cm ,'•"".'"!* "il
"

"

SendT do Mlniiíerio lio Império 45 na importância do . .

,

, » Juatita 105 »

, » Marinha 33 »

j, » Ouerra 300 »

f » Fazenda ii 3 »

38(:3598S«3

C&O

Eiiilem por informar 259 ,
importando em

Sendo do Htniiterio do Império
, »

'

Juilica

n » Marluba
» » Guerra
s * Fazenda

8

iO
6

101
15

"859

na importância do <

45s019Í050

5l!33JÍ683
7&!8i3g5li9

30: «678608

'sÕSíbíâglõã

308:573j{<03

• • •

lli;S8ã00O
4:950§''9«

b87803*
37!5348723
81:8848420

SCil;67St401

8fi:7í5|476

gO:&SS{S81

(a) tS5:M'8M>

75.0868480

76:6868480

M ialre «lUl tótalWad^ "ou-e a dtffer.nc. do ''•«"."".Hrnt^^lieVVeclJmadM.'''''''"

'"'"

K importância do. procc.«oViq«i-»'«.".P;;^;;:«V. .«'.''. í:^*'^^^^^^^

a 31 do Dezembro do
f"f,i;:;'"Vaf4r; cm 31 de Dezembro de 18i8

««rl^^M ir'lVlSaÔ 'd'"'»ar«nK » ,«.-« n.» 19_d„

E l^ir í^l''Aò Vm Vliuidiiiô no rifeVidi-dIa 1 .• de Janeiro
.

como

so vô do dito quadro
'

Formio o totat do

Que se distribuo d? modo «cgutntc

:

Pagamento, aulorisado. no^TIjewuro^^^^^^

ProcoHO. dependente, de teI«S»rld«
*'"''''"":

." ." •'
•' '•

l'.'. i
.'."-• •

Processo, cm andamento

,„„.„„.,., n.. ..... ...-.»«.- " -" " '""• »'^"- •"" '^' •
''"""

do 180D. -O Contador , Jo'é **»•'* <?*"'"•

fa. w

87:14911*1
8(:llim8

3:6niír96
l«(t|9X>

8<:6I6|0S6 !»• «-íí.CttHlSÍI

4e <iiM*iM

:.i!:isin'!^ii^l!i<:*^



iV.* t4.— Qn^dro egopUcatívo dt» dMãa paêêitia eoHêtante
de pt*oeeêM98 remeitidoê ao The»ouro, em rtriude do
J^eereton,* t.iry> de tf de Maio tle 1§&S, aié Si de MBe-

jiembro de ISftt.

ExistiSo por liquidar em 31 do Dezembro de 1858, conforme o quadro n.° 20

do ultimo Relatório do Ministério da Fazenda

AccrescôrSo do 1.» de Janeiro a 31 de Dezembro de 1859

Informarao-se

Ficái-ao por informar.

343
39

382
31

351

%& processos liquidados pela 1.' vez do 1." de Janeiro a 31 de Dezembro

de 1859, na importância de :a' *
:

'

Reunidos áquelles ciya liquidação parara em 31 de Dezembro de 1858, a

espera de solução de duvidas e preenchimento de certas formalidades, na

importância de

E aos que estavão em liquidação nessa mesma data, na importância de....

Formão o total de O

10.240Í7Í2

85.442»598
90.412*916

192.096*256

Que SC dislribue do modo seguinte

:

Pagamentos autorisados no Thesouro

Idem idem nas Provincias,

Processos dependentes de solução de duvidas

Dividas que não forSo reconhecidas

Idem julgadas prescriptas

Reducções por erros de calculo e vencimentos indevidos

Processos em andamento

n

Entre as duas totalidades que v3o notadas com este signal (*) ha a differença de 507*615,

provindo 125*440 de dividas cuja importância, n5o sendo ainda conhecida na data do quadro

anterior, o foi agora; e 38^175 de quantias a que o Thesouro reconhece© com direito

diversos credores, alêm das que forão por elles reclamadas.

Primeira Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade do Thesouro Naeiosal
,
em 2

de Janeiro de 1860.— O Contador, José Maria Chave».

652*383
12.953*589
98.832*087
1.409*328
785*974
357*163

77.613*347

192.603*871



do credito ao f 4/ «loart. 11 ««JL«lii. ••«*»** *• »^'*-

bro de ISJW , no e»er«l«lo de 1»»8- 5».

P:i«ein CoaUdori. da Directoria Geral de CoaUbmd.de, r de Janeiro de 1860.-O ConUdor
,

4osé M«l.

Chaves.



W/ 30.-Deiii<i|iuitraçH<» do «ue »e desptiuleu por eoata do erecto

do í. 4.» do j(K «ida«Bi M." ••» dffíll de istotembro de tft&t.

no» e&erelelos de l»ftt<-5S a lS&r--«S.

Primeira Contadoria da Directoria Geral de CÓntabiUdsde, 2 de Janeiro de 1 860.-O Contador, ^o.ií Marif



IV.* tr.—Piâ^m|rtyllfedd Mddé dM dlTcrto» «Ndltoa «oiM«#l«ft
para latianKilo 49 Olvldaa de eMMlctoa flato» que tem ;dè Mr
applloado ao pagamento das doiíuuicf anterlorea ao de tftM41

,

nos. eaaos detlgaadoa na nltftM||^aHe ão^ d.* do Art. It dã Ijel

n.' MS de 11 de Setemtaro d^Éit.

Datu da* leia qae eaneederio oa
diversos ereditoa.

ÉMporUuiiela vo-
tada.

Deapeza eSieS-
toada.

Saldo*.

De 18 de Outubro do 1843
» » » Setembro » 1845
). 11 » » » 1816
» 2 » Outubro » 1847

» 14 » » » 1848
» 16 » Setembro «1850
» 8 » Junho » 1852 .*•.

2.083.527*677
7G0.075*g65

566.a7ariU9
233.296Í908
559.077*343
486.412*676
77.453*397

1.363.942*35*

ã66.8,V(»588
490.900*933
228.432*393
547.330*063
406.435*876
43.933*933

719.585*324
493.720*077
75.174*686
4.864*805

11.747*280
79.976*800
33.519*464

Saldo doí diffcrentcs créditos ...... 1.418.588*136

Primeira Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do ThesonwhUatíonal , 2 de
Janeiro de 1860.—O Contador, José Maria Chaves.

;>í:



'•«f

N. 28.— DEVE. Estrada de ferro de D. Pedro II. HAVER.

185S.

Juuho ..<

Ai;osto....

Setembro..
Novembro.

Dezembro

1859.

Maio,

Juaho . . .

.

Novembro

Dezembro

Coinmijsan de <|4 por "lo doi Agentni sobrea quantia

de f 400. OUU entregue ao BaucoMauá ao cambio de

Idem sobrei 160. UOU idem
Idem u lOO.UOO idciii ..•
Juros e corainistao de coalractador do emprcstiiiio

de 1858

Aniortisiacau do dito empréstimo
Coinmitsao de </« dus Apentes subre a quantia de

£ S60 .000 entregue ao Banco Mauá
Idem sobre £ 15fi.?òO, idein ao UuionBaiik ofLuudon..

IiiiportaQcia de dfsprzas com a impressão dus títulos

do empréstimo de 1868 .-'

CommissSo de i/t por "io dos Agentes sobre a quantia

aciuia

Juros e commissao de Contratador do empréstimo
de 1858

Ariiortisar,~io do dito cmprettimu
Coinmissôes, corretagens e outras despezas com as

amortisaçoes
Juros e cuiiimisslo de coiitractador do mesmo emprés-

timo
Amorlisação do dito empréstimo
Saldo a favor da Companhia até 31 de Dezembro

de 1859

?4

«5 '/a
u

!6

s

£.' S. U.

1.000 o

6?5 O

S50 O

nt.C89 H
11.870 9

CòO O

390 IS

055 10.

1 U

.'Í.3S7

15.S20

1?0 15

.13.957 19

15.596 15

Réis.

10:OUOS0O0
5;88Sg353

S:35í|i9«

3!0:S1?8730
137:2tí5g769

6 :00OiiO00
3:C05g769

fi:O50pS4

158077

310:9808905
137:8428227

1:1648989

357:6348644
150:4818427

1.309:7441(663

1858.

Outubro .

.

Deieubro.

1859.

JuBho..,

Dezembro.

31

30

31

Importância tomada pelo Governo em Londres ao
cambio de VH UO.OOU O U

Juros de S por "/o sobre o capital realisado por
acçses, do semestre de Julho a Dezembro

Idem de 5 por "ia sobre o capital realisado em t'

por empréstimo

Deduzido o readimèato liquido da estrada no se-

mestre, coaforme o balau^o da Conipaahia

Juros de 5 por >;" sobro o capital realisado por
acções uo semestre de Janeiro á Junho

Idem de Spor,' sobre o capital realisado em i pur
empréstimo

Deduzido o rendimcato liquido da estrada no se-

mestre, coafonne o balanço da Companhia
Import. tomada por empreitimo na CÒrte. !00:0008
Idem 400:0008
Idem 500:0008
Idem 200:0008
Idem.. 200:0008

Juros até esta data dos empréstimos tomados pelo
UoTcrno que oThcsouro ainda uao liquidou, mas
que consiao do ultimo balanço da estrada de ferro.

Juros de 5 por <>',„ sobre o capital realisado por
acçSes no semestre de Julho a Dezembro de
1859 196:6028739

Idem de 5 por °/« sobre o capital

realisado cm i' por empréstimo.... 319:2698(06

Deduzido o rendimento liquido da estrada no se-

meste, conforme o balanço ultimo

Reis,

19fi; 0058739

210:8518916

407: 1218655

303:5838554

193:3978260

31Í-063S926

507:4018186

359:9118252

1.200:000800 t

U5:37189(">'

515:8728145

1.831:24iS112

585:7088461

Réis.

1.2íl2:307g6t2

43:S41Sini

147:5498934

1.245:5358651

2.729:2 34 8378

Nâo lendo o Governo feito remessas para as despezas rcolijadas em Londres, aqui mencionadas, vSo cilas calculadas ao cambio da Praça, segundo as cotações do Jornal do
Comiiiercio na occasifio das sabidas dos paquetes inglezes, que deToriSo ser portadores dos saques a 90 dias, como ó do costume.

A razão porque esta SccçSo se sérvio de alguns algarismos constantes dos balanços da Estrada de Ferro, procedo de nao ter o Thesouro liquidado os juros quo tem a pagar desde
o 2.» semestre de 1838, por se acharem os documentos respectivos pendentes de solucçSo do Conselho de Estado.

Apczar de se nao ter creditado a Coaipaniiia pelos juros de 2 por */. relativos ao empréstimo para as obras da 2.» Secção, quo pertence à Província do Rio de Janeiro, convém de-
clarar que a Administração da mesma Província se nepa ao seu pagamento visto nao estar autorísada por lei alguma especial da respectiva Asseroblca.— SeccOo de Escriptu ração,
23 de Abril de 1S60.— Servindo de Chcrc, Jacintho Vieira do Couto Soares.



IMPOSIÇÕES.
N.» <If

ilevc-
dorfN.

De annon
antcrlorott.

1851-52. 1852-53. 1853-54. 1854-55. 1855-56. 1858-57. 1857-58. TOTIL. 1

Decima urbaoa

1

117

Gb{

1.091

3

10

!3

5.078

7«

60

57

3

53

OS

a

9.137

80.876

80,013

-,-..' ti 1

Dita iddiclonal das corporicCc! de mOomorla.

Dita da iegna aiím da demareatao

9:03ilS&45 !l:(ia7S7jO

808081

::i:>utis4

18:4978000

3C:5!>9e484

:478SOO

8!480OI)

18S89S8

7:0078000

13:84(Jf6C3

!30{:385

1008576

8148900'

G578CI6

S: 090806»

OOSOOO

808O»!

9.1fiS£(;74

18:4878000

41:l»!(ir&

9tT8S0O

SÍ4E0OO

I8S.9!8

33:5038000

lS:9CTttt8

l: 59684!!

9:8148474
j

£148900 i

657864C 11

l:0908Wfi 1

73804»

1SS540

Imposto sobre lojas

Dito de pateato no cooSumo d'aguardciito

Dito sobre casas de modas

0:440 14:5568!51

•

Oito sobre moveis estrangeiros

Dito sobro barcos do iaterior ,

•

*****''"•*•*"'

Taia da tseravos 41819000

ISOgtCC

4348&07

l:013j;5I4

SC:l4!tíU00

Salário d'aMcanos livres

Decima de usaflnicto 7I8&10

310^094

71ÍS10

5:700830!

180St95

6048030

878710

8828077

1748971

45^8548

S55cg43

73789S3
Dita de beraocas & legados

Arrendamento de próprios naeloaacs.

Dito doi terrenos da lagda do Rodrigo de Freitas.

Coneessio de peonas d'agua
1

Direitos novos e velhos e de chanecllaria......

Sommas..

Importância da Hituldaçflo anterior

138000

l!08e«38T

646!0I0^I49

3008004

100i07S883S

6:77I871S

160:lMfl4S7

70t,8<tíl,

181:8898175

070S887

144!93S8S0S

eò08&»s

159:1588079 71tS9SS403 .

»i:»l]|í0(s l»7:lS&8CiiS

1.46>:»S08n8

617! 0058036 lCOi4d38i3S 105:0348139 l!l:6848tOO ,145:0168153 159:8008338 li}.g4t8C04 84:8118081 1.619:0558081

Torcoira Contadoria do Tlicsouro Nacional om> 2 do Janoiro do 1860.—Servindo de Contador» Jinionin ^oté JPerHtitute» JPIrec.



Expltèac^fto do quaiTro n.^ 29.

tli^Hueiá à« (lívida Miíhecidi «m resultado da liquidarão doi aniioí
.. coaUiBtiUdoí 110 quadro

il« «Idvo-
dureiM

NoWHIMt.

90.015

11,350

a. 06!

5. 37?

7. SIS

S.0'J9

-l.w:)?

i .U 13

3

41

3.ÍS

»S

71

11»

17

55S

58

3

!)

1

411)

Gii

(i77

n.?iG
S.099

1.01tf:eS5í|U88

000:507,1207

230:8518546

453:2035935

DitaJiquldada, por que (orlo debitados cu contus i'orreuti>!i, que te llits

abrirlo, dlversUM devedores; a satter:

Até ttju de Dezembro de 1858 9il; 7500938
18:81(i.SSli91» a u V 18i9

Dita doiseguiotei impostos cujos devedores aiudii n:iororaa deiíitailus; a saber
Taia de escravos de IS48—49 55:105,^000

3i:4i8,SO0O

38.387,^000
23:;)35,'í00li

S:t.iltDSO0O

1:171ÍJ710
78isyi:o

7ii-i;iii

ilG.ÇílO

7:U3,«31i

l:l)4íiS50-.

I:32;i)i3y8

1:8S3,$.15»

' l:(iliS079

17:09;.fí7.34

1S;S953
2-17S2U0

74l,Sfi0»

14:U?H131
i4:(;i;'SUt

13:Oi0SG7ti

a » I83O—àl
> » 1851—62
» u 1858—53
1 » 1866—57

-'
tt í) u 18â7— 5íí

»' }i a l!i57—68

» u 18J7—58
Derimx riu lecoa de 1 85li—57

» » ... 18Ò7-58..
BitA Afldieional rias cArooracOcs dtí niSo murta . . . 185S—67

« D barcos do iotcrior.. .......... ... 1*Í57—68
» » modas 1857—5S

» u 1» » 1856—57
D » » » I SõT—58

Salário de Africanos livre?...... 1857—58.

Dita porque nSo se abrirão coutas corrcntis, por terem os Collectados

satisfeito o que dcviâo durante o proeesso da liquidação; a saber:

Àt^ o fiffl de Dezembro de 1858 377:01C,';50I

51::47Si3i» » ji 1859 •

Do total liquidado cobrou-se:

Por meio de guias passadas pela 3.' Contadoria a devedores n3o contem-
plados ainda em contas correntes, por solverem os seus débitos durante

processo da liqaidacao;a saber;

kH o fim de Dezembro de 1858 377-016(1501

90.01?

458:5335935

48:0505009

1.019:655,1088

11.21C

2.099

1.5it

44

94;

C

14.555

3,i51

515

58

ti

3i.li]

32.570

33.;!)5

4r6:31CS9'i4

.'!0:2Sí,S<hiO

463:487{j900

40:7515170

a a » 1S59 51:5Í7S434

Idem aos devedores já contemplados nas ditas coutas; a sa^er:

Ate fim de Dezembro de i85S Í7:h92^i0\
M » i> 1859 4li2S80;-.

Por meio de guias passadas pela Directoria Geral do Contencios* anterior-

mente á remessa das respectivas certidões para o Juiso dos Feitos ; a

; saber:

Até fim de Dezembro de 1858 33: 127,íõ8S

154;5II2

Áté fim de Ue/cinhro de 1858 , ,.,, 409:?57,'!4r0

59; 530^440» » » 1859

Forao exonerados, em >irtude de Despacho do Trilmnal do Thcsouro por

Até Gm de Dezembro de 1853 ]3:5insr-j

V > » 1859 3:808S6(í;

, de Pedro 2.°, proveniente de decima urbana, de cujo paganieulo licarao

isentos pela lei de 2C de Setembro de 1853. ,

17:3583436

35:4255734

Da divida liquidada ficarSo por cobrar 591:8HSõS4; a saber : •

.'Í60:fl90,wn8

530:824?5iC

1.027:841,:10i

59I:S14i}õR4De Collectados a queoi ainda nJo se abririo contas coricutes

Somma... 90.012 ......•*..•... l.G19:655g688 1

Terceira Contadoria do Thesouro Nacional, em 2 de Janeiro de ISCO.—Sonindo de Contador, Antoni» Joti JFer .



eiplo de Janeiro ale o Hm de Deiembra de ISsST em meSSSlítíque ae aprMentou no relatório Muterlor.
«•«wmenfo

fia

Mexas d« nendaii
o Coll««torUv.

Uacalii-

S. JoSo (Ia Barra ...

Eslrclla
,

Niclhcroy.
)

luiporiancia da li-

i.uidaçau anterior

Somma

.

Impotilçdeu.

Imposto de lojas.

Idem

VrreuU. de terrcnoi

Oec.» da legiia . .

.

Itnpostude iujas. .

Kòro de trrrciios..

anaus n saber

:

Imporlancia liquidada por que forJo dcbiudos cm conus correntes até o fim
de Dezembro de 18i9

Dita por que nSo forflo aioda debitados relatiramente â^ impoViçÓci "dós Veguiulês

De 183i—36 a 1850—51.
De 1851-iá
De 1852-Í3
De ISoG—Ó7

Dita por que nao se abrirão contas correntes por terem os collcctados satisfeito
o que deviâo; a saber :

-«"^nciiu

Alé o Om de Dezembro de 1858.
" » » 18S9.

Deiux-se

:

Dita oobrada durante o processo; da liquidnçio com guias passadas pela 3.' Con-
tadoria; a saber

:

o i k « <-""

Até o fim de Dezembro de 1S5S.
» » » 18u0 .

Di a cobrada do mrsmo modo depois de abortas as contas cantes da re-
messa das certidões para a Directoria Ueral do Contencioso; a saber

:

Até o Cm de Dezembro de IRSS,.
" » » 1SS9..

418

IDC

1

Diia cobrada prlas Mezas de Rendas e Co!Icctorias depois de te acharem os lirros
no Tbesouru

:

Alé o Cm de Dezembro de 1R5S 87
» » » 18i9 2

Dita da dirida relativa aoi seguintes annos cujai certidCes nSo se exlrahirJo
ainda; a «aber:

Dos annos anteriores a 1851—S5 3M88
Do aiino de 1851—b? 1070
Do do 1SJ2—55 •.... " i'59i
Do dt' 1853-57

""
i"6l8

11.515

S90
1.070

1.591

1.618

418

75

15.97

8:8758713
8:4018209
10:469í5lO

13:015S1í;8

4: 1485283
C!i5S711

4:1485583

659S343

6:5698360
4S0O0

4 :SSG5094

3t>S36S

115:8758059
8:401 209

10:4698340
13:0158128

40:8588390

4:8438994

250:9078891



m o iU III., ..li»'

Dite Mbrtdi com niiu da Directoria Qeral do Contencioso, antei da
remeua dai certidões para o Juito dos Feitoi; a salvr

:

Até o flai do Dezembro de 1863,... 69

Importância dai certidOej remellidai para o Juiso dos Feitos

De divida cobrada eiecutivamente com guias no mesmo Juiso; a s aber;

Até o liin de Dezembro de 18:^8.. l.CM
» * » 1859.. HG

Forlo exonerados por despacho do Tribunal do Thesenro por serem
Bindadai em justiça as respectivas reclamaçoei ; *«ber

:

Até o fim deDeiembro de 1858.. 34

» » » 1Í59.. 7

H« a importância das cerlidCcs existentes no Juiso dos Feitos

Ti.» dos
ilnveU»-
ttH.

SI-'!... J

• OOí

7.97Í

1.689

6378ÚJ7

S1:57.1SCB6

41

G.!4â

C97Í174
U>4tG48

NulUMM.

>6<: 078(1817

86:SS9S074

22:797S(;87

8iljj8i3

C2:609ii6t)

:l

Terceira Ccntadoria do Tbwouro Nacional» m í de Janeiro de líGO.- Servindo de Contador. —António José Ftmandcs Pira.

>;-



N; Si. -Resumo (las Tabeliãs parciaes da Dívida activa do Muiiiciplo c Provlocias.

inunUipio lia ZoWt

t prouincias.

Dlsiliicvao <1iiH cpocn» que alAcrárSo o sysícina rtc conlalillhlatlc,

nilinlnlstrnciio c a§eallsactio rta Fazenda IVacloual.

Sem ilintlncvAo
tio uiiaoH.

Pará
Amawnas
Maranhio
Piauhy
Ceari
Rio Grande (io Norte ....

Parahiba
Pernambuco
Alagoas
S6rgip6 • ..... •••

O&OIfl •*•! *....

Espirito Santo
Município da Cúrlo u l>ro-

Tlneia do Rio de Janeiro..

UinaaGeracs
Goyu
Mato Grouú
9. Paulo
Paraná
Santa Catliariíin

Rio Grande do Sul

<808-l82ÍÍ'i«íi-l83r

10i2.Clftí)837

2ÍÍI98GG

»
C.00R»72r>

l!íl.l!)0:;97S'i

170,-j08(i

4l7ffOI9

738.0Vtft03V

10.338S2I0

3. 46»{^30

1.030. 3Í21»83<J

471 »!»«>»•

('ij.l20,'»743

5t20)»780

48. (ÍI>8:í»2!)8

ll.744«UOQ
G. 227»283

100.90W773
^3.G34;»880

. »
ll.408;j>G8S

»
48. S04«07a

8874093

7.778»f>81

311.8G7#146

22.9379300
%

31.0789985
0.7719238
l.Gi8^7S
(i.Gtã»!i83

2(i. 7249817
G 4. 5529093
8. 0689G82

389100
152.7G89G12

9

112.G20967S
7. 4809342
4.0G49282
10.3439512

9

32. 947913!)

1832-1850.

493.1579172

Terceira Contadoria do Tiiesouro Nacional cm 19 do Abril 18C0.

79.2G89132
9

152.0889150
2. 74391690

23. SOâ^OS
4.G0097G8

5G. 2079:^09
283.8109795
1S.15G9oG9
87.2789SG1
377.9389038

5. 4739724

180.8GS9Í13
231.22G9850
16.G229Í01
22.0909484
147.9989110

9
6019292

27G. 370931

9

<8!i0-f8!i8.

1.965.9049228

3.2(i7»n27

2GI9IU
27.5889:.>08

âG.33!)9:iH3

7.3339028
3899499

10.1789839
102.1309170
21.9099679
2. 40991 G9

303.g0792()G
4.974912G

490.3CI9fil2
38.7779337
7. 2729C77
3.0029137
35.7249103
13.73S8410

8299094
233.9G392G7

1.336.5939207

tCotal.

208. 3639833
2619114

277.0279932
3». 3739093
«7. 1779838
23.3Í99819
101.G879937
713.3009883
49.bl(l94i'6

«9.7269130
8l6.4399(i2()
10.417&8oO

671.4279023
1.109.17392(11

31.3759123
39.3139133

201.4149889
13.7539110
1.4905986

53G. 3259322

Estado da DiTida em St de
Dezembro de ISftS.

Cobravcl.

3.1 37.8009069

97.C919874
2619144

228.9929G39
39.37390<I3
9.0789C31
22.9399188
100.0109133
370.3319331
40.4<Jl90ll

89.7189030
827. 5779327
10.4479830

071.1279023
721.4319162
31.3109183
29.2129360
170..S2Í9K)9
13.7859110

7029491
331. a32tf77a

4. 033. 3939313

Dovldosa.

4909S04
»

22.5329609

21. 54691 52
320»66l

2.506»860
174.1099318
4.0479063

894O0
IG. 1939130

9

C2.88C9406
3S9240

G. 4079026
17.1369*00

»
3829916
7259000

329.327968S

hMilTti.

110.381»4Zr

25.502)1701

»
56.5539052

709000
2.140IM4

169.1S0»2U
4.9999392

9
2.C68»963

9

384.8559CS6
9

3.89598(1
10.95*9080

>
40S9S7C

1.&G79543

773. i45»U2

Servindo dt- Conlaiior Jnu' JuUo Dreyi.



N.° 32. -Resumo das Tabeliãs parciaes da Divida activa do Nuiiicípío c Proviadas.

JBluiiifipio da (Sorte

t Prouinclad.

Pará
Amazonas
Maranhão
• launy ••#•••••••••••
«joara •••••••••••*.<•
Bio Grande do Norte.,,.

Parahiba i

Pernambuco
Alagoas ,

Sergipe
Bahia
Espirito Santo
Manicipío da Corte e Pro

Tíncia do Rio do Janeiro.

Hinas Geraos

Goya
Uato Grosso
SSo Paulo
Panmá
Santa Catharina
Rio Grande doSul... .<

Distinccflo pulas cpocas que BilcrArAo uii modiílcárilo o .sy.slcma de contabilidade

,

adminislraçílu c ílscalisucilo du Fazcndu Nacional.

102.C18!»837

»
C. 0089726

5.0V2;»8St'

1S4.l!)!);»753

170)5080

*17»0I«J

738.0Vfcí03t

10. 3S8»2tO
i).46i;»IG9

I»

3.46S)^20

1.

f^
0359270

9
eo.í2<i»7t:i

820#780
'1'8,0(itf!>2!)M

11.74*0000
C.327»S2S2

100.<J0Oij773

3.G3i!»880

;»

11.408*083

48. SOW07!)

887909!i

7.778S381

311.8679140

22.937W09

%^
1.0V9i7K

8.CtiH»r,H2

38,H0O
Io2.708íi(;i2

»

»
112.0209076
7.0019309
4.0049282
10.3439512

9
9

32.9479135

4!}3. 2009347

79.208»t32
9

Jtt2,os«?)i;jo

2.7439tíyo
13,G<J(i9<Jtí4

4.<J00j>7C8

4!l. 5379820
07.2729293
8.9119014
87.2459077
119.8389390

5. 4739724

204.2U9580
231.2209859

0.02Í9500
22.0909484
147.9989410

9
G0Í9292

270.3709519

1.509.2919232

Estado da Divida em 31 de Dezembro de 1^9.

3.2079327
20(9l4i

27.5889208
27.202S74S
8.277!»747
. 3890Í99

' '9.3159ti90

g0.4O094il
28.0939007
1.GÍG9384

378,lG99i71
4.9749120

099.9859720
38.7779557
8.4299511
3.0029457

3S.7249Í03
15.4829292

7039454
235.9039207

1.623.7219056

20^.SG.1;/i835

2019144
277.027»li7
4«.2;í«9ío3
78.297!«2í;J
23. 3 1998 <

9

90.8189Í9O
519.2509333
49. 4799 W9
88.9309t01

G(i^.C0i2?^(81

10.447&8SO

90 i. 2309300
1.109.1739204

22.0$29ilO
39.51S»433
204.4149889
15.4829292
1.4249740

550.5259322

4.908.1219051

97.C911!;874

2019U4
ã38.99t»80i
<0.2.TKíriS3

19K5>009

â2.959$IK8
912009080

4«.43;íí!014

88.9229001
043.7409090
10.4i798!>0

004.2309306
721.4319102
22.0179Í20O
29.2129566
170.3249409
15.482»292

6369234
554.2329779

3.865.6479924

Tcrueíra Contadoria do Tiiciouro Nacional em 19 de Abril de 1860.

21

174

490ío04
9

22.S3ÍSKÍO0

9
SK>la2

10C*WKI
10í»&318

4.0t7í<K;3
K9tOO

1C.193;»130

9

62.8809406
359340

6.4079026
17.1309400

9
3S29916
7259000

329.3279685

1J0.3S19477
»

2j. S02íT04

i;C.55390S3

3.140994*
KiSl.lSOltSS*

4.9S>993V2

9
2.CC899C3

3St.8559636

3.8951)841
10.9549080

9
«059576

1.5679548

773.1459442

Servindo de Contador Jvií Júlio Drtyi,



N.' 32 A. ~ Tabeliã da Divida activa externa.

JE/Miprovl/Mio* feitoa peU fíovet-no Ho Mirn»U ao an

^°ioJ';"^P'"*'*"'"° *''" ™^^^^ (la Convenção do 12 Outubro do
loJl

2.» Dito realizado por meio do letras 'siikidãrcontrâ o Tlie-'
souro Nacional pelo nosso Ministro em Montevideo

3." Dito elTectuado em virtude do Prolocollo assicnVdo em
Montevideo cm 29 de Janeiro de 18o8 e das Noias Ileversacs
de 8 de Junho e 30 do Julho do mesmo anno

Juros contados das datas das entregas feitas até 31 de Dezembro
do anno próximo passado, segundo o calculo feito na Secre-
taria de listrangciros

Jttepuétietê

.9Õ8:478S>720

.382:40O»0OO

229:344»200

,570«.222»920

412:578»790

4.982;801»710

ftnprr«C<»io« feito» peto Governo Imperial ao Ha Confeae-

ae 2i ae JVovetnbro ae 18Si e art. aaaieionaL aetS ao

1.° Empréstimo de 400.000 patacões.
2," Dito de 300.000 ditos....

Juros do 1." Empréstimo, estipulados no art. 7.° do mesmo
convénio, contados das datas das entregas até 31 de Dezembro
de 1859 á razão de C •/. ao anno

Resuuio.

Empréstimos eITectuados cm virtude da con-
venção de 12 de Outubro de 1851 3.370-^5920

Ditos idem em virtude do art. 6.° da Con-
venção especial de 21 de Novembro de 1851
c art. addicional de 23 do mesmo mez. , 1.370:880»000

Juros dos empréstimos eflectuados em virtude
da Convençilo de Í2 de Outubro do anno de

^.^^^•••••.•••••r-^---V 1.412:578^790
líilos idem idem da Convenção especial de

21 de Novembro de 1851 366:313)»209

768:O0OS00O
602:880»000

1.370:880*000

366:313*209

1.737: 193*209

4.941 :102»920

1.778:8918999

6.719:9945919

As quantias acima mencionadas forâo citrahidas de documentos existentes no
Tncsouro.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesouro Nacionalcm 4 de Maio de 1860.— Servindo de Gonlador, rraneitcoManado Tavaret.



J%'.' 3S.—Oiiíií/i"» d4'tkiosiHli'tíHro tias conlan loinadan e fct^iataa na MMIi'í'cioi'ia Gerai da 'JTomada de Vonlanno attno citU de f>i5».

lle>imi'<lí'iSe!Ni u í|iie |»erteii-

ceiíi UM coutuM.

Tliesouraria Geral do Tlicsouro Nu-

cional

1 .' Paiadoria do Tliesouro Nacional

2." Pagodoria doTliosouro Nacional

Commissao Scienlilica exploradora

das Províncias

Instituto dos Meninos cegos. . . . .

.

Faculdade de Medicina

Tliesouraria das lotcrias

Academia de Medicina.

Exéquias do Rei das Duas Siciiias

Reparos cm pontes na Estrada de

S. Cruz

Concertos na Matriz do Campo
Grande
Pharol da Ulia Rasa

í^uiiiCN ilo.«« EiU|ircj;n<loM

ou peNsoaM re.<4|»oiiMU-

velM iiui* elIiiM.

A ntonio Dias Coelho Nclto dos Reis

.Manoel Monteiro de Barros

Dito

Carlos José IVrcira de Mafjalliães.

.

José Manoel Cabra! de Menezes. .

.

João .\nlonio de Barros

Duarte Cláudio Huet de Bacellar

Pinto Guedes
António Fernandes Vaz

Giacomo Raya Gabaglia . .

.

Dr. Sigaud.'.

Dr. Cláudio Luiz da Costa.

João José Pereira Vahia .

.

João Pedro da Veiga

—

Dr. Cláudio Luiz da Costa

Dr. José Maria de Noronha Feital.

Monsenhor Sebastião Pinto do Rego

Manoel José Cardoso

.^."(lecoiidiM.

Ueusacs.

Substituição de notas do Governo

de 505ÓO0 por notas do Banco.,

Mesa do Consulado da Corte

Caixa d'Aniorlisa<;ão

Almoxarifado do Papel Scllado

Agencia do Gado

Barão de Piraquara c outros

Cap. Ten. Francisco Ferreira dos

Santos

Thcsoiirciroda Thcsour." do Pará.

João Francisco Leal

.\ntonio Marques Baptista de Leão.

José Joaquim Ribeiro

Vigia do littoral d;i cidade.

José Teixeira de Abreu e Silveira.

António José do Amaral

Nuno Ignacio da Silva.

Cofre de Di'positos Públicos Francisco Xavier da Costa

1

3

4
5

.\iiuuies.

32

2
4

1

8

1

23
11

C
1

1

1

1

1

1

1

1

1

G

3

1

1

1

1

1

1

1

1

í

8'j

Teiuiio a qiio rcMiicHíto.

De Outubro a Dezambro de 1858, cxercicio de 1839—59

.

Julho a Novembro de 1859, exercício de 1859—1800.

.

De Janeiro a Abril de 1858, exercício de 1857-~1858. .

.

Setembro de 1858 a Fev. de 1859, exercício de 1858—59

1 a 13 de Julho de 1850, exercício de 1859—18G0.

14 a 31 de Julho de 1859, cxercicio de 1859-18G0. .

.

De Abril a Junho de 1858, exercício de 1857—1858. . .

.

Setembro a Dezembro de 1858, exercício de 1858—1859

Julho a Novembro de 1859,exercicio de 1859—1860. .

.

Julho de 1857 a .\gosto de 1858
1.° de Fevereiro de 1854 a Setembro de 185G . .

,

Julho a Dezembro de 1858
1855—185G até 1857—1858
1858—1859
De 8 de Janeiro a 28 de Junho de 1858
De 9 de Julho a 27 de Setembro de 1858
De 1 de Outubro a 27 de Novembro de 1858.

.

1.» de Julho de 1854 a 2 de Abril de 1855
3 de Abril a 2 de Julho de 1855 ,

Julho a Dezembro de 1859

Abril de 1858 a Junho de 1859.

Fev. de 1853 a Junho de 1854, 1856-57 até Dez. 1858.

5 de Julho do 1856 a 12 de Maio de 1858
Julho de 1857

.\goslo de 1857 a Junho de 1858 ,

185'^—1855
1855-1856
1856—1857
1857—1858
De 1851—ISoí até 1855—1856
De 1850—1857 até 1858-1859
Exercício de 1854—1855

» 1855—1856
» 1856—1857
)) 1857—1858
)) 1854—1855
» 1855—1856
» 1856—1857

1857—1838
De 26 de Setembro a 30 de Novembro de 1851

Tom. erev.

Idem
idem
Idem

Idem.

Idem

.

Idem.
Idem.
Idem.

Tomada
Tom. e rev.

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Idem.

Idem.

Idem.

Idem .

Idem

.

Idem.
Idem

.

Idem

.

Idem .

Idem

.

Idem.
Idem,
Idem

.

Idem.
Idem

,

Idem

.

Idem .

Idem .

Idem .

Idem .

Idem

.

'1'OIIIUtIttM

ou
rcvli^tiiM.

Valor da eonta
calculado pela
uittlor receita
ou dcMpeza.

Alcance.**
eucoutrudoM.

9.9U:564S242
15.G78:228»ií7
l.G05:073S245
381:9870150

10:000§000

180:000$OCO
3.883:G81t>285

5.253:5o0!?000
3.365:000l>000

32:582»259
34:4S3-?022

9. 099^5905

1: 480*000
48C»0OO

2.7G0:000»0O0
1.320:0005'000

720:000»000
2:050$000
1:023$023

28--543.t>o00

28:3195360

IaV

GO:

396;

2.894:

3.676:

3.451:

3.522:

3.549:

1.951:

2.301:

131,

131:

130:

131:

3:

4:

4:

4:

413:

58OS00O
341í)838

9045162
553:)G42

952^559
9599155
087íj902

699^00
611S780
56i»000
980S4GO
392-5200

042^000

953S800
49855800

374í>0C0

765*400
502Í480

(b).

(c].

5:7875833 (d).

(e).

(f)-

(h).

U)-

45:C65í?952 (o].

3:7105740 (p).

67.450:6349508

(q).

ir)-

(s).

(t).

(u).

(V).

(X).

(aa)

»20O

(bb).

5:788}033

1



ItepartirScN a que pcrteu-
oeiíi ns contnw.

Transporte.

.

.Weaaa fie itenáaa.

Cabo Frio

Itaguahy

Macahé

Mangaratiba

Paraty

Cottectoria».

Cantagallo

.

Capivary. .

.

Iguassú

.

Itaborahy

S. JoSo do Príncipe

Magé

,

Nictcroliy

1'arahiba do Sul.

Resende

,

Saquarcma.

Valença. .,

Vassouras

.

I%'ouie« «loM Eni|>reKadoM
ou peiHiioaM ri'M|ioii.«n-

velM por elliiN.

lí.^dceoutttM.

Mensacs.

José Fernandes da Costa.

Manoel Libório de Sousa Mariz Sar

mento
José Pinto Leite

José Cândido Teixeira

José Narciso Vieira Corria Vianna.

Manoel Joaquim de Figueiredo..

José Hilarino de Sousa e Mello.

José Joaquim de Almeida

32

Aniiuaci.

José Pires da Silveira

Francisco Raymundo Correia de

Faria Sobrinho

João Coutinho Pereira Velasco..

.

Francisco Modesto Guilhermino.

.

Joaquim da Silva AlbuquerqucDiniz

Manoel Joaquim Saldanha

Idem
Hicardo Thompson
Jorio José da Uocha

José Gomes Coelho d'Aibuquerquè;

Bernardino José de Sena Motta..

Manoel Gonies da Cunha c Silva .

José Thomaz Corrêa Manso SaySo.

Christiano Marlins da Costa

E-stevão José de Siqueira

85

11

2

8

2
1

1

1

1

2

2

2
1

2
*\

o

8
o

Tempo a que rewpeitilo.

.32 15G
Abatc-sc os alcances jd mencionados no Quadro N.' 32 anncxo ao Relatório de 1859

foniaUnat
ou

revl.*iita«.

Yalor «la couta
eulculado pela
maior receita
ou dcNpezu.

, .

Alcaucea
eucontradoM.

De 23 de Out. de 18W a 31 de Dez. de 183!>, c do 1.°

de Julho de 185G a G de Junho de 1839

Exercícios de 185G—1858
De 17 de Maio do 1851 a 31 de Dezembro de 1857 e

Exercício de 1857—1858
Exercícios do 1856—1838
Idem de 1 850—1857
Idem do 1857—1858
Fusão destas contas

Tom. e rev.

Idem.

Idem.
Idem.

Idem

.

Idem.

Exercício de 1857—1858. . :

Idem de 1856—1858
Do i.' de Julho de 1856 a 23 de Out. de 1857 Exercí-

cios de 1858—1858
De 21 de Out. a 14 de Dez. de 1857 Exerc. de 1857—58.

Idem
Tomadas

De 15 de Dez. de 1857 a 31 de Dez. de 1858 idem. . .

.

Exercícios de 1856—1858 i

De 21 de Fcv. de 1833 até Dez. de 1834, Annos finan-

ceiros de 1832—183V
Exercícios de 1856—1858
Idem de 1835-1856
Idem de 1856-1858
Idem de 18V6-1847 a 1848—1849
Idem de 1847-1848 a 1851—1855
Do 1." de Julho do 1856 a 3 de Março de 1838, o de 20

de Abril até o fim de Dez. do mesmo anno. Exerci-

dos de 1836—1858
De 4 de Março a 19 de Abril de 1858 Exerc. 1857—58
Exercícios de 1856—1858
Idem de 1845—1846 a 1849-1850
Semestre addícional de 18i9—1850
Exercícios de 1856—1858

Ideii» Idem
Fusão de contas de 184:)—18ii a 1855-1856
Exercícios de 1856—1858

Idem.

Idem

.

Idem.

Idem.

Tom. o Rev
Tomadas .

.

Revista. ..

.

Tom. (f rcv.

Revistas . .

.

Idem

Tomadas .

.

Idem
Tom. o rev.

Idem
Idem
Idem
Idem

Idem

Total dos alcances reconhecidos do 1.° de Janeiro a Dezembro de 1859.

67.450:63.i»508

570:i53»9ii

2G1 -.0305063

243:982*798
34: 0875686

30:8425223

40:6625217
27:3145939

120:0155376
5:1285149

12:3655101
53:5775116

25:0285841
73:6515150
16:5685659
70:607»716
93:4685149
159:3945712

71:4775067

2:9265943
109:0535541
45:8445699

870500O
73:1305287
84:9295994

3.')4: 7665743

239:1715954

70.256:9905147

3:7885033

(cc)

1575759

1275275

(<id)

275966
6*676

475286

1655124 (ce).

125466

26ÍJ000

055777

805154
5384

2539940
1435902

.o{rn.

'2(gg).

85640
3: 1955615 (hh).

2.300500%(ii)-

12.406599r
3.2225277

9.1849720



(a)

(b)

c)

(d)

(e)

(j)

(1)

(in)

(n)

(o)

(P)

(q)

s)

(t)

(u)

Os valores das contas cotnprehendeni somente a maior receita da Caixa Geral com exclusão
dos valores das diversas caixas a cargo do Thesoureiro.

Nos valores das coutas n&o estSo incluídas as letras c Apólices recebidas pelo pagador.
Tem a seu favor o saldo de £ 74—10—1, que reduzido k nossa moeda ao cambio de 27, im-
porta na quantia de 662:9259, cujo pagamento depende do autorisação do Ministério do Im-
pério. O valor da c/c na importância de £ 3665—10—1 foi também convertido era moeda
nacional pelo mesmo cantbio.

Este alcance não se pôde ainda reputar exacto, por depender da liquidação de alguns docu-
mentos que forão apartados.

Depois de liquidada mandou-se aguardar a vinda das contas do 2.° semestre.

Passou-se quitação em 20 de Outubro de 1859.

Idem » 26 de Setembro »

Idem » 29 de Novembro »

Estão tomadas faltando somente o relatório dos empregados tomadores.
Ficou o saldo de 1:023^023 que passou ao successor.

A receita provém do saldo recebido do antecessor.

Tanto esta conta como a do Dr. Cláudio dependem de esclarecimeutos pedidos ao Ministério
do Império.

Mandou-se passar quitação por despacho de 26 de Dezembro de 1859.
Tem a seu favor o saldo de 6:878*010.
Idem idem de 335;|»952.

Passou-se quitação em 5 de Setembro de 1839.
Idem idem 28 de Junho >

Idem idem 19 de Abril »
Idem idem i de Junho »
Idem
Idem
Idem

idem
idem
idem

29 de Julho

10 de Setembro
27

(y

(z)

(aa)

(bb)

(ccj

dd)

ee)

[tt]

Passou-se quitação em 24 do Novembro do 1859

.

Depende de solução de duvidas.

Passou-se quitação em 20 de Outubro de 1859.

Idem idem 31 de Dezembro »

Idem idem 24 de Outubro »

Requisitarão-se de novo mappas das transacções sugeitas ao imposto da sisa para se poder ul-

timar o exame da receita do dito imposto.

Idem.
Pedirão-se esclarecimentos ao Collector e fizerão-se requisições de mappas tanto das transacções

de sisa, como dos dinheiros de ausentes recolhidos a CoUectoria.

O alcance desta conta foi recolhido ao Thesouro nos dias 12 de Dezembro p. passado c 1.° do

corrente, ficando com tudo reservada a quitação ao responsável para quando se ultimar o exame
da sisa e dos dinheiros de Orphãos e auseutes com alguns mappas que faltSo e que já-por

duas vezes forão, requisitados depois de reconhecido o dito alcance.

(gg) Peditío-se esclarecimentos ao Escrivão da CoUectoria, e ao Juiz de Orphãos, bem como se

requisttou a remessa de alguns mappas, para se poder ultimar o exame da arrecadação da sisa.

(hh) Tendo este responsável recolhido ao Thesouro o seu alcance, e os juros accrescidos alé o dia

da entrega, na importância de 278)^)53, expedio-se-lhe quitação cm virtude do despacho do
Tribunal do Thesouro Nacional de 3 do corrente.

(ii) Procede este alcance unicamente da conta do papel sellado, o qual pelo ajustamento da dita

conta até o ultimo dia da gerência do ex-Collector ficou reduzido a Rs. 2:22ÍBil^0O.

As contas das Mesas de Rendas c CoUectorías, que não apresentão alcances, estão justas, ou
lêem saldos insignificantes a favor dos Exactores : todavia a liquidação final tanto destas como
daqucllas depende ainda da chegada de alguns mappas para o exame das arrecadações do im-

posto da sisa e dos dinheiros de Orphãos e ausentes, os quaes tem sido requisitados por mais

de huma vez.

Segunda Contadoria da Directoria Geral da Tomada de Contas do Thesouro Nacional , 25 de Fe-

vereiro de 1860.—O Contador.—.%nifonio Rozendo Bodrign^»-



IV.o 54.— Relaçáo das contas que se achâo por liquidar na Directoria Geral

da tomada de contas.

(JontM-

Academia das Bellas Artes

Typograpfaia Nacional

Commissão de Saúde de Ilaguahy •••:•';•

Compra de mantimentos para Parahiba, Rio Grande, & c

Empregos. KMues ú— respanHavclM. 1'eiupo a quo rospelMIo.
•IVumew
de (>«ii|««.

Almoxarife
Administrador..

Boticário

_ Encarregado . . .

Hospicio no Moto dto'cisteUo'"":'. ;:
•'

. • • -l
Prefeito dos Mis-

*^
I

sionanos Capu-

chinhos

Administrador.

Casa da Correcção.

Recebedoria do Municipii

Sello

Hospital de Marinha

—

2.* Secção de Marinha. •

.

Vapor Amélia

Brigue Escuna «Canopo»

.

Cuneta Uni5o.

Brigue Capiberibe

Patacho Independência.

Brigue Escuna «Eólo

Navios desarmados

Escuna Guahybe
Brigue Escuna Andorinha..

Idem Oriente

Carreta Bahiana
Imperiaes Marinheiros

Fragata Constituição

Brigue Escuna Gnararapcs.

Aprendizes Menores
Vapor Thetis

Brigue Escuna Leopoldina.

Idem Escuna Nicthcroy. .

.

Thesoararia de Marinha. .

.

Pagadoria das Tropas

»

»

Thesoureiro...

Recebedor.

Boticário.

»

Almoxarife..

Commissario.

Despenseiro..

Commissario.

.

Despenseiro.

»

CommisBario.

Despenseiro.

»
»

Thesoureiro.

Pagador....

Fclix Emillo Tounay
Braz António Gastrioto

Joáo José de Oliveira

Joaquim Bernardino da Cosia Aguiar.

Frei Fidelis

Félix Jos6 da Silva.

1834 até 1850—51
1833 até 1850-51 e 1853 a 1857-58.

.

•27 de Abril a 20 de Outubro de 1835.

1846 ••

Thomé Joaquim Torres

Antonino José de Miraoda Falcio.

Antonin Fernandes Vaz...

Joaquim de Almeida Brito.

1845-40 até 1847-48.

8 de Dezembro de 1833 até 28 de Fevereiro

de 18.34

Março de 18:54 até Junho de 1848

18i8—49 e 1853-54 até 1858—59

Junho de 1841 a Setembro de 1851.

Setembro de 1851 até 1857-58

Egidio Baptista

Diogo Rodrigues d» Vasconccllos

José Joaquim Ortegal Barbosa

José de Almeida Brito

JoJo Baptista Machado

Claudino José Barbosa

Francisco Alves de Oliveira Pereira .

José Bernardo Pereira dos Santos e José

Romào Nogueira

Junho de 1844 até 1857-58.

1849—50
1850-51

Idem
1849—50
1850—51

1849-50

1849—50 c 1830-51

Idem
3 de Setembro de 1848 a 28 de Outubro

de 1850

3 de Junho de 1849al2deDezcmbrndc 1851

6 de Maio de 1849 a Março de 1851

1849-50 c 1850—51

Gaspar José de Miranda

José Honorato de Barros Paira

Joaquim José Alves de Mattos

António Zacarias de Barros

5SÍ ríí íí P^f.".":""'^:::::;:;: ^^mo^ ««.» de am, * ,m.

Felismino José Rabelk) 1!^°—

r

José Paulino de Almeida Albuquerque..

Joaquim José do Sarmento.

José A-ntonJo de Oliveira Bastos..

Fernando Francisco Malheiros

Joaquim José de Sarmento. .". ....

Beniardo Joaquim Pinto

Cândido José do Magalhães

Adriano Barbosa da Silva

António Pereira Pinto

Domingos José Alves da Fonseca.

19 de Junho a 4 de Dezembro de 1850. .

1849—50 ••••

Idem
26 de Outuro de 18'i8 a 17 de Agosto de 1850 .

,

1849—50 c 1850—31
18i8—49 e 1849—50
1849—50 e 1830—51 •;•

2 deNovembrode 1848a lOdcAgostode 18o2

1843-44 até 1845-46 • • • • •

Janeiro a Junho de 1848 até 1857-58...

13

3
3
3
2
3
1

2
1

1

3
2
2
2
4
3
li



Nomes. Empregos.

Arsenal de Guerra da Côrle.

Hospital Militar de Pernambuco...

Consulado da Corte

Illm." Camará Municipal da Corte.

Correio da Corte.

Almoxarife

» 1.' Classe

» 3.* dita.,

niomes dos responsáveis.

Ãlmoxaríre.

.

Thesoureiro.

Administrador.

.

Thesoureiro.. .

.

Idem do Pará.

Idem do Maranhão.

Idem doCcarâ

Idem da Parahyba

Idem de Pernambuco 1
Aministrador

.

Meza de Rendas de Angra dos Reis.

Idem de Mangaraliba

Mesa de Rendas de Paraty.

Collccloria de Campos.

Idem de Ilaborahy...

\

Idem de Maricá.

»

»

»

»

»

»

Collcctor.

»

»

»

Idem de S. Fidelis.

Gabriel Henriques de Paiva.

José Duarte Nunes

Firmino Jorge da Rocha. .

.

Major António Dornellas Gamara..

António Marques Baptista de Leão.

António Ribeiro de Paiva...

José António de Figueiredo.

Joaquim José da Gama • • • •

António Rodrigues de Almeida Pinto.

José Iguacio da Gmceição Rosa

.

José Barrozo de Carvalho

Joaquim António do Oliveira Júnior.

Francisco de Assis Carneiro

Bruno António de Serpa Brandão.

José António de Paiva

Joaquim da Silva Diniz

António Francisco Correia Vianna.

Manoel Teixeira de Souza Leite.

.

Fernando José da Rocha

Manoel João Pinheiro Sarmento...

Rafael José da Costa

Manoel Dias Corroa.

Tempo a que respeitSo.

19deAsostodel845a20deNovembrodel8JS2.

12 de Maio de 18ã7 a Junho de 1858

1 • de Abril de 1856 a 30 de Setembro de 1858

ManoelRodriguesdaSilvaMelloCarramanhos

Jo3o Luiz Alexandre Ribeiro

José Narcizo Vieira Corrêa Vianna

António Gomes de Oliveira

Manoel Joaquim Baptista Cabral.

Jo3o Coutinho Pereira Vcllasco.

Felisardo Cabral da Silva

Joaquim Isidoro Gonsalves...

João Luiz da Cunha
Joaquim Ribeiro de Almeida.

Jo5o Pinto Machado.

1 .• de Janeiro a 30 de Abril de 1859

.

1858-59 •

1838-40 e 1852-55

1846-47
1847-48 até 1852-53.

1844-45
1845—46 até 1849—50.

Idem
1829-30 a 1831—32 1844-45 1845—46.

1844—45 até 1846—47.
1847—48 1849-50..

1829-30—1844-45 e 1845-4C.

!\'uincro
de contaN.

1832—33 até 1839—40.

•

1840—41
1841-42 até 1844-45

;
.^- • • •

1842—431844—45 e 1849—59 ate 18o/—58,

1844—45
18*5—46 até 1848—49 •

.1858-59

1833—3i.

1833—34 até 183o—3Ô.
1837-38 até 1848—49.

1848—49 1849—50...

Novembro de 18J0 a Jlaio de 1844.

1856—57 e 1857—58

Novembro de 1850 a 1855—56.

18.32—38
1849—50
jg27 58

1849-50 .até' Í856—57 cl858r-59.

8

2
3

1

1

7

1

6

1

5

6
5

3
3

8
1

2
11

1

4
1

3

12

2

FaltSo os livros.

2

6

6
1

1

9

1856-57 c 1857-58.



€on(a«. fr^inpregus.

Collectoria de Nictheroy.
Collectm

Idem de Nova Friburgo.

Idem de Santo António de Sá.

Idem da Barra Mansa

.

Idem da Estrella

Idem da Parahiba do Sul.

Idem do Pirahv.

Idem de Resende.

Idem do Rio Claro
Idom S. Jo3o do Principc.

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

»

u

»

»

»

»

»

»

»

IVomes «lo» responsáveis. Tempo a que respelido. rViiiuero
«le euntus.

Manoel Joaquim de Saldanha
António Joaquim de Moura
João Kabello de Vasconcellos e Sou<a.

Anacleto Elias de Oliveira

Ignacio Marciano de Araújo Vianna.
José de Souza Vellasco

Luiz Francisco Torres

Carlos Vieira da Costa ..'.'

1832—33 até 1815—46
18ia—46 até 18i7—48.
18i7—48 e 18Í8-49. .

1849—50 até 1852—53.
1851—52 até 1858—59..

Sebastião José Cardoso de Escobar 1832—33 até 1835—36'""""""" ^'
1835—36 até 1846—47.".

18:í4-55

1855—36 e 1856—57....
1857-58 e 1858-59. . .

.

Luiz Marciano de Carvalho
Luiz Cardozo da Silva

Francisco António da Silva Arcos
Luiz Cardim da Silva

,

.Manoel Francisco Lopes da Cunha...
Manoel António Pereira da Cruz
Joaquim da Silva Albuquerque Diniz.
Cândido José de Senna Motta
Tertuliano Corrêa Alves Quintanilha.

.

.Manoel Carlos de Barros

Ricardo Thompsom.

Joaquim Alves de Oliveira.

Modesto Ferreira dos Reis.

.

José Joaquim da Luz
Lúcio José Malaquias
.Manoel Bonifácio Calheiros
Francisco Rodrigues de Almeida.
Simplício José Ferreira

Salvador Pereira da Costa
José Francisco Leal
Frederico Augusto Pamplona

António Joaquim de Avelar Pompeo.
António Martins Pinheiro
Jo3o António Rodrigues
José António da Cunha
José de Sá Bezerra
João Firmino da Gosta Barradas. ...
Manoel Gonsalves da Rocha

1834—35 até 1836—37.
1836-37 até 1844—45.
1856—57 até 1858—59

1833—3i
1834—35 e 1835—36..'
1835—36 e 1836-37...
1836-37 até 1838—39

,

1838—39 até 1842—43.
1856—57 e 1857—58. .

.

1856—57 a 1838—59.

1832-33 até 1834—35.
1833-36 até 1837—38.

1830—31
1832—33 ;.

1833—34 até 1837—38..
1838—39 até 18i0—41.
1841—42
1841—42 até 1847—48.
1847-48 ate 1819—50.

José Gonsalves Victorio 1850—57 até 1858-59
José de Sá Bezerra 183í—35 até 18V0—41

.

1838—39 até 1839—40..
Í840—41
1840-41 e 1841-42
1S42-43 c 1844-45 até isW-'.!)!
1842—43 até 1844—45
1848—49 c 1849-50 .

'

1837—58
1858—59

3

9

3

n
3
o {

li

4
12

1

2
2

1

2
2 !

3l
5 í

2i

3
3

2
1

2
6
3

2
1

1

1

1

5
3
1

7

3

3
7



ê

cantas. Enipregros. níoanes dos responsáveis.

Idem de Saquarema

.

Idom de Valença.

Idem de Vassouras.

CoUector.

»

»

»

Domingos Alves do Mello

Cândido José do Senna Motta

Bernardo Vieira Machado
José Alves Pinto

Joaquim Moreno

Domingos Moreira de Vasconcellos...

Th«odoro Jansent MuUer
António Francisco de Aguiar e Cunha

Tempo a que respelMo.

ssíôas^iiif^wâQ,

Miniaterioa. Homero.

Pertencentes ao Ministério do Império

» » Justiça ^

» » Marinha

59

25

45

25

295

449

» » Guerra

* » Fezenda

1

rVnmero
de eontas.

1841—42 e 1843—44
1844—45 e 1845—46

1833—34 até 1835—3«
1835-36 até 183*-39 .

.-*

1838—39 até 1845—46

1835—36 até 1841—42
1841—42
1842-43

rPMf*H?*T«m!?, ^!^^r
<^*» ^«n^em estSo por tomar as dos Thesoureiros da Alfandega, cnios livros achão-se recolhidos no Gartorio do Thesouro. — i.« Çoatadoria da Directoriauerai da fornada de Contas, 20 de Fevereiro de 1860.- O Contador, Josi Joa^im de Almiih ArnUauí.



N o ô\ \.—Alcances rccouliccidos pela tomada de coutas feita no Tlicsouro

Xlicsourarlas de Fazenda desde a rctorma dessas Ileparliçftcs

atè o fim do anuo de Í8a9.

I

Reconhecidos no Thesouro o na» Tliesourarias de

Fazenda alé 31 de Dezembro de 1858, segundo

o quadro do anlerior Uelatorio ; sendo no pri-

meiro

E nas segundas

209:0838380
77Ji:777»807

1.074í8ClÇ277Í

Reconhecidos no Thesourodcsde o l." de Janei-

ro até 31 de Dezembro de 1839

Idem nas Thesourarias do Fazenda das seguintes

Províncias durante o mesmo período, a saber:

Bahia 5:200»631

Pernambuco '.. 41 ••'^21»382

ConrA 7o:3o7

pSy'"' •••••••••• '^^^''^^

Maranhão 1^G»U8

SanU Catharina
, „ a°i*„oo

S. Pedro 49:917»939

Minas Gcracs 4:548í529

9;184&720

101:7705)705
110:955$423

1.183:816»702|

Observaç3es.

N3o rcmdtcrSo ainda os Relatórios as Thesoura-

rias das seguintes Províncias : Espirito Santo, Kio

Grande do Norte, Pará, Amazonas, S. Paulo,

Goyaz, Alagoas e Parahiba. As da Bahia, Per-

nambuco, Sergipe, e Santa aiharína so os en-

viarão na parte que respeita a tomada de comas.

Dos Relatórios remettidos pelas Thesourarias de

Paraná, Malto Grosso c Sergipe, não consta©

os alcances verificados.

necapitalaçSo.

Reconhecidos no Thesouro, 'segundo o quadro do

anterior Relatório •
Idem no anno civil de 1859

Idem nas Thesourarias de Fazenda, scgnndo o

quadro do anterior Relatório

Idem no anno civil de 1839

299:083S380
9:184*720

775:7T7»8Í)7

101:7705703

308:268»1C

877:548!S602,|

1.185:816»702J

Segunda Contadoria da Directoria Geral da Tomad^,^Contas, cm 3 de Maio

de im o Contador—António Bozcndo Bodrigue».



i\. S5.-"|^Mr«fl«*<» do iiMiMet*M e ««ÍrmIo «la» ejpeeupáea dts ã^seàuUê, petêtieãttt-a no» 'M^fibututra doMmperio, offftt-

ideado Hi-fiMHdo o» Mamupmà rruteitido» pelo» M*roeu»'ado»'ra da Mfa^imda de 1.' Mtêalatêria, e
pelo» ]^roetti'adoê'e» da Voi-oa, Hob^*tMÍa e ã^*ettda 3'«$réostal.

Pra\iacks.
•

* V*

(

>

li
li

S o
_ -o

^ 'u

J ^

6

E
CO

•O
c

E

•o

E

V

li

rs

•aa

3

M

a

a '5 2

'3

(0

1

ti;

= 6

4"
_2

AiiiazonuN .*

|

t,

I*artt
1

Muraulitlo
|

1 31

1

1,

•

l
• 3o7
.

'

^
357

j
288

1.'. ... 2 2

1

91

2

2

12i 1 138

Plauhy
1

Ceará '

1.'. ... 18 223 90 31 3 10

^
iG8

1

1
550

1
1"8

\ 8G7

l.'. ... 4 451 21 70 2

Rio Graúdo «Io \orlc
|

1.'. ...
) •

24 50 28 2 1 1 71 1

Purabiba >
1.'. ... 2il 19 2í9 127 227 i • . . >

Pcruambuco 1.'

•1 •

ITG 30 170 55 1 3 i2a 1 21

,1

1
832

1
482

j
1.416

l
1.010

Alagoas )
1.'. ... 124 77 2.35 Í6

Sergipe |
l.'.... 128 1C7 1.070 1

1

278

47 !

Bahia
j

1.'. ...

"*

420
"2'

299 5

2

j

Espirito Santo
|

1.'. ... C6

1

1.847 3 132 2

5

1! j
2.050

Rio de Janeiro e lliinieipio neutro. . .
'

S. Paulo S

1.'.. ..

2 '

lT.()-9 123 3.0D5 103
|i

20.310

1.'. ... 2 30

1

08

3 87

1

i
-

1
205

Paraná )
1.'... . i

Santa CaCharina S
1' .... 10 7 57 12 117 2

1

Rio Grande do Snl \

2."

J.'. ... 27 2 32 ...*..

Minas S
1.' .... 212 21

1

s

233

1.345

I

Í54

Gojaí 1

2.'.. ..

1." .... 3 830 i78 li

llato GroK«o j

2.'.. ..

i.'.. ..

1

341 5 108
2.'.. ..

17.872 481 6.376 1.591 2 7 4.893 8 146 7 31.383

Directoria Ucral do Contencioso cm 20 de Abril de 1800. — Sorrindo do Ajudante do Procurador Fiscal o Dílcial — «ro»e Frmncttv V^amno.



ufffantitutla nfiguiêilt» o» uiappun i-tanellMu» ftelitm Hr«r>uvu*io»'et tia ã^utrÊulu itv 1.'

iitHiMitrU* r /trtati ã'i'*»rutunlore» tia Vorúa, MttòerunU» r KifiriKÍ» .^uciotiul.

rKOViXíiAs.
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[
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v\n.v
1

&iH.l\IIÍO
1

1'l.VLIIV ^

CK.VRÁ
1

PER\AMBlCO
1

SEBUIPE

'••!

,.\
i.

'{

••]

1.'

-í

-1

i.«

(

..

)

•!

• . i-
(

-1

'1

'''\

•1

..

)

•
í

'•"1

'••}

••1

1
1

* '

1

1

1

1

1

1 i

Acçnt>t (te nullidjde 1

i

t-Jiccu^Au iic seutni<,'a 1

2

1

1

3

1

tt
1

\

1

.4...1

1

Arções írpcixirias 1

B.vni.v <

(

ESPIRITO SA^TO. 1

BIO DE J.WEIRO...)

SAVTA CATHAHIXAÍ

S. PAIXO

Kxpcuç.lo de soiílciiça 1
:::":

. ....

i

I

Nolilicaçuo

I.otarOPS de oUlcio 1

I

S4'(juf>tros

Autuaniputos de petiçau .;..
..... 1

NoUlicai;r)rs

1Uouuiicias

1

Seíiurstros 1

(

R.°r.nA\DKDOsri. <

MIVXS <

M.ITTO tiROSSO . . . <

I

Ijbrllns de cliMda 1

I

Assi(in.ir.vs de drz dtas
•

m

I

••

A';'.i;;iiai;rirs Ar i\vi di.T; I

.....

10 11 « 5 1 I

-—
3 1 11 48^

Piroi-loria (Irnil do Cuntcnctdsn rm 2(; df ,\hril fli- 1800. —Servindo do Ajudante do Procurjdor Fiscnl o Odlciol >fmar FrmnvUrn timmn.



rij.' Zt,—Quudr0 tia ttuuêero e rutatio dita eauêa» t»A« eacetutivoês <wi ^fue ti Vttstnêdti he U^ ttu
aêêiêMente «m por quaUftter ttuhru fét*nM intereaêtãda , tfmmniêtêd» Mvmtndo om Mappaa remeitidon
peto» JlCroeunêdorfê tia ã^att^nda de prhneiiH» Mnstanéta e peloê^ rroeun»d<»re» tia Corou, fitt-

òeraÈiia e Vttsettda IWaciottal.

rHOVINCIAii.

P«r6.

Haranh&o

.

Plauhy

.

Crarfi..

Pernambuco

.

Alagoas .

Babla.

Rio de Janeiro.

KIo Grande do Snl..

te

u

<

NAltUEZA UAS ACÇÕES.

S

••s

'••í

-í

• ^

!

'•í

í

'!

Justificações.

Libcllos de divida.

Habilitações...

Libellui de div

Habilitações

Embargos de 3.°.

JustilicacOcs

Embargos de 3.» .

.

Libelloi de divida.

Embargos
Reindicacoes

AcçOes de nuUidadc.......

NotiQcaçOes commcotarias

.

Libellos de divida

Reiviadicn{Ocs

Reinvindicaçucs ,

Arções de millidade.

Libellus de divida...

Libcllos

Ma liil ilações..

Reinvindicaçõps

Libelloi de divida

AcçOes de iademuisaçlo.

•o
«u

CO

I

o
•a

a

riNDAS.

9

KVIMTAM.

&
'ã
«
Ti

o
y

11 í

3 e

10

M

Directoria Geral do Conteucioso, Í6 de Abril 19GO.-Ser\inilo de Ajudante do Procurador Fiscal o OOltial Jo*é Framri-rm rimttm.



IV. 3n.—VabeUti do otii-o e prata aiièorthnlo» »m Cana tia

Moeda ito 4'Jí^fiu'ivii» de IHJí* a f^ftO^ e de ttetin

reMpeeliroM i'etidfinetiÍOH e deupesa.

llocdafftMu.

Dos particulare*

Da Fazonda Niicíonul

.

neeoUa.

Cunhagem de ouro

Afinação

Fundição
Ensaios e loques

» » de prata

Afinação

Escovilhas c apuraçfle»

Accrescimos de ouro

Fabrico das nio(?das de ouro doTIiesouro,

D » praU »

Obras de particulares c do Estado.

Venda de géneros

Ouro. IVaiti. Tutiil.

1.01-2:.'i02ííl7()

17:()GT?S-iV

i.0-2:):'jT().?ÍU!0

7:;;a:!->7(;;)

.'i<.)S.-y;J7

12:9íUírS2V

i:j-2;12;;9aOS I;l.líV;fi27SC8i

1.3;iJ:8l]0?l)'J2
I

1.;íjO-.8'J8>81G

l.iC.j-.OdOjIiOO !,-J.'iím-.[ííGí:jOO

2:U?S(;7
'I

l'.7U3r0i3 'i

Oir.oniSioO

O8:GD2:^0í;O 81:C:37S88Í

3:.']0o.:7497

839íl7o

il
So:782jooG

DcKpcza.

Folhas dos Empregados
Ferias das Oflicínas

Expediente miúdo da Provedoria c OlDcinas

Utensílios c machinas compradas no Paiz

» » cncommendados na Europa,

Géneros para consumo das Ofllcinas c provimento do Ar-

mazém
Obras na casa , ferias e materiaes

3:G3o>iG0
9:ool5'i02

38:

52:

2;

oOoíjlH

Ooo>S10
449?920

13:18GS8G2

23
3

;.';23ôr>5'«-

; 350.-3 10

133:0Gaí9D7

As sommas amoedadas o forão nas seguintes ospccics:

/»2,.>>0 moedas de ouro de 20SO0O 851 -.COOSOOD

17,5-28

G58

.'Í7.09G

1,02.5,838

590, 137

134.190

1.888.017

praia

»

lOSOO:).

350U0.

175 -.2^05000

3:2905000
1.029 -.570^000

2ÍJ0OO 114:1925000

13000 1.025:8.58^000

>:íOO 295:0(i8?o00

Í200 30:t.38?j000

1.4 65: 936*500

2. 495: 526*300

EsUs somma* sSo o producto das partidas do ouro o prata recebidas para amoedar no

exercício de 1838 a 1839, c que forSo cITectivamentc amoedados no exercício e semestre

'No"ouro dos nartícularcí está comprchcndida a quantia de 163 : 300*000, producto de moeda

estrangeira. Afinárao-sc 404:710»58o em ouro e 10:735»681 em prata, cujos mctaes forão

amoedados e empregados cm outras industrias particulares. ,í^«.«.
Casa da Moeda, cm 23 de Março de 1860. -J»r. Ctmaiao aeA*erea9 ContinHo.



iV. Sít. — Vob4'll*$ ito ottvo e praia aatoettaiioê «« Vaaa da

moeda ito i." Hi'ÊneHtÊ'e do ejoevctclo de l«4»-l««0,

e dí' HeuH renpeeUvoH rviuUiÊtenlo» e deapexa.

iSuiMlai;cnt.

Dos i);ii'li('iilai'(s

Da l''u/.i'iula Nai'ioual..

55i*fc*Sta.

Uuru. l*rn<u.

íi'»5:(i83?r2o2

•2'.5-.C83?252

Ciinhnfrc':!! di" ouro

.Minarão >

Fiiii(li<;ão »

Ensaios »

Aliirn.'rio do jirata

Kiisaios )

Fabrico df inocnlas di; praia do

Tlicsouro

Obras dos particulares o do listado

Venda de í-a-neros

1-.8'.2?C2;J

1:C08:?T;58

i'8l5.ri2

2:8V3»003
63:100*000

05:0435003

TOTAL.

248:5-2G»2oS

C3;100»000

311:G2G32í55

3:.S17?S83

20S;>CCi

5S(J00

3:15oS000

3:3C952C4

Despczn.

Folhas dos Empropados

Ferias dos Operários

Expediente niiuilo das OlTicinas e Provedoria

Utensílios e iniícliinas compradas no Paiz

), » » (Mn Europa

Géneros para consumo das OlTicinas c provinicnlo do

arma/.eni •

Obras na casa , fc ias c maleriacs

2:1915000
7:904*133

As somniai amoedadas o forão nas seguintes espécies:

1 1 ;o-i!) moedas de ouro de .

1::'0:) » T> »

101 » )' )'

•2:0-24

57:303

o: 020
4:3!)í;

82:239

prata »

» ))

» ))

)) ))

20?000
lOjOOO

oSOOO

25000
15000

500
200

230:1805000
13:0005000

5055000

5:2485000
57:3035000
2:51^5000
8795200

7: 18751 íT

4295G0O
475400

7:6645147

19:7075870
28:1975525
1:52G5700

10:1555133

9:7t95342
2:6085710

71 :915»280

2.i3:G8ó5CO0

65:9435200
I

309.G285200

Estas sommas são o producto do ouro c prafa que se amoedou 7*; .^^'"fS^^S
cicio de 1839- 18n0 pertencentes ás rartidas recebidas no mesmo. ^finaracKS^ 23*^-^t.^^

em ouro, c 7:0555406 em prata, cujos mctaes forao amoedados ou empregados cm ouUas

industrias particulares. ^^ a^-«*w« r-oaifíttfco.
Casa da Moeda, em 23 do Março de 18C0.-Dr. Canatao ae A*ereao Couttnnv.
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O reaih> d» noedss DKÍo»es de oco priíicipioa a 17 de loAo de 18». e o to «oedas de p»at» «

S 4? Aovfto de 1849.

C» da ]f«eda, ea 234e Marv> de tífíO.^Mir.C*



N.*' Al.—Mappa demonstrativo do movimento do Papel sellado no amio de 1859.

f

Taxas.

Saldo evistente em 31 do Dez. do 1838.

LietriiM «Ic Caiuklo.
1

9100 S200 »'.00 »600 5800 15000 15200 1Í400 19600 1$800 2o0O0 2*203 29400 29600 2980O 35000 3520O 35400 39600 3^800 I9OOO

3.914 3.454 4.934

1.000
4.984

500
4.994

oUO
G.094

300
7.383 8.890 9.898 6.8C6 G.89G

l.OOJ

1.116 G.547 2.547 1.897 1.897 2.148 1.G48 2.4C8 1.798 3.897
500

Entregue a diversas neparu^ocK

^

Saldo eustcnle em 31 de Dez. de 1859.

Taxas.

3.944 3.154 3.954 4.484 4.494 5.594 7.383 8.896 9.898 6.8G6 5.895 1.410 G.547 2.347 1.897 1.897 2.148 1.6í8 2.468 1.798 3.397

Letras da Terra.

?200 $•500 líjOOO 1S300 2S00O 23300 35000 35500 iSOOO 4-3500 5:000 5*300 GtOOO 6*300 75i000 75300 8.5000 8530O OoOOO 95500 109000

2 / Saldo existente em 31 de Dez. rie 1858.

.

§* \ Selladas durante o anno

1.980
43.000

1.302

33.000
2.591

20.500
1.16Í

13.000
4.or.a

4.500
2.791
3.000

160

4.000
3.370 f.12

2.000

1.0.43

1.000
2.030
5.000

1.758
l.OUO

1.305

l.OOO

891

1.000

711

1.000
879

1.000
1.502 1.739 1.745 1.864 1.788

2.000

z/2

Entregue a diversas Rcparti^iõei

Saldo existente em 31 de Dez de 1859.

Taxas

Saldo existente em 31 de Dex. de 1838.

Selladas durante o anno

Entregue a diversas lloi)arli(;ões

Saldo existente em 31 de Dez. di? 1859.

44.980
37.850

3V.502
27.050

23.091
10.575

14.161

7.870
8.5GG
5.470

5.791
3.3H5

4.160
2.940

3.376
1.500

2.612
2 005

2.043
1.037

7.030
5.807

2.738
1.032

2.303
1.220

1.891

455

1.711

550

1.879

640
1.302
547

1.739
129

1.745
135

1.864

035
3.788
1.969

7.130 6.852 6.516 6.291 3.096 2.236 1.220 1.816 607 1.006 1.223 1.726 1.085 1.43G 1.161 1.239 955 1.610 1.610 1.829 1.819

Folliaíi <Ic Papel.

S200 »300 1S»000

17.549

13.301

1$500 25000 2?500 35000 35500 450C0 45500 55000 5S500 G50OO C55300 7S0O0 79500 85000 8530O 95000 95500 105000

56. '.25

20.030
.5Í5.435 20.830 31.791

004

34.795
2.903

19.936
004

19.647

003
15.788

002
3.607

003
4.282
003

4.443
O02

5.681

003

5.605 6.093
002

G.042
0O3

6.067
003

6.316
004

4.337

003
2.372
2. 003

1.486
2.004

930
2.002

83.055
05 850

50.433
38.400

33.050
18.100

20.880
0.370

19.900
1.448

19.650
810

13.790

685
3.610

145
4.283
073

4.445
315

5.684
260

5.605
030

0.095
250

6.045
045

G.070
045

6.320
130

4.340
015

4.373
015

3.490
015

2.952
020

17.203 18.033 14.950 14.310 31.8:30 18.312 18.840 15.105 3.ÍG3 4.210 4.130 5.424 5.00 5.845 G.OOO G.025 6.190 4.325 4.3G0 3.473 2.932

í Conhc-
cinicntosí de

Careca.
llcias follia«. RESm. 1

1 T.i\as.

® 1X 1sa y

íO^G íOliO 5 380 5100 ?120 5160 (Dc-.c iiluo ^c 1839. tJbuiucio,). ÍKctó.

27.000
87.000

199.330
00. 000

lit. 933 143.H8 234.000 338.230
213.930

90.626
52.463
210.743
36.000
327.686

134.O82I580O

1G9.8095>300

697.9735000
2.88O9OOO
34.611*400

o
\ Saldo existente cm 31 de Dez. de I8o8.

1 Solladns dtirnnlií o anno
Ditas da
Folhas d(

Conhecim
Meias rol

Terra

zn

114.000

78.000

239.330

253.200

141.

01.

93G

03G

143.148

41.392

234 .000

118.300

534.200

531.000

; Paiicl.

.

cntos de

lias

( JlPff»! . - .

Entregue a diversas Hoparliçõcs
1.059.356»70O

y Saldo existente cm 31 de Pez. de 1859 .

.

36.000 6.130 80.900 101.750 115.700 23.200

1.' Sub-Direcloria Geral das Rendas Publicas, 23 de Abril do 1860.—O Sub-Dirccior interino António José de Cmtro.



IV. 42.—Quadro da renda de importação, despacho marilimo, exportação, interior c extraordinária, arrecadada pelas Alfandegas e Mesas de Consulado nos últimos cinco
exercicios, e no i.° semestre do 1859—1860.

lETâpEi.
mm^mÀÇÃú. BlfifiaíÔB iS rifaÂ0]ftl9MM2A» |

' ^"

1854-55. 1855-56. 1856-57. 1857-58. 1858-59. 1859-60. 1854-55- 1855-56. 1856-57- 1857-58. 1858-59. 1859-60. 1854-55. 1855-56. 1856-57. 1857-58. 1858—59. 1859-60.
1." Sciiicslrc. 1.° Senieslre. 1." Semestre.

Alfaudega do Rio de Janeiro 12.7yi:3l:JSll2 I3.30Í:733S937 10.545:5038208 10.124:9008084 14.587:3455200 7.300:3518208 14:6098109 2;:009S362 58:7708219 34:3388901 34:9418919 64:9568401
Me:>a du Coagulado idem 2.(iÍ8:3l5S725 2.653:7338000 3.408:9703431 3.203:8576051 3.C75:09;)S410 1.758:8558289 33:8108901 25:0143172 17:9528865 8:8318004 6:3538375 90:0618338
Alfaudega da Babia 3.539:S5-.'Slli2 3.9;i8:44°.'8334 5.883:1888398 4.908:8228191 4.274:4028028 2.192:8438024 2:5088880 .•.9178964 5:344(921 0:8338U4 14:8508375 2:8528733
Mesa do Consulado idem 585:7088832 593:7008830 Í.Õ59:C27SÒÓi 841:9788574 1.037:4585408 204:2508823 3:8928990 3:8288035 5:1128824 6:2018340 4:379(370 1:9288060
Alfandega de PeruaniLuco 3.704:00US7'J8 4.650:4258153 5.915:0598009 0.43Í:750SS'J7 5.785:3598081 2.745:12^8832 2:3998540 j:5il8855 5:9778095 9:0948779 6:6638482 3:4908280
Mesa do Coagulado idem 502:1098302 013:0038400 1.007:1558304 1.040:7108528 1.058 ::7ai;381 330:4503434 12:1218038 13-1708824 13:2708047 13:1998208 11:4528303 4:9985505
^Ufaude^a e Consulado do Maranhão 771 :53<SóSJ S7U;S53iS'0'J3 803:5878730 i.o::s::ís?s;í03 1.090: 001 SOOS 414:2598875 107:8548442 113:02l!!015 141:5048895 205:9098712 I79:942i056 07:0738205 I : 034 8090 8708175 2:8338372 3:5408608 4:1938551 1:4878041

)> » do Pará 1.|0:í:7í'JS'J4í S0i:'J85S342 1.017:3718877 90.S:51i,Sí35 9'JO:7.-10,S707 555:3930951) 202:3353038 182:2378317 219:3738:100 269:1278915 285:1038024 133:7828085 4:0008781 4038539 2 : S358922 2:0708304 3:0708659 1:5188531
« )) do Uio Grande do Sul i;07:l9SSllliT i;5:':52SJ3S3 035:9008103 03r:;.S3SS15S l.lilli:0i5SC',i.S 510:2758999 120:2588552 193:4358305 350:9008422 244:0435163 3013SO0S728 107:7928805 8:8358305 ;0:25Í8589 9:6838329 4:9738418 37:7788762 3:7355014
)) » de >antos •.•l)T:U'J3S4-.'T iOU: 5858757 208:7358141 2iy;9IIUS'J3U 18S:58i'S0-9 105:7438399 171:9258015 109:2598789 201:1058001 232:ai5S:)45 204 :Í54S9S9 2O0:37:'SlO3 11:7088315 14:3438229 30:0078099 22:9838200 18:2148357 8:8428016
11 i> de l rii^'uayana ,

34- 5458012 1111:0218619 142:2408237 192:1078009 10S;S29S350 70:8558740 7 : 2278030 8:4938948 :4:0OSS8ll 22:3005179 41:4758583 12:3108087 0:7578380 1*1:5938903 10:8988833 10:4818700 12:8758189 8:7558173
» i> de Porto Alegre li7:164SGI'J l3l:8U'S54í 178:0708852 255:5338120 197:99:18537 115:1988995 1:8738155 3:9358983 0:3548577 0:4508000 8:335,'.343 3:73:íS000 03:0918073 55:7798033 07:5495358 73:1538700 154:4498427 50:8398352
1) 11 do Ceará ;G0:S38S1II 287:5975219 273:8518771 Í24:2n;si57 201:2018907 13S:80i8iOO 28:3338380 35:7558484 45:0308588 81:3978524 91:J0IS111 38:917S054 5:4815130 17:7808731 30 : 062J 690 22:7538021 19:5798039 10:7198598
11 » das .\lni:oas 23:191S4i;S 21:1488305 50:242S874 S0:9SSS817 57:lS8S703 2O:0S18:;04 00:5028549 79:3448037 112:5078403 149:4208918 159:4958402 51:0498310 1::1058503 1:4318017 1:5718270 1:5038407 1:6398121 8795538
11 1) da Pariíliiba ;7:928íCi;2 44:5008013 59:7805210 71:1408202 ::'J: 0138435 14:5038834 85:3:508520 125:3518077 230:2488554 527:5308172 209:i;i8s9C8 90:SV0814S 22:2018927 18-0305835 18:0948147 19:9578308 27:309j793 7:0598875
1) )) de Paranaguá 35:302.'9til 30:9708740 41:1598383 11:1)598122 2: : 9738387 11:5095005 45:2048897 87:0538381 135:2038370 139:9808393 79:4018017 42:9838545 0:8325918 7:1008760 8:1328063 13:1338085 10:0288178 6:1578056
ji 11 de Sergipe ]8:lia8U3S 19:8178515 29:8558709 4-1:9148286 37:1138481 12:047833S 23:1188101 31:8918007 53:1708039 51:1408319 07:5315147 15:8058070 4:0458581 8:S38S504 14:3858065 10:5078093 16:5318580 7:7088080
1' » de Santa Calhariua....... 24:3878798 19:0208071 17:0418377 31:01SS39I 32:20>87y3 lS:lGii82o9 18:8548201 14:900i092 0:7708058 10:948S710 13:;i7n8573 0:0308309 18:5908708 17:935.-3"9 1G:7??S0C8 26:4658009 23:434<743 10:8718559
11 '< do Hiu Grande do Norte.. 4:r,5íS3'j:i 81:785885! 08:1578753 180:5498123 OT:líOS.W3 111:79'J8793 9:8208059 13:7298485 29:8728194 27:0618713 3O:710sO44 14:3048280 1:5938378 1:8008097 2:8788589 4:0025014 4:8533528 3:3008840
11 11 da Pariiahiba 20:S7SSS74 37:01)25399 43:4518022 ^8:0028411 3',1:5!5S820 50:5318791 2:5938007 3:2985303 5:0388788 5:77ÍS"99 4.3158189 3:8558928 5:0018390 3:1098509 3:5818270 1:2348328 1:3848319 2:4675408
ji " (In F>;>iri!o Santo 1:S0SS3í'.i C:l:t?S?.OS 8:5578302 S:IOÍ8S90 7:2078801 4:0338719 758000 CC8500 9oS000 7:7018009 10:i5.,§500 12:;UjOCC 11:0008950 12:43;S5f'0 7:2138533

23.OTG:í3;S',l."i'J 25.ia9:449.S;ii 32.07>:3G(;Sòl2 3l.0U:83;,8i7',) 28.931:9:158817 11.510:5098095 4.597:4108771 4.918:8988984 7.011:7578070 0.744:3248715 7.40.9:7018979 2.995:0105304 237:8508158 252:0138528 304:4155833 310:0478929 416:0148060 305:9028940

RECAPITULAÇÃO.

I854-5Õ. 1835—56. I8SC-37. t8o7-58. I8Õ8 59. 1859-60.

Alfandega do Rio de Janeiro

1." Semestre.

l!.8nG:0l!8!51 13.324:7338599 10.574:27.1(487 10.159:2388985 14.612:387(158 7.431:3078609
.Mesa do Consulado , idem 5.052:1328710 2.683:3478778 3.420:8938296 3.213:0888055 3.681:4408791 1.848:9168037
Alfandega da Bahia 3.542:301804! 3.940:3608398 5.888:5338319 4.915:0558015 4.589:553(403 2.195:695(757
Mesa do Consulado idem. . ..... 589:6018822 597 -1948804 1.034-739<8!9 848- I79'í914 1.031:837(678

5.791:993(163

50A-1848883
AUandoga de Pernambuco 3.707:0008058 4.561:9668978 5.951:0368164 6.440:8518676 5.748:614811!
Mesa do Consulado idem 514:2318000 625:5348290 1.050:4S5S351 1.053:9098826 1.010:224(684 541:4488999

880:3938115 993:7508313
987:6868198
856:5188030

1.037:9868003
1.569:5818099

1.244:8928623
1.230:310(554
886:5998539

1.574:795(669
1.286-0718050

535:790(181
1.310:0758364 090:694(530 •

» » do Rio Graude do Sul— 742:2858014 966:4898914 1.445:6715188 057:8038875
)) » dp Sanlos. .>*.. 390.7858757 443:8888775

150:109(530
181:558(150
338:136(454

505-907SS4'> 475:4478741
554-9(811948

471-555X275 311:9598018
1) 11 de Uniguayana. 48.5578034 177:8138881

255-444S787

163:1808155 91:9518002

195:1598447 335:1128886
428:353(605

360:673(007 175:7718947
" 11 do Ceará !94:65Sf541 345:5458258 375:345(047 188:499(052

85:0598580 104:953(419
157 -8551(555

164:3518613
308:7588617

184:554S816

237:9198175
318:633(745
194:1758500

518:320(286 72:610(188
" 11 da Parahiba 135:5578109 576:1758196 118:443(857

» » de Paranaguá 87:.1408776 155:7.13(881 115:465(5(5 (50:649(608

" 11 de Sergipe 45:5808380 60: .147(716

51:919(145
97:411(770 115:658s59l 121:176(508 35:6188094

» » de Santa Catharina 61:8358767 40:5348673 75:03}(1I0 68:674(109 35:665(187
» » do Rio Grande do Norte.. 15:766S<30 96:411(433 100:9088536 517:663(450 134:9890575 132:404(913
» D da Pam
» » do Espi

ahiba *••••..• • . 57:8738337
15:6448398

43:560(831
16:657(874

55:6718689
50:7688368

45:669(541
35:569(346

45:1451334
19:7368361

32:855(187
11:847(547

--

1

58.141:5058888 30.340:961(754 39.388:5708314 38.674:208(123 36.850:708(856 17.811:758(899

A renda do exercício de 1858—59 foi tirada pelos balanços das Thesourarias, existentes no Thesouro ; e n5o se acha completa, por faltarem os balanços da Thcsouraria de S. Pedro, de Dezembro de 1859 a Março de 1869 ; os da Bahia , Ceará , Parahiba , Sergipe e S. Paulo de Fevereiro e Março, e os

de todas as mais Províncias de Janeiro , Fevereiro c Sfarço deste anno.

Primeira Sub-Directoria das Rendas Publicas cm -20 de Abril de 1680. —O Sub-Dírcctor interino, António Joné <le Cattro,



% fK Tubolla ao rcuaimcnto «la» Becebcdorins, Mc«a« tic «cnda* o Collectoria» do luiperlo nos ebico
.^. IJ. -lalirlla ao

»*«»\\\Y}J,'|;;' ^"^Jrclcio», o no primeiro Hcuiestre do corrente.

Itii) ilu Janoiri).

I!ii!lí.i

Pcrii.iiiilim'»

Mnraiih.lo

Pará

S, l'iMlro

Santa i:ulliariii>i

Paraná

S. Paulo

Ksiiirili) Saiilo

SlTKillO

Alatioas

Coará

Paralivlio

Pianliy

Uii) (Jraiulo (lo Nnrid

Minas

Ainatoiíns

fjoy.i*

Mato (jrossu

ESTAÇÕES.

/

ll(>i'Kl)(Mlijrin • ••

Mesas liu Kciidas n Culloulurias

.

IU'i'('li{'ilnria

\Wiaí ilu Kciiilii:) tt Oilli-cturias..

Hi'ci'liO(liiria '

i:iilti>i'lurias '

Cdllpclorias

Ciillcclnrias

Mesas dl! lliMida.s u Culleclorias.

Mcsns de ItLMidns o Cullcctorins

Mrsas de nciidas c Cullei-lorias..

Mpsas du Itpndas c Cullrrtnrias.

.

Mrsns do Kciidas c Cullcciurias..

Mesas di> lleiídas c Ciilleeturias.

.

Mesas de Ileiídas c Colleclorias.

Mesas de Itcndas c Culleetorias..

Cullcetorins

Cloliecturias

Mesas de Uciidas e Culluetorios.

i;ullfetorias

Colleelonas

Ilolleeturias

Mesas de Uoiidas o Cidlcelorias.

1854-1855. 1855-1856. 1856-1857.

í.77l!3t3SOÍ7
On:3U2g&!>U

JOU:G30,<;010

l.'i&:874S13g

3lG:3.'i7STbí!

77:y'JllS81U

lS0:7lllf!801

77:0O4S10t

18i:U7S07-

!3:31.'i,$8Qt

lG:t07S3T2

3:>0:130SU0I)

0:0il.<j:>3

Gn::>3l|jll!>

79:K3<Slli

!0:7tO|ilSi

lOiOaiSiiiS

3í!:1!613JGí

B:!)8S.':()7S

48'h3G;i,SOM

C:8I4S<J13

7;C02.«0I

in:733f!UUS

5,7i!l:S07SllJV

3.303:!)n7SR00
(iti7ií»OÍ)3U'i

?10!077)!01fi

177:'jTj:íííVJ

ani;?n:.s.ii)0

-i:Si:iS".'JU

131:31?S0<I0

'JS:(ii:.fi!>3i<

Í73:01i,'il8'.l

21:C3?in8J

37:?3J,'iS/il

Mjr:(j8;iíijíi;i

liiOJS ÍJ3

U::t7VS'JÍU

C7;'.ll!l,S>!?il

lí:7'JÍ,'iiOJ

.iV:<JiiO Mjd

7:7i.lf|0S.|

4!7;S04íinjl)

{):<i\!í G-Ji

)t;,'i:i:i IIUI

1II:.'>:0,<;IK1

1857-1858.

().;.Sa:ll.;SS7tlG

3.73n:33fiS8(i4

1.jlG:701S8i.'i

3liD:180(í!lflO

S3H:7ÍIÍ|0í;)

itsrsriossiGs

1:.0:{SGS!!>-:!

3J0:138SliU

J<;RO!,.íUÍ

:il:'J'j:t$ll3

iOj; ;!»(;,<; «>'''<

18:31 DSOÍi

is"i7-.",)5iiu;'

!);i;:!;)(í'Jlí

flMSíjjSíO

rJiMSÍÍGS

2l:747f)7iJ

7;51I-J G

1J7::<81S71(I

ll:7 4iiíí.VJI

ll:K48S\31

;i3:S38f,7!lli

N.(iVS:.'.k:<í7í7

1858—1859. 1589-1860.

4.011 :73íS0Kl
77(i:3i;f(;N'J9

3Ji;SaSíi;'.OI

liii:H3;',Vil'3

ll:):'Ji7.'J»U

HU:llS,Si>On

ll13:0Glfi*9i

4Sí):í.:í1;818

?S:9US98i)

r,n. 731fili^^

..'.'.|;4«iS.1M

;V;8nS'!IO'.t

I 4;1S7S171

Iili:'71tíi.'i3!i

i;i;Si;'.i:'5iri

:';S:OS15i38

Wi:113£80H

0:0i3SlU

\(,:T,;:,<in?,ti

í;.:7nn :i7i

7.U»4:ti i;,uh4

!).<.llu:3Í.CSr>89

7UU:174S'i:8

317:9SJ|ir.70

S34:8ri!,|j2(l8

424:UiGS26l
l.il:llUG18

rJ7:C&n(j3^4

8C:i54Si70

Í78:377fi00b

(i7:lli£0[)0

41:G0ríf33;,

O0!:413S;O8

3ri;7Rníiií9í

(J!!:8»l£3i3

!l,i:í!li/l'30í

Çií;,';(iíISí:íR

:;i:3iSf91G

3!:i78íl78

n:0i3;CiC7

47í!:r.'J3S:<Ki

7;091,'iS38

11:111,577

GS:S17fiiC(l

S.l(i'.l:S7;.SSlB

1.718:434SiCI
3Gi:427f67S

S03:2O8t3&S

17í:íl7£!87
lC:!>31(|31!i

:>0:TO&$C8!

4C:19!>SGOO

lS8:n8£úGS

19:C1!>$M>S

«3:364£207

]SC:6&GS!79

3:347$£89

I4:949i!89

S0:G7CS169

1:414£1^S

0:7GCS532

i7:!ei6âoa

S:!.C7SSC9

6S:684$C8S

?. 111 «51

5

3:C[>&S»5

a.<iU4:!GOSCe7

A ruceila de I8i3— 1310 n.l» se aelia completa por faltarem ainda

Heguiida Siili-Direduria das Uendas Puldieas, su de Abril de 1800.

ali-nns halamjos; e bem assim n do 1.» semeslre

-O Stib-Direclor Interino Scbutlhía fii-rrí-íríi

de l!<i9-l.O.

Sonffê.



N. 44. —Demonstração do rendimento do sello fixo e

proporcional arrecadado pelas Repartições do Muni-

cipio da Corte nos exercícios abaixo.

1.0 Semestre de 1859—60. .

.

I

POR VERBAS.

Fixo.

148: 6228380

165:2308940
134:0588440
106:5468720
134:5728140

I06:S63S600
114:6478820
116:3128460
131:7593740

1.158:8148240

t6: 3128460

Proporcional.

1.214:3268700

172:60l8i50

199:2798026
212:5318448
283:3078936
310:0395615
188:1948855
184:4128218
222:8118714
263:8028563

2.036:9808795

140:1878160

2.177:1678955

PAPEL SELLADO.
TOTAL.

Fixo. Proporcional.

29:3678060
63:853Í5G0

6i:963-^800

74:1958100
|

70:9318-'20

72:074á440
76:6448320

0:8878000.
343: C9 iscou

280:437S600
299:757890»
278:294á700

452:0328800

43:2168920

1.233:0718200

155:4035200

495:2498720 1.388:4748400

321:2238800
364:í.09S96G

375:9568948

453.711S216
510:462'J555

712:347$555
650:4298158
710:95fi85l4

750:5015323

4.880:0995035
\

395:1198740

5.275:2188775 i

l.a SQb-Directoria das Rendas Publicas, 20 de Abril de 1860. O Sub-Dircctor inierino

António Jojsé de Castro.
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!>{^3ià^ii«3(D È^ mm-mm.
I%\ -I»A.— JEMlaliiilirti renaêiitiUa úua Cattamle Coi»u»teà'eio e oulãutH, tte que ti*ata o VupUutm 1.' «lo ãteffulauèénto *•." S6t de Itt

de nãufho de 1844 ^ eopialenieH ao lUutèielpIo 1%'eulro e M^fovineia do JUio de Jíaaeifo.

Comparada a estatística da Província com a do exercício anterior, dá para mais 179 casas, sendo

:

Brasileiras menos.

Portuguezas mais .

.

Outras nações... » ..

Augmento

Igaal comparação feita com a do Munieipio Neutro dá em resultado o seguinte:

Brasileiras menos
Portuguezas. . .

,

Outras naçOes.

34

133

70

179

87

Sujeitas a 12»800 25

» 20»000 54

» 30*000 33

» 40i»000 50

Isentas de imposto 17

mais 216

menos 115

Sujeitas a 12»800 mais..

» 20*000 menos.
» 409000 » .

» 20 por % do aluguel. » .

Isentas do imposto ^ mais..

.

Augmento 1^

Segunda Sub-Dircctoria das Rendas Publicas, 20 de Abril de 1860. - O Sub-Director interino, 8eba»llSo Ferreira Sitr^
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gâo na rasão âo Capital. B

li3 2M1P6S1PO.
De 1

a

2.000S000

De 2

a

1.000*000

De 3
ou mais

contos.

12*800 20*000 30*000 40*000

189
184
100

301

101

80
217

123

121

C2G
138

G9
271

241

182
187

91

402
07

166

153

209
123

107

52

146

137

103

142

163

118
108

45
149

57
45
163

91

74

375
46

53
100

89
102

104

72
152
40

6i

25
58

«0

81

33
107

81

60
72

24

68
74

55
130

40
32
49

30

43

207
63

16

100

150

76

79

17

238
21

95

57

139

44

23

16

38
47

37

64
134

3

2

22
4

3

5

2

4
44

29
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4
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2
12

6
7

71
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3
3
1
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6
6
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1

35

4

34

1
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23
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34
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4'

35
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28
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146
79
174

90
33

147

120
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375
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202
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88
265
32

134

46
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99

103
44

142

85
89
99

121
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2
9
9
2
6
11

1

2
79
2
12
41

8
3
4

1

68
6

5
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3
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2.548*800
2.138*800
1.461*200
3.137*200
1.252*000
1.172*400
2.191*600

1.556*000
1.880*000
7.510*000
1.861*200
1.186*000
4.503*200
3.785*600
1.933*200
2.862*000
1.176*400
7.022*000

649*600
2.435*200
2.738*800
2.090*000
2.117*200
1.478*400

753*200
1.817*600
1.438*000
1.539*200
2.077*200

2.078*800 •
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2
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2
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5
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7.076

2.668
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4.403
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1.128
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3.736

259
359
71
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261
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70.390*800
403.980*5205.414 1.992.376*600

-i

12.269 4.213 6.585 1.471 1.981 3.995 430 180 269 5.414 1.992.376*600 474.371*320



N. Ji6.—3Íappa dos escravos petUmeentes á muto conhecidos até Dezembro de ISriO, com declaração dos Estabelecimentos em que servem.
,
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/Sem desig. de idade.
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1 » mais de 50 »
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(1) Neste Estabelecimento falIecêr3o diversos escravos, mas nascerão outros cm maiornumero, sendo a differença a favor destes últimos.

(2) Neste Estabelecimento failecòrao de Janeiro de 1854 até Dezembro 1859, 17 escravos; só agora' houve conhecimento do facto, por se havercTi pedido inrormaçces por Aviso de 21 de Março de 1859.
(3; De 1855 para cá fallccèrao neste Estabelecimento 3 escravas, tendo nascido duas.

(4) Neste Estabelecimento nascerão de Janeiro de i854 cm diante 13 escravos, e fallecèr3o 17: achav3o-sc nclle comprchcndidos 4 quo linhão para alli ido do .\rsc:nl de Marinha e que para lá voltár.io lojo denoi*- falt.^íva rnmnrchoníinr (...m, «.„ n-
Estabelecimento passarão, vindos da Fabrica da Pólvora 37 escravos, pela maior parte velhos, inválidos c crianças.

^ ^ ^ ^ ^ comprehender huma e»cra>a aUi existente e antiga. Para este

(.".) Deste Estabelecimento muitos escravos fallecêrao de Janeiro de 1854 até Dezembro de 1859 (somente de choiera-morbus forão 53) c outros obtiverao a liberdade, diversos passarão para o Jardim Botânico, para o .'arsenal de Guerra e forlo postos á d'sDos' s H w
[Cí] Nao tendo vindo desta Província as informações exigidas a respeito dos escravos alli existentes foi mister reproduzir os números dados no Mappa de 1359.

7) O mesmo facto se deo quanto aos escravos da Naç5o existentes nesta Província.

;8) Dos escravos existentes nesta Província nascerão de Janeiro de 1854 até Dezembro de 1859, 37; c fallecêrao, de que só agora houve conhecimento no Thcsouro 16. Destes escravos forao mandados passar 20 para a Colónia do Brilhante- mas nao os havendo dinon"v •

gidas, forao para alli mandados 18 africanos livres, corapletando-se aquclle numero com 2 escravas, de que por hora nao existem no The.ouro outras informações.
' ul^ponnels nas circnmstancias

(',»] Dos escravos existente nesta Provinda fallccco hum, c hum obteve a liberdade.

riO) Do aiino de 1858 até o Gm de 1859 accrescòrao nas Fazendas do Piauhy 17 escravos, naturalmente em consequência de ser esse o numero de naícimentos excedente ao doi «bitos: as informações dadas pela Thesouraria respectiva seudo ineomuletas foi miet^p
accrescidos nas duas residências, como acima se vô.

'^ uiisier fomprencndír

Segunda Sub-Dircctoria das Rendas Publicas 28 de Março de 18^10.— OSub-Director interino, Sebatuao F^rrvira Soares.

exi-

os eKravos



N. 47.-Mappa das Fazendas da Nação, com declaração de soas denoniinações, extensão, ediliaçoes. escralos, gado. receila e despeza no exercido de 1838-1859.

PIOTIIGUS.

Amazonas.,

m.vhamião.

-Mato Grosso.

Par.v

PuiHT.(f).

S. Pedro (g).

-r:cs:cc: -£u::a£ec:.

Rio Branco (a)

.

S. Bernardo íbj . . .

.

S. .Miguel (c)'

Bitione ^

Casalvasco.. ( (i

Caiçara *

Caçoai

S. António..

.\rary

S. Lourenço.

Algodões

Boqueirão

Brcginho

Cachoeira

Cache

Cajaseiras

Canavieira

Caretíi

Catharens

Espinhos

Fazenda (írandc

(íamolcira n.° 2o
rianieleira n." 13
Genipapo
Guaribas

Julião

Mucambo n.° 12
Mucambo n.* 3i
Mattos

Olho dagua
Residência do Piauhy .

.

Residência de Nazarétli

Salinas

Serra

Serrinha

Tranqueira

Bojarú

Polrciro na Várzea

Quebra-maslro (ilha de) .

.

Saican

S. Gabriel

S. Vicente

2 léguas de frente, 1! di- fundo

1 )) » 3^ » , . .

,

Naó consta

Idem
22 léguas de comprimento 12 de largura

Não consta
,

Idem _

4 léguas de faMitc e 2 de fundo.
Nao consta

5 léguas de comprimento e i de largura...
8 )) II 3 )> . .

.

5 » » 4J »

3í )i * » 21
2!- » ,, ')

»

»

Situada cm parle da Fazenda da Serra....,

Situada em terras da Fiizenda Espinhos
4 léguas de comprimento , 2 de largura. . .

.

4 » ))

3
' » )>

3 )i ))

3';

2"

4

15
.1

4

25
Situada em terras da Fazenda" Brcsinho... !.

.

Situada em terras da Fazenda dos Algodões!

.

O léguas de comprimento 2 léguas de largura
4 » » 3 » ...
31- )) . » 3 » ...!
4 )) » 3 »

3 legaas quadradas pouco mais ou menos. .

.

3.120 braças quadradas
i de Icgua quadrada mais ou menos
10 léguas quadradas pouco mais ou menos.
3 ditas idem idem
8 ditas idem idem

Casas em S. Bernardo e Feitoria, engenho, senzalas, &c.
iN5o consta.

Huma casa nova
Hum rancho

]

.' .'..'..'.'.'

Huma casa de adobo e pão apiquc

Huma casa e hum rancho coberta de pallia
Três casas cobertas de palha, cercados o curracs.
Huma dita de sobrado, capcilas, curraes, <Íc

Duas ditas de sobrado, rapellas, ranchos e currai

»

»

Duas
»

Huma

Duas casas de palha, cercados, ^c
Huma dita de telha, huma de palha no retiro, &c

» » » » »

» duas » ))

» huma » »
)) cercados, curracs, &c
» huma de palha no retiro, &c
" » curraes, 4c
» » 2 ditos no retiro

» duas »

» » huma de taipa, huma de palha no retiro
» » três 1. » &€.

Três de palha, huma no retiro, curracs &c
Huma de telha e huma de palha !.'!.'.'.".'.

» » duas » no retiro
\

» » três » • » (S;c V.'
» de palha e duas ditas no retiro &,c .'.'.'."..

» de telha c huma » » &c !..!.!.'."..'!'.'.

» de palha e » » » ^c *...!!.!!!.'.'

Duas de telha c » » « ií^c
'.'.'.'.'.'.'.'.'.',.'.'.".

Huma de pedra e cal c trcs ditas » i-c
» de telha com ofllcina toar, prensa ic ..'.'..'.'..'..'.'.

» de palha e duas ditas no retiro & c
'...'.'..

» de telha e três de palha, cercados & c !.'!.'..!!

'

» de taipa e duas » no retiro &c .!..
» » e huma » » Szc. ..'.'..'.'.'....".'.' ..'

Casas, mangueira c curral.

Hum telheiro

Alguns ranchos do palha..

.

Casa c curral velhos ,

14

M

Oiio.

125

39

68

45
19

14

21

27

30

20
13

28
29

40
26
31

19

47

40
22
18
34
U
69
57
19
30
37
26

1.059

Seceita. Despesa. Zslio. D I

2.085

212

3.000
1.577,

1.0501

423»680

1879396

7.405
603

2.939
546
270
729

592
774

1.263

147

1.483
1.913

2.485
535

2.532
258

3.274
2.540
264
265

1.599
1.206

28
10

603
1.344
2.553
1.233

2.915

5009000

'26:3449693

1:448S760

34:9463)880

50.226

Segunda Sub-dirccloria das Rendas Publicas em 28 de Março de 1860.-O Sub-director intcrino.-«*»«.«rf« ferreira Soare.

8:2009000
42»000
73»333

2:1009000
3239200
2509000

1:706»98G

5249649

8:2519799
1:5479458

2:9689679

74:8399942 14:9999571

5009000

18:0929894

1:2839306

3379253

31:9789201

10:9889533

61:5599628

989698

1:7199257

O saldo real das Fazendas.

39:8409371 réis.

compensados os deficits he de

(a) Esta Fazenda compõe-se de duas, S. .Marcos e S. Bento.
As cifras apresentadas forão tiradas dos mappas e balan-
ctite remettidos em 1854, últimos que existem noThesouro

(b) O* dados sobre esta Fazenda for3o extrahidos do balanço
da Receita e Despeza de 1832—33, enviado ao Thesouro
em 1834 ultimo existente.

(c) Esta Fazenda foi abandonada em 1847 , passando os es-
cravos e gado para a de S. Bernardo.

(d) (Copiado do ultimo mappa.;—N5o se especificâo a Receita
e Despeza por não terem vindo os respectivos balancetes.

(e) O numero das cabeças de gado das Fazendas Arary e S.
Lourenço, assim como a sua receita e despeza forão ex-
trahidos dos mappas e contas remettidas pela Tbesouraria,
datados de 3 de Setembro de 1839. Delles nada constou
nem quanto aos escravos, nem quanto ao estado e produc-
ç3o do Caçoai, e de S. António.

(f) Na receita das Fazendas do Piauhy achao-se incluídas as
seguintes quantias, que não são renda ordinária delias:
1:1309000 importância com que entrarão dous escravos
que obtiverão a sua liberdade ; e 3939400 producto da
venda de mcdicameutos mandados comprar no Maranhão
cm 1855—56 para o tratamento dos indigentes da Provín-
cia accommettidos de cholera-morbns, agora arrematados,
c pela Thcsouraria contemplados no balanço que remet-
teu em data de 5 de Março.

(g) Os dados sobre as Fazendas desta Província forão forne-
cidos pelo mappa organisado na Thesouraria em 5 de
Setembro ds 1839.

Da Fazenda de Saican huma parte serve de pastagem á ca-
valhada do Exercito. Da Fazenda ou Rincão deS. Vicente
só huma parte está arrendada, denominando-se essa parte
—Rincão de Cachoim,—huma parte está occnpada pelos
índios Guaranys, e outra parte acha-se desoccapada. Nesta
Província existem por ora nominalmente outras Fazendas e
Propriedades, que forSodos Índios Guaran)°s, de qne a Fa-
zenda n3o entrou na posse, segundo informa a Thcsouraria,

por se não terem preenchido as formalidades da Lei.



\ 4g.—Oiiaiiro demonslralivo dos Próprios Nacionaes cxisleiílcs na Corte e Província do llio de Janeiro , qne se acliao arrendados on

aforados a particulares.

Siluaçílo.

Rua do Areal

» dos Barbonos..

» »

» »

» de Bragança...

» de D. Manoel

.

» Formoza fundos.

» Fresca

município D.I

CORTE ....

Guarda Velha

Misericórdia

»

»

Ourives

Ouvidor

Passeio .

»

Campo da Acclamação.
» » ,...

Praia de D. Manoel

»

»

»

»

»

»

»

Morro de Santa Theresa.

Cosme Velho , morro do Inglcz

.

Ilha das Cobras
» »

» de Paquctá
,

LagOa de Rodrigo de Freitas.

Objcclo. Arrcndalarios c Forciros.

Terreno de 15 bradas do frenle. Kzcquiel Corroa dos Santos

» o »
j

Cândido Martins dos Santos Vianna

.

» » » : JoSo de Siqueira Dias

Prédios n." 23 c 33 JoSo Baptista Maillot

» »
!
Ferreira Pires & Irinao

» n." 19 A jVniedée Carruclte

Terreno , fundos do n." C8 a 74. Barão do Gurupy
Prédio n.* G Herdeiros de António José Fernandes Figi

S. Domingos Forte do Gragualá..
PROV.' DO RIO Morro da Armarão
DE J.WEIRO. ) Villa da Estrella

DilTerenlcs Municípios

Terreno
» 5 braças c 5
» n." 10

Prédio n.* 23
»

)> n." 65

Terreno

» 8 braças

» 12 »

» 16 »

Prédios n." 91 e 93
Tlieatro de S. Januário

palmos.

Casa nos Dois Irmãos.

Bartholomeo Corroa da Silva

Herdeiros de Bento José do Rego
António Henriques Fabrão

António Joaquim de Sousa Cardoso

Ordem 3.' de Nossa Senhora do Monte do Carmo , .

.

Junius Villeneuve & Comp.'

Manoel Maria Bregaro

José Kilian

Marius Echalier e Diogo Gretillat

Dioguina Maria de Vasconcellos

Manoel Francisco Albernaz

Remigio de Senna Pereira, c outros

Herdeiícs de Cassianno Speridiao de Mello c Mattos

Renda annuai.

Foro.

Chácara c casa.

Prédio

Chácara c casa na Praia dos Frades.

151 Chácaras

Prédio c terreno

Terreno
8G prazos na Fabrica de Pólvora .

574 Terrenos de marinhas

João Pedreira do Coutto Ferraz

Herdeiros de Jacinlho Roque de Senna Pereira.

Levindo José da Silva

Agostinho Moreira de Queiroz

Diversos

Francisca Lina Coelho . .

.

Visconde de Albuquerque.

Diversos

Diversos

I5O5OOO
120í?000

14»37ã

Arrenda-
IU«lltO.

TOTAL.

Observações.

35ÍJ250

19SO0O
150?000

386-5750

70í?'i00

144íj000

2005000

499920

3'.6Ò4»3Ô9

4: 944*004

i:33C&000
7:()00?000

3:000»000

1:420{?000

COOíOOO

400»000
2:000*000
6:000»000

29-3*976

2:410*000
485000

800*000
384ÍJ960

192*000
20.>*000

3:742*260

120*000

827*207

30:779*403

150*000
1 -20*000

14*375
; 3.36*000

: (100*000

: 000*000

35*250
1:420.*000

000*000
19*000

i:;o*ooo

400*000
2-000*000
6:000*000
386*750
70*400
144*000
200*000
29a5976

2:410*000
48*000

800*000
384*960
192*000
205*000

3:742*260

Aforado perpetuamente por termo de 9 de Junho do 1850.

Idem por termo de 14 de Fevereiro de 1838.

Idem » de II de .Novembro de 1845 a Joaquim Ferreira de Sampaio.

Arrendado sem determinação de tempo.

Idem por 9 annos que liiidão em 11 de Fevereiro de 1861.

Estava arrendado por 6 annos, que findavito em 4 de Setembro de 1801 ; reno-

vou-se-o por mais 9 annos á razão de 2:000* por termo de 15 de .Março de 1859.

Aforado perpetuamente por termo de 23 de Novembro de 1859.

Arrendado por 9 annos que terminSoem 13 de .\gosto de 1865 por termo de

igual data de 1836.

Idem sem tempo por despacho de 11 de Março de 1858.

Aforado perpetuamente por termo de 20 de Fevereiro de 1835.

Idem por termo de 29 de Fevereiro de 1849.

Arrendado por 9 annos por termo de 20 de Agosto de 1858.

Idem idem por termo de 8 de Outubro de 1838.

Aforado perpetuamente, e transferido para o actual foreiro.

Idem por termo de 18 de Fevereiro de 1834 c transferido.

Idem » de 23 de Janeiro de 1858.

Idem » de 2 de Novembro de 1849.

Nao consta o tempo nem o modo do arrendamento.

Arrendado por termo 20 de Abril de 1858 por 9 annos.

Em virtude da Resolução de Consulta do Conselho de Estado de 31 de

Dezembro de 1847.
.

F-slc arrendamento foi feito pelo Ministério do Impeno em I80V.

Idem pelo da Marinha, antes de 1849.

Ignora-sc o tempo c condições do arrendamento.

Arrendado por termo de 12 de Novembro de 1859 por 9 annos.

Estes arrendamentos datao de muitos annos; não tem limitação de tempo

1=50*000 Este arrendamento foi feito pelo Ministério da Guerra.

49s*9='0 Aforado perpetuamente por titulo de 30 de Junho de ib-io.

827*207 Alguns destes prazos tem sido sub-divididos, outros estão letigiosos.

3:604*309 Tem havido muitas subdivisões.

35:723*407

Aièm destas proprio<lades astavão arrendadas dirorsas casas no Campo da Acclamação e na nia do Senado, compradas para a edificação do Thentro Lrnco, c huma na ma da Í;^'"P"^^"^.".'
, l-^, ^^ Conservatório de Jluzica. Também se dco por

dar por findos e rescindir os contractos de arendamento passando as primeiras a ficar ao serviço e sob a Administração da Repartição das Obras Publicas, c a ultima ao serviço c soo a aui .

Armação que estava arrendado ao Visconde de
findo o arrendamento e mandou-se entregar a Repartição da Guerra, para aquartelamento do Destacamento detinha existente na Provinda do Rio de Janeiro, o Armazém ao ianque gruiiut »a w
Albuquerque.

Segunda Sub-directoria das Rendas Publicas, 28 de Março de 1860.—O Sub-Dircctor interino, Sebaatião Ferreira Soares.
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N. 49—Ouadro coinparalivo das Rendas gcraes. e dos Deposilos que se arrccadiiríio nos cxercicios de 1844—1845 alé i838— tó59, e de

M semestre dcsle com o i.° de 1859— I8G0.

'-•il

CLASSES DAS RENDAS.

exercícios por períodos QUINQUENNAES.

Primeiro qiiluqiicuuio.

1841—«845. «84S—«846. 1840-1847. 1847-1848 1848-1849.

Segundo qiiin(|uenuio.

1849-1850. 1850-l8r>l 1851-1852. 1852-185S. 1 853-1 S54.

Terceiro quinqiieunio.

1854-18; 1855—185G.

ImportJicJo

Despacho Marítimo
Exportação
lutcrior

,

Peculiares do Muaicipio .

Eitrarodii

Depósitos

.

574:107S788
3.476:2748700

4.376:005S277
765:7155857

24.010:5285483

!65:354S6G0

24.575:8835143
528:C67íf<87

24.. 804: 5505630

15.837:324S19Í
514:4855907

4.159:8975754
4.260:1915201

767:158SG'.'7

!5. 509:0575681

184:6065319

•5.693:6645030
505:5055356

26.199:1095386

16.511:!88S169
488:'.'93S!01

3.966:1035107
4.672:0455788
805:2105813

20.441:9515138
352:2745270

26.764:2255408
863:4815584

27.627:7065992

14.219:9555458
542:8035736

4.118:8055434
4.218:3215140
828:7475634

23.958:0335403
106:0865107

24.124:7195509
607:6505124

24.732:3695633

15.455:0145299

573:9745916
3.831:3095066
4.297:3935768

878:3215651

25.039:0745000
105:2015712

25.204:2795312
958:7495129

26.103:0285441

17.429:4365256
557:0355400

3.815:9415825
3.884:4205510
1.009:603.914

20.696:4375905

281:398,1525

26.977:8.365430

1.222:3135146

28.200:1495576

185U-1857. 1857-1858, 1858—1859.

20.506:0.378454

523:4795507
4.713:9415123
4.402:8305552
995:0135949

31.500:9025045
325:8625048

31.532:7645093
1.101:1375290

32.093:9015985

51.840:2925032
558:5705541

4.5;i8:30liS70a

4.406:7205331

984:8985789

35.388:8005402

398:0215451

35.780:8215853
1.925:7765007

37.712:5978920

21.758:1505637
199:1565934

4.982:3435356
4.702:748S090

1.103:8075113

35.806:20oS]86
581:8255822

36.391:03íS008
1.711:77058:14

33.102:80iSS42

23.527:0075003
199:5595275

3. 8:í3: 4125512
5.045:8945S37
1.191:7225014

33.797:0805841

718:70SS817

34.510:4555058
1.430:0025173

Í5.952: 5175831

23.087:0105131

230:510S041
4.470:4555104
5.000:7195033

1.305;200i,'187

35.015:5015102
370:0375380

35.985:5985482
2.590:4058317

38.570:1635799

25.485:0315773
249:0815398

4.002:4155594
0.229:7375116
1.426:0585491

38.052:35459112

5Si:001S-;03

38.034:3565105

2.097:5075677

40.731:9235783

32.85C:20::529i

249:445S5-:í
0.910:9985779
7.005:7375085
1.531 :75:í571.S

48.014:199S04ii

512:2155075

49.156:4145724
1.086:5045639

50.2i2:919S363

38.213:3995150
204:4775199

6.061 :891S249
7.945:0485851

1.742:6385704

48.857:4955219

919:511S9j8

49.747:0075187
1.924:0815343

51.071:088;5SO

28.961:0185517

279:0575614
[

7 572:5035090
|

7.443:7218086
i

1.571:9178549

45.028:2775856
722:6198444

40.350:8978300
3.414:2578247

49.765:1548517

saií?aMSâo)

CLASSES DAS RENDAS.

Importação ,

Despacho Maritlmo
Exportação
Interior

Peculiares do Municipio

Extraordinária

Depósitos

ARRECADAÇÃO MEDíA QUiNQUENNAL.

1.'

QUIlkQliE^:VIOS.

2." 3."

15.308:401.1384

.5.38:7335121

3.905:0905204
4.370:7915435

808:8328910

54.991:9095060
220:7058220

25. 212:6145280
692:8105736

25.905:4258010

22.212:31GS79G
407:5015553

4.377:7955105
4.512:5245005
1.069:0095276

32. .579:2005795

401:7755333

33.010:9825128
1.492:0115902

34.5.32:9945030

28.040:6655775
256:3145520

6.010:8705763
0.918:2005820
1.515:5255742

43.547:5775626
027:277513»

43.974:8545700
2.222:5955215

46.197:4505005

CORIPARAÇAO DOS QUiNQUENíilOS ENTRE SI.

o 2.° com o 1.0

AUGHEKTO.

FJH ni:»$.

6.843:8555412

8

472:7045901
111:7325630
260:1768360

7.713:4695303
211:0705113

7.959:5395110
799:2015100

8.758:7405582

POR CENTO.

41,5

15,1

3,2

32,1

30,3

109,2

31,0

115,3

33,3

DIMIKIIÇAO.

EM lUaS. POK CENTO

131.1715508

8

5

131.1715568

131.1715508

5

131.1715508

24,4

O 3.° com o S."

AUeSIEKTO.

i:m r.Kis. POR cexto

0.428:3485979

8
1.639:0755058
2.405:6768755

416:5168106

10.919:0178858
1C5:50Í880I

11.085:1198059
730:5835343

11.815:703,1002

DIMIMIÇ.VO.

r.« RKIS. POR CK.vro

28,9

57,4

53,3

41,7

33,0

35,8

33,0

48,9

33,7

8
151:2475027

8
5

8

151:2475027

5

151:2178027

8

l.> 1:547.1027

COMPARAÇÃO DAS RENDAS DO 1." SEMESTRE DE 1858-1859,
com O DE 1859-1860.

1 ." Semestre

do

1858-185».

14.454:0045.394

131:7935517

3.175:9285113
2.706:79251118

501:0755923

21.033:2545085
141:1745390

21.174:4285481
1 .302:.371,1S4.3

l." Semestre

de

18.50-1860.

13.908:9455295

137:7305910

2.74ií:õ31,1302
2.970:5$C5698
610:3118187

20.421:8118392
2U:ã5S8g39

20.638:3678331

1.351 12885033

2í.53u:Sn053-:4 21.989:6555804

AlGUEXTO.

r.si REI'. piiR cruTo.

8
5:913^393

1
203:494,1590

106:235.12:ií

315:07.35247

72:3815143

DIJIL^XIÇAO.

EM RUS. POR CESTO,

7,4

21,0

51,3

388:0518090

s

,388:0545690

490.7198099

8
433.3968841

8

«

954:115g940

8

024:1158940
11:0838210

935:1995150

3,4

13,7

2,9

2,6

0,9

Observação.

A renda arrecadada no i.° Semestre do exercício de 1859—18G0, não está completa por faltarem os balanços das Tlicsourarias de Fazenda das Províncias do .\ma«onas, 5. Paulo ^Río Grande do Norte relativos ao mcz de Dezembro de 1859 ; das de
Matto Grosso e Goyaz dos íiezes de Novembro e Dezembro, c da Agencia de Londres do mcz de Dezembro. \ renda do Municipio da CArtc, não estando ainda organisados no Tlie^íuro os balanços dos mezes de Novembro e Dezembro, foi tirada pelos
baiancGles das Repartições segundo as quacs 83o elles confeccionados, .\ssim o dccrescimcnto das rendas no 1." Semestre do corrente cxcrcicio se tornará menor de 547:14S!>V60, logo que no Thcsotiro conste a renda dos balanços que deixAo de ser comprc-
hendidos neste quadro.

1.' Sub-Dírectoria das Rendas Publicas, em 20 de Abril de 18C0. —O Sub-Dírcctor interino A—Irmio ao»fi ae Castro.



l 50.— «naíro deiBiiyslraliv» to Mas «rdiBarias e Mlraoriíarias dolapio do Brasil airaidadas iio (iiiiiipraiiw de Wà m a I1I5II -lll;i!l, foiíi desisiiara» das hmm,

«aradas ciitre si, parliiÉ a «paratâo do f\mifio de IHfiJ ~ 11151.

PBOyiNCliS.

Hio do Jwnrlro r Uu-
alrlpio ^eulru

Ualila.

IVrtuin*l>uco..

EI!o t!riindc do Nul.

Pura .

HnriinhAo.

ParnnA .

Onrà.

Punih> ha-,

iMUXittHM A^^l-U"

11^4 — !»&:>

lHiM — UU7

UM — U^-J

MJt — IKI»

\*M — 1»:,:

INJ7 — in^a

la.lit.TJbMCUO

lU.JkU CUKMult
:ii.:u.i.:bi.Sji»j

'l.ni?:(>*líwa

t.jj:>.;bM iij(

T..')'«-:i:.j5:j'j

i;.Hií.rs'.'ih'i7

i.lTJ WSiirjt

:.:..i.H:i,i,s:rfi

i;.iíí'::r:..',r.'i

HtMH U.U OííMUtAS.

Avrci>iàil»c4t.

I7.TJ. lUSI t.

J»iJ — 1IIÍ4J

nM — Mj:
In;.: — 1»:^
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l.:i..:lu:í:;.fi

•.blNl:Lní.S'i7.''

i.ji::o??;s:,t

i.ín ií:iSj

$
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í).:3lirw:-
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9
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s
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Illo (iiráinUr Uu liorltv
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V(..il'iH..l.U

ji,.:i..,-uTj
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l70:T7l.Jll.i* 1 **:t«*4«.»«
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;4:4^:r.tD
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4>:7l(i)Jti^
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Iíii:S.IjSH?j

to:4:i-:(K.

:>::4u;»bl

?in,*»iii

Í-.USSMI

31:!i!"!t:il

51:71.5 '»"
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,«j:j73J1iW

itK;:071irM
*';ii:tiij7n.,

4Gj;;ii:v7.J

Hin _ |iij7

mi7 — i"-s

W.A — mu

IBjT — IH.I
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J?:t7IIMI«
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-.3 LK
!-.
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7U:.t».iSllitt

8í.4T7Si>U

4U W.-'3Hii.

r:Tiní34.1

Í1:3145.1U
7I:3^4ÍU:
37:t;it.!i:T3l

:t::*«7!0ul

4K3.0ta;G)Mi

:.llj:i7JSlt^

W«.:0Tl)S7:il

jSll,4iDí7'»i

4.,j;:o!a:ti.

U7Ji:.fl

t7j|DnO

5

s

s

;1:u>'.iSj":

53:.líVSí'i:.

1f;:17o.tMj

7n:3inM:>
]ll:IHI|HIO(t

3!:l7il|I1>U

M:l-ò<ts;r
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i::rTT!4l*l

Il.WIfWí
tTl73|*tU

474 fij?
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iirrsi^i
I

í

C:36l.eM0

i::?rrsiii3
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M, 51. — Demonstrarão da arrecadação o detipeza media elTeotuadA

no qulnauennlo de 1854-55 a 1§58— 59, dkttrlliulda pelofii Pih>-

vlneias do Império, e segundo os dados eolligidos no Tliesouro.

províncias.
Arrecadaçfio

media.

Despeza media de

Município da Corte e Província do

Rio de Janeiro

Bahia
Pernambuco.
Rio Grande do Sul

Pará ••

Maranhão
S. Paulo
Paraná
Ceará
Parahiba

Alagoas...

Rio Grande do Norte

Piauhy
Santa Calharina

Sergipe

Espirito Santo

Mato-Grosso

Minas Geraes

Goyaz
Amazonas

í

Termo médio da arrecadação, não

a^f".'?'!.!.''.*'!"™.''. 43.887.913S497

23.182.6SIÍ&G98

5.978.013ÍÍ528

6.692. 375í?t91

^.246.121$085
1.362.313«466
Í.25õ.400»i90

913.915*603
196.113»790
399. 4779849

283. 4 15^297

254.8S5»847
138.325*728
114.059»515

89 jB7l953o

153.331*464
40.8115*148

43.642*839
510.147*827
21.921*475
11.118*327

ArrocadarSo.

por o/o

Fiscallsaçuo.

por 0;o

1,58

2,83

2.11

4,95

4,88

4,06

8,56

8,95

4,84

6,44

13,14

7,30

7,62

10,07

16,35

12,10

8,79

10,30

4,58

14,61

2,70

1,82

2,35

2,01

5,5 i

4,i0

5,42

4,97

9,12

6,22

9,42

9,03

1,04

11,57

21,21

13,68

31,81

40,65
5,5!

61,35

78,63

2,81

TOTAL.

por o,
o

3,í0

5,18

4,12

10,49

8,98

9,48

13,53

18,07

1f,06

15,86

22,17

8,34

19,19

31,28

30,03

43,91

49,44

15,81

65,93

93,24

5,50

Primeira Sub-Dírectoria das Rendas Publicas cm 20 de Abril de 1860.^0 Sub-Director.

interino, António «To»» «f^ Çamtro^



1 52. Onadro demoiislralm do progi-cm animal das Rendas ^mn ordinárias dos emcios de ISi-ISlili a WMM, coniiiaradas sumssioinenle cnlre si, partindo

do wdeio dfi W-M>
EPOC&S E ARRÍCAD&ÇKO. IMPORTAÇÃO. DESPACHO marítimo. EXPORTAÇÃO.

TRESI.

'^€:\':'h.

INTERIOR. PECULIARES DO MUNICÍPIO.

WíOUEHNiOS E EXERCiCiví. TOTAL

AHRECAUAIM). m^-h.

COMPAUAÇXO U.VSUEXDAS U.VTIIH SI.

...

€0!HI'AnAÇ.\0 UAS ItEXDAS EXTItli: SI.

?zyiZ^.

<:UMi>AllAV^O l*-^^ HE.VDAS E\ c:oMi>\itAo.\o u.\s Ki:\D\s txtke si.

l^EiBA.

COMPAUAÇ.lO 1).\S UE.\I>.\Í> E\TRE SI.

DimKCNu m m i

11

POR COTO. DlFFEIlE.\(;.l IM KÉIS t IKJR CLWO. DlFFtRtNÇA Ed RÉIS E POR CE.\TO. UIFFEItE \(;\ E« IIKIS E hm CE.NTl). UIKFERE.Na EM REIS E WR a.\TO.

KMrfitimM. rwrw ÊMmi: f*«r« M.»w «ai». jrrN««. ^mrm tfmi*. MmU. «••MM. r«rM têtmia. m^mt. «*««•« aN^MM.. MmU. fmrm mmti. rmt^ w.#N««. mmlt.

Bue MMpMtttUm... iai3-18i4. 3U.3U.4òt>S»»3 lS.M3.7:.7Siia 3.1?t;:HIISiiJl 3.-íi.4?3!í;iíy

I.i:ii'.jiílS'ta.S

i

4n.»óiSJH7
8

4U.U7!S(i?8

.1

ili.sitsiiri;

42S.7;4:j<iÍ8

S

34.84

'J.i,7

*

'1.1V"

4.S1

j

718.4741^3;

17.71U1;í
1. 4113770

37.t)6;SI80

Í4.«038J1

49.Í74S017

3

3

8

3

S

li.H

0,19

4. «3

3,ni

:.,ya

J.9i

1

!.-!'Ji;61i7S3«

S

8

S

S

;.!al:33;S71l

S

U,33
(Í,BU

t,!i

8,1)3

3,»l

n

í

í
:*(:blOSi7J

31;17IS18«

i:>:t:8K;.sit4

5'J:u-l3881

ÍG;iy7íi8Hi

3

I

?1,U
lii.;iy

:..7i

3l9;4C7S'.MIi)

8o:t;É/.'-S'.194

8

IJ!;70ÍS377

>

3

.4

lfi3.79Hi;17

8

í8t.i3J34G^

11.»

18.8

3,8^

3,c7"

"n.V"

3,»:

'

" V,y
'

*

*.* QaiaqnrBKlo...

3.* QaiB^acmmlo... <

1H«-I8*i.

184U—un.
,«47— 18*«.
Itt4ii— 1HÍ<J.

;4.niO:S38S(K3
36.W"J;0í:8i;8I

50.44 i:a..lSi;is

«.aá»:i;:i3Sio7

3:».U39:U71S''U0

li.319:4*4Sm
li.837;3!lSiaí

IJ.4Ji:UUS?lía

:,74:li)7í7rt8

^I4:48íS;hi7

4»8;Vy:iS?iil

:.t?:8().ts:.ni

:»73:y:4S'-'io

3.i7(;:?1197ti(l

4.l5y:H'J787i4

3.'.tWi:lH3fll07

4.1lH:»UiS43t
3.s:n:36;isywi

4.:):o.wióS7:7

4.7>.ti.)yiti;iii

4.ti:?.i)4:.87»8

4. 7t8. 3-181411

4.:'j7.3y.(3Tt>»

7.;í.7i:.88:.7

7li7.l68-i(.?7

mil.?íil3(H3
' H-8.7478(i34

h:».351.S6Jl

""iJ.iV" "vr/iG*' y.u7

Smiina.. 1?(.U:jU:'!4:>S304 7(Í.B4J:(K)3iííHí li.MJiIjSDSMI 3.»l:33SS7lt ;.ua3:uu:>juo8 Hj-.GM^úyj !39:ii'J(iS811 |y.0!l:4ilS<'ít l.Iái;7H8S-;«) 4lH:I3l)Snj 5i.8i3:y:>:si"í i.:»yi::.4)'.iS>3 U».^3K57;i *.Olt:lf.48JH7 li9:847íll'J S

1840-:i!ií).

laiu— itiii.

18ÍI-I8Í?.
18i3— IKW.
18U— iSj^i.

!t«.tí!tó:4;i:8i>Oi

3I.?(MÍ;;H)Í.sG4í

3^.38B:8UllJ4U-.'

3J.8uii:?UtíS18ti

33.7y7:(;»6S8ll

17.Í?'J:436S?!»6

54.S10:;r.'S03?

í4.7W;IillSli37

?3.S;r:Wi73li03

l.l)7l:4;iS3i:

3.u77i7lllSH)8

t.3JI.Cmi7«
3

í

8

S

S
8;:MIS3%

I.;3I:0IÍ33(I34

17.71

17.8:.

ri.u

7.50

:.:.7:03:.Stiw

if3:4r'.(S..l.7

:iUH::>7(i8jtl

r.w:;.jysí:i

s

s
3i:«lM'J7(

S

4l);SS81

IC. 9391)11(1

33:Jj..S«33

í

3i9:ll»Si:,7

i

"ú.V***

í.íi.'.

u.ii;

01,3:.

3.»li:041SS;i
4.7!«:ytl.Sl73
4.:.38::»n;37ii'j

4.'j»;:3i3j;i:.ti

3.N33;41iaJlí

s

907;I)99,s;9S

8

444:0383847

8

U.4JSS14I
1

IIO.U3434I4

S

1.14S.901>S»4(

0.48

*

3.83

3.881. 4;ipS:.io

4.4U'.>.8auS^J7

4. 4UM. 771.8331

4.7li?.74nsi*>

i.043.»y*S837

8

:.:s.4ii)H»iJ

3.S'J..8771I

•.•3ti.U!187(i5

3(.l.lttl<t74l

4ií.y738?:<it

s

s

s

"iV.tiJ"'

:..78

li,8

3.3*1"

n.: ' i.iitt9.<;n.issii

yy:..oi3s'j4y

yKt.HUHSTfJ

i.iiíi.siprsiu

l.iyi.7;7Siii4

131.:8!8;C3

3

8

178.8083374

37. 91 JS 101

8

1I.ÍÍ9S901
1U.I13S100

8

8

11,91

l.ti

1,01

!

U.33

4.'J7

18,11

5,1

^,86

53.D6

0.110418.37

—
Suriiiiia.

.

H;?.8'J(;:033fly73 UI.WÍl:i83S'Jií3 !).3si;?77S733 1.313::!«Sl!» 7.(131:»ll7S:iÍ7 :ii:4'J9S2lij 4U*J:9I 43901; ?i.»aH:y::>?iri. 1.347:U3J.e94J 1.347:9838399 7Í.W;í:(;?0S3?tí l.HiI:474S3?7 4H.'i:.isí:.b ^.34J:UI0S37y 338:IU6S8"8 74.701Jlti

1864-lSiJ.

18iti— I8jr.
18i7-l(lJ8.

38,yj;;3ii(SlH);

í8.i;n:tS3Si»4'J

48.8?7;4'JiS21S

4i.Cí8:r:7S8W

Í3.Cií::CICSI34

ÍÍ.48J:(I3IS"3
32.8jtí:-C3Síí*4

3?.?I3:3'WS15C
?8.atil -01(1^-17

1C0:&(H5!>3I

1.7'j::4IiSl'3'J

7.37l:f31Si!l

S

>

9

S

3
G»:>C«SI3I

3.!i3:380|C.19

CI.CH

7.1S

3.79

t3y;.'.l08li(4

?iy:l)«l8Sl»J*

;;'j:it.'.S.,7:t

?lií:477Sl3!í

?7y:ti:.7S0I4

3'J:;i;. 18389

»:170S'Jit

SC3S975

i:i:u3is(;:ti

14::t8U5ftJ

8

8

J

5

ío.o;

3,y'j

0.11

4.47tí:4J^SI0l

4.ti(i?.44:».<jjyi

c.yio:*J0HS77y

G.tiCl:H'JiS?4y

7.3:?:yi3SU»ll

8t3:01S33'l?

183:9003490
:.:48:;>&3iis:i

8

710:6711841

S

8

1
!19:107.-U0

1

16.77

4.15

48.«

"
"ío.Vi"

11,70

3,G

&.yi)u.7IQ,4ll33

U.!í1).7373í4G

7.0tíi.737SCrtJ

7.y4j:0»nSHJl

7.443-771S08tÍ

rtti0.«l,^*19^,

K3i;.0«0St3'J

87y:3JlSltíJ

8

8

:4>i;3õrt7(;j

17.0*;

13.4;

17,4 l

ti. 31

i.3UJ.ícnsix:
l.47(i.iiJ8:f4<JI

1 l.j3I.7J3'7l8
1.7t!illJN»7Gl

j

i.:»7i:yi7s-iy

1U.Í378Í73
171». 79883*14

10...8U13!t7

;io:»íl!040

!

t

8

3

8

170;mr:i5

9,13
9,51

7.41
13,70

i,lll

9,79
i.VJ'"

lO.UU

Suiniiia.. ?H;.737:HS8SIÍS 1 43. !113:.1:85874 tl.3»:l<j:>36UI 3.3Si..')lS77r I.-8hJ75S«H 79:1985339 S 30.084: 3MSaHí 3.788:;338108 3i9:linSUCi 34.:.yi;004Sl01 S.8i)y:l<llSul4 .'»01:3G7S7i;ó C.'-'^
1

' 7.í77:Ií:HS701> 110:9163130 170;7!lS31i

i.t;it:>:7;i|{3<jo : Pmgmtoxuaual.. 8,75 1 l)frrp»cini. auiiual. 7a:»8S8ia Cl,7 Pnutrwioaouual.. :33;0UIS0>: i.K I^rogrTMt) lunuil. ?79:8êi;siiy
1

Pro|trr»oanuual.. 7,91

1

^ 1 M^l —

; Demonstração do pro^eSiSo das Rendas extraordinárias e Depósitos, se^odo

as bases acima mencionadas.

ÉPOCAS E ARRECADAÇÃO. EXTRAORDINARIA.

^0 D.\$ REM

DEPÓSITOS.

{:•U!N•^JE^iNi{?3 e E>2RCíCí-j3. T0T.1L

ARREUD.tDO. PilíiQA;

COMPARAÇJ a\S EVTRE SI.

?ímh.

COMPARAÇÃO DAS REXD.\S EXTRE SI.

DirFERDÇ.tS ES RÉIS E POR CESTO. DIFFERENÇAS EV RÉIS E 1"OR CLvro. 1

r«rw mmU. Mmí,. MnM. mmu. M^mm:

1843-1844. 1.008:1131716 537:4778994 770:9151755

31.43

4,58

59,«3

37:7768666
l

I37:6678«!l

5
9

8

80:7488311

8

15C:188jl63
8818305

11.09 9

S
357:9169559

8
351:0991005

545:5688534
53:1659131

9
514:8318460

9

!.• QalBqnrulo...)

«.•galaqarMi»...)

3.' Q«l>4wMl«...<

1844—I84S.
I843-184».
184<-IB(7.
1847-1848.
1848—1849.

794:05581*7
690:1Iir0S

1.183:7448834
713:7368531

1.153:9338841

364:3448660
184:80693(9

3!5:574«S70
166:0868107

164:5049115

55<:6STI4I7

505:10593M
8e3:48l8484
601:640815*
95<:1*9815ll

30,43
74.57 70,85

"Vi.íi"'

1,45

48,46

0,54

6,35Sofnmt.. 4.5«7:4T9!778 I.l03:136g09« 164:4449187 537:8178869 3.4«4:OM86ao 709:075853» 451:5019850

1849—1810.
18S0-I8SI.
1831-183!.
laS!— 1813.

1843—1814.

1.403:7111671

1.489:99«8U8
!.35a:797J618
».59<!:4S6j«46

I.I4<:830|9M

;8l:Sg88454
354:1659048

398:0519441
584:8558855
716:7688817

116:1931813
44:4649153
75:1591403

186:8049371
138:9458995

«

9

9

9

70,33

14,8

55.14
46,93

35.9

53,97

I.!55:3I3)1<6
1.1«*:1S19!»0

1.954:77680(1
1.711:770183*

1.*36:0«58I1>

563:5649017

781:M8|717
1
9

9
48:1758856

9
514:0049133
574:7088601

57.49
*,7C

11.11

16,11

61,43

Sommi.. 9.768:9861173 5.S0«:ri686e3 453:5659105 1
~ 7.«60:05995IO 1.055:50J!19( 417:8898110 6,39

I814-18S5.
1835—1836.
1846—1817.
1837—1838.
1818-1839.

5.960:8O!JI!»7

!.679:5«88880
1.658:75«Í3I4
5.843:5938311
4.136:8768691

370:0371380
185:0019563
545:5148671
919:5119968
755:«Ui4(4

<
511:9698853

9

J77:59«I593

9

348:7318431

1

39:7961519

190:9951554

48,55 3.590.5«5JSn
5.097:5*78871
1.086:40486»
I.9I(:0»18S43
3.414:5578547

1.154:5038144

9
8

831:5I6r04
l.«90:1I5S904

9
495:0979040

1.011:0039038

s

9

80,39

19.03

48,3
57,5»

«,8»
"ViVm

"

77.4*

17.8

69,58

51,41

0,15^tnn».

.

14.:(a:3«1|893 3.186:3858670 589:5608116 585:409)489 11.115:9168553 3.481:5558155 l.yi4:0«09C8

J08:457|i31 85:3368090 13.61 116:5519435 91,85

PrimHrt Sob-DIrectorti dai Hnáu PoMIcai, fm 90 de Abril de 1860.—O Snb-Dinctor tatniao AmtmtH» j»m4 ém fmãtw^.



IV.' S3.—Quadro tios valores olliciatís da iiiiporlação eslraiigcira directa dcspacliada para consumo

no anuo financeiro de 1858—1859 por Alfandegas e paizes cxporladores.

PROCEDÊNCIAS.

Ruíilí»

Suécia
Diiumaroa
Cidades Haiiicatlcas

BelKíea
Hoílanda
Grani-Brctanha e pufscsiôcs,

França a poucuOos
Hespaiihn e possessões

Portu(;al e possessões

Áustria
Sardenha
Unas Sicilias

Kstddos l nidos

Moxico
Chile
Equudur <•••
Cosia d'Aft-ica

Riu da Prata

Portos do Inípcrio

Purtus uao rspccillvados . , .

,

Pesca

lUTAL.

PROCEDÊNCIAS.

Dinainarcn '

Cidades lliiiiseutivas :

Belfiica
'

Holianda
Oram-Bretaiiha o pussessOo.i .

.

Franca c possessões

Hcspanha e possessões

Porlngal o possessões

Austrfo •
isardeiiha

Estados Unidos
Riu da Prata '

Portos dl) Império
Pesca

33

D03
41:

R.ãOO
1:918

IVU:

67.b0t:
18. til:
i.onu:

7.3111
1.414;

79UI

IG

13.3J8;

00!
4í
341

â.407
1.03U

&1
5

4T8:g&t
OlSfjUUO
jn'jj)i40

0IU,í04i

ibuirm
01!i,S0'M

773S775
46S,^n&l

:0G!lS8;i5

:&4U8i43
;U(i8,r)«l

;?;5S803
;30;i3i78

S:>1S880
lOnssoto
:Rt:i.<luno

:8(>0j;84&

:SJSS014

:<Jb3840(i

:l)90,^.'i00

Rio
lio Jniiclru.

Bnlitn. Pernambuco. UuranliAo Parli.

127.S08.H)tiSilU

33;

404:
14:

2.0»!

:

1.190:

.1'>.G3G:

lll.:<.'i4:

1.03Ú:
3.495;

403:
44.-) I

tC:

7.0531

90?
4J

3.407
163
bU

47»,S05I

IGOgUCl
490í(.-)50

8fiG!i778

308^900

f)

30SS9S7
217,1808
00780 lf>

4U9í)l!>0

e>i4$I»3
lUlõS&Oll
445>'803

;404it:)3K

4ilS'''í'0

:0U8S0IU
:8<.'ií!000

!)

:408,<|3GU

OliO,<|(l22

G7IIS00t

S

G8.a40:3ò«,S001

PAraiiURiiA.

8

S

«

H
X

S
lU.SOPO

H
H

8
alí:aí7«S»3

8:7URS3yS

8

SIli334{|47.'i

Antonina.

H

H

H
K

X

H

8

8

8

8

D
.'i:13IhOSi

»

8

!i:l31»0S5

7.'>:08!!8tlU

i:I.M8r>0(l

1.089:0831(790
18U:Jl8S!)7«
Hn:l.V.!8l7U

11.7?1:U:)1«U07
2.OaO::)O,"8O00

U8:&0U7:tU
1.3I7:S1SÍS.17

4il: 1858483
lG0:9J!igU4

i

00i;90nií7(i3

»

341:80911845
Kri3:7VJ8808
170:9071)440

8

79.401:4401)404

SG:GGGg043
I)

1.300:1088350
88:0irgt0(
!)l:49Uf^3<:'l

14.:.8í:?398ii0
4.010:a44j|IUO
433:0308017

1.(I41:871KK08
38fi: 0778800
190:7^08011

t
1.810:3008778

8

8

444:0018170
I47:08!i84>>0

4:1078^07
4;>:IU8|jO-M

8
4.131:On08U0

7l.'>:K078H"7

ri4::)0K»si j

38S:70U877G

8

8

8

331:3498480
8

8

8

8
408000

Il:lh3j;807

lííjniTíUS.i

4(:OS:i8480

8

1.01&:030J7K7
iiSOiSO^SliO
14:0íRSf>«í

M3:8i0g(l04

8

8

8

1.03:<:G1GSG98
8

8

8
lí;0n3S711
I:i958i04

Rio lirandc
do Sul.

44.804:0478855 3.0<g:0148004 3.040:3038057

S

H

B
n71:4i.!)SO;.fl

41I:740S01I3
8

1.444:438Mi9!!
i:i<J:7R3j;5.S4

13:);.')4:<S3l(i

405;.'i<I8>JO(i

l9:5i0S0O0

l.lÚl:03fíSGll

S

s
s

s
101:74I(j94C

10l:105.>908

Pwrto
AIrgrc.

limgni•laBa.

4.530:8SG$9iO

Pnritliibn.

8

t

8

ílU;117)j.'>00

H
IO:l7:IS,'i;i5

1 JILSOdO

1 1 ; 17 1 8IHJU

»
4:4038717

8

1:8'J&S7GG

9

947:3118508

Fortalcr.a.

8

8

8

O
851:.'ilO.S400

01:9908797
H

li

H

9

S
8

4:48C,S480

017:0878340

AlofcAaM.

1Í:835S8.'!0

S

433:3318007

«
8
8

45:0CO9544

8

404:0478147

tinnfa
Ctitiiarinn.

Sirgipc.

«0:354.S9(0

8

H
C;194,S3U7
1:R34.S8II0

fi ,

438»3*

8
10:0088300
40:0388934
74:3058185

8
5; 9008000

103:G08glG4

27:8678070
K

8

(l:l7fi9HI

'J:5?3tlKK0

8

8

S

8

8

H

6
l4:S05.'i37S

55:3048303

A
S

SgS:50;>,s'5l:«

s

8

8

S

S
13:!'89.<!i0(i

8

6
6
8

8

«
8

6
4:i:<'4(iíi;.0

440:059 .>947

R

$_
504:4048855

6
S
B
S

S
S

E
8

8

$
f
6
i

8

8

8
8
8

(a' 4<S:S5C8074

«
8

448:3508074

SmHtos.

8
(
ti

33:7ífcS"77

£
8

I09:3'.'fc8iiJí;

8

39:98583?»
T«:04<<8(i00

8

8
8

8

8

8
t
l

t
ll7:0Silí787

8

I

KNpIrit»
Manto.

8

8

«

H

S

fí

H

H

H

»

S

8
0018948

0918948

Rio Grande
do \artc.

:.oc l.'.i>8i(

6
8

13:0148149

S

8
8
8

4:0!I4£6CG

341:8!<8C59

374:lt28i43

FarBahiba.

fa):

E

£

8

8
'|M::;!IS8n4S

8

s

£

8

8
8

8
8

8

!19:3S18E9ÍB

Atíij^-^SlílíííiíjJ^irdiiítíídSr^íílí^ í?'d?";í„^r.{y''Srô.-0 S«b.Uirector ln.cri..o S..a,n.o i-crre,.n .o.rc.



IN. S3 A. -Quadro dos valores da importação estrangeira directa despachada do exercício de 18§8- (859 comparada

com a do de 18S7-18S8 e com o termo medío dos cinco anteriores.

ALFANDEGAS. 18S3-<8!;i. I85í-i8ii5. 48SS-(SS6. 18S6-48S7. <8S7-18!i8. Termo mcdio.

Comparação de |gSg-l8S9. 1

J8!)8-i8!>9.
Com 1§»8 • IMS.

Maior, Menor.

Com o <«pm* medlo.

Maior. Mnor.

Itiâ de Janeiro 47.034.190©
12.204.558©
12.717.330©
2.529.770©
4.933.020©
3.208.244©
1.122.899©
333.776©
103.847©
318.402©
354.927©

.©

42.972©
515.832©
81.558©
18.288©
20. 196©
2. 452©

212. 504©
83. 988©

47.431.057©
12.689.631©
12.720.027©
2.601.005©
4.298.971©
1.974.942©
1.236.729©
284.597©
100.086©
418.754©
361.010©

©
47.315©
843.865©
53.925©
26.767©
:i0.473©

40©
83©

CO. 981©

50. 158.749©
13.623.910©
16.608.299©
2.960.4T7©
2.912.364©
2.369.155©
1.037.807©
281.665©
296.990©
482.629©
525.056©

©
110.635©
960.463©
39.856©
22.256©
15.047©

©
257.973©
115.149©

67.922.825©
20.926.371©
21.685.546©
2.988.557©
3.616.720©
2.587.026©
2.342.238©
418.350©
441.605©
518.955©
256.347©

520©
137.491©
916. 494©
25.864©
98.562©
17.333©

189.377©
136.569©

69.539.746©
19.679.531©
24.784.040©
3.631.000©
3.688.601©
2.280.303©
1.929.727©
721.602©

(a) 748.373©
408.593©
150.182©
5.652©

280.381©
1.103.015©
109.031©
376.922©
80.907©
1.061©

596.117©
139.060©

56.417.313©
15.824.800©
17.703.048©
2.942.162©
3.889.935©
2.483.934©
1.533.880©
407.998©
338.180©
429.466©
329.504©

1.234©
125.759©
867.934©
62.047©
108.559©
30.791©

710©
251.211©
107.149©

68.540.352©
19.464.440©
22.804.628©
3.949.012©
3.946.364©
4.530.887©

©
562.465©

(a) -448.856©

374. 162©
221.332©
5.131©

247.311©
917.987©
163.668©
494.027©
55. 362©

992©
321.825©

(a) 219.393©

©
©
©

318.012©
237.763©

2.250.584©
©
©
©
©

71.150©
©
©
©

54.637©
117.105©

©
©
©

80,333©

999,394©
215,091©

1,979,412©
©
©
©

1,929,727©
159, 137©
299,517©
34.431©

©
521©

43.070©
185.028©

©
©

25. 545©
69©

274.292©
©

12,123,039©
3.639,640©
5,101.580©
1.006.850©

56.429©
2.046.953©

©
154.467©
110.676©

©
©

3.897©
121.552©
50.053©
101.621©
385.468©
24.571©

282©
70.614©
112.244©

©
©
©
©
©
©

1.533.880©

©
©

55.304©
108.172©

©
©
©
©
©
©
©
©
©

Bahia

Maranhão
Pará

Í5. José do Norte

Porto Aleere

Santos

Paranaguá

Parahiba

Fortalesa

Santa Catharina

Alaeoas

Sergipe

EsDÍrito Santo

Rio Grande do Norle

Parnahiba

85.838.753© 85.170.258© 92. 778. 480© 125.226.730© 130.263.844© 103.855.614© 127.268.194© 2.995.650© 23.412.580©

447.240©
1.597.395©
536.975©
617.542©

1.196.258©
1.283. 981 -©

1.335.132©
743.816©
928.058©

4.414.991©
3.543.045©

576. 626©
1.602.486©
327.547©

1.439.829©
27.608.105©
5.138.568©
1.947.945©
2.468.378-©'

5.024.257©
1.761.583©
811.714©
339.300©
427.997©
484.308©

2.707.395©
9.650.552©

484.424©
2.-^».493©
558.770©
701 .396©

1.504.121©
1.6Í6.933©
1.275.473©
813.023©

1.049.918©
4.298.446©
4.379.520©
525.554©

1.610.134©
233.882©

1.302.330©
24.111.259©
4.23Õ.8Í8©
2.726.475©
1.646.214©
4.329.267©
1.906.868©
770.417©
346.838©
•471.830©

1.093.5.37©

3.039.844©
13.576.467©

744. 644©
2.967.169©
682.359©
631. 318©

1.767.629©
1.314.762©
1.311.474©
781.775©
885.827©

4.375.579©
3.383.aiO©
571.026©

1.767.115©
130.388©

1.506.278©
27,981.446©
4.969.178©
•2.122.654©
2.438.003©
3.059.318©
2.681.142©

724. 351©
288. 196©
653. 450©
950.082©

2.902.351©
13.438.618©

872.085©
3.310.736©
1.421.937©
1.449.318©
1.948.973©
1.494.644©
1.976.943©
1.272.236©
1.276.6T7©
5.314.801©
5.245.147©
797.772©

2.025.422©
214.839©

1.715.268©
36.572.003©
7.972.492©
3. 427. 932©
3.361.554©
5.027.492©
3.567.~2©
996.972©
855.151©

1.062.827©
575.074©

3.992.819©
14.631.990©

927.268©
4.228.184©
1.237.685©
1.568.534©
3.134.666©
1.574.411©
1.997.073©
991.666©

1.328.291©
8.771.998©
5.295.083©

. 1.503.324©
2.366.574©
480.365©

1.892.893©
35.320.595©
8.239.957©
2.064.393©
3.732.349©
3.191.726©
4.917.820©
1.150.114©
5Í2.233©

1.452.382©
1.155.079©
2.999.548©

(b) 20. 619. 121©

695. 132©
2.865.195©
887.545©
993.621©

1.910.329©
1.462.946©
1.579.219©
920.503©

1.093.754©
5. 435. 163©
4.369.327©
794.860©

1.880.346©
277.404©

1.571.319©
30.318.681©
6.111.207©
2.637.880©
2.729.300©
4.126.411©
2.967.037©
890.713©
474.343©
813.697©
851.616©

3.128. .391©

14.383.349©

1.080.395©
4.130.744©
1.301.329©
1.620.629©
4.058.310©
2. 105. 607©
1.702.357©

895. 423©
1.452.917©
9.398.851©
6.947.442©
1.335.525©
1.868.071©
723.019©

2.368.666©
.31.673.295©
6.106.188©
2.922.222©
3.479.4Í6©
2.673.157©
6.012.194©
841.407©
500.875©

1.407.315©
893,188©

3.845.519©
(b) 20.074.851©

153,127©
©

63.644©
52.095©
923,644©
531,196©

©
©

124.626©
626.853©

1.652.359©
©
©

242.654©
475. T73©

©
©
©
©
©

1.094.374©
©
©
©

fe45.971©

©
97.440©

©
©
©
©

294.716©
96.243©

©
©
©

167.799©
498.503©

©
©

3.647.300©
2,133,769©

42.171©
252.903©
518.569©

©
308.707©
41.358©
45.067©
261.891©

©
544.270©

385.263©
1.265,549©
413,784©
627,008©

2.147,981©
642.661©
123.138©

©
359. 163©

3.963.G88©
2,578.115©
540.665©

©
445.615©
797.347©

1.354,614©
©

284,342©
750,146©

©
3.045.157©

©
26.532©
593.618©
41,572©
717.128©

5.691.502©

©
©
©
©
©
©
©

25,080©
©
©
©
©

12.275©

©
©
©

5.019©
©
©

1.453.254©

©
49.306©

© 1

Bacalhào e outros peixes..

Bebidas espiriluosas

Calcado

Carnes

f!hanéfl< ••..

Couros

FprTafir<^ns.

Ixniça e \idros

Maciíinas

Manteiga
1 de algodão.

\ de lã

Manufacturas! de linho...

J de seda

í mixtas

Obras de ouro e prata

Pólvora
9

Sal 9
©
naOntros artigos

Moedas

78.961.023© 80.891.281© 85.029.972© 112.380.846© 123.583.332© 96.169.288© 121.418.942© 6.786.316© 8.950.706© 26.794.588© 1.544.934©

6.877.730© 4.278.977© 7.748.508© 12.845.904© 6.680.512© 7.686.326© 5.849.252© © 831,260© © 1.837.074©

Somma. .

.

:

85.838.733© 85.170.258© 92.778.480© 125.226.750© 130.263.844© 103.855.614© 127.268.194© 6.786,316© 9,781,966© 26.79*588© 3.382.008©

(a) Calculado sobro os direitos arrecadados, pela taxa media de 23 por "/,

(b) No excrcicio de 1857—1858 está comprchendido o valor da importação da Uruguayana , c no de 1858—1839, o da Umgoayana c Parnahiba por nilo terem sido ainda recebidos os respectivos mappas.

Segunda Sub-directoria das Rendas Publicas 20 de Abril de 18C0. —O Snb-director interino, Stcbastijto Ferreira Soarei*.



N. S4.— Ouinlro dos valores da exportação nacional para fora do Império, no exercício

de (8S8-59 , e seus deslinos.

mi TOTAL. lUO DEJANEIHO. BJUIU.

Rússia

Suécia
Dinamarca
Cidades Hauseatioas

Bélgica

HoIIanda
Gram-Bretanha c Possessões

França e Possessões

Hespanha c Possessões

Portuíial c Possessões

Áustria

Sardenha
Turquia
Portos do Báltico

Ditos do Mediterrâneo

Ditos d'Africa

Estados Unidos

Rio da Prata

Chile

Consumo

Sotttma..

551:8748172
89tí:t)i9S737

688:0í2S6ii
.320:3143419

284:9188607

79:614S063
.955:309$8tí2

.972:0518449
889:4258003
.400:0978162

4(59:5988245

994:9188147
447:9848889
51:4938862
300:1148375
567:3338307
.489:4158650
.516:8108559
.016:4498599
180:7888152

254:8748172
281:2878477
007:0728285
995:2348824
247:8898689

ÍÒ".9Í9:599SÓÍ8
5,704:3038155

36:92t;s375

694:1998850
217:6258044
238:8598812
447:9648889
51:4938862
300:1143375

29.357:6958314
1.440:2928455

3:8498625
145:3758989

PERNAMUICO. MAH.V.MIA0.

10G.782:223S953 51.974:6588181

113:0538260
51:1968793

1,915:8158288

79:0148063
9.065:8898286
889:7908631

770:328.<i387

50:6378571

400:3928378

567:3338307
1.157:5008313
404:6468167

15.465:5978444

S.CTOS.

Suécia
Dinamarca
Cidades Haaseaticas

Cram-Brctanha c Possessões...

França e Possessões

Hespanha c Possessões

Portugal c Possessões

Áustria

Sardenha •

Estados Unidos ^

Rio da Prata

i_iuiie........•.....*••.•...•
Consumo

Sotnina. ....

P.\.IIANAGLÍ. JL\TO^KA.

186:1938329
4:0308400

31)8000

"
600*8000

5.215:0188688
1,946:6798989

76:0068100
1.421:8518235

114:4748972

313:9618972

2.233:1428474
1.632:1088031
796:2068886
35:2728466

14.005:5858542

1.188:2538522
20:8088455
112:1318654
890:3948702

PAILI. RIO fillANUE

DO SLL.

243:3798143

PAIUUIBA.

2.454:9678476

47:7518199
37:0588918

768:150 Í!I3C

1.039:6038072

359:8308081

1.664:7118122

70:0798100

153.5068130

1.152:0613120
257.8068201
192 53684S0

214:8938717

1.815:3348289
298:1018449

S. JOSE DO NORTE. PORTO AEEGRE.

3:2088000

1:4138480

1.202:9608222

5:9088160

22:3108024

3.917:1048528 4.154:3788789 1.235:8008326

FORTALEZ.V. ALAGOAS. SANTA
CATILUUNA.

SERCIFE.

206:5578528
2.747:0558213

59:8468700

31:2338985
633:4978398

4:9578197

3.733:1588021

857:7728595

216:3908088

61:6178630

2.390:1558982

"'"409:7135834*

Ip'***"
• ••••• ••f...."

""98':'o"o*6'sÍ2Ó

1.074:1628683 01:6178630

1.241:4528518
50:5008400

2.897:8758936 1.291:9528918

1.995:0848192

""62':il()S56Ò

12-691S0.30

178:9038134
120:3108634

2.248:7888916 120:3108634

242:827f831
25:7238180

557:1468632

56:860 658

10:5008000
34:9368318

1:1828500

929:1778125

LRUGUAYANA.

(a] Valor calculado sobre a importância dos direitos arrecadados, para supprir a falta do mappa.

Se«unda Sub-dircctoria 20 de Abril de 1860. -O Sob-director interino Sebaêtião ferreira Soure».

87:2008585 (a) 614:7318043

87:2008585

RIO GRANDE
DO NORTE.

614:7318043

PARNAUIBA.

389:4538802
32:6528843

(a) 93:0198171

422:1068705 93:0198471



IV. 55*~Quadro deiuonMtrattvo «las imporiaçScs e exportaçSes reu-
nidas, desde o oxerololo de 1§43—1S44 até l$ft9—1958, divididas
em períodos qulnqiiennaes oouiparadas entre si, eeom o exerelelo de
1§5§—1859, e este eom o de 1859-1S5§.

períodos. exercícios. IHPORTÂÇiO. EXPORTAÇÃO. TOTAl.

Primeiro /

1813-1844....
1844-1845....
1845-1846....

• 1846-1847....
1847-18Í8....

1S48-1849....
1849-1850....
1860—1851....
J861—1852....
1852-1853....

1853-1854....
1854—1855....
1855—1856....
1856-1857....
1857—1858....

55.289:3438
57.228:0203
62.193:5108

55.740:0m
47.349:6448

43 800:3848
47.054:3988
53.630:0928
52.449:452.?

57.925:8008

99.089:6578

104.282:4188
105.823:602)
108.189:4718
105.275:4448

Segundo <

267.800:5368 254.860:0268 522.660:5628

51.569:7138
59.165:3118
76,918:6198
92.860:1218
87.332:1568

56.289:8478
55.032:4618
67.788:1708
66. 640:304 .S

73.644:7248

107.859:5608
114.197:7728
144.706:7898
159.500:4258
160.976:8808(

Terceiro

367.845:9208 319.395:5068 687.241:4268

85.838:7538
85.170:2588
92.772:4808

125.226:7508
130.263:8448

76.842:4928
90.698:6148
94.432:4788
114.546:9818
96.199:7358

162.681:2458
175.868:8728
187.210:9588
239.773:7318
226.463:5798

519.278:0858 472.720:3008 991.998:38-58

Termo médio dos periodos }

ComparaçSo dos termos médios . .

|

Comparação de 1858—59 com os )
termos médios

)

Primeiro
Segundo
Terceiro

1858-1859....

2.0 com 1.0

.

3.0 com 1.0

.

3.0 com 2.0

.

do 1.0 pcriodo.

do 2.0 dito....

do 3.0 dito

com 1867—08.

53.560:1078
73.569:1848
103.855:6148

50.972:0058
63.879:1018
94.544:0608

104.532:1128
137.448:2858
198.399:6748

127.268:1948 tD6 .782: 2228 234.050:4168

augm. 37,35 o/a..

» 93,9 «...

» 41,1 «...

» 137,6 »...

» 72,7 «...

» 22,5 »,..

dimin. 2,3 »...

augm. 25,32 o/o .

.

» 85,5 ». .

.

» 48 ». .

.

» 109,4 »...

» 67,2 »...

» 12,9 »...

» 11 »...

augm. 31,48 «/o
» 89,8 B

» 44,3 »

» 123,9 »

» 70,2 »

» 17,9 »

» 3,3 »

Segunda Sub-directoria das Rendas Publicas, 20 de Abril de 1860.—O Sub-director interino
Sebaêtiãa Ferreira Soareg,



N.* M,--Qua€tro tios f^atoi*es da exporiapão naetonaf para pafAes eutrauffeiroê no exe$*eMo de tS5§-&9^ cotnparado eatn
o de lás^-S^ e com o ie»*mo 9nedio tios cinco anteÊ*Ío$'eíi.

CONSULADOS. 1^53-54. tS54~55. t§55-56. 1S56-57. t$57-5S. TERMO MÉDIO. t»5§-5.9

COMPARAÇilO DO EXERCÍCIO DE 1858-59.

COMO EXERCÍCIO DE ISSV—S8

Rio de Jauciro

Peruanibnco
iuârcllluaO •••«••••••••••••••«••
1 ttríi ••••••«•••»•*••*•••«••••••
Rio Grande do*Sul

S. José do Norte
Porlo Alegre
Uruguayana

Pafanaguú
ÂDtoniua
I arauioa ••••«•••••••••.••••«•
Ceará
Santa Cathariua
Alagoas
Sergipe

Espirito Santo
Rio Grande do Norte
Paraahiba

(a)

W

37.711:4328
10.431 :105á

8.603: 147S
2.396:6098
5.294:8318
4.006:5168
610:8258

2:5848
75:1688

2.632:8488
867:4538

8
1.204:1368

472:8558
158:0838

1.818:7698

374:3478
1528

143:2938
35:3398

61.171:3418
11.782:8348
9.372:2518
2.017:3288
3.854 :8i7S
3. 358: 882

<

555:4208
3938

130:5978
3.367:0778
811:7228

8
1.610:5438
564:8158
205:1838

1.189:5828
421:7508

8
185:1068
37:9438

76.842:4928 90.698:6148

49.176:4868
li. 860: 2828
11.504:1678
2.133:9358
3.567:0598
3.748:1158

552; 1)738

36:12òS
149:7868

3.299:0848
1.660:4288

.8
2.394:0458

630:0228
219:9208

1.578:6478
608:8358

8
243:7458
02:5248

94.432:4788

55.121:6758
17.863:3748
15.263:8668
2.234:1838
4.070:1278
5.251:3048
1.194:7358

20:1728
395:0998

3.152:6128
2.213:3378

24:925á

3.624:4908
726:8608
99:6738

1.924:7568
800:9678

8
469:2438
86:5838

114.546:9818

Aguardente
Algodão
Arroz pilado

Assucar..P""'^°
( mascavo

Cabello c crina

Café pilado

Couros.{^^!.S»;f^
( seccos

Diamantes

Gomma elástica

Jacarandá •••.>•.•••••••••*••

•

Ouro cm pó c barra

Oatros artigos

35

922:4368
4.902:0918

392:5078
7.930:2118
9.126:3428

393:4578

787:3Í1S
444:5538

2.785:5338
3.049:7618
1.990:8008
2.101:3708
3.571:3498
823:7688
851:9518
301:8178

2.162:2258

76.842:4928

1.300:

4.686
333

8.160
S.5IS

434
418

48.491
2.315
3.494
3.737
2.02-3

2.830
567

857
256

2.267

6568
:5848

:0198

:5628
:GI78

:4768

:6598

:0038

:107S

:7tí8S

:750S
:1608

:5458

: 4898
:ISG8

:9778

:05a8

90.698:6148

874:5838
5.634:9538

376:4148
7.353:1438

11.557:1988

440:5328
618:2328

48.013:1058
2.958:5408
3.445:5898

1.301:175S

2.074:8898
2.278:1308

371:2688

1.780:4838
62:0728

2.286:1728

1.023:0938
6.990:4038

130:1078
9.083:1098
16.761:4918

464:9848
1.476:3038

54.107:0868
.116:3918

.254:5558

.312:5008

.438:4238
1.596:2198

501:4288
2.637:733á

35:5888
2.617:5(588

94.432:4788

(a)

44.421;

13.419
14.259;

2.770
3.549
3.294

1.169
57

295
3.278
1.898

92

3.139
1.141

127

2.121

715

374

73

6098
6128
2698
:G278

6318

:6918

;0238

;6658

;0468

;7678

;0198

;9628

;734S
:0878

:6728

:2048

:1638

8
:9038

:0518

96.199:7358

41.520:5098
13.271:4418
11.810:1408
2.310:5368
4.067:2998
3.931:9018
816:5358
25:1888

209:1398
3.146:1988
1.490:1928

23:5778
2.39J:5898
708:3288
174:3068
.726:5928
584:2128

308
283:2588
59:0888

1.

(a

94.544:0588

(a)

51.974:6588
15.465:5978
14.005:5858
2.454:9678
3.917:1048
4.154:3798
1.235:8008

87:2008

) 014:7318
3.733:1588
1.074:1638

61:6188
2.897:8768

291:9538
120:3418
,248:7895

929:1773

8

422:1078
93:0198

1

106.782:2228

1.318:3638
6.655:3248

132:1088
8.393:5088
14.311:8518

331:4588
1.655:8158
43.502:8198
4.185:5898
2.881:1838
2.308:5008
2.371:7338
1.243:3603
527:0488

2.071:1258
703:5838

(b) 3.606:2838

114.546:9813 96.199:7358

1.087:8268
5.773:8708
272:8308

8.044:1258
12.055:1008

414:1818
991:2668

45.911:7138
3.472:2328
3.425:1718
3.330:1458
2.402:9158
2.303:9218
559:2008

1.639:6958
272:0078

2.587:8618

94.544:0588

921:4428
5.424:6768

49:9168
7.905:0838
19.761:7808

408:5128
1.320:1193
50.138:2538
3.934:4898
3.220:4138
3.049:9658
3.041:3778
1.884:5228
614:9958

1.727:0868
840:4648

(b) 2.439:1308

106.782:2228

ACCMEXTO.

7.553:0498

2.045:9858

8

8

367:4738
859:6888
06:7778
29:5358

319:6858
454:3718

8

8

8
150:8068

8

127:5858
214:014;;

8

47:2048
19:9683

10.582:4878

8

8

8

8

5.449:9298
77:0548

8

0.635:4343

8

339:2308
741:4658
669:6448
641:1628
97:9478

8
136:8818

S

14.778:7403

DIMIXUICÃO.

COH O TERMO HEDIO.

1

396:9218
130:6458
82:1908
488:5158

8

8
335:6968

8
251:1008

8

8

8

8

8
344:0393

8
1.167:1538

4.196:2598

ACGMEMO.

8 4.454:1498

8 2.194:1568

253:0848 2.204:4458

315:6608 144:4318

8 8

8 222:4788

8 419:2658

s 62:0128

8 405:5928

8 586:9608

823:8568 8

31:3448 38:0418

241:8588 503:2878

8 583:6258

7:3318 3

8 522:1978

8 344:9658

8 8

8 138:8498

8 33:9318

12.238:1648

8

8

8

8

.706:6803

8
328:8538
.226:5408
462:2578

8

8
638:4628

8
55:7958
87:3918
568:4578

8

DIMINUIÇÃO.

14.074:4358

8

8

8

8
150:1958

8

8

8
8

8
410:0298

8

8

8

53:9653

8
S

308

8

166:3848
249:1948
222:9148
139:0428

8
5:6698

8
8

8
204:7588
280:1808

8
419:3998

8

8

8
148:7318

1.836:2713

1

S íotíretntt vabíercSa^ falia dos mnppas, e no ultimo exercício, o rjilor dos despachos do l.» trimestre da Uruguayana cujos artigos não poderio ser classificados, por s6 exisUre.»

trabalhos dos três últimos trimestres. ^ r, . t^- . • , • ». . .., .. s «. L
Segunda Sub-Dircctoria das Rendas Publicas 20 de Abri! de 18G0.-O Sub-Dircclor mlerino Seba^nao tort-eira ««it,lrr«.



I\. 57.—Quadro dcmonslrativo do^i valore» dos prlncipaes j»encros importados c

exportados, no deccnnio de 1848— 1849 a 1857 — 1858, divididos em
periodos quinqiicimaes, comparados com o de 1858—1850.

[IEOP(í)Câí/;\^a(!).

mm^i^3.

i." Perioilo.

iSÍS- «9 11852-53.

Termo nietllo.

Valores.

2.° Período.

IS53-S4A 1857-ES.

Termo médio.

Valores.

1858-1859.

COMiPABÂCÃQ SSS 18S8-58S9.

Com o 1.» Período.

Augfmento. Diminuição.

Com o 2.° Período.

Au;;menSo. Diminuiç&o.

Azpilcs

Hacilliáu c |ioixi'S

Ilrliidas rs|iirituosas

Cal ado
CaniPS
Carvflo «Ic pedra

Droíias

Kariíih.n de tri^o

Ferragens

Louca c TÍ(lro!>

Machinas
Manteiga

1 de algodão

V de 1.1

Manufacturas. < de linho..

ide seda...

(niiitas

Moedas
Pólvora

Sal

Vinhos

195:1083
l.j3i:G7iS

•13:i:0fir,S

1.010:4173

y74:i)U6S

(;4S:(inos

4.?4J:541S
2.370: J43S
l.!S9:433S

230: SM J

1.34!):S53S
S3.8iC:47i3
4.277:3iU.<!

2.454:OOSS

1.58C:988S
1.9Sn:llS8

S.79G:GB7S
30i:3flCS

73<J:9iOS

3.374S7Õ3S

fiOl:

S.SGò:

887:

au3:

1.910:
1.46-.':

1 .093:

5.435:

4.309:

1.880:

'-77:

1.571

30.318
CUI
I.fi37

S.729
4.126
7.68G

474

851

3.1!8

13;g

195S
M53
U2IS
Sins

946S
:â4S
1U3S

3i7S

34fS
4043

3193

G81S

:2073

:880S
300jl

:411S
3565
3433

:G1US

3913

l.ORU:

4.13":

1.301:

I.G'iO:

4.058:

1.105:

1.152:

9.3'J8:

6.917:
1.8GS:

723;

5.3G8:

.11.G73

G.lOO:

2.9i2
:í.'475

2.r'3
5.S49

500

89;!

3.S4Õ

395S

744S
.1593

G-.ns

31IIS

cn7S

9173

8513
4423

0713
0193
CGCS

2953
1883

:222S

:446S
:1573

:255S
:87dS

:1883

:519g

485:2873

J.595:0e9S
898:2033

l.:i7l::'.8»S

:..'>47:8g:iS

1.131 :042S
810:3173

5.153:3103
4.5:7:1993

578:G38S
492:4253

1.019:4133
7.S1C:8S3S
1.828:8393

4tí8:2«0S

1.892:4583
693:0393

52:6453

196:4793

153:2GSS

470:76Gg

385:2033
l.:ii5:549S

413:7843
627:0083

2.147:9813
G4í:G01S
3a9:lG3g

3.9a3:G8SS

2.576:1153

$
44J:ri5S
797:3478

1.354:G14S

8
584:3423

750:1463

8
B

26:5323
41:5723
717:1288

3

8
S

3

8
12:2758

S

S

5:0193

1.453:2543
1.837:0748

8

S^5>(Daiííii^â^:

Aguardente
Algodão
Assucar

Cabello c crina

Cacáo
Café

Couros salgados

Ditos secros

Diamantes
Fumo
Gemina elástica

Mate
Ouro em pó e barras

596:2278
.'1.132:0403

15.77fi:5188

,306:3:tG3

014:3788
31.547:0.333

!.213:84!S
5.484:6118
1.909:1818
1.563:6413
1.452:49.38

703:8078
680:0013

1.087:8568

5.773:8703
20.066:2253

414:1818
991:506,3

45.911:7138
3.472:2.358

3.425:1713
3.330:145K
2.402:9158
2.303:9218
1.639:6953
272:0078

92184423
5.524:6763

27.606:86.33

408:5128

1.350:1198
50.138:2538
3.9.3484898

.3.250:4138

3.049:9653
3.041:3778

1.884:5223

1.727:0863

840:4043

325:

392

11. 890
102

705
18.590

1.720

73i

1.140

1.477

4.32

1.053

100

2153

636$
3458

1768

741

J

6508
:64-3

SOIS
7848
7368
02113

2793

:.373S

S ^

8
8

7.567:G3SJ

8
.328:8538

4.226:5403

402:2378

8

8
638:4628

8
87:3918
568:4578

166:3848
349:1943

8
5:CG9S

204:7588
280:1808

8
419:3998

8

Aguardente
AlgodSo
Assurar

Cabello e crina

Cacto
Café
Couros salgados

Ditos seccos

Diamantes
Fumo
Gomma elástica

Mate
Ouro em pó e barras..

Quantidadrm»

2.658.041
956.237

í.654.552
47.083

276.506
6.850.183

475.541
5.35.768

6. .364

499.224
105.784
404.520

187.745

ffunmtidtatíeê .

í.748.935
979.305

7.765.686
44.561

223.057
11.224.54»

498.883
448.41!
11.101

548.450
143.750
453.357

75.388

2.7.50 750
1.14! 001

10.649 423

49.208 1

281 373
11.16» 154

491 030
400.940 1

10 143
557 433
117 155

477 194

535 366

r.!.o:9

180.064

1.995.176
2.12.S

4.887
4.318.941

18.489

3.779
58 .509

11 .338

75.974
44.651

131.«3

1.785
163.536

5 883.745
4.947

' 58.316

8.974

23.837
156.978

55.420
7.853

47.472
958

26.604

Segunda Subdirectori.! das Rendas Publicas 20 de Abril de Í8C0. — O Subdirector interino fifbanfina ferreira Sonret.



'if 1 5$ -Denioilracaoao k (|iian(í(lade!i, valores e preci inedíoii iIoíí iiríiidiiae»! i^mra de prodiieçao e iiiaiiM^^ narioDal, exportados

no ultimo piKjiieiiiiío, pelas Mesas de Consulado al)aí\o deliradas.

ARTIGOS. exercícios

HIO U»: J.i\KIHU.

I'IIIW> unilll. \AI1IUIS. UIAMIIIAIIU

BAHIA.

rHKai HtlllCI. VillIHtli. vLivniuDts.

I>í':H\A)IBI'CU.

i'i>i.i;i> ytuio. NiiimciíA uiuvniuiii s.

Aituunlcn

AlcodAu

AKSHucar.,

'. ummcaro. ,. <

Caf^.

í malgiaduâ..

Couros

.

Diamantes

.

Fumo.

.

r*M fotHa . . s

^^*M r^lo..

Algoiláo ,

Cabrllo c crina.

CacAo.

Cenrofi.

' tniffmitat . . /

Cl«mnia «laslira.

I»i4— ISÍiá

llijti— !S,>7

ISJT— IS.Í8

lliòS— 1SÒ!I

l«;,i— IS:,:,

IS.,,,— 1S.,G

lsí,i;— isi7

)s.,:-is,,s

ISjS— 1Sj',I

IS.Vi-lSij
Isi..— ISoli

is.,ii— is„r

ISJT— is.vs

isjs— isj'j

is:,.i-is.-,:,

IS.,.,— 1S.,Í1

is:,:i-is.,r

i.s;,7— is;,s

isj.s— iSjU

isii-is.-,,-,

is.ii- is.,(;

is..(i— isjr

is.,7— is;,s

ISJS— 15i'.)

iSil— is.^.-,

is;,;,— isii;

is.-,(;-is:,7

IS.,7— !SiS

ISjS— lSo'J

ISOi— ISii
isò:.— is;,c

ISid— 1SÍ7

1S67— ISJS

I8:,s— isj'j

iSii—1«;,5

isjj— is.si;

I«JC— 1S.',7

I«i7— 1S.,S

ISiS— ISOO

)so4_is;.-,

ISii— isoc
ISIG— 1SÍ7

Isi7— is:,.<

ISiS— ISÒI)

laoi— l.sj.-,

is;,:,— is.,i;

is:,i;— i.s.,7

Is.^7— ls;,s

1 SOS— ISVI

is:,4— is.Vi

Iso;,_is..(i

isr.i;— ls,-,7

I«i7— Ifi.SH

18;,K— 1SJ9

H.-,4-IS.',j

]s.",ó— ls:,(;

ISOO— 1S.',7

1Sj7— ISj.S

ISjS— l.SM

is.M— IR,-,:,

IS.,:,— I8:,r,

ls;,(;— is;,7

i«:,7— isis
ISiS— 1K0!1

l«i4— ir;,i

is;,.-,— is:>»i

ir:,c— i.s:,7

is;,7— is:.a

i.sis— is:,'j

)«:.(— 1.1!.v,
isi;,— i»:,G

is:,r,— iR,,7

1».S7~1R1H
IS.SS— 18iO

l».'-,!— IR.-,.^

ir;,:',— iíi:,fi

1R.S(1— 1S.,7

(R.•,7— IR.SR

ir;iR— l8^9

:;Siiií

.1-:,S:,

17-.'S

íS:.;t

;'-.s"é 1',

;;.si.:i,i

:í.S7:;7

l,<i::i

4M,i',

is ;s'j

tn47'i

iiiS7;i::

ll.soi;

ll.Ssio

nssii

iKiii.íiKiii

;

r..sr,(;i

7s;'i7

7S77II

ss.-ii:.

;)S;,7G

17::.1.S7,Si7'.l

«'.CiSlLSÍlU

:i;):i:;i;:.,S'.ií'j

1.0:,'.':lll'iSiíl

;;i::'í:;;SI)u.

:,7:.:(j:ssrs7

1711; IS.,..7!10

'.«IS: i.'.',Si;.',i,

i.i:;;:s;:sri:'

ri.i7i:i;ís,siii:,

;:!.sii:;s.,;si'j(;

i;).s7:i:i7:.s:;iii

.IS. '.1711:;, ii,.SM.;'

i;,.;i,:i:ii:.s;u

.,li:l!l'.l,?7!)r;

íi:;:ii.i'.i,s'jsii

i.(i:7:ins;,:,i>

•í4:::Mn;si;8

:;si:s-.'i,'j;;0(i

•3.7RO:l.',ll,<i(l(in

í.:;,:': iri.suiiii

l.:illi:S..O,SllllO

:iiS:i;ii(isiioii

l.;.iiu: ii»S(iim

r,4.s:7(K).s;,:;r,

4!i;:isi,ss:o

•i7;:7'.i;,s'j;,i

4il:;i'J,SlWI7

jsi:a:,isii'j

arr. i;,l.o:u

;ií).s;m

li,i.l..ii

.,i-.'.ll77

irr. n.'.'liii.7Wl

iii.;.'.i7.ii'j

r.'.iiiií.i;:':i

s,iisii.?;;s

'.i.'j7;'.:r,7

•irr. II) 0;!)

;;s. ÍS7

.',.;,i);,

7(1. cít;

oil. !).-(;7

7..SII'J

(;.iM'.h

ll.li.V

:,.ii;l;

íirr. .',7.r,I.>

:,s.:;;i(;

(,II.S11

.',5.ji;:i

i;o.(;7i

S1I7

aiiii

4:18

4Hi:

Súi)

.'Si 10

:',S"ll

l,si;7

;:,SH7s

;.:1I'J',)

1.^7} 1

Ví^ííS

.1,S77J

4SiiG

iSSl,,

:í,VJS'.i

:.,Sii7:i

iisis:i

ss;,'.i.',

•.is:il7

cilj7(IS

iiit:i:,n

7s;us
1(ISII(|8

1181178

»8.s08

:n)cSi)(Mi .:

Í8S'J7

:isi;7'j

.'•8'i:,i(

i.s:ii7

;,S177

?SS.'.i

:s:t:,:i

48'ió(;

'jsíus

3j'.17i,

7ÍO:lin:i]li8l

:,;s;;iò'Jí(i;o

iV7:8Ji)j:WII

:,»'J: l.'.7.í:iio

iVl.yJHi^J»

raiií.4<i.8.nt

1. 7114. III!)

i.íii;,.c,..'j

l.71J.'.l.il

l.JJ.,.Oo'J

í..1il'.l:l(W7(l'.l

í. i:ri;us.:.s)ií8

;.7;1:;.i-:.si:j

l.(j>:71 'S.->71

7.rM):ií7'là'7..ii

3.(i:,(i;.',o:,.<íi'.i

'i,l.,l'.ll..ll.S..I i

i;.;..'i:.,.>i,si:s

4.;ii7: í;;.,.s:iis

0.j'jl:8./:','t7v:i

1.(iíii;:'.i.S(:S7.h;

i.;i7:;'.ii.si:,:i

l.l'JI:io:,,;:.;ií

'j;iO:n,s.');'ji

ísi::iir;,Sí li

:;i8:;7-.i.s.s..;p

4c>l;iii;s.si,o

4lií:1 17>^'.iuti

;7i:'j,,'j.'j::iii

.'..is:4;s.';ii'j

:i!í'J:lK)ii.'::i.,8

67'.i:4;iSii"il

;,(il:í7(;,Sí7l,

;'.)3:'j:li,,S.s4j

!):j,:4<)nsnflo

l.'.l.,.S:70(l,SIHiO

; :Ul;':iHISCMHl

i.3:i!i:;tO(i,snn<)

i.i::ii:tiU(iiii,uu

i.i97:8?o,i;i;.s:,

i.r.nii:;ii.>i;i:,:i

;.41»:81Í.SI'.(ll

8;i:ioís:;»í

l.'J71;773S;43

3r,r,:n:,i;:!).-.3

.••.;'J:81i;.<C,.1ll

4'.i:>:741.S'Jíi

l.()77:S!i;SI!n

4l'J:143S'.l7i

arr. I.(i7l.;iss

7-.':i.:;s:

1,1... I7Í

4;iM.r:i

7..1i.(]17

.irr. ;.r'li.lisl

1 .7o:;. 77::

1.s:j...7:'I

l.:;l.',.7'.il

7.1,07.(10,

arr. •.'i;i;.i;:i:.

•'íi,.;.;,o

:>t;.o',4

:,i .ii..i

47. -Ill

4il.

;.4.8!);,

.'.ll.ll.S

;,o.iii;.i

7.711
4.:.xi

í.i;í

4l7.s;is

;ij.i.:)s7

4.ií,i;í4

i;;o.ni'.)

380. Sll

IÍ7.87:.

Ill.(i77

loi;.7:[S

ll.i-Oil

117.980

4;:i

4;i:i

;,4o

.',!).,

.'.8imS

:.8i;7:l

7801J
SS77',

8»o:;7

:i,s;'..í

4«:;::

OSlVIl

:,S87:,

ss;n
ssoi:)

i.sj:i7

í(ib:l)U((180

;!l:llír-'tiO

;:7tj:iii;,,Sú8;,

:,ls:S'jiSí4;

;i7;03S,'iurj

741::i'J8SG10

(i:ii.!7:tS'J«"

1.08J:'J07SU;'J

l.oo;,:!71,s;,10

(,70:71í;S;30

1.('.iS:;7.',S5íO

4.:ii-.':tj:i;t,s3oo

J.liíS;(i.',i:S7i3

:,.r.lJ:71-.'S17:i

4.jO;.:77,'j048

:!.ni:,:'ji;sooo

•. lll:,:07-.'S*«0

7.1ll'J:(iiO,S'J(!7

i;.-.'7:i::iii-.'5o;,4

7.'j;,o;3s:i,^;;o4

(,oo:r,o.i.ÇiOO

i,70:»'.iíSC,íU

l.osi:(;s8S;i'J

8lO;o:i:;síll

jjí
:
OSJSIJ "li

rmi. U3n.(i:!U

.117.411

V'JU.Ui:|

870. 8J4

Ii0;.(i8?

arr. 131. Í7S

11I.1Í07

113.708

líl.418
83.417

arr. 1.77:!. 71i;

l.:)tli.l31

1.18U.788
i.:i;io.i'J8

l.-."ju.:i'J3

arr. 1.710.874
í.:iWi.744

7.401.3'Jl

;.t:>(i.i4U

3.i:i8.3!3

llíl.OUO

114.184
KU.GSl
1111.170

84.113

)l.\R.\^'II.\0.

nino iiriiiii yuAvni,Aur.s.

iRii::

(;s:;s7

4SIR0
ISl.íl

7IIÍ50

7R.:7!1

7.<ílls

l.G.15:C37.';.",0.1

I .i;iS:SS7,S771

1.710:SilG,Slll

7.n'.l:;,ll.,,';js.i

1.SÍ1:I,S',IS177

I0.1:77G.<!K0n

í70:'.i.,ns;i7n

MM: tG7S7;17

!sl:íi?7>ss|

310:1G:1S4GO

.•!ipi:.7il

;'.i'>.iiío

íi;7.8j:)

isi.í..:,

G.18.G7'J

arr. 40.7SO

4'j.9í;

:i8.;,i:,

4.1.0S.1

i'iii;i II MF.nio.

ÍS!177

:t888t

i;8."i;;i

ii8G:<n

4sS(il

MH 177

16!in«7

14*338

llliOf.

1G|IK1

.l'.R:S7n.s;7;

;io;;8;iG,s'.iii

1.3:iO:7:>tl.S7l9

1.330:4.1:>SI8«

l.lS0:»iiS038

!.7l.1:!tm!4!)0

!.!SI:449ll!t7

l..',!)1::.«1«l.15

I.?J4:"<»fl!lOII

I.»»0:9ÍI8?SR

RIO (;ra\de do six.

iMiriii «riiio.

.irr. l';n.li;

1 7.1.4 íu

ílfl.í.13

?on.G:>3

741. 'J3»

I7í.(<10

140. 749
in.niio
io«.4n(
1IB.31I

fim75
;i.<87:)

lOSSU
•JS144

787'J7

.1S5S0

(;8«8l

•)8í:,g

«8119

78'JiO

.',80.-,.l

18<I77

R8307

88?18
G8'J01

QlANTIPAOr.S.

.•!;l:G!4,Ç5GC

í',17: IGÍS833

3i9:110S053
l'Ji:589Si;S

;n7:4G3S978

.•,09:

9Í3:

1.GS4:

1.17G:

1.094:

!.in6:

?.!35:

5.9:tl;

l.:>;,7;

;.?C9:

113S4GG

Ò44PÍ8
toisfisn

073Í14!

606S079

llOSlòl

lilSS.Si

G30S.-ÍI7

494J93.'l

91RS140

.ll-IOS

3o.;gi

;0.708
ÍG.604

I5Í.5S9
134.151

17C.570
1.IS. 046
137.683

387.37,'!

373.456
353.400
188.815
3!8.879

ARTIGOS. exercícios

s. jusi: iMi .Ntturi:.

i'iir<ii Ml iiiii i'Uii,ii \ii ni>4

Caffi .

CauroK Kal^adoii .

Malte

Alf);o(luo .

iVssarar mascavo.

Couros salf^dos.

imi-isi",
IsIj— ISJG

i8oi;— ihj7

1S.',7— 1Sj8

Is.í- 1S,'I

i;f.M-is,-,:,

ih;,:,- is:.ii

i<:.i;— 1S..7

1S17-1» s

1h;,s-is:,;i

ls.-,:-is-,:,

ls;,;,_is i;

is;,s-is..;i

IRli-lsjl
is:,;.— is,,G

is..i;-is,,7

1SÍ7-1S,S
ISlS— 1S.V.I

isii-is,-,:,

is:,-,_is:,,;

isiii-is:,7

is.-,7-is;,s

ISlS— l». 9

ir:,i— is:,i

IS.-,:,— is:g

is..(;— is;,7

isi7— is:,s

ISIS— 1S19

i,si;i:;

7sr;ii

li"':s«s,';;,iis

4-.':|:;.:;i5M.'-.'

I.i'i... ,.1,1-1.77

:i-.:i:.'..,.s,silss

I .iil'.::;;i;i,v.iis

SAMOS.

iBSi.

^>i .txniuiiis.

PAHA\AUrA.

r»ri,l> HlbUi. I ltln|II.S. ULiVTlUADU.

in.,.;,;ii

i;.,.i,í'j

:isí!*

:íS'i!|)

4sii;ii

(s;ii»

4..IIÍÍ

•.'.'.Pi;il:71S.S,l87

:i.l7s::i-,iis„ii;,

:í,iim|::i|s,') ;i:

:i.777:;:-.'is„ii|

:i.:7s:177svi.:

arr. .s.G.Ht
7:iG.:r,;i

7iG.li7.|

7rH..,:t7

9vv.í');i

! «'Jíll

;:»,M,l

1» 1 ;•'>

',.:;'K

7i:.:i,;')s7;.n

1 j.,.-,;,;ii,.s;»i»

;.|,.s:'iii,,Si,Go

i. >..;;: <:iii,s:i:;

l..i.,7:G-.';.>;:i7

arr. 31.s.C0i

403..067

470.474

341. ;os

317. 813

IVVKAIIlItA.

7,1, i;

isim

rs.,7ii

;,r\\ rii'.viii:s.

1 .iii:i:i:,iS'i:i;

I.::;;s:ss:s:ii7

l.s;. ,:!•,' ;si;.ii

:'..',7.',7:,s;'.iio

*,i7('. ii'ís;.ii(i

l.lsii.:i7»siii:',

1 .1) í.i,ii:;s-.iii)

l.G;io.sin.,jinio

S.7U
i; . ! .. I

..71.7S1

i.r9.;i:ii

soo. 1)71

<i:AitA.

IS 117

I.SSíí

;s;io'i

;<n;".i

;sooi!

l.'ii.'.s

:,.si7i

7.s.ir

ssii;ii

U.SGU1

.•.I.ASiO.VÍi.

::7:.',3l.'ilG0

..".:i;7o 770
.;:i:o;,s'i;,ii

i'i:s.,:..itii;

71 .'0GS711

ll:9;.-..ílso

:.'i:::'iii7n

1.,1:.M1,':s;í

:;í-.;279,ii79

107:6i3s;l3

i:ilt34GS730

i.,s::í:u loo
lss:GOS '•Oil

:'0S:1i:íS141

I4Í:'J3(S2;'9

arr. i-i.r.r,-:

i,...i.;.;

i,i,;,7s

7,i.S7li

7í.;iii

3i.<i;'t

;!?,.',sri

i,7.:;g8

li,(i.:;Oí

l;i7.-.'i.i

;9..'.9.'.

:«>.«13

7Í,7..'J

7...'jni;

II .711

pBriiiiriiin.

1<>;1

.',.<T:ai

1,1 < i:!

4Si7i;

IÍ787

3I0ÍÍ
.1.111 «4

iSt*o

8''*:170.S7íO

l.:;.i7::s7SiGi

1.1s:í:71'.I.S719

l.:;i'..:'.i7:is;7i

1.147: 7715 139

.inirí.lDSOiO

I<l:i;..S.')'JG

31i:084>;70

71 ;t: 7145191

•.I7:í:1G7S499

OfAVriDADES.

arr. 110. GOO

l:;;.48T

*:io.!70

311. C«0

1G7.0S1

arr. 1C8.171

78.SI7
117.357
ííi.ilT

47G.S18

Tabeliã dernonsíraíiva dos preços médios dos principaes artigos da
exportação geral nos exercícios de ISM-So a 1858-S9.

ARTIGOS. i83í-3o Í8oj-I#0 1836-:; 7 114 J :;8

I

Agnardcntr cnnail.1.,

.Mgodlo arroba .

.

f branco w

Asssncar.
j
( mascavo. ... »

Cabrito e crina

Cacáo »

Cafc

.115

i..H!

S.4.W

1 .719

9.43«

5.R30

3.7!!

3:,;

l.í'.)S

3. 113

! *'79

tO.OGl

3.7G3

4.150

4RS

G.131

l.íil

3.031

10.007

S.1.39

4.1.Í3

G.1.-.9

3.9GI

;.7Si

9.300

C.719

4.47.'.

18:18-39

l.S.Tl

3.*15

3.401

S.,301

4.C9I

4.189

aRTIGOS.

Conro;
A íalcndos. . numero,

(scrcos.... arrnb.i

.

Diamanlrs nil.^^.1.

cm MrJa. arrobn.,

cm folha.. »

Gomm.! plaUira.... »

M.itc »

Fumn.

.

{8

4.892

G.ssa

300.000

3.970

:.909

1!.l9i

J.ins

Í9JJ-ÚV

G.ilO

7.011

300. nno

«.4(9

2.r,r)9

li.747

J.ííi

ISã6-31 f 831-58 «838-99

9.319

9.138

.100.000

5. sor,

a.<:7l

14.Í53

i.094

8. Sll

9..197

.100.000

8.981

c.ri

11.371

5.133

8.01}

8.0M

3M.000

5.9T1

5.J50

16.09P

3.e»

Srgunda SulHDircctoria dns Rendas Publicas, 20 de Abril de 1860.-0 Sub-Diroclor interino, ««-»<!•»«• fert-etra 9om-e:



m «A. OtMMfro d0ê vaiorea Haa reeaoporiapúeõ e hatdempòe» no eaBe»*eÍeio de tft*8—&•, eompaêmãm^ #«rttto médio do» etneo anfeHoreê»
eom^dewMW'-}»

e com o

iSi^?a^^S(â(;vâ.

RiodeJaaeiro...
Bahia
Panumbuco ....

MaraikhAo. *•***.•
Pan. .«*.*.••..*
Rio Snade do Sui.

8. José do Norte....

Porto Alegre
VragoaTana
Saalos
Paranaguá
Fortaleia
SaalaCatliarlna...
Alagâas
Paroaliiba

iae*«*«a
*•«•

I • • t • • • «

Somma.

1853-54 1S54-55

(«)

1.411:939»
985!b9gjJ
34n;30l8
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n* •!.—j^Miwfro Ha UHpoHapão naeiottai ãvjeita ao easpettiente de 1/9 po** cénto, ho easereicio de lMS><iMt emmpa .
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N. fâ.-Ouadi'» ia oavegaçiio de longo curso era lodo o Irapcrio nos exercícios de 1854-1855 a I858--I859.

No exercido de 1857—1858 foi contemplada na Uruguayana, a navegaçSo

últimos exercícios, por não ter ainda sido recebido o respectivo mappa.

media dos 3 últimos exercícios para supprir a falta do mappa c no de 1858—1859 n3o se acha comprchcndida a do

Segunda Sub-directoria das Rendas Publicas , 20 de Abril

trimestre. iNo exercício de 1858-1859, foi contemplada também na Pamahiba a

1860.—O Sub-director interino, SebastlSo Ferreira Sk>ares.

navegação media dos 3



N. 6d.-0«ailro da navegação de grande cabolagem ein lodo o Império nos annos abaixo declarados.

Dm\wm
^iU )•

i<

Rio de Janeiro....

Bahia
Pernambuco
Maranhão
Pará.

Rio Grande do Sul.

S. José do Norte...

Porto Alegre

Santos
Paranaguá
Antonina
Parahiba
Fortaleza

Santa Catharina.

Alagoas.

Sergipe

.

Espirito Santo

Rio Grande do Norte.

Parnahiba

••••••••«

1854-1855.

E^iTRADAS.

e

s

m

SABIDAS.

e

&

I

m
e

.145

460
223
71

Si

148

SO
C9

197

140

I • • • • • I >•••••

Somnia . . .

.

í»5

22

108

161

174
73

29
13

129.767
74.000
26.866
9.287

12.085
26.149
8.859
10.963
19.084
9.607

3.221

2.518

1.864
12.130
12.355
18.998
4.717

653
1.6t)7

1.252
419
319
69
69

165
33

72
1G6

108

14.Í.649

52,635
33.550
8.672
12.141

28.565
9.724
11.337

14.952
6.723

381.509

91

19
95

103
167
74
14

13

2.415

1.099
11.941
11.478

17.830
1.625
265

1.519

3.248 372.720

18S5-1850.

EPiTBADAS.

1.101
452

107

63
66

118
28

57

168

144

40

132

25
86

178
208

53
29

17

3.072

I
8

£

124.754
69.908
16.112

8.488

14.161

19.964
8.806
9.172
19.419
11.468

2.429
5.645
3.511

9.660
15.075
24.535
4.030

989

1.978

370.134

SABIDAS.

I

1.133

368
282

59

62

125

17

51

139

75

39

111

20

94
78

173
47

22

19

2.914

e
t

137.641
50.184
29.165
7.999
13.115
21.161

4.075
8.324

15.793
4.891
2.244
3.244
4.038
10.161

11.855
19.014
3.688

761

2.033

349.286

ENTRADAS.

1.025
446

105

57
64

147

28

59
25*

177

47

180

29
112

207

180

53

30
18

3.218

I

g

134.390
57.104
17.153
7.743
15.703
24.200
10.095
9.619

34.585
21.649
4.2fi8

3.620
6.468
12.047
22.368
23.467
2.429
5.991
1.782

414.681

1857. 1857-1858. 1858-1859.

SABIDAS. EFITBADAS. SABIDAS. ENTRADAS. SABIDAS.
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1.083
420
2(53

54

65
158

24
54

203
129

46

147

25

94

100
1G4

50
22

16

3.123

145.976
53.177
28.621

7.244
14.798
27.868
9.133
8.815

23.491

10.06*
4.153
5.815
5 480
10 217
19.236
20.330
2.122
5.779
1.673

403.994

1.059
352

106

59
57
154

19
70
586

143
100

240
90
121

206
136
51

51

24

3.324

143.621
47.673
20.952
8.480
21.135
28.637
5.505
11.234
40.503
23.468
20.012
5.899

46.076
14.446
28.046
19.708
4.287
10.203
1.469

501.354

1.096
35?
320
64
57

175
12

67
221

133
98
220
65

105
92
107

45
41

24

3.294

154.033

49.145

39.292

8.992

22.285

34 .786

2.903
11.086

28.284
24.041

19.707

5.687
36.974

13.12?
25.510
14.427
3.730
9.937
1 .4.37

505.387

958

403

104

68

60

140
19
67
254

145

98

166

95
128
152
162
45

47
20

3.121

130.584
53.458
17.377

9.347
22.463
27.020
4.862
11.028
36.841

22.532
16.526

4.782
54.987

14.886
24.817

27.314

3.894
9.836
1.743

493.297

996
374

288

65
52

163

14

59

211

83

96
167

93
115

68

113

44

39

20

3.060

141.550

50.680
34.197
9.148
22.597
30.262
3.142
9.44&

28.469
5.337

16.237
5.048
55.227
14.066
20.896
15.769
4.143
9.639
1.714

477.567

A navegação da Parnahiba do ultimo exercido he o termo médio do triennio anterior calculado para suprpir a falta do mappa.

Segunda Sub-Direcloria das Retidas Publicas 20 de Abril de 1860.-0 Sub-director interino JSebastiUo Ferreira S^oaresi.



N U -ÔMadri) dciiioiislralivo do coiiiiiioto c navegação ciilrc olinim-io coKio da Praia

*

..«; ,xmkm k mi-m, 1838-1839, c do lerino incdio do (luimiuciiiiio de

1853-1854 a 1857-1858.

(a) Calculado sobre os direitos arrecadados por falia do mappa. . , ,, , marina
(b) Comprehende o termo medto dos três anteriores cxercicios da Uragoayana para supprir a laiia ao mappa.

íc) Não se acha coniprehcndido neste exercício o 1." trimestre da llruguayana.

Segunda Sub- directoria das Rendas Publicas 20 de Abril do 1860.-O Sub-Direclor interino Selmstiffo Ferreira Soares.



!V.G5.~ Estado da €oitta—Remaiiecentesf deLoteria^^np dia
31 de Dezembro de 1859.

Saldo do exercício de 1858—1859
,
que passou por

balanço para o de 1859—1860
Importância de prémios n5o pagos pelo Thesou-

reiro, e que forao recolhidos á Thesouraria Geral,

do 1." de Julho ao fim de Dezembro de 1859

Pagamentos rcalisados pelo Thesoureiro no dito tempo,

Saldo.

275:629^835

'21:070»000

Bs....

296:699í^3o
2:810»000

293:889»835

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 26 de Abril de 1860.

Servindo de Contador, Francisco Ignacio Tnvares.



N. (6. OrcaBenlo ias Obras dot«s ÍAlfandegae d» Cidade do Ri» de Janeire.

Em t5 de Janeiro de tSOO.

DIVISÃO DA FAZENDA.

Baeia d'Alfandega.

Orçamento da despeza necessária nesta data para se completar asobras 2.052:555*500

«.*

B^VISÃO DO IMPÉRIO.

Cae. do Largo do Paço e Bacia da Praia de B. ManoeL

orçamento da despeza necessária nesta datapara se completar as obras ^m^^
^

^ 3.T75:805*500

Adedozir:

200:00a&000
!.• Material em ser

AAA*Aftft

2.- Quantia a gastar no anno financeiro actual 250:000^00
fc50:00OJK)0O

a.325:805!&500

Dando-se três annos para o completamento das
<^^2\tZ'^^^nã

Tisoes; aparlir do principio do anno financeiro de 1850-61 ficará

^^^^^^^
assim para cada anno, aqaantia de

Charles llíeate.



M. Oy.— Despesa feUa na Corte e Provlm^las do Império por
conta da verlia—-Obras da Fazenda.—

GXERCICIO UE i§5S-t§59.

CORTE.

Caixa d'An)ortisacao .

.

Secretaria da Juitica

.

Paço Imperial

Theiouro Nacioaal....

Casa da Moeda
Airandega

ESPIRITO SANTO.

Pequeuoi reparosi no palácio do governo..

BAHU.

Obras d'airandega ,

Theieuraria

Pequenos reparos em próprios nacionaes

,

ALAGOAS.

Pe<i«enos reparos «m próprios nacionaes

PERNAMBUCO.

Concertos no palácio

Ditos na alfandega

Ditos no consulado
Pequenos reparos cm próprios nacionaes

PARAHIBA.

Piqueoos reparos cm próprios nacionaes .

RIO GRANDE DO NORTE.

Compra do edificio em que se acha a alfandega 11:640$000
P«nte « concerto dWandega 7088560

Cooeertes na casa da thesouraria

CEARA.

Obra d'airandega S4:4S88034
Engenheiro e administrador das obras 1 : 66SÍ31t

Obra no palácio . . .

.

Dita na thesouraria

.

MARANHÃO (Dezembro).

Obras no palácio do goTemo.
Beparos na thesouraria

PIAUHY (Dezembro).

PeqvKioi reparos do palácio

32:4828742
7:3038180
1:6008000
2:5338080

141:7038451

171:6098044

77:8588548
58000

8Í98340

357:234849:

1528500

.1:5518380

21:1388885
2:2668666

6258240

1S:3488&S0

948U00

26: 1068346
5.9668393

36SI30

3:5088284

968160

78:6928588

3878220

27:5828168

2098810

12:442i560

29:1088869

3:6048444

38000

509:4178356



mm
Trauiporle.

TAUA (Dezembro).

Ohras no palácio do governo.

Ditati na alfaiidogii ....

Uilas ua fazeiíila do Mary....

Ditas na Ihesourari»

Encarregado das obras

AMASONAS (Setembro),

IVquenos reparos na thciouraria

PARANÁ (Dezembro).

Pequenos rtparos em prdprios nacionacs

SANTA CATHARINA (Dezembro).

Obras no palácio .•

Pequenos reparos em próprios nacionacs.

S. PEDRO (Novembro).

rnncortos na alfandcsa do Rio Grande

âuslrucçao de uma°casa para guarda d-alfandega de Uruguayana

Concerto de um barracão na b"arra ..... . . ....

Pequenos reparos na alfandega de Porto Alegre •

S. PAULO (Dezembro).

Concertos no palacjo da presidcncia-.......-...:.-

Compra de paramíntos para a igreja do Collegio.

MINAS.

Concertos no palácio da presidência

Ditos no prodio chamado dos Ouvidores

Pequenos reparos

GOYAZ.

Concertos no palácio da presidência.

Ditos na thcsouraria

MATO GROSSO.

Reparos no palácio da presidência

Ditos na thcsouraria .•••;,••

Ditos a mesa de rendas de Albuquerque.

SERGIPE.

Obras d'alfandc5a V.;
'

•
*: '

*

j
'iIIiV

'

Compra de um terreno para a edificação do palácio.

Reparos cm próprios nacionacs

Coíistrucçao do palácio

30;06i»086
3S:«07S&D0
S:0S8P60

SOOflUOO

1;410BOÚO

600(4 trp&c

2.ri8tíl50

2Í4S370

20:4448985
160SOOO

3:5618870
136!)920

72:1281(535

19Bttt00

228250

2:062|j520

9:0278010
3228300

l:237i!810

38880

21:3038775

9:3498310

1:8868505

3:6248538
168400

1:1588412
258110

1958590

Bcspendido com o cacs d .Alratideg

Outubro de 185"

dWIfaúdegá da Còrtc, pelo credito n.» 855 de 4 de

19:7178380
9008000
1408085

6:2508000

3:6408938

1:3808142

R«.

2r:00'8;C5

052:2998096

552:1188896

1.204:4178992

Primeira tlonladoria da Directoria Geral de Contabilidade;

O i>,ntador, Jo.se liaria Chavesí.

30 de Abril de 1860.—



INflO por cauta «lo eretllto volatlo uo t} IB do art. 9." da Lei ii ' 104L0
•'!*.**.•?*.****""*»'* *•* 185» |»nrn obraM, e da elTootiiada « eonlie-
cida níé licje uo TliCMOiiro.

ML'MCII'10 DA cCrTE.

'Parn rontinuaçSo du caos da Alfandega
do Uio de Janeiro.

Idem dus obras interuas da Airaudega. .

.

Idem das da nova Casa da Moeda
Idem das da Caixa de Amortização
Idem das do edilicio da Guarda Velha..
Idem das da Ollicina de estamparia e

impressão do Tlicsouro Naeioaal

i;si>miTo SANTO.... Pequenos reparos cm próprios nacionaes.

DAIIIA

.

Para obras da Alfandega
Para concertos da Capella do extincto

morgado de Santa Barbara
Pequenos reparos em próprios nacionaes.

Para obras da 1.» c 5.» secção do novo
Palácio

SFRCIPE ,

Para concertos dos Palácios da Capital c

S. Christovao

Pequenos reparos em próprios nacionaes.

. Construcçao da Alfandega

ALAGOAS Pequenos reparos em próprios nacionaes.

Para concertos do trapiche do Consulado.
Para obras do Palácio

PERNAMBUCO ^ Idem dos armazéns n.os 3 e 5 e trapiche

da Alfandega
Pequenos reparos cm próprios nacionaes.

PARAinUA.

ÍPara concertos do Palácio

Pequenos reparos em próprios nacionaes,
sendo 15(lgl00 dispendidos com a Alfan-

dega ;

nm rnAiT.i7 nn v e í ^"^ conccrtos no cdificio da Alfandega,
lui» oKA:M)t m> ->.

j Pequenos reparos em próprios nacionaes.

CE.VRÁ Idem

.

puuuY Idem,

MAR-VXnAO.
Para concertos do edifício da Repartição
da Policia

Pequenos reparos cm próprios nacionaes.

!Para continuaçilo das obras da Alfandega.
Para obras do edifício da Tlicsouraria...
Para pagamento da gratificação do encar-

regado das obras do Palácio

Pequenos reparos em próprios nacionaes.

AMAZONAS Idem.

ÍPara obras do Palácio

Para concertos no edifício do Correio...
Pequenos reparos cm próprios nacionaes.

PARANÁ
( Idem

.

Concertos ua Alfandega de Paranaguá..

SANTA CATHARiNA.. Pcquenos reparos em próprios nacionaes.

C Para obras da Alfandega da Cidade do Rio
s. PEDRO

j
Grande

( Pequenos reparos cm próprios nacionaes.

MTNAS Idem

.

GOTA 7.

.

j Para obras do Palácio
'

I
Pequenos reparos em próprios nacionaes.

Crodilo

dislribuido.

400:0OÚgOO0
CU:000gOO0

580:0O0»OO0

10:07S,s998

35:0U0)iO00

137.í3:i0

200ÍÍO00

40:000ii000

G:735!i400

1:000,<ÍOOO

38:01õíS8:0

4:0í)0í)000

2008000

(i

200^000

l:0l-íi700

ll:772|i000

3:ôSlS9fiO

l:OOOjiOOO

2S3ÍÍ200

491,^100

4:OO0SOO0

2O0JÍO00

SOOjiOOO

200)i000

86fiiS83:

300ÍÍ000

I5:9l2jí000

500SOOO

48$000

300JÍ000

5003000

5:2G5j}400

8928000
1:0008000

200SOO0
2:8008000

200^000

2: 0788600
1:0008000

1:000^000

11:5.378689

2008000

942:9538079

Dfspcza

conhecida

.

Menor

despeia.

346:2288306
45:8118122

229:3008000
7:5838950

30:5098613

1378350

19GS060

40:C59ii535

8708580

20:3598400

688780
C27840U

1048420

1:0168000

»

.2;S1C8G00

2S2JÍ200

491}iI00

1S28000

79S480

212S3Í0

408000

8058410

8

8:5038721

!>
•

2GG89G0

2008000

5:2058733

8

8

8

rii84GO

i!

9858560

20CS290

r4<:0ltP98

53:7718695
14:1888878

50:7008000
2:4958018

4:4008387

8

3^910

8

0:7358400
1298120

17:0808150

4:0008000
1318220

8

958580

1S'00
11:7728000

7C58350

l:U0O8O0O

3:8188000

1208520

1C08080

18395

3008000

r:40S8279

5008000

488000

338040

3008000

892,S0OO

1:0008000

2008000
2:8008000

588510

2:0788600

148140

7938710

11:5,378689

20O8000

200:2318288

Maior

despcza.

8

8

6598534

6278400

8

8

8

8

8

128340

8

8333

.S

8

8

8

1 : 299860:



ttee

Traasportc.

MATO GROSSO

PERNAMBUCO

CEARÁ
I

PARÁ

Para obras do Palácio

Idem da Thesouraria

Pequenos reparos cm próprios nacionacs

Construcçflo de hum armazém no porto

de Albuquerque

Credito

dislribuido.

Dc3|iC!za

conhecida.

Oetpezas autoritadaa pelos Preti'
dente* da» PwotiHcia»,

Para obras do Palácio,

Idem da Alfandega

Idem do próprio nacional de Arronches.

Idem do Palácio.

Credito votado.

DeGcit

Attendendo-se ,
porém, á necessidade de

augmento de credito para obras das Al-

fandegas da Corte e da Bahia , e a que

no correr do resto do exercício outras

obras poderão ser autorísadas, bem como
que por conveniência do ser>iço talvez

seja preciso dispender com as obras do

cães da Alfandega e da Casa da Moeda al-

guma cousa mais do que asomma votada

na Lei, julga-se preciso o augmento de

Pelo que he mister o credito snpplementar

de

942:9433079

ISiOOOSOOO
5:9Uâ000
2008000

10:0O0S000

8:6iiS640

6í^978S8G0

3:963^602

e:821Sí80

Menor

dcspeza.

1.003:492^661

980:000{JOOO

23:I92Í$6G1

744:011^398

8

183S700

8:6i4§6i0

6:978*5860

3:963§602

1:578^550

96:507ÍÍ339

120:000^000

200:231j|288

18:000g000
5: 9418000

16^300

10:000í)000

765:360§780

5:212^900

239:i31fJi8S

niaioi'

despcza.

1:299S607

1 :299,'?607

Sec({So de Escripturação de créditos 17 de Abril de 1860.

•fosé Xtibeiro M^eão*

O Chefe da Secção, JKianoei


